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A contratação justifica-se pela necessidade de execução da obra de construção de uma Escola de

Seis Salas, em atendimento ao Termo de Compromisso no 169564, firmado em conformidade com

o Convênio no 17207, celebrado junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE.

A iniciativa fundamenta-se na necessidade de ampliar e qualificar a infraestrutura da educação

básica municipal, assegurando aos alunos um espaço adequado, moderno e compatível com as

diretrizes curriculares nacionais. Atualmente, a rede municipal enfrenta limitações estruturais que

dificultam a expansão do acesso e comprometem a qualidade do atendimento educacional,

especialmente nos anos iniciais do ensino fundamental, etapa essencial para a formação cognitiva,

social e cidadã das crianças.

A construção da Escola de Seis Salas, conforme modelo padrão definido pelo FNDE, representa um

avanço significativo para a política educacional de Afonso Cuúa, ao proporcionar ambientes

pedagógicos devidamente planejados, com salas de aula, dependências administrativas, refeitório,

baúeiros e espaços de convivência, todos concebidos em conformidade com as normas técnicas de

acessibilidade, ventilação e segurança.

Além de ampliar a oferta educacional, a obra contribuirá para o fortalecimento da rede de ensino

municipal, atendendo ao que dispõe a Lei no 9.39411996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional) e o Plano Nacional de Educação, sobretudo no que se refere à universalização do acesso

e à melhoria da qualidade da educação pública.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÀO DE ESCOLA DE SEIS

SALAS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHAA{A, CONFORME TERMO DE
COMPROMISSO N' 169564 VTNCULADO AO CONVÊNIO N' 17207 COM O FIINDO
NACTONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO _ FNDE

Secretaria Municipal de

DOCUMENTO DE TORIVIALTZAÇ^O DE DEMANDA

SECRETARIA SOLICITANTE

JUSTIFICÀTIVA
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DE EMPRESA PARA CONSTRUÇAO DE
ESCoLA DE sErs sALAS No MuNrcÍpro DE AFoNSo
CUNHAA{A, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N'
169564 vINCULADo Ao coNvÊNto N" 17207 coM o
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

SERVIÇO

Encamiúe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Afonso Cuúa - MA de27 de agosto de2025.
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DAGUIMAR GOMES DA COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
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ESTUDO TÉCNICO PRELIi/IINAR - ETP.

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA OE SEIS SALAS NO MUNICíPIO DE
AFONSO CUNHA'/MA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO NO 169564 VINCULADO AO CONVÊNIO
N" 17207 COM O FUNDO NACIONAL DE OESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE.

1. DoscÍição da necossidado

O Município de Afonso Cunha/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, identiÍica como necessidade
pública essencial e prioritária a contratação de empresa especializada para a construçáo de uma Escola de
Ensino Fundamental com seis salas de aula, conforme as dirêtrizês técnicas e operacionais estabelêcidas pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, vinculada ao Termo de Compromisso no 169564,
decorrente do Convênio no 17207.

A iniciativa tem por finalidade ampliar e qualiÍicar a oferta de vagas no ensino fundamental, etapa estÍuturante
da educaçáo básica, assegurando condiçôes adequadas de aprendizagem, permanência e desenvolvimênto
integral dos estudantes. A atual capacidade instalada da rêde municipal revela limitações físicas e operacionais,
com reflexos direlos na organização pêdagógica, na acomodação das lurmas e na qualidade do ambiente
escolar, especialmente em áreas com maior pressão demográÍica e vulnerabilidade social.

O déflcit de infraêstrutura escolar compromete o atendimento regular da demanda, ocasionando turmas
superlotadas, uso de espaços improvisados e diÍiculdades logísticas que impactam negativamente o processo

de ênsino-aprendizagem. Tal cênário dificulta o cumprimênto das metas previstas no Plano Municipal de
Educação e limita a eÍêtividade das políticas públicas educacionais voltadas à universalização do acesso e à
melhoria da qualidade do ensino.

Sob a perspectiva pêdagógica e administrativa, a construção da nova unidade escolar permitirá reorganizar o
fluxo de matÍículas, distribuir adequadamente os alunos por série/ano, reduziÍ a sobrêcarga das unidades
existentes ê oíertar ambiente escolar seguro, acessívêl e compatível com os padrões técnicos exigidos. A
escola de seis salas proporcionará condiçóes estruturais adequadas para o desenvolvimento das atividades
educacionais, contribuindo para a elevação dos indicadores educacionais do município.

No aspecto social, a implantação da escola representa instrumento relevante de inclusão, equidade e
desênvolvimento local, asseguÍando às crianças e adolescenles o direito fundamental à educação em

instalações apropriadas. A ampliação da oÍerta de vagas fortalece o vínculo da comunidade com a rede pública

de ensino, promove a permanência dos estudantes na escola e gera impactos positivos indiretos, como a
melhoria da organização familiar e a valorizaçáo do têrritório atendido.

Ressalte-se, ainda, que a execução do objeto atende às obrigações assumidas pelo Município junto ao FNDE,

sendo indispensávêl para a regular execução do Termo de Compromisso e para a adequada aplicação dos
recursos federais pactuados. A nâo implementação da obra pode acarretaí prejuízos pedagógicos.

administrativos e Íinanceiros, além de comprometer a credibilidade institucional do ente municipal perante os
órgãos de controle e Íomênto.

Diante do exposto, a contratação de empresa para a construÉo de Escola de Ensino Fundamental com seis

salas de aula configura-se como medida necessária, estratégica e alinhada às prioridades da gêstão municipal,

reprêsentando investimento estruturante para o fortalecimento da êducação pública, a ampliaçáo do acesso ao

ensino de qualidade e a promoção do desenvolvimento sociâl no Município de Afonso Cunha/MA.

2. D6cÍição dos Requisitos da Contratação

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

. Capacidade técnica e operacional comprovada, com registro no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA), apta a realizar obras de urbanizaçáo e reforma de espaços públicos;
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. Execuçáo dos serviços em conformidade com o projeto básico, memorial descritivo, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos integÍantes do processo

dê contratação;

. Disponibilização de mão de obra qualificada, equipamentos adequados e insumos compatíveis com

as especificações técnicas pÍevistas;

. Observância às normas técnicas vigentes da ABNT aplicáveis à consÍução civil, especialmente no
que se refere à acêssibilidade, segurança, inftaestrulura urbana e sustentabilidade;

. Cumprimento da legislaçáo vigente, inclusive trabalhista, previdenciária, Íiscal ê ambiental, bem como
às exigências da Lei n0 14.í33/2021, no que couber;

. Apresentação de responsável técnico legalmente habilitado, com registro ativo no CREA e com

atribuiçÕes compatíveis com o objeto da contratação:

. Execução sob ÍiscalizaÉo direta da Secretaria, com emissão de relatórios periódicos de
acompanhamento e medições para fins de pagamento.

As obÍigaçÕes da Contratada e Contratante serão previstas em tópico específico do Termo de Referência.

3. Levantamento dê tlercado

A estimativa de preços foi êlaborada com base nos parâmetros técnicos e quantitativos definidos no Projeto
Básico desenvolvido pelo Setor dê Engenharia da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha-lvlA. Para sua
composiÉo, foram considerados os custos unitários praticados .no mercado, bem como os Íeferenciais
atualizados do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos ê lndicês da Construção Civil).
A estimativa contempla os custos com mão de obra, ferramentas, Equipamentos de Proteção lndividual (EPls),
transporte e demais encargos necessários à execução adequada dos serviços, atendendo aos princípios da
razoabilidâde, êconomicidade e vantajosidade que regem a contratação pública.

4. DoscÍição da solução como um todo

A solução proposta para atendimento da necessidade identiÍicada consiste na contratação de empresa
espêcializada para a execuçáo da obra de construção dê uma Escola de Ensino Fundamental com seis salas
de aula, no Município de Afonso Cunha/MA, em conformidade com os projetos padronizados, especificações
técnicas, memoriais descritivos e demais diretrizes estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE, vinculada ao Termo de Compromisso no 169564, deconente do Convênio no 17207.

A adoção do modelo construtivo deÍinido pelo FNDE assegura padronização técnica, racionalização de custos,

eÍiciência na execução e compatibilidade com as políticas públicas Íederais de educação, além de facilitar o
acompanhamento, a Íiscalização e a pÍestaÉo de contas dos Íecursos empÍegados. Trata-sê de solução

consolidada no ámbito da administraçáo pública, amplamente utilizada por entes Íederativos, que garante
previsibilidade, segurança jurídica e aderência aos parámêtros dê qualidade êxigidos.

Sob o aspecto operacional, a construção da escola de seis salas permitirá atender de forma adequada à
demanda educacional existênte, promovendo a rêorganizaÉo da rede municipal de ensino, a redução de

sobrecargas em unidades já sxistentes ê a melhoria das condiçÕes de ensino-aprendizagem. A solução
proposta é compatível com a realidade local, considerando aspectos como localização, perfil da comunidade
atendida, crescimento populacional e planejamento educacional de médio e longo prazo.

Do ponto de vista administrativo ê Íinanceiro, a solução se mostra viável, eÍiciente e sustentável, uma vez que

está vinculada a Íecursos federais especíÍicos, corr! escopo píeviamente definido e cronogÍama físico-
financeiro estabelecido. A contratação de êmpresa especializada para execução da obra permite concentrar a
Íesponsabilidade técnica na contratada, assegurando maior controle da qualidade, cumprimento de prazos e

observância das normas técnicas e legais aplicáveis.
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Assim, a solução dêscrita, considerada em sua integralidade, revela-se adequada, suficiente e proporcional
para atender à necessidadê pública identificada, alinhando-se aos objetivos do Termo de Compromisso firmado
com o FNDE, às metas do Plano Municipal de Educaçáo e às prioridades estratégicas da gestão municipal,
contribuindo de Íorma efetiva para a ampliação do acesso à educação básica e para a melhoria da qualidade
do ensino no Município de Afonso Cunha/MA.

5. Estimativa das Quantidades a sorom Contratadas

Com base no Projeto Básico elaborado pêlo Sêtor de Engenharia da PreÍeitura l\íunicipal de Afonso Cunha/MA,
foram deÍinidos os serviços prioritários e necessários para a construção dê escola de 6 salas no município de
Afonso Cunha/MA

ITEM DESCRTçAO UNIDAOE QTD

01

CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA

CoNSTRUÇÃo DE ESCoLA
DE SEIS SALAS NO

uururcÍpro DE AFoNSo
CUNHÁ.i MA, CONFORIVE

TERMO DE COMPROMISSO
NO 169564 VINCULADO AO

coNVÊNto N" 17207 coM o
FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃo - FNDE

sERVrÇO

As descriçÕes técnicas e as respeclivas quantidades dos serviços previstos encontram-se detalhadas no
Projeto Básico, que integra os elementos essenciais da contratação ê orientará a execução da obra pela
empresa vencedora do certame licitatório.

6. Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa do valor da contrataÉo Íoi Íealizada com base no Projeto Básico elaborado pelo Setor de
Engenharia da Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha/MA, utilizando como reÍerência os preços pralicados no
mercado local e os dados atualizados do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da
Construção Civil), conformo previsto na lnstruÉo NoÍmativa no 6512021 da SecretaÍia de Gestão do Ministério
da Economia.

Com base nesses parâmetros, a eslimativa global do valor da contratação foi Íixada em R$ 859.í01,7ô
(oitocentos ê cinquenta e nove mil, cento e um reais e setenta e seis centavos).

7. Justiricativa pare o Parcelamento ou não da Solução

O objeto da contrataçáo náo será parcelado, pois a Íragmentação do serviço podeÍia comprometer A solução
não será parcelada, visto que os serviços são homogêneos em natureza, técnica de execução e objêtivos. O

fracionamento não traria bênêÍícios econômicos ou operacionais à AdministÍação Pública, podendo, ao
contrário, geraÍ dificuldades na coordênação dos serviços e na fiscalizaÉo contratual. Além disso, a

contratação de uma única empresa favorece a padíonização da execução, maior controle dos resultados e
otimização de rêcursos.

8. Contrataçõês Corrolataa e/ou lnteÍdependentes

Não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente relacionadas à presente demanda.

kaça da Commidadc, 56 - Cütro
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9. Alinhamento entre a contrataçáo 6 o Planêiamento

A contratação está inserida no planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Educação.

10.Rêsultados Pretendidos

A contratação de empresa especializada para a construçáo de uma Escola de Ensino Fundamental com seis
salas de aula no Município de Afonso Cunha/MA tem como resultados prêtêndidos a ampliação da capacidade
de atendimênto da rêde municipal de ensino, a mêlhoria das condiçÕes estrutuíais das unidades escolares e o
fortalecimento das políticas públicas educacionais, em consonância com as diretrizes do Fundo Nacional de
Desenvolvimenlo da Educação - FNDE, do Termo de Compromisso no 1695ô4 e do Convênio no 17207.

Como resultado primário, espera-se a expansão do número de vagas no ensino fundamental, permitindo o
atendimento adequado da demanda atual e projetada, com impacto direto na redução de turmas superlotadas
e na reorganização do Íluxo de matíículas. A nova unidade escolar possibilitará melhor distribuição dos
êstudantes por série/ano, contÍibuindo para maior equilíbÍio pedagógico e para a efetividade do processo de
ênsino-aprendizagem.

No âmbito da qualidade educacional, a contrataçáo busca proporcionar ambienle escolar adequado, seguro e

compatível com os padróes técnicos exigidos, Íavorecendo o desempenho acadêmico, a peÍmanência dos
alunos na escola e a redução de evasão e reprovaçâo. A melhoria da infraestrutura Íísica é elemento essencial
para a valorização do trabalho pedagógico, para o desenvolvimento integral dos estudantes e para a êlevação
dos indicadores educacionais do município.

Sob a perspectiva da gestão pública, o resultado pÍetendido inclui o fortalecimento da capacidade institucional
do Município na execução de políticas êducacionais, com maior eÍlciência na alocação de recursos,
racionalizaçáo do uso dos espaços existentes e cumprimento das metas estabelecidas no Plano Municipal de
Educação. A nova escola contribuiÍá para a melhoÍia do planejamento educacional e para a organização da
rede de ensino em médio e longo prazo.

Oo ponto de vista social, a contratação visa promover inclusão, equidade ê dêsênvolvimento local, assegurando
às crianças e adolescentes o diÍeito fundamental à educação em condições adequadas. A ampliação da oÍerta
dê vagas impacta positivamente as famílias, fortalece o vínculo comunitário com a escola e contribui para a

redução das desigualdades sociais, especialmente em áreas de maior vulnerabilidade.

Por Íim, como resultado institucional e administrativo, pretende-se o cumprimento intêgral das obrigaçÕes
assumidas pelo Município junto ao FNDE, garantindo a coÍreta aplicação dos recursos federais, a rêgularidade
da execução do Termo de Compromisso e a mitigação de riscos de ordêm técnica, financeira e de controle. A
contratação, portanto, traduz-se em investimento eslruturantê, com efeitos duradouros para a educação pública

e para o desenvolvimento social do Município de Afonso Cunha/MA.

11.PÍovidôncias a serom Adotadas

Serão adotadas as providências de formalização do processo licitatório, com a elaboração de minuta de edital
e contratos, além da ampla divulgação do certame.

I 2,Possiveis lmpactos Ambientais

A CONTMTAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE SEIS SALAS NO MUNICíPIO DE

AFONSO CUNHÉ'/MA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N" 169564 VINCULADO AO CONVÊNIO
No 17207 COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, poderá gerar
impactos ambientais que, embora previsíveis e manejáveis, demandam adequada identificação, prevênção e

mitigação ao longo das fases dê implantação do empreendimento.

Entrs os possÍveis impactos ambientais diretos, destaca-se a altêraÉo têmporária das características físicas
do enlorno em virtude das atividades de escavação, movimentação de solo e circulação de máquinas e

veículos. Essas intervençÕes podem ocasionar geração de poeira, ruídos e vibrações, além de potenciais

kaça da Comunidade, 56 - Cento
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intêrfêrências na drenagem local. Também é possível que ocoÍam resíduos proveniêntes da construção civil,
os quais exigem gestão adequada para êvitar acúmulo, descarte irregular ou contaminação do solo.

A obra poderá ainda provocar inteíerências na vegetação existente, quando houver necessidade de limpeza
da área ou supressão pontual de árvores ou arbuslos, devendo ocorrer apenas dentro do estritamente
necessário para execuÉo do projeto. Também se considera a possibilidade de alteração na fauna de pêqueno
porte, que tende a se deslocaÍ naturalmentê dianle da movimentação humana e de equipamentos.

Do ponto de vista socioambiental, o aumento temporário de trabalhadores e de tráÍego de veículos na região
pode gerar mudanças no cotidiano da comunidadê, especialmentê no que sê rêfere ao aumenlo de ruídos, à

circulação em vias próximas e ao uso compartilhado de espaços públicos. Esses efeitos, contudo, são
transitórios e desaparecem com a conclusáo da obra.

Por outro lado, a construção da unidade educacional gera impactos ambientais positivos em médio e longo
prazo, como a melhoria do ordenamenlo urbano, o incentivo à ocupação organizada do teÍritório e a pÍomoção

de equipamentos públicos que valorizam o entorno e estimulam o desenvolvimento local. A escola, ao ser
construída confonrne os padÍÕes do FNDE, tende a incorpoÍar boas práticas de sustentabilidade, como
iluminação e ventilação natural, eÍiciência energética, acessibilidade adequada e gêstão racional de recursos,

contribuindo para o uso mais responsável do ambiênte.

Com a adoção de medidas preventivas, como controlê de emissão de poeira, manejo adequâdo de resíduos,
mitigação de ruídos, proteção da fauna e floÍa existentes e observância aos parâmetros ambientais municipais
e federais, os impactos negalivos tendem a ser mínimos, temporários e totalmente reversiveis. Dessa Íorma,

a execução da obra é considerada ambientalmentê viávê|, desde que acompanhada de práticas rêsponsáveis
dê êngenharia, fiscalização contínua e respeito às normas aplicáveis.

Assim, conclui-se que os possíveis impactos ambienlais decoÍrentes da construção da escola de seis salas

são compatÍveis com a natureza do empreendimento, apresentam baixo potencial de dano e podem ser
plenamente administrados por meio de planejamento adequado e mêdidas de mitigação, garantindo equilíbrio

entre o desenvolvimento educacional e a preservação ambiental no Município de Aíonso Cunha/MA.

'l3.Análise de Riscos da Contratação

A construção de uma unidade educacional conÍigura um empÍeendimento dê rêlevância social, mas que

envolve riscos inerentes às fases de planejamento, execução e monitoramenlo contratual. O objetivo desta

análise é identificar, avaliar e propor mecanismos dê mitigação que garantam a entrega adêquada do objeto,

conforme padróes técnicos do FNOE, observância do cronograma físico-Íinanceiro e atendimento às normas

legais e ambientars aplicáveis.

'13.í,Principais Íiscos identiltcados

13.í.í. Riscos do Sobrepreço ou SuPeíaturamento
Descrição: Divergências entre os custos estimados e os valores praticados pelo mercado podem resultar em

contratação com valores supeÍioÍes aos paràmêtros oficiais ou pagamento indevido por sêrviços não

executados.

Probabilidade: Baixa
lmpacto: Alto
Consequências: Glosas pelo FNDE, responsabilização dos agentes pÚblicos, pÍeiuÍzo ao erário e risco de

interíupção dos repasses.
Medidas de Mitigação:

. Utilização obrigatória de sistemas de referência como SINAPI e SICRO.

. Revisáo prévia pelo controle intemo e setorjurídico.

. FiscalizaÉo rigorosa da execução e dos quantitativos.

13.1.2. Riscos de Atraso na Exêcução da Obra

haça da Comunidade, 56 - Cento
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Descrição: Problemas operacionais, deÍiciência de gestão da contratada, escassez de insumos ou condições
climáticas desíavoráveis podem compromeler o cronograma físico-Íinanceiro.
Probabilidade: Média
lmpacto: Alto
Consequências: Atrasos relevantes, risco de descumprimento do teÍmo de compromisso, nêcessidadê de
repÍogramação.iunto ao FNDE.
Medidas de Mitigação:

. Cronograma detalhado e compatível com o projeto.

. Fiscalização permanente e aplicação de penalidades.

. Adoção de êstratégias de contingência em períodos críticos.

13.1.3. Riscos de lnerocução Total ou Parcial (Abandono ou Execução Deficiento)
Descrição: A contratada pode náo concluir a obra, executar etapas insuÍicientes ou descumprir padrões

mínimos de qualidade exigidos.
Probabilidade: Baixa
lmpacto: Muito Alto
Consequências: ParalisaÉo da obra, necessidade de nova licitação, risco de perda de repasses e danos à

comunidade.
Medidas de Mitigação:

o Exigência de garantias contratuais conÍorme art. 96 da Lei 14.133/2021 .

. Verificação rigorosa da qualiÍicação técnica e êconômico-financeiÍa.

. Fiscalização assídua, com registros formais das etapas executadas.

13.í.4. Riscos FinancêiÍos ê dê Repassgs do FNDE

Descrição: Atrasos nos repasses Íedêrais, inconsistências na prestação de contas ou falhas na execução
Ílnancêira do convênio podem comprometeÍ o fluxo da obra.

Probabilidade: Baixa
lmpacto: Alto
Consequências: Suspensáo temporária ou deÍinitiva da construçáo, inadimplência junto ao FNDE e

necessidade de reprogÍamaçôes.
Medidas de Mitigação:

. Prestação de contas têmpesliva e qualiÍicada.

. Alinhamênto entre o cronograma financeiro e as etapâs executadas.

. Acompanhamento contínuo pelo setor Íinanceiro e pelo controle inlerno.

'13,1,5. Riscos Sirtômicos o de Evêntos Extornos
Descrição: Eventos imprêvisíveis como chuvas intensas, diÍiculdades logísticas regionais ou variação abrupta

de preços de materiais podem interferir na execução contratual.

Probabilidade: Média
lmpacto: Médio
Consequências: Necessidade de ajustes no planejamênto, possíveis atrasos e aumento de custo indirêto

para a contratada.
Medidas de Mitigaçâo:

. Planejamento prévio da logística de insumos.
o Previsão de reposicionamento de atividades e'n caso de intempériês.

. Avaliaçâo cuidadosa de pleitos de reequilíbÍio econÔmico-Íinanceiro.

kaça da Comunidade, 56 - Cenfo
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No Risco Identificado

Sobrepreço ou
superfaturamento

Atrasos na execução da
obra

lnexecução total ou
parcialda obra

Atrasos nos repasses ou
falhas na prrestação de
contas

Eventos externos (clima,
logística, oscilações de
mercado)

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ: 06.096.655/000 I -9 I

MAPA DE GERENC]AMENTO DE RISCOS

Probabilidade lmpacto Nível de
Risco

tódio/Alto

Estratégia de Mitigação

Uso de SlNAPliSlCRo,
revisão pelo controle interno,
fi scalização de quantitativos

Cronograma detalhado,
fiscalização contínua,
penalidades

Garantias contratuais, análise
de qualificação, fiscalização
intensa

Prestação de contas
tempestiva, monitoramento
financeiro

Planejamento logístico,
contingências,
reprog ramações j ustifi cadas

Baixa

Media

Baixa

Alto

AltoAlto

Muito
Alto

Muito Alto

tlédio/AIto

tódio

Risco

1-Sobnepreço/SuperfatuBmento Baixa

2 - Atrasos na execução Media

3 - lnexecução totallparcial Baixa

4 - Repasses/Prestação de contas Baixa

5 - Eventos externoo Média

Baixa

Média Médio

MATRIZ DE IMPACTO

Probabilidade

Pmça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l-9 1

lmpacto Classificação

Alto Médio/Alto

Alto Alto

Muito Alto Muito Alto

Alto Medio/Alto

Medio Medio

Alto

í 4. Declaração de Viabilidade

Declara-se viável a contratação de empresa especializad a para a construção de Escola de Ensino Fundamental

com seis salas de aula no Município de Afonso Cunha/MA, tendo em vista a existência de necessidade pública

devidamente caracterizada, a compatibilidade da solução com as diretrizes técnicas do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, bem como a disponibilidade de recursos financeiros vinculados ao

Termo de Compromisso no 169564, oriundo do Convênio no 17207.

A contratação mostra-se técnica, administrativa e financeiramente adequada, estando alinhada ao

planejamento educacional do município, às metas do Plano Municipal de Educação e às prioridades da gestão

municipal, além de atender às exigências legais e normativas aplicáveis. Assim, conclui-se que a contratação

é viável, necessária e oportuna, configurando-se como medida adequada parc a ampliação da oferta de vagas

e para a melhoria da infraestrutura educacionaldo Município de Afonso Cunha/MA.

Afonso Cunha/MA,27 de agosto de2025

Ynnm-?an*sm*ún^
SECRETÁRn MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

uM Novo rEMPo rrE urutÃo e PnocnEsso

AFONSO
CUNHA
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TERMO DE REFERÊNCN

1. OBJETO

O presente _Termo de Referência tem como objeto a CONTMTAçÃO DE EMPRESA PARA
CoNSTRUçAO DE ESCOLA DE SE|S SALAS NO lriUNlClPlO DE AFONSO CUNHA/MA,
GONFORME TERMO DE COMPROMISSO NO í69564 VINCULADO AO CONVÊNIO NO 17207 COM
o FUNDO NACTONAL DE DESENVOLVIilENTO DA EDUCAçÃO - rlOe.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação justifica-se pela necessidade de execução da obra de construção de uma Escola de
Seis Salas, em atendimento ao Termo de Compromisso no 169564, firmado em conformidade com o
Convênio no 17207, celebrado junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

A execução da obra ocorrerá na Rua Projetada, Bairro Trizidela, no Município de Afonso Cunha/MA,
destinando-se a atender diretamente à comunidade escolar local, inserida na rede pública de ensino.

A iniciativa fundamenta-se na necessidade de ampliar e qualificar a infraestrutura da educação básica
municipal, assegurando aos alunos um espaço adequado, moderno e compatível com as diretrizes
curriculares nacionais. Atualmente, a rede municipal enfrenta limitações estruturais que dificultam a

expansão do acesso e comprometem a qualidade do atendimento educacional, especialmente nos
anos iniciais do ensino fundamental, etapa essencial paraa formação cognitiva, social e cidadã das
crianças.

A construção da Escola de Seis Salas, conforme modelo padrão definido pelo FNDE, representa um
avanço significativo paÍa a política educacional de Afonso Cunha, ao proporcionar ambientes
pedagógicos devidamente planejados, com salas de aula, dependências administrativas, refeitório,
banheiros e espaços de convivência, todos concebidos em conformidade com as normas técnicas de

acessibilidade, ventilação e segurança.

Além de ampliar a oferta educacional, a obra contribuirá para o fortalecimento da rede de ensino
municipal, atendendo ao que dispoe a Lei no 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional) e o Plano Nacional de Educação, sobretudo no que se refere à universalização do acesso e

à melhoria da qualidade da educação pública.

Cumpre destacar que a obra será custeada com recursos provenientes do FNDE, vinculados ao

Termo de Compromisso no 169564, o gue assegura a correta aplicação dos recursos públicos e a
observância dos princípios da legalidade, eficiência e interesse público.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para a construção da Escola de Seis Salas
mostra-se medida necessária, oportuna e adequada, visando ao cumprimento das obrigações
assumidas pelo Município de Afonso Cunha junto ao FNDE, bem como à promoção de melhores
condições para o processo de ensino-aprendizagem, beneficiando diretamente a comunidade escolar
do Bairro Trizidela e seu entorno.

3. DA PRECTFTCAÇÃO

Pmça da C,omunidarie, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 1-9 1

M r\rovo rEMFo oE uturÁo E pnocnEsso

CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA

CoNSTRUÇÃO OE ESCOLA
DE SEIS SALAS NO

MUNICíPIO DE AFONSO
CUNHA/MA, CONFORME

TERMO DE COMPROMISSO
NO 169564 VINCULADO AO

ITEM DESCRTçAO UNIDADE QTD VALOR
TOTAL R$

01
sERVrÇO R$

859.101,76



B0 001!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
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coNVÉNto No 17207 COI\,4 0
FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACÃO _ FNDE

O Valor Global Estimado da obra será de R$ 859.101,76 (oitocentos e cinquênta e nove mil, cento e
um nêais e setênta e seis centavos), conÍorme planilhas orçamentárias apresentadas pelo departamento
de engenharia.

PROCEDIiIENTOS PARA EXECUÇÃO CO STRUTIVA

Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia necessáÍios
deverão esiar êm conÍormidade com as Normas Brâsileiras dã ABNT pêrlinêntes.

4. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

Coordenar e monitorar as açÕes relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela
empresa coNTtlATADA.

DeÍinir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA,
assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua compatibilidade com os
quantitativos e especificaçÕes contratadas.

Acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do contralo, atÍavés de um servidor especialmênte designado,
que anotará em registro própdo todas as ocoÍTências relacionadas com o mesmo.

Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado.

Prestar as informações ê os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRÂTADA.

Fomecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamenlo dos serviços.

DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

Executar os serviços através de proÍissionais qualificados de acordo com o perÍil necessário, na forma
indicada pelo CONTRATANTE e em conÍormidade com os serviços constantes da O.S. expedida pelo

CONTMTANTE.

Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros aÍlns, no atendimento dos

objetivos em questão.

Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades,
Federais, estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou por atos de seu
pessoal.

Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou mateÍiais causados por seus profissionais ou
prepostos às dependências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros, a título
de culpa ou dolo devidamentê comprovados, providenciando a correspondêntê indenização.

Apresentar cÍonograma detalhado de execução com datas de início e término da obra,
compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos
serviços.

Contratar profissionais para a prestação dos seÍviços com a capacitação adequada e através do
regime CLT.

Atender as solicitaçÕes de serviços do CONTMTANTE, de acordo com especiÍicações técnicas,
procedimentos de controles administÍativos, cronogramas de execução que venham a ser

estabelecidos nas OS.

haça da Comunidade, 56 - Ccnto
CNtl: 06.096.655/0001-9 I

M irovo TEt Po oE uttlÁo E PEoOnESso



0 00012

ESTADO DO MÀRÂNHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀFONSO CT]NHA
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DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUçÃO

O contrato será firmado por mêio de instrumenlo formal entre as partes.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, na foíma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021, prorrogável poÍ
até 10 anos, na forma dos artigos 106 ê 107 da Lei n" 14.133, de 202í.

Os serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma Físico-financeiro que
integra este Termo de ReÍerência que prevê a conclusão dos mesmos em 180 (cento ê oitenta) dias,
a partir do rêcêbimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A pronogação desse prazo poderá
ocoÍTer somonte dêntro dos termos da lei vigente.

O inicio dos serviços se dará em 05 (cinco) dias a partir do recebimento da ordem de serviço.

DAS COND|çÓES DE PAGA ENTO DOS SERVIÇOS

O pagamento será eÍetuado atravês Boletins de Medição, na Íorma abaixo:

. Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da
CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição devidamente
autênticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas.

. O CONTMTANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de Medição,
devidamente ateslados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o pagamento de
quaisquêr valoÍês a título de franquiâ ou dê garantia de execução de valoíes mínimos.

. O pagamento será realizado até o quinto (5") dia útil após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura
anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.

A CONÍRATAOA deverá apresentar os seguinte§ comprovantes:
. Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo dê Garantia do Têmpo dê

Serviço e lnformaçóes à Previdência Social complêta e quitada, e seu íespêctivo comprovanle de
entrega, nos termos da legislação vigente.
Mensalmente cópia autênticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor indicado no

relatório da GFIP.
TÍimestralmente a documentaçáo relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações

trabalhistas, inclusive contribuições previdenciáÍias e depÓsitos do FGTS, para com seus

empregados.
A não apresentação dos itens conforme descritos acima implicarão na suspensão dos pagamêntos

até a sua regularização.

A CONTRATADA deverá:
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçÕes de habilitação exigidas na licitação.

Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades constantes do objeto do contrato, e
que venham ser estabelecidas na OS.

Elaborar os rêlatórios de acompanhamento dê execução e de conclusão de serviços.

DA VrcrúNClA, PROTEÇÃO ÀS OBRÂS E AO PESSOAL.

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o respectivo Plano

de Segurança abrangendo todâs as suas fases tais como demolições, construções, manutênção de

canteiro, etc.

haça da Comunidadc, 56 - Centro
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A CONTRATADA será responsável únicâ, perante CONTRATANTE e lerceiros, por quaisquer danos
quê vier a causar, em consequéncia do serviço, a materiais, bens ou pessoas, sendo da própria
CONÍRATANTE ou de terceiros.

Deverá a CONTRATADA manter sinalização diuma e noturna nos trechos em que serão executados
os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos causados a
CONTRATANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo.

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras alravés de
seu serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA.

Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, Íerramentas e equipamentos,
nas áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da CONTRATAOA.

9. DA FTSCALTZAçÃO

A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado da
CONTRATANTE, designado para este mister.

Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela FISCALIZAçÃO

A CONTRATADA dêverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações adequadas para

que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do
contrato Íirmado.

Todas as instruções, Íeclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a

CONTMTADA e vice-versa Íar-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada por

seus representanles credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em consideração
quaisquer alegaçôes Íundamentadas em ordens ou declaragões verbais.

Todas as solicitaçôes feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) conduto(es) dos serviços

serão consideradas como se fossem dirigidas diÍêtamente à CONTRATADA; poÍ outro lado, todo e
qualquer ato efêluado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissÕes de

responsabilidade do(s) mesmo(s), serão considerados para todo e qualqueÍ efeito como tendo sido da

CONTRATADA.

A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de obras, todo e
qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e quê possa pÍejudicar o

bom andamento dos serviços.

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os seNiços, tolal ou parcialmente, sempre

que o julgar conveniênte por motivos técnicos, de segurança, disciplinaÍes ou outros. Em todos os

casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da FiscalizaÉo.

A CONTRATADA deverá proporcionaÍ à FISCALIZAçÃO, amplo acesso a qualquer local dos serviços

e Íacilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer suas funçóes

de forma complela, devendo, também, providenciar o imediato alendimento de todas as observaçÕes

da FISCALIZAÇAO.

Das dscisÕes da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sêm eÍeito suspensivo,

ao PreÍeila, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimenlo da notifrcagâo

10. DA DIREçÃO E A DA ENTO DAS OBRAS

Logo após o início das obras, a CONTMTADA dêverá detalhar o cronograma Íísico financeiro

apresentado na licitação.

A CONTRATAOA manterá para a direção geral dos trabalhos. pessoas idÔneas, câpazes e que

tenham grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a represenlarão e

receberão as orientações e reclamações da FISCALIZAÇAO.

haça da Comunidade, 56 - GnEo
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A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇAO o "Boletim Diário", de
acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇAO, nele registrando o pessoal em
seNiço, os equipamêntos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condiçôes do tempo,
observaçôes de ocorrências, êtc.

A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acoÍdo com o
modelo Íornecido pêla CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela FISCALIZAÇÂO.

A área prevista para instalação do canteiro
aprovada pêla FISCALIZAÇÃO.

11. DA EXECUçÃO OAS OBRAS

de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA e

À CONTRATADA caberá toda a execuçáo das obras e serviços objeto deste "Termo de Referência" e
seus Anexos.

Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de preços deverão ser fornecidos pela
CONTRATAOA.

Náo será admitida qualquer altêÍação de itens de serviços, quantitativos ou unidades na planilha de
preços unitários fomecida pela CONTRATANTE, que deverá ser totalmente preenchida pelo

empreitêiro, sob pena de inabilitação.

DOS TIATERIAIS

Todos os materiais, êquipamentos e acessórios necessários à execuçáo dos serviços licitados
deveráo ser fomecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à Íinalidade a que se

destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especiÍicaçÕês, métodos, padronizaçÕes,

têrminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasilêira de Normas Técnicas - ABNT
que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderâo ser empregados sem a aprovação da
FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e
o Íornecimento de amostÍas.

Todos os materiais rêjeitados pela FISCALIZAÇÂO serão imediatamente removidos do canteiro de

serviços.

DO PESSOAL

Na execução dos serviços, a CONTRATADA empregará mão-de-obra devidamentê habilitada.

A CONTMTANTÊ tem o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o Ônus por qualquer

indenizaçáo psrante a CONTRATADA, exigir a imediata substituição de qualquer dos seus

empregados que ela venha a julgar incompetente ou prejudicial ao bom andamento dos serviços

A CONTRATADA será a responsável pelo pagamênto dos salários e todos os encargos sociais e
trabalhistas, vale-transpoíe, vale-refeiçáo, uniforme, E.P.l. etc., dêverá observar os preceitos

relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, assistênciais, securitárias ê sindicais, e Íicará obrigada a

assumir a rêsponsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os sêus funcionários, como única

empregadoÍa, reconhecendo êxpressamente que em hipótese alguma, se estabelecerá qualquer

vínculo empregatício entre os seus funcionários e a CONTMTANTE, com total isenção e exclusão

da CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou extrajudicial

A CONTRATADA também responderá pecuniariamente, perante CONTRATANTE ou terceiros' por

eventuais Íurtos praticados pelos seus empregados, resguardando-se seu direito a eventuais
ressarcimenlos pelas companhias seguradoras.

Mediante prévia e expressa autorização formal da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá

subempÍeitar parte ou paíes dos trabalhos de topograÍia, pavimentâção, controle tecnológico e redes

de utilidades, Íicando entendido que, mesmo com essa autorização, não ficará íetirada ou diminuída a

exclusiva e única responsabilidade da CONTMTADA perante a CONTRATANTE.

haça da Comunidade, 56 - Centro
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í4. DAS MEDIçÔES E PAGA ENTOS

As unidades com que os serviços serão medidos, para fins de pagamento, estão expressas na
Planilha Analítica que integra o APENDICE B deste 'Termo de Referência'.

Os critéÍios de medição de todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas, não
sendo aceita a proposição de adiantamento paÍa quaisquer delas.

Todos os materiais, equipamentos, ferramentas, EPI'S e mão-de-obra específica e adequada aos
serviços deverão estar pÍêvistos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua execução
estarão incluídas lodas e quaisquer despesas mesmo quando náo mencionadas expressamente na
composição de preços unitários fomecidos pela CONTRATADA.

Eventualmente ou em caráter excepcional, a CONTRATADA podeÍá solicitaÍ a CONTRATANTE o

desdobÍamento dê preços contratuais. A aceitação do pêdido, porém, Íicará sujeita à aprovação da
FISCALIZAÇÃO, que, inclusive, poderá rejeitá-lo.

A fatura da medição contratual será encaminhada à CONTMTANTE, juntamente com o respectivo
Boletim de mediÉo, este emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das últimas guias de
recolhimento já exigíveis do FGTS e INSS.

O pagamento dos sorviços será efetuado no prazo estabelecido no conlrato, após a apresentação da
Íatu[a correspondente ao período vencido, condicionado a conferência e acêitação pela

FISCALIZAÇAO da CONTRATANTE.

í5. DA CONCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRÂS

A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos neste "Termo de Rêferência",

de condições meteorológicas desfavoráveis ("lN LOCO") ou de Íatos impeditivos para os quais a
CONTMTADA não tenha concorrido, outras situaçÕes não deverão afetar a data fixada para a

entrega dos seNiços contratados.

As obras ou serviços deverão ser entregues completamente acabados, livres de entulho, restos de

matêriais e inteiÍamente limpas.

VêriÍlcado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Termo de

ReÍerência," e após a entrega dos desenhos'as built', a coNTRATANTE aceitará provisoriamente os

serviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CoNTRATADA comunicar, por escrito, a

concLusão dos mesmos. Durante este período, a contratada devetá ÍeÍazeÍ, por sua prôpria conta, os

serviços que apresentarem defeitos. Uma vez corrigidos tais defeitos, e foínecidos os desenhos

repreientativos da obra, o Recebimento OeÍinitivo pela CONTRATANTE será eíetivado 60 (sessenta)

dias após o Recebimento Provisório mediante solicitação da Contratada, também por escrito,

foÍmalizando.sê a aceitação através de'Termo Final de Entrêga e Recebimento".

ouando do recebimênto definitivo do reÍerido contrato, será devolvida a caução a CoNTMTADA,
permanecendo, porém, a resPonsabilidade deste pelo prazo previslo em lei.

16. DOS DOCUilEI{TOS DE HABILITAçÃO
16,1, Habilitação Jurídica, qus seÉ comproyada mediante a aPre3ontação da seguinte

documontaçâo:

a. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

b. Prova de registro comercial, no caso de empresa individua

c. Ato constitutivo, estatulo ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alteraçÕes, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso

de sociedade por açÕes, acompanhaoc dos documentos de eleição de seus atuais

administradores;

kaça da Comrmidade, 56 - Centro
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Í.

No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos ê Documentos) acompanhado dâ
pÍova de Direloria em exercício;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autoíização para funcionamento êxpêdido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). O documento deverá

ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos documentos;

Prova de inscÍição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegrado

de lnformaçÕes sobre Operaçõês lnlerestaduais com Mercadorias e Serviços) ou

equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empÍesas que tem a sua Atividadê

Comercial exclusivamente de Prestaçáo de Serviços. O documento deverá ser expedido no

máximo 60 (sessenta) dias antes dâ data de recebimento dos documentos;

16.2. RegulaÍidade Fiscal, que será comprovada modianto a apresontação dos seguintes

documentos:

a. Prova de regularidade perante a Fazenda Fedêral, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante, que será realizada da seguinte formâ:

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da

União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federali

Certidão Negativa de Débitos, ou CeÍtidão Positiva com eÍeitos de Negativa, êxpedida pelo Estado

do domicílio ou sede da emprêsa licitante, comprovando a regulãÍidadê para com a Fazenda

Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de

Prestação de Serviços.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para

com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços.

Cêrtidão Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal,

Certidáo Nêgativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade paÍa com a Fazenda Municipal.

certiÍicado de Regularidade de situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa EconÔmicâ Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida

pelo Tribunal superior do Trabalho ou conselho superior da Justiça do Trâbalho ou Tribunais

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de debitos inadimplidos pêrânte a Justiça do

Trabalho;

certidõês simplificada e especíÍica expedidas pela Junta comercial do Estado, domicílio da sede da

licitante, acompanhada da certidão de inteiro teoÍ dê todas as alterações contratuais, o documento

deverá ser expedido no máximo 30 (trinta) dias antes da data de recebimento dos documentos

16.3. Qualificação Econômico-Financgira, que será comprovada mediante a apÍssentação dos

seguintes documentos:
Pne tla Comunidade, 56 - Centro
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a. Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 exercícios sociais, dê acordo

com Lei vigente, com termo de abertura e enceíÍamento, já exigíveis e apresentados na forma da

lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que eslejam registrados os

valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de

Liquidez Conentê (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem como índice de

Liquidez Seca (lLS), lndice de Endividamento Geral (lEG), índice de Liquidez lmediata (lLL),

acompanhadas do rêspectivo DHP do proÍissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço

PatÍimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14.13312021).

b. Excetua-se da exigência da alínea anlerior o microempreendêdor individual (aÍt. 18 da LC 12312006

clc aú. 1.179, § 20 CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserêm habilitação em licitações

cujos obietos sejam paÍa o fomecimento para pÍonta entrega ou para locaçâo de matêriais (art.30

Oecrêto Fêderal no 6.20412007 ).

c. As emprêsas com menos de um exercício linanceiro devem cumprir a exigência dêste subitem

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Demonstração do Resultâdo levantado com base no mês imêdiatamênte anterior à data de

apresentação da proposta,

d. Serâo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis

assim apresêntados: Publicados em Diário OÍicial ou; Publicados êm jornal de grande circulagão ou;

Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do Livro Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da lN no 65

do Departamento Nacional do Rêgistro do Comércio - DNRC, dê 1o de agosto de 1997, art.6"'
acompanhada obrigatoriamente dos Termos de AbeÍtura e de Encerramento. Quando for

apresentado o original do DiáÍio, para coteio pêla Pregoeira e Equipe dê Apoio, Íica dispênsada â

inclusão, na documentação, dos Termos de Abêrtura e de Encerramento do Livro em queslão.

Sistêma Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Fêdêral no 6.02212007); nos

termos do arl. 2o da lnstruçáo Normativa RFB no 78712007, devendo apresentar referidos

documenlos, devidamentê assinados, na forma do § 5" do art. í0 da lnstrução Normativa DNRC no

107 12008.

e. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperaçáo Judicial ou Extrajudicial), expedide

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de

antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

f. Garantia de proposta no valoÍ correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato, nas

modalidades dêfinidas no art. 96, §1", da Lei n0 14.13312021. Caberá à CoNTRATADA manter a

validade da garantia durante o período de vigência con_tratual, acrescido de 6 (seis) meses,

renovando ou reforçando-a conforme necessário. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA

DÍVIDA púBLICA, conforme inciso I do § 1" do art. 96 da Lei no 14]13312021. FIANÇA BANCÁR|A -
CARTA OE F|ANÇA BANCÁR|A - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO emitida por

banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do

Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo seguro Garantia, o mesmo será fêito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente aulorizada pela

susEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Afonso cunha-MA,

cobÍindo, inclusivê, os riscos de rescisão do contrato.

g. A apólice terá sua validade conÍirmada pelo segurado por mêio da consulta ao site

<https://www2.susep.gov.br/saÍe/menumeÍcaco/regapolicês/pesquisa.asp>

h. A prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias apÓs a

assinatura do têrmo de recebimento definitivo dos serviços objêtos destâ licitaÉo, conforme art. í00

da Lei n" 14.133/2021, mediante requerimento.

i. Patrimônio lÍquido ou capital social conespondente a 10 % do valor estimado da contratação.

'16.4. A QualificaÇâo Técnica dos licitantes deveÍá seÍ comprovada através de:
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Prova de aptidão para o desempenho de atividade perlinente e compativel em características,
quantidãdes e prazos com o obieto desta licitaçáo, por meio da apresentação de Atestado(s) ou

Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

registrado(s) no Conselho compelenle, que demonstrem que a licitantê iá tenha executado no

percentual mÍnimo de 50% (cinquenta por cênto) dos itens de maior relevância.

Registro ou lnscrição da licitante no Conselho üompetente da região da sede da empresa (art. 67,

V, da Lei Fêderal no 14.'13312021],.

lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitaçáo, bem como da qualiÍicação de cada membro da equipe técnica que

se responsabilizará pelos trabalhos;

É de exclusiva rêsponsabilidade da Empresa vencêdora, quando necessário, solicitar, autorização,

concessão ou licença ao órgão ambiental competente para instalação, operaqão e execução dos

serviços, devendo sêr declarado pelo licitante.

É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, alYaÍá paru

instalação e operação/Íuncionamento do canteiro dê obras, assim como a licença ambiental ou

dispensa e habite-se junto aos órgáos competentes, assim como autorização de supressão vegetal

ou autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada vegetal para a

implantação do cânteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante.

As exigências adicionais de qualiÍicação técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei 14.133121

visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise necessária paÍa a execução

adêquada dos serviços propostos. Essas exigências têm o propÓsito dê êvitar que empresas sem

capacidade técnica se candidatem e não seiam capazes dê realizar o serviço essencial para o

município. O objeto licitado, que abíange serviços signiÍicativos, apresenta uma complexidade

considerável, permitindo uma variedade de soluções técnicas para sua execução Além disso, é

fundamental assegurar a segurança, qualidade, regularidade e continuidade na prestação desses

serviços, os quais são de natureza essencial, conforme estabelecido pêlo art.20, inciso Xl, da Lei no

11.445t2007. O não cumprimento desses requisitos podêria colocar em Íisco a integridade do

cidadão, saúde pública e o meio ambiente do município.

ApresentaÇão de profissional, devidamentê registrado no conselho proÍlssional competente,

detentor de atestado de responsabilidade técnrca por execuÉo de obra ou serviço similares de

complexidade têcnológica e operacional equivalente ou superior, conforme quantitativo mínimo

indicado na alinea "4":

Os profissionais indicados pela licitante para Íins de comprovação da capacidade técnico-

proÍissional deverão pertencer ao quadÍo permanente do licitante;

Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: Sócio: Contrato Social

devidamente registÍado no órgão competente; Diretor: cópia do Contrato Social, em sê tralando de

firma individual ou limitâda ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se

tratando de sociedade anônima: Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e

Previdência Social -CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; ProÍissional contratado: contrato de

prestação de serviço vigente, devidamente registrado no conselho profissional competente.

O proÍissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico- proÍissional

deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de
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argamassa industrializada ac-i, rejuntado, exclusive regularização de basê,
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experiência êquivalente ou superior, desde que aprovado pelo gêstor do contrato e ratiÍicada pelo

seu superior. Para essa substituiçâo, a qualiÍicaçâo técnica do profissional substituto deveíá atender
as mêsmas exigências deste Edital.

k. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo proÍissional como responsável técnico

n.

todas serão inabilitadas.

Certidão de Registro e Ouitação dê Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de

EngenhaÍia e Agronomia - CREA da região sede da empresa;

Certidão de Registro e Ouitâção de responsável técnico, êxpedida pêlo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA;

ComprovaÍ a Capacidade técnico-pÍoÍissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo

CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(s) técnicos e/ou membros

de equipe técnica quê participarão da obÍa, que demonstre a Anotação de Responsabilidade técnica

- ART ou o RegistÍo de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execuÉo dê serviços de maior

relevância;
Visita técnica para conhecimento pleno das áreas de exêcução da obra é facultada ao licitante e,

quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, com o
acompanhamento de servidor público designado para essa Íinalidade. A visita deverá ser agendada

com antecedência junto ao Setor de Licitação da Prefeitura e deverá ocorreÍ até o dia útil anterior a

abertura da Proposta. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer

fato.
Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualiÍicação lécnica, declarar que

tem conhecimento pleno dos locais ê das condições em quê dêverá sêr execulada a obra.

Apresenlar declaração de que contralará pessoas presas ou egressos acompanhados de

certidão/declaração emitida pelo órgão responsável pela execuÉo penal de que dispõe de pessoas

presas aptas à execuçáo de trabalho extemo, nos termos do Decreto Federal 9.450/2018 e do

Dêcreto Estadual de 10j822014i

17. DA FORUA E CRITERIO DE JULGAilTENTO

A contratação rêferênte à execução da obra de construção de escola de sêis salas no municipio de

Afonso cunha/MA, conforme termo dê compromisso no 169564 vinculado ao convênio no 17207 com

o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNOE, será processada por meio da

modalidade de licitaçáo ConcoÍrência EletrÔnica, com fundamênto no art. 28, ll, da Lei no

14.1332021.

o critério de julgamento adotado seÍá o de menor preço global, nos termos do art. 6", XXXV|ll, alínea
'a", da Lei no 14.13312021, de forma a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a
AdminisÍação.

O regime de execuçáo será o de emprêitada por preço global, nos têrmos do art. 6o, XXIX, da Lêi no

14.i1312021, pelo qual a contratada assumirá a obrigação de executar a obra em sua integralidade,

compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obÍa, equipamentos e insumos necessários,

mediante preço cêrto e total previamente estabelecido. Tal definição garanle maior previsibilidade

orçamentária, segurança jurídica e eficiência na aplicaÉo dos recursos públicos Íedêrais vinculados

ao convênio.

Assim, a forma de contratação ora deÍinida observa estritamente os dispositivos legais pertinêntes,

haÍmonizando-se com os princípios da legalidade, eÍiciência, economicidade e interêsse pÚblico,

assegurando a adequada execuçáo da obra e o Íortalecimento da rede pÚblica de ensino do

Município de AÍonso Cunha/MA.

Praça da Cornunidade, 56 - Cento
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18. DA JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES

Nos teÍmos do art. í7, §'10, da Lei n" 14.13312021, a Administração Pública poderá, mediante decisão
motivada, adotar a invêrsão da ordem das fases do procedimento licitatório, de modo que a fase de
habilitação anteceda à fase de apresentação de propostas e lancês.

A opção pela inveÍsão justifica-sâ como medida que confêrê maior segurança jurídica, transparênciâ
e eficiência ao processo licitatório, uma vez quê permite que apenas os licitantês previamente

habilitados participem da fase competitiva, assegurando que proposlas e lances se.iam formulados
por empresas que já comprovem possuir as condiçÓes mínimas exigidas no edital.
No caso êspecíÍico da contÍatação de empresa para construÉo de escola de seis salas no município
de Afonso Cunha/MA, conÍorme lermo de compromisso no'169564 vinculado ao convênio no í7207
com o Fundo Nacional dê Desenvolvimento da Educação - FNDE, a adoção da inversão de fases
revela-se especialmênte vantajosa.
Trata-sê dê contratação de obra Pública, em que a qualiÍicação técnica, a regularidade Íiscal e

trabalhista e a capacidade econômico-Íinanceira do contratado constituem fatores determinanles paÍa

a adequada execução do objeto. Ao realizar a habilitação anles da fase de proposlas, a

Administração assegura que apenas empresas devidamente capacitadas concoÍTam no certame, o
que reduz signiÍicativamente o Íisco de interÍupçâo ou paralisação dâ obra em razão de inaptidão

documental ou insuÍiciência técnica do licitante.

Entre os benêfícios práticos da inversâo de fases no presenle caso, destacam-se:

Garantia de selêção de empresas aptas: somente concoÍentes que atendam plenamente aos

Íequisitos de habilitação participaÍão da fase competitiva;

Redução de riscos na execução da obÍa: evita-se a adjudicação a empresas que, posteriormênle'

poderiam ser inabilitadas, comprometendo o cronograma de execução do convênio;

Otimização do têmpo e dos recursos administrativos: a análise documental prévia minimiza retrabalho

e a nêcessidade de reabertura de fases procêssuais;

Maior sêgurança para o FNDE e para o Município: assegura-se que os Íecursos vinculados ao Termo

de Compiomisso seiam aplicados de forma eficientê, com menor risco de inadimplemento contratual;

Estímulo à competitividade qualificada: a Íase de lances será disputada somente enlre empresas que

já demonstraram capacidade técnica e regularidade, garantindo maior equilíbrio e confiabilidade no

processo.

Assim, a inversão das Íases, ao antecipar a análise de habilitação, constitui medida lêgítima,

fundamentada na Lei no 14.13312021, e plenamente adequada ao presente caso, por proporcionar

maior segurança à Administração, resguardaÍ a boa aplicação dos recuÍsos federais e assegurar a

continuidáde dãs políticas públicas dê infraestrutura educacional em benefício da rede pública dê

ensino de Afonso Cunha/MA.

19. DA FORMALIZAçÂO E UGÊNCN

o prazo de vigência da contrataÉo é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no initrumento contratual, na Íorma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, pronogável por

até 1O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133' de 202í

DAS SANçÔES

20.1Sem preluízo das regras previstas nos art. 155 e seguintês da Lei no 14.13312021, conslantes do

CapÍtulo l, incluso no Título lV, comete ato passível de sanção o Licitante que:

20.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

2O.1.2Oer causa à inexeóução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração,

ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao inleÍesse colelivo;

Prara da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.ô,5510001-9 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CIJNHA
Prsç8 da Comunidede, 56 - Ccntro

CNPJ: 0ó.096.655/000t-91

20.1.3 Dêr causa à inexecução lotal do contÍato;
20.í.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

20.'1.5 não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

20.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documenlação exigida para a contÍatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.1.7 Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

20.1.8 ApÍesentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execuÉo do contrato;
20.1.9 fiaudar a licitâçáo ou praticar ato fraudulento na exêcução do conlrato;
20.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualqueÍ natuÍeza;
20.1.11Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação;
20.1.12 PÍalicaÍ alo lesivo prêvisto no art. 50 da Lei no 12.846. de lo de aoosto de 2013.

20.2 As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei no 14.'133/2021, Capítulo I, incluso noTÍtulo lV
da normativa federal, e demais disposições da legislaÉo vigente.

21. DA FO TE DE RECURSOS: DOTAçÃO ORçATTE TÁRIA:

Os recursos serão provenientes de dotação orçamentária, conforme previsto na Lei Orçamentária
Anual.

22. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhâo, para diímir quaisquer

dúvidas oriundas do prêsente instrumenlo.

IMPORTAT{TE

Ao receber as propostas, a CONTMTANTE entende que cada proponente tenha tido pleno

conhecimento deste "TeÍmo de Referência", das condições geÍais que regerão o Contrato, e das

condições com que se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos

serviços como: natureza, tipo e relevo do teÍreno, ediÍicações próximas, obstáculos, condições

pluviométricas, etc.

cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acÓrdáos do Tcu, dos Decretos-Lei, medidas

provisàrias e demais dispositivos legais para a realização das obras objeto deste "Termo de

Referência" e que regulam esse tipo de empreendimento.

AÍonso Cunha/MA,27 de agosto de 2025.

,1 r

Vo*-"',..^- Ç",-* a,^ loL
DAGÜIMAR GOTES DA COSTA

SECRETÁRIA i'UNICIPAL DE EDUCAçÃO

ka{a da Comrmidade, 56 - Centso

CNU: 06.096.655/0001-9 I
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PORTARIA NO 006/2025 GAB, PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRN,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, A Sr.".
DAGUIMAR GOMES DA COSTA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de
Secretária, para exercer a função: Secretaria
Municipal EducaÇáo de Afonso Cunha/MA, a
Sr.a. DAGUIMAR GOMES DA COSTA, de
CPF: o 0X4.8X9.9X3- 401.

Att. 2o - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeio de2025, revogadas
as disposiÇôes em mntráío.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

0 0 0022

Poder Executivo
EDIçÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - QUTNTA-FE|RA, 09 DE JANETRO DE 2025

DiriiHiôãffiêiiir@

PORTARIA N' OO7/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETARIA,
DA PREFEITURA MUNICIPAL OE
AFONSO CUNHA/MA, A Sr." ANALIDIA
BACELLAR REYES AVERHOFF, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA ÍUIEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretária, para exercer a funÇão Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento Básico de
Afonso Cunha/MA, a Sr.". ANALIDIA
BACELLAR REYES AVERHOFF, de CPF: o

7X5.7X7.6X3{10.

Nl. 2o - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposições em contráno.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEORO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal
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Poder Executivo

rotçÃo: Ns 473, AFoNso cUNHA/MA - eutNTA-FEtRA, 09 DE JANEtRo DE zo2s

serem efetuados com recursos da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão.

§2o No que se refere à

concretizaçáo do pagamento das despesas

liquidadas, os cheques, transferências

bancarias ou demais ordens bancárias

deverão ser assinadas conjunta e

solidariamente pelo Secretário Municipal de

Administração e Finanças, WENDEL

PARANHOS LIMA DO VALE, de CPF no

005.121.663-90, e pelo Tesoureiro, Sr.

TALES ALVES PARANHOS DO VALE, dE

CPF: 751.290.433-91.

Arl. 20. A ordenaçáo de despesa,

a partir da vigência deste Decreto, praticada

pelo ordenador de despesa da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão, ou por agentes públicos por estes

indicados, deverá observar as normas gerais

de direito financeiro, impostas pela Lei n'

4.320164, e a legislação especifica municipal.

Art. 3o. Os atos decorrentes

dos procedimentos estabelecidos neste

Decreto e, igualmente, oS seus

correspondentes registros contábeis

deverão constar obrigatoriamente de

documentos que comprovem as

c000?3

operações quanto aos aspectos forma,

temporale material, com plena obediência

às normas legais pertinentes, vedado o

controle verbal, sob pena de nulidade.

Art. 4'. Este Decreto entra em

vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
MUNTCTPAL DE AFONSO CUNHÀ ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANETRO DE
2025.

Pedro Ferreira Medeiros

Prefeito Municipal

DECRETO No 004/2025

DESIGNA ORDENADORA DE DESPESA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, E DO FUNDEB (FUNDO DE

MANUTENÇÃO e OeSeTWOLVTMENTO DA
EDUCAÇÃO eÁSrcl E DE VALORTZAÇÃO
DOS PROFTSSTONATS DA EDUCAÇÃO) E
DÁ oUTRAS PRoUDÊNchS.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuiçoes legais que lhe confere
a Lei Orgânica do Município,

us itot o rÊirpo oã uilrÀo Ê pnoonEsgo

(/
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Poder Executivo
eotçÃo: rue czl, aFoNso CUNHA/MA - eutNTA-FEtRA, 09 DE JANEtRo DE 2025

Considerando a necessidade

de descentralizaçáo das decisóes

administrativas, que tem por finalidade

assegurar maior brevidade, celebridade e

eficiência na gestáo orçamentária, financêira

e patrimonial da AdminisÍaÉo Pública do

Município de Afonso Cunha, Estado do

Maranhâo.

DECRETA:

Art. ío. Fica atribuída

competência à Secretária Municipal de

Educafro, DAGUIMAR GOMES DA COSTA,

de CPF no 0í4.809.973{0, para, na

qualidade de ordenadora de despesa,

praticar, nos termos da legislaçáo vigente, os

atos de gestão orçamentária, financeira e

patrimonial relacionadas aos recursos da

Secretaria Municipal de EducaÉo, e do

FUNDEB (Fundo de Manutençáo e

Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorizaçáo dos Profissionais da Educação) a

serem movimentados pela Secretaria

Municipal de Educaçao, observadas as

responsabilidades Jurídico-contábil,

administrativa, civil e penal do ordenador de

despesa nos atos quê praticar no exercício de

suas atribuiçóes.

c 0002{

§ío A Secretária Municipal de

EducaÉo fica responsável pela emissão e

assinaturas des notas de empenho, ordens de

pagamento e demais documentos

autorizativos de pagamentos a serem

efetuados com recursos da Secretaria

Municipal de EducaÉo, e do FUNDEB.

§2o No que se refere à

concretizaçáo do pagamento das despesas

liquidadas, os cheques, transferências

bancarias ou demais ordens bancárias

deveráo ser assinadas conjunta e

solidariamente pela Secretária Municipal de

EducaÇão, DAGUIMAR GOMES DA COSTA,

de CPF no 014.809.97340, pelo Secretário

Municipal de AdminisÍaçáo e Finanças, Sr.

WENDEL PAMNHOS LIMA DO VALE, dE

CPF no 005.121.663-90, e pelo Tesoureiro,

Sr, TALES ALVES PAMNHOS DO VALE, de

CPF: 751.290.433-9'1.

Art. 20. A ordenaÉo de despesa,

a partir da vigência deste Decreto, praticada

pelo ordenador de despesa da Secretaria

Municipal de Educação ou por agentes

públicos por estes indicados, deverá observar

as normas gerais de direito financeiro,

impostas pela Lei n" 4.3201U, e a legislação

especifica municipâ1.
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AÍt. 3'. Os atos decorrentes

dos procedimentos estabelecidos neste

Decreto e, igualmente, os seus

correspondentes registros contábeis

deverão constar obrigatoriamente de

documentos que comprovem as

operaçôes quanto aos aspectos forma,

temporal e material, com plena obediência

às normas legais pertinentes, vedado o

controle verbal, sob pena de nulidade.

Art. 4'. Este Decreto entra em

vigor na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposi@es em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE AFONSO CUNHÀ ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE

2025.

Pedro Ferreira Medeiros

Prefeito Municipal

DECRETO tf 005'2024

DESIGNA ORDENADOR DE DESPESA OA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO BÁSrcO, E DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, VINCULADO AOS

000025

Poder Executivo
ED|çÁO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, 09 DE JANETRO DE 2025

Dfiffiôãffiêiiit@

RECURSOS DO FNS (FUNDO NACIONAL DE
SAÚDE} E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEORO FERREIRA MEDEIROS,
PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiÇoes

legaas que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

Considerando a necessidade de

descentralizaÉo das decisôes administrativas,

que tem por finalidade assegurar maior brevidade,

celebridade e eÍiciência na gestão orÇementária,

financeira e patrimonial da AdministraÉo Pública

do Município de Afonso Cunha, Estado do

Maranháo,

DECRETA:

Art. 1o. Fica atribuída competência à

Secretána Municipal de Saúde Saneamento

Básico a Sra. ANALIDIA BACELLAR REYES

AVERHOFF, de CPF no 725.747.633-00, para, na

qualidade de ordenadora de despesa, praticar,

nos termos da legislaÉo vigente, os atos de

gestáo orçâmentária, financeira e patrimonial

relacionadas da Secretaria Municipal de SaÚde,

Sanearnento Básico e do Fundo Municipal de

Saúde, vinculado aos recursos do FNS (Fundo

Nacional de Saúde) a serem movimentados pela

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Básico, observadas as responsabilidades jurÍdico-

contábil, administrativa, civil e penal do ordenador
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ESTADo oo meneunÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ : 06.096.655/0001 -91

r-AUDo rÉcuco DE vrsroRrA

consrnuçÃo DE EscotÁ DE 6 sA[As, pAonÃo FNDE NO tvtulttcíplo DE AFoNso
cUNHA/MA

OBRA INACABADA (lD SIMEC: 1003155)

Laudo técnico de vistoria realizado por

profissional devidamente habilitado pela

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha do

seguinte objeto de análise: Construção de

Escola de 6 Salas, situada no Município de

Afonso Cunha, Maranhão. Registrado no viés

de qualificar e de expor o estado atual que se

encontra a escola.

Rea lizado em: 73/Oll2O25.

ART No MA2o2sO8716o1 (ANEXO A)

Responsável técnico: JEFFERSON MOURA SANTOS

JEFFERSON MOURA SANTOS

Engenheiro Civil

CREA - MA: 152006285-0

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9íuü ovô tErao ôc uttlô r ptooatit§

O presente trabalho tem como finalidade expor o estado de conservação que se

encontra a Construção de Escola de 6 salas, no município de Afonso Cunha/MA, em

etendimento ao disposto na Norma da ABNT NBR 137521L996 - Perícias de engenharia

na construção civil; Norma de lnspeção PredialABNT NBR 16747 de 20 de maio de 2020;

Norma de lnspeção Predial Nacional - 2012 IBAPE (lnstituto Brasileiro de Avaliaçôes e

Perícias de Engenharia) e da Norma da ABNT NBR 557411999 - Manutenção de

edificações.

O laudo de inspeção predial está ilustrado com relatório técnico fotográfico dos

eventos detectados, com a indicação da anomalia e do local onde se encontra o fato.

Considereções iniciais:

/ Requerente: Prefeitura Municipal de Afonso Cunha- MA;

y' Endereço: Rua Projetada, s/n, Bairro Trizidela, Afonso Cunha/MA;

/ EdiÍicaçãoi Educação Básica / Fundamental;

r' Tipologia: Construção de Escola 6 salas, projeto padrão FNDE.

Documentos e Projetos fornecldos para elaboração do presente relatório

/ Memoriais, entre outros;

/ Pro.ieto Arquitetônico;

/ Projeto Elétrico;

r' Projeto Estrutural;

r' Proieto Hidráulico;

r' Memorial Descritivo;

r' PlanilhaOrçamentaria

/ BDI

/ Encar8os Sociais

/ Memória de Cálculo

/ CPU

y' cronograma

/ ART de projeto e orçamento

Prrça da Comunidade, 56 - Ccntro, Afonso Cunhr/MÁ
CNPJ: 06'096.655/0001-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - CentÍo

CNPJ: 05.096.655/0001-91

Análise preliminar da condição de estabilidade, deterioração da estrutura da obra

inacabada da Escola, suas anomalías e falhas aparentes, com determinação do estado

de conservação e grau de risco, para que se possa atestar se o objeto deste laudo está

apto a aderir aos dispostos da Medida Provisória na L\74, de 12 de maio de 2023 e da

Portaria conjunta MEc/MGl/cGU ns 82, de 10 de julho de 2023.

O trabalho em questão consiste na realização de uma vistoria in loco identificando as

patologias construtivas existentes de uma obra inacabada de escola padrão do FNDE, meio

de métodos não destrutivos.

Após vistoria, elaborou-se um diagnóstico geral da edificação, com a identificação das

falhas e anomalias dos sistemas construtivos, classificando quanto à criticidade e urgência

dos reparos.

Conforme Norma de lnspeção Predial Nacional - 2012 (IBAPE), define como inspeção

predial: vistoria da edificação para avaliar suas condições técnicas íuncionais e de

conservação, vísando orientar a manutenção.

Este diagnóstico permite auxiliar os interessados a elegerem as prioridades na

execução dos reparos, bem como o acompanhamento da evolução das referidas patoloBias,

ou seja, se elas estão ativas ou estabilizadas, contribuindo para uma análise de risco da

edificação como um todo, no tocante à segurança dos usuários desta edificação'

Do glossário de treinamento de terminologia Básica aplicável à Engenharia de Avaliações

e perícia de Engenharia - IBAPE/SB Livro - (Engenharia diagnostica de edificações, 2012,

Pág.162), constam as definições das expressões citadas abaixo, que serão utilizadas no

decorrer do presente Laudo de lnspeção Predial, complementadas por outras extraídas de

bibliografias especializadas, conforme segue:

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cuaha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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EsrADo Do MAMNHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Anomalias: irregularidade, anormalidade, exceção à regra. Classificação das

anomalias (GOMIDE; PUJADAS; CABRAL, Técnicas de lnspeção e Manutenção Predial,

São Paulo 2005 Ed. PlNl) Adaptadas do Glossário IBAPE:

Endógenas: Proveniente de vício de projeto, Materiais e execução.

Exógenas: Decorrentes de danos causados por terceiros.

Naturais: Oriundas de danos causados pela natureza.

Funcioneis: Provenientes da degradação, associada ao uso.

Armação: Conjunto de barras de aço que compõem as peças de concreto armado.

Detradação: Desgaste dos componentes e sistemas das edificações em decorrência

do efeito do transcurso do tempo, uso e interferências do meio.

Depreciação: Perda de valor de um bem, devido a modificações em seu estado ou

qualidade, ocasionadas por diversas patologias.

Depreciação Física: Perda de valor em função do desgaste das partes construtivas de

benfeitorias, resultante de decrepitude, deterioração ou mutilação.

Serviços de manutênção: lntervenção realizada sobre a edificação e suas partes

constituintes, com a finalidade de conservar ou recuperar sua capacidade funcional.

(NBRs674/1999).

Sistemas de Manutenção: Conjunto de procedimentos organizados para gerenciar os

serviços de manutenção. (NBR 5674/1999).

Esta inspeção é classificada como "lnspeção de Nível 1", representada por análise

expedita dos fatos e sistemas construtivos vistoriados, com a identificação de suas anomalias

e falhas apa rentes.

Caracteriza-sepelaverificaçãoisoladaoucombinadadascondiçõestécnicasdeusoede

manutenção do sistema da edificação, de acordo com a Norma de lnspeção Predial do IBAPE,

respeitado o nível de inspeção adotado, com a classificação das deficiências encontradas

quanto ao grau de risco que representa em relação à segurança dos usuários' à habitabilidade

e à conservação do patrimônio edificado.

Prrça da Comuridade, 56 - Centro, Afnnso Cunha/MÂ
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUM MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Conforme a referida Norma de lnspeção Predial do IBAPE/Sfl as anomalias e falhas são

classificadas em três diferentes graus de recuperação, considerando o impacto do risco

oferecido aos usuários, ao meio ambiente e ao patrimônio.

/ GRAU DE Rtsco cRírco - tMPAcro tRREcUPEúvEt - é aquele que provoca

danos contra a saúde e segurança das pessoas e meio ambiente, com perda

excessiva de desempenho e funcionalidade, causando possíveis paralisações,

aumento excessivo de custo, comprometimento sensível de vida útil e

desvalorização imobiliária acentuada.

r' GRAU DE R|sco REGUI-AR - IMPACÍO PARCIATMENTE RECUPEúVEL _ é aquele

que provoca a perda parcial de desempenho e funcionalldade da edificação, sem

prejuízo à operação direta de sistemas, deterioração precoce e desvalorização

em níveis aceitáveis.

/ GRAU DE RISCO SATISFATÓR|O - Quando o empreendimento não contém

anomalias e/ou falhas significativas.

l,Í l.avo ttrrô ôt ulliô ! aaôollttô

Abaixo, dados provenientes do painel do SIMEC da obra em questão:

ID
DAÍÂ DE tNíclo

DA orrcuçlo
srTUÂÇÀoDÂ

Nr PnocÉsso

1003155 33705 23,40(E@185:

01297

tf2o7/2074 041r2!7ar3 @/01/2Ot9 55,1CP'6

Dados da planilha orçamentária original pactuada com

informações:

/ Obra: Escola de 6 Salas

/ Local: Afonso Cunha - MA

/ Prazo de execução: 12 meses

/ custo total: R5 RS 1.017.323,68

o FNDE conta com as seguintes

Praça da Comunidade,56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

Conforme verificação na presente vistoria, a obra se encontra compatível com os dados dos

relatórios e demais elementos técnicos registrados no SIMEC. É possível constatar o

percentual físico acumulado e executado de 55,10%.

t x xovo tlrao !c utlao ! ttôatatto

.ssirÇ68 x.^.r§
| §.raJto !a 1lB
-iaií.ún r,Ârdç4l. ur! À
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',ãruaáê!rrÍ{.t
'aniaiÀ,6 flúí.c.r e ú' rl
'ancr.ú.Â

, iIVLÍTEÚG

,r^n 6Ér r.ÊrcralÔ
'iaftraôc§ róa./

*ro §. 
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s1l *â:r.,g ia--l
r.-- ,=::..

Ed...

ün.-.
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Figura 1 - A obra está compatível com a vistoria inserida no SlMEc. Fonte: SIMEC, módulo obras

Após a inspeção realizada, apresenta-se os principais resultados obtidos. As inspeções e

o preenchimento do check list foram efetuadas por meio do levantamento de campo. O

registro fotográfico se divide entre as áreas visitadas durante a vistoria, tais como:

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/trtA
CNPJ; 06.096.655/0001-91

7 REGISTRO FOTOGúFICO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PÍaça da Comunadadê, 56 - CentÍo
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Figura 2 - Vista frontal da construção. Fonte: elaboração própria.

Figura 3 - Bloco Administrativo. Fonte: elaboração própria.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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4-,ESTADO OO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da comunidade, 56 - centro

CNPJ: 06.096.655/0001 -91

Figura 4 - Bloco de Serviços. Fonte: elaboração própria.

Figura 5 - Bloco Pedagógico. Fonte: elaboração própria.

Praça da Comutridade, 56 - Celtro, Afonso Cunha/N'lA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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1-ESTAOO OO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001 -91

No Bloco Administrativo já foram executados a fundação, superestrutura (pilares, vigas

e la.je), fechamento laterais em alvenarias, revestimento (chapisco e reboco) e cobertura.

Foram observadas as seguintes irregularidades:

y' Presença de vegetação;

r' Ausência de impermeabilização ne viga baldrame e base de alvenarias;

r' Pisos com acúmulo de lixo e estado de deterioração;

/ Ausência de revestimento cerâmico nas paredes e pisos;

r' lnstalações elétricas não realizada;

r' lnstalações hidráulicas não executadas.

No Bloco de Serviços já foram executados a fundação, superestrutura (pilares, vigas e

laje), fechamento laterais em alvenarias, revestimento (chapisco e reboco) e cobertura. Foram

observadas as seguintes irregularidades:

Praça da Comunidade, 56 - Ceotro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Figura 6 - Bloco Recreio Coberto. Fonte: elaboração própria.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PÍaça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655,0001-91

/ Presença de vegetação;

r' Ausência de impermeabilização na viga baldrame e base de alvenarias;

/ Pisos com acúmulo de lixo e estado de deterioração;

/ Ausência de revestimento cerâmico nas paredes e pisos;

/ lnstalaçôes elétricas não realizada;

/ lnstalações hidráulicas não executadas.

No Bloco Pedagógico.já foram executados a fundação, superestrutura (pilares, vigas e

laje), fechamento laterais em alvenarias, e revestimento (chapisco e reboco) parciais. Foram

observadas as seguintes irregula ridades:

y' Presença de vegetação;

/ Ausência de impermeabilização na viga baldrame e base de alvenarias;

r' Oxidação da armadura dos elementos de concreto armado;

y' Fissuras e trincas nas paredes e em estruturas de concreto;

y' Pisos com acúmulo de lixo e estado de deterioração;

/ Ausência de revestimento cerâmico nas paredes e pisos;

/ Ausência de cobertura;

/ lnstalações elétricas não realizada;

/ lnstalações hidráulicas não executadas.

De acordo com as vistorias registradas na pletaforma SIMEC, observou-se que as paredes

foram inicialmente executadas. No entanto, devido à interrupção no avanço da obra e à

exposição das alvenarias às intempéries, estas acabaram desmoronando. Conforme as

imagens anexadas a este laudo, não Íoi possível identificar quaisquer vestígios da alvenaria

utilizada anteriormente.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Âfonso Cunha/NtA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADo Do MARANHÀo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

As fissuras e trincas identificadas nas alvenarias apresentam variadas causas que são

divididas em quatro grupos (térmicas, higroscópicas, recalques diferenciais e movimentação

da estrutura), como também, por falhas executivas na mistura da argamassa utilizada na

execução, comprometendo assim a resistência adequada e segurança necessária segundo a

ABNT NBR 15270-1, que trata de Blocos cerâmicos para alvenaria de vedação - Terminologia

e requisitos.

No nosso caso, o aparecimento de fissuras nas alvenarias de vedação é decorrente de

um estado de deformação excessiva dos elementos estruturais, que ocorreu ao longo do

tempo, devido atuação de várias patologias (umidade, mofo, lodo, infiltração, etc.)

A norma ABNT NBR 9575:2010 - lmpermeabilização - Seleção e Projeto, classifica as

trincas, fissuras e microfissuras de acordo com a sua abertura:

/ Trincas - Abertura >0,5mm e < 1,0mm

r' Fissuras - Abertura < ou = 0,5mm e < 0,05mm

r' Microfissuras - Abertura < ou = 0,05mm

Em todos os blocos a evidência de bicheiras, brocas e lascamento nas estruturas de

concreto armado, ocasionado por não conformidade executiva (falha humana durante a

concretaBem, cobrimento da armadura, e utilização correta dos materiais de construção),

como também, pela agressividade do ambiente (agentes físicos e químicos) em que se

encontra a obra.

A falta de impermeabilização da viga baldrame teve como consequência presença de

infiltração, fissuras, e umidade indesejada nas paredes e piso, tornendo assim, os ambientes

insalubres (com o desenvolvimento de fungos e mofo), além de colocar em risco a du rabilidade

da estrutura. Problema também verificado na laje, devido à não execução da cobertura, até o

momento.

Ainda não foram executadas as instalaçôes (Hidrossanitária, Elétrica, SPDA, Etc.)

Praça da Comunidad€, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADo oo ueReruxÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ : 06.096.655/0001 -91

Para reinício da obra, recomenda-se em primeiro lugar a limpeza manual do terreno e

retirada de toda vegetação, lixo.

Preparo da base: Escavar, internamente e externamente, todo perímetro da

viga baldrame, remover todo chapisco e reboco existente, limpar toda a

superfície deixando-a livre de impurezas e outros elementos que possam

prejudicar a aplicação e a aderência da emulsão asfáltica.

Corrigir eventuais falhas, trincas e ninhos de concretagem. Lavar com jato de água.

Aplicação: Aplicar com broxa, vassoura de cerdas macias ou rodo de borracha,

em 3 demãos, respeitando o consumo por m2 (1,8 kg/m2 (em 3 demãos),

intervalo de 6 horas entre cada demão (na temperatura de 25 "C).

Figura 7 - lmpermeabílização da viga baldrame.

Demarcar a área a ser recuperada: Demarcar uma altura de 30 cm acima da

linha onde ficam as patologias na alvenaria ou no mínimo 1,5 m acima do piso,

sendo necessário verificar se a estrutura se encontra prejudicada e argamassa

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
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de revestimento está em perfeitas condições;

Preparo do Substrato: Remover todo o reboco, deixando a parede com os

tijolos à vista. Assegurar a limpeza da superfície a ser impermeabilizada, onde

ela deve estar limpa, seca, sem impregnação de produtos que prejudiquem a

aderência. Pregos, barras de aço ou outras interferências devem ser

removidas. Eventuais trincas devem ser tratadas previamente. Falhas devem

ser regularizadas. Cantos vivos devem ser arredondados.

Aplicação de Argamassa Polimérica: Sendo um bicomponente, deve-se o

produto conforme especificado pelo fabricante. Adicionar o componente A

(pó) ao componente B (líquido) e misturá-los, de preferência, com agitador

mecânico. Aguardar pelo menos 10 minutos antes de aplicaq misturar

novemente a cada 20 min, e não exceder o tempo de t h para aplicação após

a prepareção. Umedecer a superfÍcie a ser tratada.

. Aplicar a Argamassa polimérica com broxa ou trincha, de 3 a 4 demãos

cruzadas, respeitando o consumo por metro quadrado, construir conforme

indicado pelo fabricante entre cada demão deve ser de 4 a 6 horas.

Observações: Aplicar na parede 1,5 metros de altura acima do piso e no piso

à 40 cm da parede.

Aplicação da Resina Sintética (Adesivo): Dosar o produto conforme

especificado pelo fabricante, geralmente l parte de composto para 2 partes

de água. Preparar o chapisco no traço de 1:3 com ereia média peneirada e

usar essa mistura como água de amassamento. Aplicar o chapisco com colher

de pedreiro, equipamento de projeção ou rolo para textura alta. Observações:

Aguardar no mínimo 48 horas após a aplicação da última demão da argamassa

polimérica.

Argamassa com Aditivo Hidrofugante: Dosar o produto conforme especificado

pelo fabricante, geralmente deve-se usar 2 litros do aditivo hidrofugante para

cada saco de cimento. Preparar a argamassa de revestimento no traço 1:4 com

areia média peneirada. O aditivo hidrofugante junto com a água de

amassamento. Para garantir a estenqueidade realizar o revestimento em 2

camadas, chapar 1,5 cm de argamassa aditivada, aguardar a argemassa

"puxar", intercalar outra camada de chapisco com resina sintética, aplicar

Praça da Comunidadc, 56 - Cetrtro, Afonso Cuaha/NfA
CNPJ: 06.096.655/0001-9t
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outra camada de argamassa aditivada. Regularizar a superfície utilizando

desempenadeira de madeira, nunca queimar o reboco com desempenadeira

de aço ou colher de pedreiro.

Evitar emendas. Observações: Aguardar no mínimo 24 horas após a aplicação

do chapisco com resina sintética.

Acabamento: Após a cura da argamassa, aplicar novamente o acabamento.

Cortar e remover as seções de concreto fraco, solto, laminado ou trincado e

quaisquer outras contaminações existentes nos pilares prejudicados para que

se possa fazer os devidos reparos contra a corrosão;

Em casos específicos, na presença de deterioração completa do pilar, todo o

concreto deverá ser retirado e, posteriormente, fazer o tratamento das

armaduras com aBentes anticorrosivos (pintura)i

O material (concretos e argamassas) a ser empregado para a recomposição da

seção original de concreto deverá ser altamente aderente ao substrato,

apresentar alta durabilidade e impermeabilidade;

Todas as armaduras dos pilares recuperados deverão receber pintura

enticorrosiva;

o Pilares retirados inicialmente deverão ser executados conforme proleto

padrão.

Os sistemas de recuperação podem diferenciar-se, de acordo com as

características dos materiais, em técnicas tradicionais (telas metálicas, bandagem,

grampeamentofou inovadoras (selantes, tirantes, injeções de membrana acrílicas) e, quanto

aos efeitos, em técnica ativa (liberada) ou passiva (travada).

. Base - Parte da construção denominada substrato (alvenaria de vedação,

concreto ou o próprio revestimento existente), que deve apresentar poros e

rugosidade para permitir a perfeita aderência com as camadas integrantes da

Praça dr Comunidad., 56 - Ccntro, Afonso Cunha/MÂ
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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camada de sistemas de recuperação de fissuras da alvenaria de vedação.

o Camada de regularização - A camada de regularização tem a função de

regularizar a base e preparar a superfície para o recebimento de camadas

subsequentes. Em alguns casos podemos recuperar apenas constituindo um

sulco retangular ou em forma de"V", preenchidos com um selante flexível, no

que seria a camada de regularização ou a base. Eles objetivam, além da

vedação, deixar que a fissura movimente livremente.

L,lll t§t 0 ttiaÊü ütr ulrllâ Ê stüünk§§o
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Figura 8 - Transversal da execução dos sucos na alvenaria.

Dessolidarização - Composta por uma bandagem que se situa entre a base e

a camada de regularização. O funcionamento é dado pela dessolidarização da

base e a camada subsequente, evitando o acúmulo de tensões na região da

fissu ra.

Camada de recuperação - Camada que tem a função de resistir a pequenas

deformações, sendo reforçada ou não, no caso da não utilização do reforço,

esta deve ser necessariamente flexível.

lremos utilizar o seguinte reforço:

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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o Telas de aço (proximidades da interface a lvena ria-estrutu ra );

A largura do reforço será de 50 cm, da tela metálica, centralizada em relação à fissura.

lxarÉre--ô.rbp<úrr

Figura 9 - Posicionamento das telas metálica na camada de recuperação.

Camada de proteção - Deve ser Íeita com a função de compatibilizar as

deformações com a camada anterior (camada de recuperação), evitando a

movimentação diferencial entre elas, sempre utilizando mateÍiais com

propriedades semelhantes, tem também a função de proteger a recuperação

de agentes atmosféricos e ações mecânicas que atuam sobre ela.

Camada de acabamento - Esta camada será a última, conferindo então a

tonalidade, textura, entre outros aspectos visuais semelhantes com as demais

do pano, podendo ser utilizado os revestimentos anteriormente retirados.

. Retirada da camada superficial do lodo presente no chapisco executado e das

alvenarias expostas com auxílio de escova de aço ou.jato de água com solução

de h ipoclorito.
Prrça da Comunidrdê, 56 - CetrlÍo,,A.fonso Cunhr/MÁ
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Somente após a limpeza das superfícies que os serviços de revestlmentos

restantes poderão ser iniciados, pois a não limpeza do lodo pÍesente nas

superfícies não garantira aderência adequada para as camadas subsequentes

de argamassas e/ou cerâmicas.

lnformamos que, na plataforma SIMEC, foram identificadas restrições e inconformidades

construtivas. Com base nisso, a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA compromete-se a

corrigir todas as divergências construtivas apontadas no sistema.

Segue abaixo as especificações das restrições e inconformidades identificadas,

juntamente com as medidas que serão adotadas para a correção e superação das delas:

RESTRICÕES:

. Restrição 4446t0 - Gstelo d'água executado em desconformidade com o

projeto:

l-Armadura dos pilares do castelo d'água, exposta a intempéries apresenta

oxidação de armadura.

2-Presença de tijolos cerâmicos abaixo dos baldrames do castelo d'água.

Em relação à armadura, o ente municipal realizará uma inspeção detalhada

para avaliar a extensão da exposição e eventuais impactos estruturais. caso

sejam identificedos indícios de corrosão, a armadura será tratada com

produtos anticorrosivos antes da recomposição da estrutura. Além disso, será

aplicada argamassa de reparo estrutural ou realizada a recomposição do

concreto, garantindo o cobrimento mínimo exigido pelas normas vigentes.

Quento à fundação, será elaborado um projeto os bulr conforme a execução

das fundações, acompanhado do termo de responsabilidade, do atestado de

solidez do empreendimento e da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ARr).

Praça da Comunidade, 56 - Ccntro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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o Restriçãs QQ,Q$IQ

projeto:

lmplantação executada em desconformidade com o

1-Desnível não aterrado entre os blocos.

Será efetuado o aterro em todas as áreas projetos.

Restrição 444625

projeto.

Fundações executadas em desconformidade com o

Será elaborado um projeto 'as built' conforme a execução da fundação,

acompanhado do termo de responsabilidade, atestado de solidez do

empreendimento e Anotação de Responsabilidade Técnica.

Restrição 44626 - Pilares executados em desconformidade com o projeto.

l-Pilares especificados em 12x40 cm foram executados embutidos na

alvenaria e=09cm.

2-Pilares em T não possuem as dimensões especificadas em projeto, as seções

de concreto e ferragens foram reduzidas.

3-A junta de dilatação estrutural entre os pilares localizados na circulação e

posterior do bloco pedagógico, não está bem definida (foi revestida).

Será elaborado um projeto 'as built' conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

Restrição 44627 - Pilares executados em desconformidade com o projeto.

1-Há ferragens aparentes nos blocos serviço e administrativo com

quantidades inferiores às especificações de projeto.

2-Nas passarelas, os pilares circulares de concreto estão executados seção

quadrada.

Será elaborado um projeto 'as built' conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

o Restrição M4629 - Lajes executadas em desconformidade com o projeto.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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l-As lajes da circulação do bloco de serviço não estão engastadas em vigas,

estão apoiadas nas vigas da circulação.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnic:.

Restrição 335225 - La.ies executades em desconformidade com o projeto.

l-As lajes da circulação do bloco de serviço não estão engastadas em vigas,

estão apoiadas nas vigas da circulação.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

RestÍição 100414 - Pilares executados em desconformidade com o projeto.

1-Pilares especificados em 12x40 cm foram executados embutidos na

alvenaria e=09cm

2-Pilares em T não possuem as dimensôes especificadas em projeto, as seções

de concreto foram reduzidas.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anoteção de Responsabilidade Técnica.

Restrição 299233 -

projeto

Será elaborado um

acompanhado do I

- Fundações executadas em desconformidade com o

projeto 'as built' conforme a execução da fundação,

termo de responsabilidade, atestado de solidez do

empreendimento e Anotação de Responsabilidade Técnica.

. Restrição 2992t4 - Pileres executados em desconformidade com o projeto.

l-Pilares especificados em 1.2x40 cm foram executados embutidos na

alvenaria e=09cm.

2- Pilares em T não possuem as dimensôes especificadas em projeto, as seções

Prrçr da Comunidadc, 56 - Cetrlru, Afotrso Cutrhr/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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de concreto e ferragens foram reduzidas.

3-A junta de dilatação estrutural entre os pilares localizados na circulação e

posteríor do bloco pedagógico, não está bem definida (foi revestida).

Ressalta-se que o projeto arquitetônico prevê espaçamento de 5,5cm.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atêstado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

Restrição 299235 - Pilares executados em desconformidade com o projeto.

1-Há ferragens aparentes em posterior de blocos serviço e administrativo com

quantidades inferiores às especificações de projeto.

2-Nas passarelas, os pilares circulares de concreto estão executados seção

q uad rada.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

Restrição 299236 - Vigas executadas em desconformidade com o projeto. -
1-A junta de dilatação estrutural entÍe as vigas, localizadas na circulação do

bloco pedagógico, não está bem definida (foi revestida).

Ressalta-se que o projeto arquitetônico prevê espaçamento de 5,5cm.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

RestÍição 444639,299244 - Em decorrência do monitoramento realizado por

meio do Sistema lntegrado de Monitoramento, Execução e Controle do

Ministério da Educação (Simec) e de supervisão realizada por empresa

contratada pelo FNDE, verificamos que existe uma grande divergência entre o

percentual de execução da obra informado em vistoria pelo fiscal do estado

responsável pela obra 147 ,97%l e o da empresa de supervisão (30,16%).

Prezados, com a efetivação dessa solicitação de repactuação e atualização de

Praça da Comunidadc, 56 - Ccotro, Afooso Cunha/MA
CNPJ: 06.0s6.655/0001-91
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todo processo na plataforma, essa restrição será sanada.

Restrição LOO418,29924/. - Em decorrência do monitoramento realizado por

meio do Sistema lntegrado de Monitoramento, Execução e Controle do

Ministério da Educação (Simec) e de supervisão realizada por empresa

contratada pelo FNDE, verificemos que existe uma grande divergência entre o

percentual de execução da obra iníormado em vistoria pelo fiscal do estado

responsável pela obra (32.00%l e o da empresa de supervisão 118,77%1.

Prezados, com a efetivação dessa solicitação de repactuação e atualização de

todo processo na plataforma, essa restrição será sanada.

Restrição 167862 - Considerando os recursos financeiros repassados pelo

FNDE, o percentual físico executado da (s) obras (s) e o saldo bancário,

verificou-se desequilíbrio físico-financeiro no processo 23400O0872320L372

que contempla a(s) obra(s) 1003155.

Prezados, com a efetivação dessa solicitação de repactuação e atualização de

todo processo na plataforma, essa Íestrição será sanada.

INCONFORMIDAOES:

lnconÍormidade 444637-Vigas lnstalações elétricas executadas em

desconformidade com o proieto.

l-Eletrodutos projetados e orçados de PVC rígido e aplicados eletrodutos de

PVC flexível.

lnformamos que a troca se deu por conta de que a empresa executora não

encontrou no comércio local e nem nas adiacências o eletroduto especificado.

Ratificamos que a substituição se trata de uma troca aceitável e que coaduna

com es técnicas construtivas usualmente utilizadas.

lnconformidade 444636-Seíviços complementares executados em

desconformidade com o projeto.

1-Calçadas de proteção projetadas com finalização em 45e e executadas com

finelização em 90e (DET 09/12).
Prrçr dr Com[tridrd., 56 - Ccrt]o, Afotrso Cuohr/MÂ
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será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

lnconíormidade t144638-Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas

(SPDA) executado em desconformidade com o pro.ieto. - toram instaladas

cordoalhas de cobre nos pilares onde são especificadas barras de 10 mm.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

lnconíormidade 444632-Alvenaria executada em desconformidade com a

especificação.

1-Há veÍgas e Contravergas que não estão executadas.

As vergas e contravergas especificadas terão sua execução conforme normas

vigentes e orientações em projeto.

lnconÍormidade 444535-Vedações e/ou divisórias executadas em

desconformidade com a especificação.

1-O vão para abrigo de gás na parede da cozinha não está executado.

2-Vãos para EF01 e EF04 do administrativo não executados.

3-Vão para EF09 da sala leitura e informática não executada.

4-As alvenarias de acabamento alinhadas aos pilares T, na fachada posterior

do bloco pedagógico não estão executadas.

Todos os vãos e alvenarias citados nessa inconformidade terão sua execução

efetivada conforme projetos e especificações.

InçenfeTmid3{g 444631-lmpermeabilização não executada ou executada em

desconformidade com a especificação. * Baldrames não impermeabilizados.

Todos os baldrames que não receberam a impermeabilização prevista,

receberão ela em conformidade com especificações.

Praça da Comuoidadc, 56 - Ccotro, Afooso Cuoha/MÂ
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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. lnconformidade zlzl4634-Vedações e/ou divisórias executadas em

desconformidade com a especificação.

1-Vãos para EF02 estão executados com dimensão menores que as indicada

em projeto no bloco de serviços.

Todos os vãos serão corrigidos e executados com as dimensões especificadas

em projeto.

o lnconformidade tlzl4633-Alvenaria executada em desconformidade com a

especificação.

1-Há verga e complemento de alvenaria não prevista no vão de acesso à

cozinha, vão previsto até altura de viga.

Será elaborado um projeto 'as built' conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

lnconformidade 444628-Pilares executados em desconformidade com o

projeto.

l-Armadura exposta em pilares do empreendimento.

O ente municipal realizará uma inspeção detalhada para avaliar a extensão da

exposição e eventuais impactos estruturais. Caso sejam identificados indícios

de corrosão, a armadura será tratada com produtos anticorrosivos antes da

recomposição da estrutura. Além disso, será aplicada argamassa de reparo

estrutural ou realizada a recomposição do concreto, garantindo o cobrimento

mínimo exigido pelas normas vigentes.

tnconformidade 299241-Vedações e/ou divisórias executadas em

desconformidade com a especificação.

1-Vãos para EF02 estão executados com dimensão menores que as indicada

em projeto.

Todos os vãos serão corrigidos e executados com as dimensões especificadas

em projeto.

Praça da Comunidade' 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ : 06.096.655/0001 -9 I
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lnconformidade 299242-lnstalações elétricas executadas em

desconformidade com o projeto.

L-Eletrodutos projetados e orçados de PVC rígido e aplicados eletrodutos de

PVC flexível.

lnformamos que a troca se deu por conta de que a empresa executora não

encontrou no comércio local e nem nas adjacências o eletroduto especificado.

Ratificamos que a substituição se trata de uma troca aceitável e que coaduna

com as técnicas construtivas usualmente utilizadas.

r lnconformidade 100415-Pilares executados em desconformidade com o

projeto.

L-Há armadura expostas por falha de concretagem em pilares.

O ente municipal realizará uma inspeção detalhada para avaliar a extensão da

exposição e eventuais impactos estruturais. Caso sejam identificados indícios

de corrosão, a armadura será tratada com produtos anticorrosivos antes da

recomposição da estrutura. Além disso, será aplicada argamassa de reparo

estrutural ou realizada a recomposição do concreto, garantindo o cobrimento

mínimo exigido pelas normas vigentes.

tnconformidade 100416-lmpermeabilização não executada ou executada em

desconformidade com a especificação. -Baldrames não impermeabilizados.

Todos os baldrames que não receberam a impermeabilização prevista,

receberão ela em conformidade com especificações.

lnconformid ade 299237-l m permea bilização não executada ou executada em

desconformidade com a especificação.

1-Baldrames não impermeabilizados.

Todos os baldrames que não receberam a impermeabilização prevista,

receberão ela em conformidade com especificações'

Praçe da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/000 I -91
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 0ô.096.655/0001-91ut {ovo tarro E ut,i! a ,aoor!a!!

lnconformidade 299238-Alvenaria executada em desconformidade com a

especificação.

l-Há vergas e Contravergas que não estão executadas.

As vergas e contravergas especificadas terão sua execuÉo conforme normas

vigentes e orientações em projeto.

lnconformidade 299239-Alvenaria executada em desconformidade com a

especificação.

l-Há verga e complemento de alvenaria não prevista no vão de acesso à

cozinha, vão previsto até altura de viga.

Será elaborado um proieto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

. lnconformidade 299240- Vedações e/ou divisórias executadas em

desconformidade com a especificação.

l-Vãos para EF01 e EF04 do administrativo não executados.

2-O vão para abrigo de gás na parede da cozinha não está executado.

3-Vão para EF09 da sala leitura e informática não executada.

4-As alvenarias de acabamento alinhadas aos pilares T, na fachada posterior

do bloco pedagógico não estão executedas.

Todos os vãos e alvenarias citados nessa inconíormidade terão sua execução

efetivada conforme pro.ietos e especiíicações.

Diante do exposto, ressaltamos que, assim que essa solicitação for deferida, serão

realizados todos os serviços necessários para superar as restrições e inconformidades

registradas no sistema como rege os projetos.

Por fim, contamos com a aprovação dessa solicitação de repactuação para darmos

continuidade ao processo construtivo do empreendimento até sua etapa de conclusão.

Preça da Comunidadc, 56 - Ccntro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITUM IUNIGIPAL DE AFONSO CUNHA

Pruça da Comunidade, 56 - CentÍo
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Diante das anomalias apresentadas nos sistemas vistoriados da obra da escola

inacabada, agregadas à exposição das intempéries e deÍeitos de execução, a obra da edificação

foi classlficada, de maneira global, quanto ao §Ia!-dq8EsqBeggE! tendo em vista o impacto

de desempenho lgg$g34g4g1gggagqlygl para íinalidade de utilização que se destina, sendo

necessário intervenção CONCOMITANTE à retomada da obra para sanar as inconformidades

apontadas no presente Laudo Técnico.

Ademais, entende-se que, embora se trate de obra inacabada, após adotadas as

providências relatadas no presente laudo técnico, de modo a corrigir/recuperar as constantes

as patologias ora evidenciadas, a obra é passível de ser concluída podendo ser entregue à

comunidade, atingindo os obietivos a que fon planeiada, dentro dos parâmetros de

seguranca e habitabilidade.

PEDRO FERREIRA Assinàdo deíoíma dis.talpoí

MEDEI ROS:8401 87 MEDETRoS:840r8755368

Dâdor 2025 03.31 17 2q0855368 ,03'oo'

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

CPF:840.187.553-68
Prefeito Municipal

JEFFERSON MOURA

SANTOS:605014973

90

Assinado de íoÍma digital poÍ

JETFERSON MOURÂ

SANTOS:60501 497390
Dàdos: 2025.03.31 l 7:29:21 -03'00'

JEFFERSON MOURA SANTOS

Engenheiro Civil

CREA - MA: 152006285-0

Praça da Comunidadc, 56 - Cenlro' Afonso Cunha/[Í-4.
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/0001 -91

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/NIA
CNPJ : 06.096.655/0001-9 I
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ART OBRA / SERVIçO
No MA20250871601

INICIAL

RNP: í520062850

Registro: l'[6520MA

Baino: CENTRO

UF: ItlA

CPF/CNPJ: 06.096.65510001-9í

No: S/N

CEP: 65505000

Celebrado em:

Tipo de contratanle: Pô3soa Juridica ds OiÍeito Público

No: 9N
BaiÍro: CENTRO

UF: tlA CEP:65505000

Previsáo de térmir]0.: 2m1n025 Coordenadas Geográficas: -2.E92752, 4.880178

Código: Nào EspeciÍicâdo

Proprietário: PREFEITURA MTL,NICIPAL oE AFONSO CUNHA CPF/CNPJ: 06.096.655/0001-91

4. Atividade Técnica

14 - ElaboraÉo

ô6 - Laudo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES
ALVENARIA

35 - ElaboraÉo de orçamento > CONSTRUÇÃO Clvll
#1.1.1 .1 - DE ALVENARIA

> DE ED|F|CAÇÃO > 11.1.1.1 - DE

> EDIFICAçÔES > DE EDIFICAÇÃO >

Ouantidade

1,00

1,00

Unidade

un

un

Após e conclusão das etividades técnic€s o proíissional deve procêder a baixa desla ART

- 

5. Ob8êrvaçÕes

LAUDO TÉCNtCO DE V|STOR|A E PLAN|LHA ORÇAMENTÁR|A DE ESCOLA 6 SALAS, lD 1003155 NO MUNICíP|O DE AFONSO CUNHA-MA

- 

ô. DeclaÍaçôes

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade preüstas nas nomas técnices da ABNT, na legislaÉo especÍÍica e no deselo n.

529612N4 e945112018.

- 

7 . Enüdadê de Cle33o

UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO MAMNHAO

- 

8. As3inatura3 

-

Declaro serem verdadeiras as inÍormaçôes acima

JEFFERSON MOURA SANTOS - CPF:605.01t1.97!90

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - CNPJ: 06.096.655/0001-91

- 

9. lnformaçôes
. A ART é válida somenle quando quitada, mediante apresentaÉo do compÍovante do pagamento ou conferência no sile do Crea.

'10. Valor

Valorda ART: Rl 103,03 Registrada efi: 2610112025 Valor pago: R3 103,03 Nosso Número: E30ô050936

A autenticidade d6ts ART pode ss vúifi€ede em: htFsr/se+.mâ.§tâc.com.br/publi@/, @m a chave: 895c1

lmprês em: 2701/2025 às 18:31:55 por , ip: 179.180.47.70

Ooonrnb uÉnrô :lctml*rrnrctc
(0ín d€dãtcidld. h8h e J.ob
JEFFERSOI{ TOURA SANTOS

RIP: í5ã,062ú0
D:t : ?10í2025 í8:3í:55

derle

M.cÍeama.qg.bÍ atêndimento@cÍeam8.ü9.br

Tel:(98)210G8300 Fex:(98)210ffi303
REA-MA

ü ^'alii?%*rã::f i".x'*',""'."rT:"á5i;#* c R EA- M A
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

- 

'l. R6ponsável Técnico

JEFFERSON MOURA SANTOS

Título profissional: ENGENHEIRO ClvlL

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PRAÇA DA COMUNIDADE

Complemento:

Cidade: AFONSO CUNHA

Contrato: Não especiÍicado

Valor: R$ 5.000,00

Açáo lnstitucional: Outro3

_ 3. Dados da Obrarserviço

PRAçA DA COMUNIDADE

Complemento:

Cidede: AFoNSO CUNHA

Data de lnício: ollo'll2o25

Finalidade: SEM DEFINIçÂO

ffiÂ*aôE,É
.^@ôE.Úe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

coMPosrçÃo DE BDr (%)

Conforme Anexo I (Relação de Atividades Su.jeitas à Contribuição Previdenclária sobre a Receita Bruta {CPRB)) item 5. Construção Civil da INSTRUçÃO NORMATIVA RFB

O valoÍ da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodolotia adotada pelo TCU no acórdâo 2622120L3

Conclusão de Creche Proinfância
OBRA:- ÍpoB
Tipo de obra: Construção e Reforma de Edifícios

BDI= (((1+AC+S+R+G).(r+DF)t(1+Ll!/(1-lll-l

ADMINISTRAçÃO CENTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

'(/'

s
Fnde
Y1::;:i1.1,?i:::

Onde:

.AC
VDF

R

L

I

DADOS OA OBRA

,ROJEÍO: :scola 6 Salas

D DE IDENT: t00315s BDI: 24,74%

TOME OBRA: :scola 6 Salas RETTRÊNCIÂ:
)rNArr/uELlzq, ux)E/Ngv/

:NDEREçO: lua Projetada, Bairro Trizidela - Afonso Cunha/Ma ENCARGOS SOCIAIS: Com dercnenção = A2,97%e 46,7096

gcxbrffi#ffi:-",

Jefferson Moura Santos
Engenheiro Civil

CREA: 152006285-0

ITEM DlSCEtiáINACAO Acórdão TCU 262212013 ê INSTRUCÁO NORMATIVA RFB Ne ã83, DE ()6 DÉ DEZEMESO Dt 2021 l3íl
MINIMO PERMITIDO Í%) MEDIO PERMITIOO {%) MAXIMO PERMITIDO (%) ADOTADO

Àc b ctrrnar
io central 3,00% 4,Wo 5,50% 3,009

Total AC = 3,0üÁ 4,WÁ 5,5e/ 3,Oet

DF xsF8:tÂ§ filtaltcf,tf,Âs
)espesas financeiras 0.59"Á 1,23%1 1,39? 0,59.1

Total DF = 0,5y/. L,2t% L,191 0,5gp,r

S.f,ê6 i§GURO. RI§CO E GARÂilNA OO ÉMPREE]IDIMENTO

;ePuros e sarantia 0,800Á 0,80% 1,009 0,4Oo/,

lisco 0,97%l L,27%l t,279 0,97"/

Tôtâl R= 1.77% 0,0üÁ 2,271 t,l7't
I :UCRO

-ucro bruto 6,16% 7,rM"l 8,961 6,L6i

Total L = 5,L6% 7,#Á 8,96",1 6.L601

TEIEUTO§
)ls :ônfôrmê I egislacão federal ConÍorme Leeislacão federal Conforme Lesislacão federal 0,659

lofins lonforme Lecislacão Íederal Conforme Legislação federal ,Conforme l-egislação federal 3,009

ssoN lonforme Lesislacão Íederal e Conforme Legislação federal e Conforme Legislação federal e 2,509

]PRB 4.SO% 4.50"Á 4,50.1 4.SOot

Total I t0,65?

TOTAT IBDII -- 74,7ry1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

CRONOG RAMA FíSICO.FINAN CEI RO

JeÍíerson Moura Santos
Engenheiro Civil

CREA:152006285{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

ENCARGOS SOC|A|S SOBRE PREçOS DA MÃO DE OBRA

HORISTA E MENSATISTA . COM DESONERAçÃO

oaoos 0a o8RÀ

PROJEÍOl Escola 6Sâlat

ID DE IDENT: 1003155 sot: 24,74%

NOME OBSA: Escola 6 Salas RETERÊ CIA:
srNAPr/Dtz24, ORSI/NOV/24 t

SEIN FRl,/28 ' dêsonêíado

EÍloEREçOl Rua Projetada, EairoTíi2idela -AfonsoCunha/Ma t,tcÂRGo5 50ctat5:
Com d€son€ração = 82,97% ê

A1 rNSS 1,50 1,50

A2 SESI 1,00 1,00

A3 SENAI 0,20 0,20

INCRA 0,50 0,60

A5 SEBRA€ 2,50 2,SO

A6 sAúRro €DUCAçÃO 3,00 3,00

SEGURO CONTRA ACIOENTES OE TRABALHO 8,00 8,00

A8 FGTS 0,00 0,00

A9 sEcoNct

TOTAL 16,80 16,80

B1 REPOUSO SEMANAL REIíUNERAOO 17,89 Não incide

B2 FÉRIAOOS 3,9s Não incide

B3 AUXÍLIO ENFERIVIDÂDE 0,8s 0,64

B4 13, sAúRro 11,03 8,33

B5 LICENçA PAÍERNIDAOE 0,06 0,04

B6 FATTAS JUSTIFICADAS o,74 0,56
g7 DIAS DE CHUVAS 1,S9 Não inride

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE'RAEALHO 0,10 0,08

89 FERtÊs cozADAs 12,18 9,20

810 SALAR O MATERNIDADE 0,oa 0,03

B TOTAI. OOS ENCÂRGOs SOCIAIS qUE RECEBEM INclDÊ CIÀS DE A 48,43 18,88

c1 Â,vlsoiRÉvo rNDr+JrzAoo 4,58 3,46

c2 AVISO PRÉMO TRABALHADO 0,11 0,08

c3 iÉnres (norrurzloxt 1,73 1,31

c4 óEFósno nescrsÃo stw rusrA causA 2,4r 1,82

c5 rNõENzAGo aDCror\AL 0,39 0,29

c
rorÂr- Dos Er{cÂRGos socrars ouE NÁo RECEBÊM lÍ{clDEl{clÂs

GLOBAIS DE Â
9,22 6,96

D1 RErNctDÊNctA DE GRUpo A SoBRÊ GRUPo B 8,14 3,17

D2
nerrtrcroeNcr,c DE cRupo A sogRE avlso PRÉvo TRABALHAoo t
REtNcroÊNoA Do FGÍs soBRt Avlso PRÉvo INDENIzADo

0,38 0,29

D TOÍAL 8,52 3,45

sürbffi#.-".
JefÍerson Moura Santos

Engenheiro Civil
CREA: 152006285-0

ü
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PROPONENTE: PREFEIÍURA MUNICIPAt DE ÂFONSO CUNHA-MA

oBJETO: lD 1003155 TRIZIDELA- AFONSo cUNHA - MÂ

LOCAT: POVOÂOO ÓRFÂO

8oÍ24,7496

RÊFERÊNCrASl StN A?tl DEZI 2024
oRsE/NOv/2O24
SETNFRA/o28 - DESONERADO

CURVA ÂAC

ÍrÉM cÔorGo 8AÍ{CO DE§CRrçÂO U'{D. QUÀT.

PBEçO

UNIÁRIO
(rB6t

PREçO

0NrÁRtÔ
r/tDt

PREçO TOÍAL PC§O {9úl

PESO

ACUMUI,ADO ctÂg§lF.

9.1.3 92541 SI NAPI Estrutura para telha cerâmica, em madeira de lei aparelhada m2 834,9É 85,8C to1,or 49.365,77 70/úÁ 70,40%

10.2.1 47267 SINAPI stimento cerâmico para parede, pei - 3, dimensões 10 x 10 cm, aplicado com argamassa m2 765,4C 70,31 47,7C 67.r25,54 7,AfÁ 7A,22% A

8.2.1

17.2.7

94569 SINAPI Basculante de ferro (dimensões, detalhes e nos ambientes conÍorme o projeto - vide quadro de m2 72,64 685,3C 854,84 62.061,38 7,22% 25,44%

a7257 SINAPI
Revestimento cerâmico para piso, dimên5óes 40 x 40 cm, pets4, apiicado com argamassa
i^Ati,.i,ti,,Aà 

'.-.i 'âi',^t,i^ 
ar.lRivÀ r-al,.irr.ãô /. hâ<ê ranfarmp a<npriÍirarãa<

m'
787,81 61,10 76,22 60,oo2,67 6,94"/. 32,42%

2295 ORSE sobrê oaredes. com lixamento, aolicacão de 01 demão de selador acÍílico, 02 demãos de m2 978,5t 46,9Í 54,6C 57.343,62 6.67"Á 39,tO%

5.6.1 7to7176
stcRo3 calxã d'água mêtellcâ, capacidadê 20.ooo L - instaladâ, lnclusivc rstrutura cm concrêto armado dê

ruportê, conJgfEq P@.irto

und
1,00 44.790,2 55.122,88 55.122,88 6,42"1 45,52:Á A

SI NAPI mr 834,96 56,48 5,4901 3r,w,1

13.1.2 229s ORSE Pinture sobrc teto, com lixamento, aplicação de 01 demâo de 5elador acrílico,02 demâ05 de mas5i m' 624,00 46,9t 58,60 36.8m,80 4,24.1 ss,29'1

5.15. 96973 SINAPI !,lld 127,95 71,6( 89,31 2?.?!!47 1,41.4 5A,7ül

10.1.3 104951 SI NAPI
Reboco pauliste para paredc, com argamassa tEço - 1:2:6 (clmcnto / côl / arcla), €spessura 2,5 cm m2

636,06 32,71 40,83 25.970,49 3,O7.1 6t,12% A

94992 SINAPI Pho cm concrcto simplcs derampolado, Íck = 15 mpa, Ê = 7 cm mr 168,1 80,4 _ __-100,38
qqq

15.876,89 1 9Éo/ 66,OO.t

3.OOO,O0 67,96.1

90408 SINAPI Reboco p.ulrstá aPlrcado para teto, com argama55a tÍaço - 1:2:6 (clmento / cal / areta), espessura

Lumrnána fluoíescente de embutrr aberte 2 x 32 w, comPletâ, conforme esPecificaçôes
m2 408,20 31,38 39,t4 15.976,95 LA69l 69,82%

6.t4.2 c1638 SEINFRA und 89,00 128,84 L60,72 11 10l,oq 1,6711 71,8*
mr
mr
und
und

102253 SINAPI Oivisórla cm Íranito cinza andorinha polido, e=3cm, inclusive montaScm com fcrragens tt,32 917,32 1.169,45 t3.234,29 t,34"1 74,57%

8.1.3 90850 SINAPI

SINAPI

Porta cm .
PM.3 8,O0 1.036,68 1.293,1 10.345,20 L,2út 75,7

a.1.2 90849 Porta rm madeir. de lei, lisa, sêmi-ôca,0.80 x 2.10 m, rxclusive ferragens - PM-2 929,4t 1.159,35 9.274,AO I,Oa't

8.1.1 90848 SINAPI

SINAPI

ORSE

ORSE

Porta êm madêirla dc lêi, llsa,5êm rxcluslvc fcrra8cns - PM-1 und
m

mr
m'l

8,00 a97,23 1.119,20 4.953,60 I,0401 77,89'À

6.2.7 91925 Flo lsohdo Gm pvc scção 1,5mmr - 750v / 7o'c -
E!p!lho da cristal &nm, com moldun d" alumínio, .crbamcnto cm lamln.do
Ouadro ê3colar vcrdc G bnnco, com molduE dê m.delr. r port. 3lz r plncGl .tômico, conformc

êsprclÍic.cõa3
Ch.plsco Gm parêda com rrltmrs3a traço - 1:3 (clmcnto / ar!la)
Crix. d. lnsp.çlo rm .lvcn.ri. (9o x 90 x 120 cml
crbo i3ol.do.m pvc tcçto 15,omm:j-ZEq29L-
lPintun dc rcrbrmanto, sobr! rstrutura dr m.drln, com llnmcnto, lpllcrçlo dr 01 dêmão dr

iesmalte 5rntétrco,
manual de vegctação

3,73 4,65 8.370,00 o,97% 7A,Atv

14.6.3 9718 _ 11,40

31,92

571,55

189,59

712,95 4.127,61 o,95"t 79,41

14.3.1 at79 236,49 7.54A,76 o,aEot ao,690Á

10.1.1 a7ala SINAPI m'
und

1.133,57
7,O0

4,98
764.44

25,39

14,27

4,56

6,2L 7.O39,49 o,8201 81,51

5.8.4 97908 SINAPI 958,55 6.709,85 o,78ôt a2,290^

6.2.6 91934 SINAPI m
mr

,"f

200,00

276,@

ls:"zo

31,67

17,80

6.334,00 o,71./

o,s7./

o§r(
ô srq.

a3,o3.t

a3,60't72.2.2 7t729

524

ORSE

sll{Aa

4.912,80

4.854,71

9.1.2 94221 5I NAPI Cumr!ira pan t!lha canal comum. inclusivc rmassamcnto m
m

737,45 24,56 30,64 4.211.,53 o,49'1 85,18%

fElêtroduto d. pw rígido roscárc|, diâm = 4omm (1 1/4")

ILlavatórlo com coluna, com slfão plástico, engate plástlco torncira de mctal, válvula cromada,

r coniunto dc fixecão. conformê capêcificacõcs

I 
Pintura sobrc superÍícies metálicas, com lixamrnto, aplicação de 01 dcmão dê tinta à bese de

i zarcão c o2 dcmão5 dr tinta csmaltê

a5,660Á

5.9.3 86941 SINAPI
und

3,0c 1.059,32 7.32t,40 3.964,20 o.4601 a6,t20t

L3.2.1

€.2A

7306 ORSE
m2

t45,2C 2t,o2 26,22 3.807,14 o,44"t a6,57't

91930 SINAPI isolado êm pvc seção 6,0mm'I - 75Ov / 7O'c m 72,L6 3.644,00 o,420t 86,99%

103689 SI NAPI I Placa de obra em chapa zincada, in5talada m2 6.OC 463.74 574,41 3.410,42 o,Aet a1,40.t

90847 SINAPI lPona cm maderra de lei, lisa, scmr-ôca, 0.60 x 1.80 m, com biEntes e ferrag€ns - PM-4 und 3,OC aa1,aÊ. t.to7,57 1.122,56 o.39",1 a7,74%

6.2.5 91932 SINAPI cebo isolado êí!l pvc a!çâo 10,0mm' - m 150,0C t7,58 21,93 3.289,50 0,387 aa,1,7%

12.1.1 c2244 SEINFRA soleira em tranito cinza andorinha, I = 15 cm, e = 2 cm, inclusive impermeabilização m 26,5C 95,21 118,84 3.149,25 o37at 88,53%

16.1.2 4948 SINAPI Portão de abrir em metalon 4ox40mm c/ 10cm 2fls m2 4,2C 5A7,OA 732,21 3.075,53 o,36ôt aa,a90Á

10.1.2 87881 SINAPI 1:3 m2 404,2c 5,61 7,O1 2.445,97 o,34't a9,23% ,ll. t;
(-)
(?
O
r:t)

(\''

liso rncoloí 4mm

cmalsamcnto
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ffiPAt DE ÂFoÍrso cuNrtA-MA
oBJEÍo: lD 1003155 TRTZIDELA- ÂFONSO CUNI{A - MA
tocÂt: PovoAoo óRFÃo
Boll24,74tí

REFERÊNcrAs: stN APV DEzl 2024
oRsE/NOv/2024
SEtNFRA/028 - DESONERADO

CURYA AAC

fTÉM cóôrco 8AÍ{CO DEscRrçÂo UND. QUAI.

PAEçO

uNrrÁiro
§rnnt

PREçO

uNrÁR6 PREçO ÍOTÂL PESO (9al

PESO

ACUMUTÀOO
I«I

ctA§sF.

5.10.5 100868 SINAPI Barra de aDoio gara deficiente em ferro galvanizado de 11/2"", I = 8ocm (bacia sanitária e und 6,0( 373,40 465,7t 2.794,64 o,330Á 89,55

5.7.4 89848 SINAPI lubo ovc ricido c/ anéis. oonta e bolsa o/ estoto primário, d=100 mm m 87,0( 25,O9 31,3C 2.723,70 o,32"Á a9,a70Á

15.1 91865

c0361

SIryAq

SEINFRA

o de ovc rípido roscável 32mm í1.1/4""), fornecimento e instalaçâo 110,O( 18,64 2.557,50 o,3úÁ 90,77%

14.1.1

:Ianco de concreto em alvenaria de tiiolos, assento em concreto armatio, sem encosto, ptntario

rom tinta acrílica,2 demãos (dimcnsões, detalhes e nos ambientes conforme projcto)
m

10,801 188,82 I 235,5: 2.543,72 o,3e/o 90,460Á

L4.4,7 101909 SINAPI rr de pó ouímico ABc, capacidade 6 kE, alcance médio do jato 5m , tempo de descarga 16s, un 8,OO 252,97 315,4t 2.523,84 o,2 90,76.Á

6.t2.7 97492 SINAPI Caixa de oass.qem êm alvenaria dê tiiolos maciços êsp. = 0,12m, dim. int. = 0.60 x 0 60 x o.6om und 5,00 147,r2 442,8! 2.414,45 o,2a% 91,o40,

6.6.1 91996 SINAPI tomada dc cmbutir paE uso 8rr.l, 2p+t
Pintura dc acabamanto, sobrc madlira, com lixamlnto, rplic.ção de 02 drmâo5 d€ esm.ltc, -
Bâ.1â sânitarl. com cein dc dcscana ecoDlada, lnclusivr assênto , conjunto dc fipção, ancl dc

und 57,OO 33,82 42,\S ?_,gE o,2aoÁ 91,329

13.2.1 9484 ORSE 87,56 2\42 27,2 2.383,38 0,24.Á 97,s9"1

5.9.2 86932 SINAPI und 3,O0 93_919 747,X 2.361,30 o,27% 9t,47

90849 SINAPI Porta madrlra dê lê1, lls., sGml-ôca, O.80 x 1.80 Í!, co! !!!!!!g!Lfcrnfr und 2,ú 929,41 1.159,3! ?,-3-1919 o,27% 92,14%

94297 SINAPI cabo UTP 4 perrs cateSoria 5 8,89 11,09 2.273,45 92,4üÁ

99803 SINAPI Limpêza m2 853,20 2,O7 2,58 2.201.26 o,26.Á 92,66%

s.9.1 95470 SINAPI
Bacla sanitarla convencional, inclusive assento, conjunto dc flxação, anel de vedação, tubo dc

und 5,O0 u2,a2 427,63 2.138,15 o,2501 92,91%

coboró h=1,80m - P.drão FNOE m 7,25 214.42 ._ 292,9t
21,72

2.173,60 o,25rt 93,16X

5.7.1

14.3.3

FornGclmcnto r .r*ntamcnto dG cair pvc 4" r 2" com tampa
Pr.tGlalrr cm compansado n.vtl 18mm, com rrva3tlmcnto mcl.mínico, lnclutlvc suPoÍt. com

mlo íranclsr, confomc Drotrto

o,23"1

c2910 SEINFRA
m2

9,54 L75,35 274,71 2.086,68 o,2491 93,64%

ORSE

SINAPI

Li..clo oroviróri. dê !ncrEia clétricr rm cantciro da obra

Cub. dr sobrepor oval, p/ intt.l.çto cm bancadas, c/ 3lÍão crom.do, torn.ira dr mÊt.1, rnÍ.tc .

Fornêcimênto ê .sscntamanto dê celxa octogonal dc pvc 4"x 4"

CoboSó ccrâmlco (.lcmcnto vazldo), 15x15xlocm, assêntado com arg.m.r!l traco 1:4 dc

,omento e arera

Válvule de de5carga cromada

Estrutura para telhâ cerâmica, em madeira aParelhada, apoiada em Pârêdê

un
und
und

1,OO

6,00
o,24.1

o.24%a6937 212,24 339,64 2.O37,94 _94,72%

91936 SINAPI _ 94,Oq

1O,OO

- 
5po

15,60

71,29

153,36

27,57 2.O27,54 o,24"1

7.3.1 101162 SINAPI
m'

-r!!-m'

191,30 1.913,OO o,220Á 94,34%

103018 SINAPI

SINAPI

299,79 373,96 1.869,80 o,22% 94,AO%

92540 88,78 lof7 1.727,54 o,zw 95,Wí

_ 11.1.1 _ 31,49
5O,OO

40,75
24,96

c

497L2 SINAPI JTubo pvc ríiido c/ anéis, pont. G bolt. p/ csSoto slcundario, d=50 mm m 31,14 1.557,O0

1.524,20
o,la.t 95,17% C

5.10.4
74.2.7

610,95
608,34

762,tO
7SA AÁ

o,taoÁ
o 1aoÁ

95,54%
95,72%

(;

c0357 dim 2.85x0,6Om, com trit"ira 7 9l|!
und
und

7,oo
2,OO

1.517,68 c

dG madrir. com Íevê3timrnto mcl.mÍnlco brenco (dlm 0,8o x 6,qo ry, ! !ês9 608,34
24,20

758,84
35,18

!.!uÉ!_
t.477,56

0,18X

_9,ú6
o 169(

95,9úS c
96,O7%

96,23%
c

SINAPI Ruío de 0,65mm, larg = 3O,Ocm m 24.60 45,55 s6,94 ',9fL CJ

telcfonico CCI-50 2 oares (uso interno) - Íornecimento e lnstalaçâo m 130,OC 4,44 10,53 1.368,90 or!?V 96,19% c

instalacâosaboncteira de louça, conÍorme.spacificaçóes und 9,0c 116,88 145,80 .3L2,20 96,54% c

91928 SINAPI Fio isolado em Dvc secão 4,omm'- 75o\t / lo'c m 150.OC 6,9e 8,68 302,00 o,!5.1 96,70% c

s.9.6 86920 SINAPI
Tanqu€ dc louçr com coluna, com torneira mctállca, c/ válvula dc plástico a conjunto de Íix.çâo,

conformr csocciflcecõas

und
1,OC 910,61 1.135,89 1.135,89 o,730Á 96,a3%

5.1.1 a94Á9 SINAPI Íubo pw ríaido soldável mârÍom p/ água, d = 59 ql!1 52,OC L7,5r 2L,44 1.135,68 o,t3% 96,96% C

89713 SINAPI Tubo pvc rísido c/ anéis, ponta c bolsa p/ esSoto primário, d=75 Í!!t 25,OC 31,04 3A,72 968,00 o,tr% 97,O70Á C

6.3.1 c0550 SEINFRA lnstalação de çabo telefônico CCE 5o-02 m 70,0c 10,7€ 13,45 941,50 o,t!% 97,LA6Á C

5.10.6 100868 SINAPI
Barra de apoio para deÍiciente em ferro galvanizado dc 1U2-', I = 140cm (lavatório), inclusive und

2,0(. 373,4C 465,74 931,56 o,Lt% 97,296Á ü

98463 SINAPI descida para pilares und 2A,OC 25,49 31,8C 890,40 O,LUÁ 97,39% a

6.4 91953 SI NAPI IntêrÍuptor O1 5eçâo simPles 24,O( 2A.7 35,83 a59,92 0,1,oôÁ 7,490Á

5.9.4 86942 SINAPI coluna. com sifão plástico, engate plá5tico torneira de mêtal, válvula cromada, 2,001 31s,6 393,71 747,54 o,o9% 97,590Á a
{:. )
(.)
O
O
(»

6.15.2
9.2.1.

15.1.5

__ E7lÉ_
94231
98281
95547

co3s7 
I

1.600,38

und



(
(
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REFERÊNCTAS: STNA9I I OÍz.l 2íJ24
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SETNFRA/028 - DESONERADO

608,3
34

I r4.n
I rq.:.a co357

c0357
2347

_ 88649
97A77
95637
c1637

339

91896
919S9
89711
91943
9495
4247

-ga,aai
94227
86909
1878

SEINFRA

ORSE

SINAPI

SINAPI

608,341

38r"?rT-
,É3T

11,82 |---soil
lmJ6T-
4s?31T-- 

-rt,tsl43,801

1rÉ4T-- ,qs6T -
148,83T-__4_

45,281

24,56 I

186p?r-
1?opoT-

98,18%
9A,25%

29ê3%
94,4eÁ

99r4l\
9té4%
s._8ÉL\
98,670Á

e8,!!:4
9A,AO%

SEINFRA anito cinza andorinha de inclusive

SEI N FRA Eancada em granito cinza andorinha {e 3cm com as duas cubas de

em alvenaria, com portas em madeira com revestimento melamínico, tampo em granlto

branco. com moldura. instalado na sala d€ infoímática

cêrâmico, dimensóes 8,5 x 40 cm, aplicado com ar8amassa industrializada ac-i, re

Íoscavel p/ eletroduto 1.1/4"

lntêrruotor 02 sccõ€s slmoles

pvc 4" X 4" P/ êletroduto

-dc louça, branco, conform" cspecificaçôe!
a de louça, conforme e5pêcificaçóe5
'â rm tclha ccrâmEa!!pql4!!1..ç9ry4f-41!fq !I?ç9 1:3 {clmlnto c arcldrymc
a com telhã cerâmica embocadâ com arEâmâssa traço 1:2:8 (cimento, cal hidratada e

iÍorneirr crornedrJ?ra pi. dc cozinhe, da mGi., com articulador, ó l/2
lvldro cenctado rncoloí 4mm

Iq!4d!o dÊ !E!flb. ulção d. lmbutlr chapa dc aço, p.í. até 12 dlsiuntorcs

Tàu.dro d. distrlbuiçâo dc embutir, com barramento, em chapa dc aco, p.n .té 12 dlsiuntorcs

lQurdro dê distrlbulção dr cmbutir, com barramento, rm chapa de aço, para eté 12 disjuntorc§

loedrão curopcu (linha bnncal, cxclusivc disiuntorcs
llntt.l.çIo dc c.bo têlcfônico ccl 5042

lC.lr siíon.d. qu.drad., co!lGl,c-!lu!!!! e sm. srld., d -=-looxlooxsolnm, acahrm!nto

ical[ daBordura emalvÊnaria (90 x90x l2ocm) 
-iTubo dê aço 3cm constura sCH 40 o 3/4 

--lTom.da dc êmbutir p.ra uso 3cral,.2P+t, dgpla

savcta bruto, D-!-.]E]I!..1Í2-U1?L-
Tomada oara tclcfon!, com caiH pw, embutida
quadro dc dlstribuicao par. telcfon! n.3, 4ox4ox12cm em chapa mctálica, scm Ac.ssórios, padrão

íornÊci mel!9gD!!ebgi9_-
Igllglla de lardh, inclrs

termomagnêtico tripol.r 70 A, padrão
gaveta c/ canopla cromada, oN 20 mm (3/4)"

aço forjado classe 10 o 3/4"" x 90e

eletrico de plastico

ll
4

m2

m
und
und
und
und
und
und
m
UN

und
und
m'
m

und
mr

_u_!d

_und
und

m
und
und
m

und
m

!!|g
und
m

und
und
UN

1^ool-
1,50
5,00 I

spõr
1,OOisrNAll

SEINFRA

ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ORsE.

-ORSE_!rNAPr
SINAPI

SINAPI

oEs!
SINAPI

SINAPI

5,0(

r99

9,2(
15,6(

2,O(

2,t(
1,O(

1,O0

1,O0

7.OC

12,
t4,74

630,
724,94

64,42

232,
2r

530,06
{21-
608,49

0,08%
o,o7%
o,o70Á

o,o7Á

96%,

96%.
o5%

05%

05%'oszl

26,O0

11,O0

24,OO

22,OO

3,O0

8,O0

?41
s1.6!
24,75

601,64
601,04
594,00
s64,30
556,95
547,36
5t9,62
477,94
464,20
445,11
43t,94
431,94

L 101875
101875

100860
39717

o,i

o,i

o,1

9r
o,
0,

101875

98281
8r?o7_
98107

*--92644 -92004
a9447

_ 94793 
._

94498
89446
94499
98308 -

ezt.§
98308
101494
89987

SI NAPI

SINAPI

SI NAPI

SI NAPI

SI NAPI

SINAPI

SINAPI

SI NAPI

SINAPI

35,O0

6,O0

346,27
346,21)

346,21
I

8,44
44,44 

,

)74,15 
|

38,90i
sa,or 

l
10,34

I 18,04 
I

110.25
5,19 

|

216,s8,

111i
431,

4,!1
99.!7

346,96

270,L6
37,37

0,05%

",*%o,o4%

1,OC

7,ú
5,OC

.?q.ol
2,OC

àq
42,5C

1,OC

48.52 
I

67.37 
I

12,90
147,241
r37,531

6,47

368,ss I

36rÉ{
345,96 |

33rÉ4 f
ã36"8s]-
33s/4o-]_
294,48 |

275,06 |n!,*I
270,L6 |

,61ÉrT

SINAPI

SI NAPI

SI NAPI

SI NAPI 220,24

,10ÉO

lq§Él
742,44
771,M
146,3092695
136,91
136,80
132,74502

97943
92905

ORSE
r- -)
(:

s

5.6.3
15.1.11
6.4.2
5.4.1
14.5.2
5.9.9
15.1.4
6l3l
6.7.2

SEINFRA

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAA

ornecimento c assêntamento de caixa pvc 4" x 4"

aco foriado classe 10 .o 314"

q!d
un

und

9-.
und
und
un

42,12
17,37

142,44
88,72

?9]9
136,91 |

3,041

---13r,Til-,s^6sT------- 6ríif- 1

)r geral padrão telebrá5 dimcnsões o,20 x o,20 x o,12m

CI
7-----]
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SEtNFRA/028 - DESONERADO

5.1.2 SINAPI ol á.ue- d = m 6,0c 15,84 79,7ê 118,56 0.01 99.8(
6.8.5 936 SINAPI und 1,0c 91,1€ 113, t73,71 o,otot 99,47./<

6.9.2 93673 SINAPI und 1,0c 91 713.77 173,71 o,oLot 99,a301
6.9.4 93655 SINAPI und t2. 15.88 !fi,76 9!

91864 SINAPI Eletroduto de pvc rísido roscável. diâm = 32mm {1") 6, t4. 18,52 r7l,L2 O,Ol"t 99,45./<

5.4.2 94792 SI NAPI ReÍistro caveta c/ canopla cromada. ON 25 mm (1)" und 1.0c 86,53 to1,94 107,94 o,o!o,\ 99,A60/1

5.3.1 94497 SI NAPI Reqistro qaveta bruto. ON 40 mm (1 1/21 und 1,0c 80,09 99,9C 99,90 O,O7"/

6.8.5 SI NAPI 32 A. oadrão DIN llinha und 1,0c 75,32 93,95
6.10.2 SINAPI teímômârnetico trioolâí 32 A- oadrãô DIN llinhe und 1,0c 75,32 93,
14.5.6 SINAPI Luva em aço foriado classe 10 ó 3/4 un 3,0c 24,95 3t,72 0.01 99.9t'/,

89383 SINAPI und 12,OC 6, 7,-t 93.1 0.01 99.92"/,
5.5.1 89985 SINAPI Registro pressão c/ canopla cromada, DN 20 mm (3/4) und 1,0c 6' 84. 44.42 0,017 99,93.1
5.2.3 89376 SINAPI Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 2omm x l/2" und 10, 6. 66.50 O,O1../ 99,94.t
15.1.9 98307 SINAPI conector Rl45 (fêmea), para lóErca 1,i 56,30 o,ot"/ 99,94.1

15.1.10 38093 SINAPI 2.91 35,29 O,O1"/ 99,9561
16.1.3 424 ORSE 2. 27.3e 54,72 o,ot"t 99,960Á
14.5.3 92705 SINAPI Íe em aco foriado classe 10 o 3/4" 1. 43. 54,0C 54.00 0,01% 99,96.1
6.4.4 93655 SINAPI und 3. t2.13 15,88 47,64 0,01% 99,97ôt
14.5.5 13582 ORSE 1. 37.6e 46,98 46,98 o,oL% 99,97.1
6.8.3 93654 SINAPI und 3, 11.4S 14,3: 42,99 o,ot% 99,98"Á

98308 SINAPI Obturadcr com haste padrâo TELEBRAS 1. 29,9€ f7,3) 37,37 0,00.t 99,ga't
SI NAPI c/ bolsa e rosca o/ recistro diâm = somm x 11/4" und 2.O( 13,59 15.9 5 33,90 o,oúÁ 99,9901

6.10.4 SI NAPI Disiuntor tÊrmomasnetrco monoDolar 20 A. oadrão DIN Ílinha t und 2.O( t2,73 15,88 3t,76 o,oüÁ 99,99ôt
6.9.3 SINAPI Disiuntor têrmomaqnêtico monooolaÍ 16 A. oadrâo OIN llinhe t und 2,O( 11,44 t4,3? 24,66 o,oo% 99,99.1

5.8.2 89709 SINAPI
Ralo slfonado em pvc d = 10o mm altura regulável, saÍda 40 mm, com grêlha r.donda acabamcnto und

1,0( 21,1C 26,32 26,32 o,oo% 100,00%

6.10.5 93656 SINAPI Disiuntortermomârnêtrco monoooler 25 A. oedrâo DIN llrnha brancal und 1,O( 12,72 15,88 15,8E
6.10.3 93654 SI NAPI í 16 A, padrâo DIN (linha branca) und 1,0c 11.49 14,33

JEFFERSON MOURA Assinado de forma digitat
SANTOS:60501 4973 por .iEFFERSoN MoURA

90 SANTOS:60501497390
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1.1 rNTRODil.rÇÃO

O presente prqieto destina-se à orientação para a construção de escola de um pavimento
com 06 salas de aula, Espaço Educativo Rural e Urbano de 06 Salas de Aula, a ser
implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, através do FNDE
presta assistência financeira aos municípios, com caráter suplementar, objetivando a
construção e o aparelhamento destas escolas.

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de
caracltetizx criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto
executivo e suas particularidades.
Constam do pnesente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações.
Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias,
códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, ou por concessionárias de serviços públicos.
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DERAçÕES GERAIS

O Projeto Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, tem capacidade de
atendimento de ate 360 alunos, em dois turnos (matutino e vespertino), e 180 alunos em
periodo integral. A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada,
atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e
aprendizagem. No Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, o
dimensionamento dos ambientes atende, sempre que possível, as recomendações técnicas
do FNDE.

A técnica constÍutiva adotada é simples, possibilitando a construÉo do edificio escolar
em qualquer região do Brasil, adotando materiais Íacilmente encontrados no comércio e não
necessitando de mão-de-obra especializada.

As vedações são em alvenaria de tüolo furado revestido e a estrutura em concreto
armado. A cobertura será em telha cerâmica em quatro águas, com estrutura do telhado em
madeira. O coniunto da ediÍlcâÇão é formado por três blocos distintos, sendo 1(um) central e
3 (três) perifericos, conectados por passarelas de ligação, além da quadra coberta com
vestiário. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão,
facilitando ainda a limpeza do local. Do mesmo modo, as salas de aula e a fachada são
revestidas com um banado cerâmico, protegendo a parede da umidade e dos impactos. O
revestimento interno de áreas molhadas com cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os
problemas de execuçâo ê manutenÉo. As portas sáo especiíicadas em madeira pintada ou
alumínio. A maior parte das esquadrias e do tipo basculante, em aluminio. A opção
possibilita regular a ventilaÉo natural e fornece mais segurança à escola.

Foi considerada como ideal a implantaçao das escolas do Espaço Educativo Urbano e
Rural de 06 Salas de Aula, em lerreno retangular com medidas de 80m de largura poÍ 50m
de profundidade e declividade máxima de 3%.

2.2 PARÂMETROS DE TMPLANTAçÃO

Para defrnir a implantação do projeto no terreno a que
considerados alguns paràmetros indispensáveis ao adequado
privilegiãr a edificação das melhores condições:

. Características do terreno: avaliar dimensões, forma
existência de vegetação, mananciais de água e etc.

FUNDo NACIoNAI- DÊ DESENVoI,vIMENTo DÂ EDUcAçÃo - FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brâsítia, OF

Telefone: (61) 2022-4165 - Siter www.fndê.gov.br

se destina, devem ser
posicionamento que irá

e topografia do terreno,

. Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráíego
ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construçâo com o entorno, visandoo
conforto ambiental dos seus usuários (coníorto higrotérmico, visual, acústico,
olfativo/qualidade do ar);

. Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à
insolação, permitindo ventilaÉo e iluminaÉo natural adequadas nos ambientês;

. Adequação ao crima regionar: considerar as diversas caracteristicas climáticas em
função da cobertura vegetal do lerreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de
vários outros elementos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas
relativos ao conforto dos usuários;

. características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando
dimensionar coÍTetamenre as fundações para garantir segurança e economia na construção
do ediÍício. Para a escolha correta do tipo de fundãÉo, é necessário conhecer as
características mecânicas e de composiÉo do solo, médiante ensaios de pesquisas e
sondagem de solo;

L
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. Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobÍe a
edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais;

. Localização da lnfraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com
relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas
sépticas, quando necessárias, locafizadas a uma distância de no mínimo 300m dos
mananciais.

. Orientação da edificação: buscar a orienlação ótima da edificação, atendendo tanto
aos requisitos de conforto ambiental e dinàmica de utilização do edifício quânto à
minimização da carga térmica e conseqüente redução do consumo de energia elétrica. A
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis,
considerando-se a temperatura média no verão e inverno caracterÍstica de cada Municipio.

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTETICOS

Para a elaboraÉo do projeto e deÍinição do partido arquitetônico foram condicionantes
alguns parâmetros, a seguir relacionados:

. Programa arquitetônico - elaborado com base no número de usuários e nas
necessidades operacionais cotidianas básicas de uma unidade escolar de pequeno porte;

o Volumetria do bloco - Derivada do dimensionamento dos ambientes e da
tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto;

. Áreas e proporções dos ambientes internos - Os ambientes internos foram
pensados sob o ponto de vista do usuário. Os conjuntos funcionais do edifício são
compostos por salas de aula e atividades, ambientes administrativos e de serviço;

. Layout - O dimensionamento dos ambientes internos Íoi realizado levando-se em
consideração os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento da escola;

. Tipologia das coberturas - foi adotada soluÉo simples de telhâdo em quatro
águas, para a maioria dos blocos, de fácil execuÉo em consonância com o sistema
construtivo adotado. Foi adotado beiral, que ameniza a incidência solar direta sobre a
fachada, diminuindo a carga térmica incidente no interior dos espaÇos. Do mesmo modo, o
uso de laje de forro, na maioria dos ambientes, impede a transferência direta do calor
oriundo da cobertura, através de um colchão de ar;

. Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideraçáo os requisitos
mínimos de iluminaÉo e ventilaÉo natural em ambientes escolares. O posicionamento das
janelas viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em
áreas mais quentes do país.

. Elementos arquitetônicos de identidade visual - elementos marcantes do
partido arquitetônico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a
identiÍicação da tipologia Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula;

o Funcionalidade dos materiais de acabamentos - os materiais foram
especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicaÉo: lntensidade e
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries;

FUNDo NActoNAL DE 0ESENvoLVtMENTo 0a EDUCAçÃo - FNDE
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. Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores que
privilegiassem atividades escolares e trouxessem conforto ao ambiente de aprendizagem;

. EspeciÍicações das louças e metais - para a especificação destes foi
considerada a tradição, a facilidade de instalação/uso e a existência dos mesmos em várias
regiões do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade
construtiva e facilidade de manutenção.

2.4 ESPAÇOS DEFTNTDOS E DESCRTÇÃO DOS AMBTENTES

Os edifícios tipo Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula são térreos e
possuem 4 blocos construídos, além da quadra coberta com vestiário. Os ambientes de
cada bloco são acessados e se conectam pelo pátio coberto. Na área externa estão, o
castelo d'água, a área de estacionamento e o bicicletário. Os blocos são compostos pelos
seguintes ambientes:
Bloco Administrativo:
o Almoxarifado;
. Arquivo
. Circulação;
o Diretoria;
. Secretaria;
. Sa/a de professores;
. Sanitários adulfos; masculino e feminino.

Bloco de Seruiços:
o Area de Seruiço;

- Area de recepção e pré-tavagem de alimentos.
o Area de Seruiço extema:

CentralGLP;
Deposito de lixo orgânico e reciclável;

c Circulaçâo;
. Deposito;
. Despensa;
. Cozinha:

Bancada de preparo de carnes;
Bancada de preparo de legumes e verduras;
Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas;
Bancada de lavagem de louças su7ãs;

Area de Cocção;
Balcão de passagem de alimenÍos pronÍos;
Balcão de recepção de louças su/'as;

. Vestiário masculino;
o Sanitário Feminino
o Sanitário Masculino

Bloco Pedaqoqico:
o Biblioteca / lnformática
. Sa/as de Aula;

. Circulação

FUNDo NAcToNAL DE DESENVoLV|MENTo DA EDUcAçÃo - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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Pátio Coberto:
Espaço de integração entre dlversas atividades e faixas etárias, onde se localiza o refeitório.

Quadra Cobefta:

Quadra poliesportiva cobefta com vestiários masculino e feminino e sanitáio de PNE.

2.5 ACESSIBILIDADE

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N'5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a
acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, total
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação,
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida".

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na
norma, tais como: banas de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis.
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê:

o Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido;

. Piso tátil direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual;

. Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais;

Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes usuários,
bem como barras de apoio nas paredes e nas portas paru a abertura / fechamento de cada
ambiente.

2.6 REFERÊNCIAS NORMATIVAS

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos.

FUNDo NAcToNAL DE oESENVoLVTMENTo oe eoucaçÃo - rruoe
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3.2 AMPLIAçOES E ADEQUAÇOES

Devido a caracteristicas do sistema construtivo adotado, evenluais ampliações e

adequações ao projeto podem ser facilmente executadas.

o Acréscimos:
A edificaÉo foi concebida para contemplar as necessidades dos usuários previstos.

Eventuais ampliações devem ter sua necessidade cuidadosamente julgada. Quaisquer
ampliações devem obedecer ao código de obras local, bem como as normas de referência

citadas neste memorial descritivo.

Ampliações horizontais, desde que em consonância com o permitido no código de

obras vigente, poderão ser feitas utilizando-se prefeÍencialmente do mesmo sistema
construtivo descrito acima. A ediíicação foi concebida para um pavimento, portanto

ampliaçôes verticais não foram previstas.

. Demolições:
As demolições de componentes, principalmente, elementos de vedação vertical,

devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demoliÉo de

vedações deve levar em consideração o projeto estrutural, evitando-se danos e

comprometimento da estrutura.

FUNDO NACIONAL OÊ OESENVOTVIMENÍO DÂ EOUCAçAO - TNDÊ
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3.1 CARACTERTZAÇAO DO STSTEMA CONSTRUTTVO

Em virtude do grande número de municipios a serem atendidos e da maior agilidade
na análise de proieto e fiscalizaÉo de convênios e obras, optou-se pela utilização de um
proieto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no
sistema construtivo adotado:

. Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográÍicas e culturais;

. Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos;

o Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em
consonância com a ABNT NBR 9050;

. Utilização de materiais que permitam a perfeita higienizaÉo e fácil manutenção;

. Obediência à legislaÉo pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC;

. O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade.

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber:

. Estrutura de concreto armado;

. Alvenaria de tijolos com 08 Íuros (dimensões nominais: 19x'l9x09cm, conÍorme
NBR 717í);

o Telhas de bano sobre estrutura de cobertura em madeira.

12
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. Substituições:
Os componentes da edificaÉo, mnforme descritos no ilem 4.Elementos

Construtivos, podem ser facilmente encontEdos em diversas regiões do país. A
substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta prévia ao projeto

existente, para confirmação de dados relativos aos componentes.

3.3 VIDA UTIL DO PROJETO

3.4 REFERÊNCIASNORMATIVAS

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP -
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio;

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento.

FUNoo ÍrAcroNAr oE oEsENvot-vtMEt{To oa EDUcAçÃo - FNDE

SBS Q.2 Bloco t Edifício FNDE - 70.070'929 - Erasília, 0F

Telefone: {61) 20224165 - Site: www.fnde.tov.br
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4.1 SISTEMA ESTRUTURAL

4.1.1 ConsideraçõesGerais

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural
adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores

informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser
consultado o projeto executivo de estruturas.

Quanto à resistência do concreto adotada:

4.1.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes

4.1 .2.1 Fundações

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma ediÍicação é função das
cargas da ediÍicação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes
para cada teneno. O FNDE fornece um projeto de fundações básico, baseado em previsões
de cargas e dimensionamento e o Ente federado requerente, deve utilizando-se ou não do
projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de
fundações, em total obediência às prescrições das Normas proprias da ABNT. O projeto
executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá
ser apresentado para validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema lntegrado de
Monitoramento de execução e controle - SIMEC.

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d'água. Com base na
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de
execução.

4.1.2.2 Fundaçoes Superficiais ou diretamente apoiadas

Desde que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma opção interessante,
pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do solo de apoio aliado ao controle
de qualidade do material no que se refere à resistência e aplicação.

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação
fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá
ser determinada através de ensaios para cada teneno onde a edificação será executada.

FUNDo NACToNAL DE DESENVoLVTMENTo oe rouceçÃo - rnor
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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4.1 .2.3 FundaçÕes profundas

Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de
profundidade é necessário reconer às fundações profundas, tipo estaca, elementos
esbeltos, implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia perfuração do solo com
posterior concretagem, que dissipam a Érga proveniente da estrutura por meio de
resistência lateral e resistência de ponta.

No projeto, é fornecido o cálculo estrutural na modalidade estaca escavada, para
uma carga admissívelde 0,2 MPa (2 kg/cm2).

4.1.2.4Vigas

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm.

4.1.2.5 Pilares

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 20x20cm

e 12x40cm.

4.1.2.6 Lajes

E utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm.

4.1.3 Sequência de execução

4.1 .3.1 FundaçÕes

4.1.3.1.1 Movimento de Terra.

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados,
devem ser utilizadas as curvas de nivel referentes aos projetos de implantação de cada
edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas
entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os
aterros necessários paru a implantação da obra, bem como o ateno do caixão.

4.1.3.1.2 Lançamento do Concreto.

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de
fundação, as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam
nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo caneado por chuvas, etc. Em caso de
existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo
permitida sua concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto
com uma camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada
de concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipotese os elementos serão
concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral.

FUNDo NAcToNAL DE DESENvoLVIMENTo oa eouceçÃo - rruor
SBS Q.2 Bloco F EdifÍcio FNDE - 70.070-929 - BrasÍlia, DF
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4.1 .3.2 Vigas

Para a execuÉo de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as
seguintes precauções: na execuÇão das formas estas deverão estar limpas para a
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua Íemoção.
Não será admitida a utilização da lateral da escavaÉo como delimitadora da concretagem
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A
concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura
deverá ser executada conÍorme norma para se evitar a Íissuração da peça estrutural.

4.1 .3.3 Pilares

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropÍiadamente,
utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas,
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as
formas deverão ser molhadas até a saturagão. A concretagem deverá ser executada
conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma
pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.4 Lajes

O escoramento das la.les deverá ser executado com escoras de madeira de
primeira qualidade ou mm escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas
deveÍão ser molhadas até a saturaÉo, antes da concretagem. Após a concretagem a cura
deverá ser executada para se evitar a retraÉo do concreto e fissuração da superfÍcie. A
desforma deverá seguir os proc,edimentos indicados em norma.

4.1.4 NormasTécnicasÍelacionadas

- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de

provai
- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova

cilíndricos;
- ABNT NBR 61 18 , Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos;

- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central,

- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo esÍáÍrbo de elasticidade à
compressão;

- ABNT NBR 8681, ÁÇôes e seguranÇa nas estruturas - Procedimento;

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimentoi

4.2 PAREDES OU PANÉ|S DE VEDAçÂO

4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos

4.2.1.1 CaíacleÍização e DimensÕes do Material:

Tijolos cerâmicos de oito Íuros 19x'l9x1Ocm, de primeira qualidade, bem cozidos,
leves, sonoros, duros, com as faces planas, ccr uniforme;

FUNoo NAcToNAL DE DESENvoLvTMENTo DÂ EDUcAçÃo - FN0E

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brâ5ília, Dt
Telefone: (51) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br

Ministério da Educâção
Fundo Nacional de Delenvolvimento da Educação

coordenação Geralde lnfra-Eírutura - CGEST

17



iic00l.,i'

FíU}E 1-'
fthdo §rôlohal
úM
dr gí&tttro

- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm;

4.2.1 .zSeqüência de execução.

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos
em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e "vedalit" e
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura.

4.2.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito
com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma
semana apos a execução da alvenaria.

§do rrolidor
ottilúrrrné,9m

rrlirdor c çurhdor

4.2.1 .4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

Todas as paredes internas e externas
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R0í - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_í0_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagogico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-í1-R01 Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-í2_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.1 .5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 7170, Tiiolo maciço cerâmico para alvenaria;

_ ABNT NBR 8041 , Tijolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões -
Padronização;

_ ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tiiolos e

blocos cerâmicos - Procedimentoi

_ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Pafte 1: Blocos cerâmicos para

alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos:

FUNDO NACTONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçAO - FNDE
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4.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto

4.2.2.1 Características e Dimensôes do Material

As vergas serão de concreto, com dimensÕes aproximadas 0,10m x 0,10m (altura
e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria.

4.2.2.zSeqüência de execução:

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento
de 0,30m mais longo em relaÉo aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1 ,80m.

4.2.2.3Aplicaçrão no Projeto e Referências com os Desenhos:

Em todas as interfaces entre esquadrias e parede do projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R0í - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_í0_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagogico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-í2_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.3 Fechamento de Fachada em Telha Metálica Trapezoidal Perfurada

4.2.3.1 Caracteristicas e Dimensões do Material

Telhas perÍuradas em aço galvanizado, (grau B - 2609 de zinco / m'), perfil

trapezoidal, bordas uniformes, para aplicação em fachadas e elementos de vedação vertical,
com pintura eletrostática azul nas duas faces.

- Painel: 25 mm(altura) x 1.000 mm(largura util) x 0.65 ou 0.80 mm(espessura).
As dimensões totais e modulação na instalação devem seguir o projeto arquitetônico;

- Modelo de Referencia: Grupotelhas Trapézio 35 Perfurada

Ou Tuper Telhas TPR Perfurada 25

4.2.3.ZSeqüênr:ia de execução:

Para a instalação dos painéis, deverão ser fixadas as guias e montantes, inferior e

superior, previamente pintados, através de aparafusamento nos pilares metálicos. Os
painéis de telha deverão ser aparafusados em sequência. O manual de instalação detalhado
do fabricante deverá ser consultado.

4.2.3.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Nos fechamentos laterais do volume da Quadra Coberta, conforme indicação de
projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-QDA0-18 R0í - Fachadas Quadra

FUNDo NActoNAL DE DESENVoLvtMENTo on eoucaçÃo - rruor
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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DE COBERTURAS4.3 ESTRUTURAS

4.3.1 Madeiramento do Telhado

4.3.1.1 Características e Dimensões do Material

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme
Classificação de Uso, construção pesada interna.

Rípas

4.3.1.2Referência com os desenhos do projeto executivo

Estrutura de cobertura de toda a edificação, exceto pela quadra coberta, conforme
especificação em projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R0í - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagogico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-í1_R01 Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-í3_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-í4_R0í - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.3.1 .3Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira;

_ ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada;

4.3.2 Estrutura Metálica

4.3.2.1 Características e Dimensões do Matei ral

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e
posteriormente das telhas metálicas leves.

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo
ASTM A-36 ou ASTM A572 gr5O.Parafusos para ligações principais - ASTM 4325 -
galvanizado a fogo;

Parafusos para ligações secundárias - ASTM A307-galvanizado a fogo;

Eletrodos para solda elétrica - AWS-E70XX;

Barras redondas para correntes - ASTM 436;

FUNDo NActoNAL DE DESENVoLVTMENTo DA EDUcAçÃo - FNDE
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Perfis de chapas dobradas - ASTM 436;

4.3.2.1.1 Condicionantes para Detalhamento, Fabricação e Montagem:

A partir dos documenlos Íornecidos pelo FNDE (Projetos, Especificaçôes e
Memoriais), o fornecedor deverá preparar o coniunto denominado "Detalhamento para
Execução" das estÍuturas metálicas que compõe o projeto.

Condicões Gerars referência oara a execucão:

O Íabricante da estrutura metálica poderá substituir os perÍis que indicados nos
Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal
necessidade, os perfis deverão ser substituidos por outros, constituidos do mesmo material,
e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais.

Em qualquer caso, a substituição de perÍ]s deverá ser pÍeviamente submetida à
aprovaÉo da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser
substituídos por perfis de chapa dobrados.

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificaç.ão da suficiência da secção útil
de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para
qualquer outra finalidade.

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informaçÕes
contidas nos Documentos de PROJETO.

As conexões de oÍicinas poderão ser soldadas ou parafusadas, previo criterio
estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser
parafusadas.

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento
deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do
esforço admissivel na bana.

Para as banas fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de
força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o minimo de
75o/o de Íorcp cortante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se-
á critério semelhante.

Todas as conexôes soldadas na oÍicina deveráo ser feitas com solda de ângulo,
exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO.

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetraÉo total. Todas as
soldas de importância deverão ser Íeitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As
superÍícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa,

rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas.

As conexões com parafusos ASTM A325 poderáo ser do tipo esmagamento ou do tipo
atrito. De qualquer forma, nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇAO,

FUNOO NACIONAL DE DESENVOI-VIMENTO OA EOUCAçAO - FNDE
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deverão estar claramente indicadas quais as conexões do tipo esmagamento e quais as do
tipo atrito.

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos.
O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no
mínimo 4112".

Todos os parafusos ASTM 4325 Galvanizados deverão ser providos de porca
hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que
for dado o aperto.

Os furos das conexÕes parafusadas deverão ser executados com um diâmetro @ 1116"

superior ao diâmetro nominal dos parafusos.

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até
314"; para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo,
porém admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser dimensionadas
considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão
admissível correspondente à hipotese da rosca estar incluída nos planos de cisalhamento (=
1,05 t / cm2),

Os parafusos ASTM 4325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento,
como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70o/o do esforço
de ruptura por tração.

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão
indicados na tabela seguinte:

Parafusos (O) Força de tração (t)

112" 5,40

5/8" 8,60

3t4" 12,70

7t8" 17,60

1 23,00

1 1t8" 25,40

I 114" 32,00

13t8" 38,50

1 1t2', 46,40
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Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem
conectadas devêrão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc.

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forçâs de tração indicadas na
tabela anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não
sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotaÉo da porca. As chaves calibradas
deverão ser reguladas para valores de torque que coÍrespondem aos valores de força de
tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a
reproduzir suas condições de uso.

Para as conexões com parafusos ASTM 4307 (ligações secundárias) e as conexões
das conentes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos
parafusos ASTM A394.

Transoorte e Armazenamento

Deverão ser tomadas precâuções adequadas para evitar amassamento, distorções e
deformaçóes das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e
armazenamento da estrutura metálica.

Para tanlo, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de
contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento.

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas anles da montagem,
de acordo com a solicitaÉo do responsável pela fiscalizaÉo da obra.

Montaoem:

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações
contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e
especificações tecnicas).

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de
modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão
ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO.

Os serviços de montagem deverão obedeceÍ rigorosamente às medidas lineares e
angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento.

Deverão ser usados contraventamentos provisórios dê montagem em quantidades
suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto â segurança da
estrutura o exigir.

As conexôes provisórias de montagem deveráo ser usadas onde necessárias e
deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura,
esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de
montagem e, ainda, esÍorços devidos ao venlo.

Garantia:

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia'' cobrindo os elementos
fornecidos quanto a defeitos de fabricaçáo e montagem pelo período de 5 (cinco) anos,

contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS.

FUNOO NACIONAL OÉ OESENVOLVIMENTO DA EDUCÁçAO - FNDE
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Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.Sov.br

23



iiscl_,
,
LJ

Pintura:

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras,
umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de
laminação, furos, etc...

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo
com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais:

- deverão ser removidas antecipadamente todas as carepas de laminação, pingos de
solda, rebarbas, etc...

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de
primer epoxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demâos de esmalte alquídico
também com 40 micras de espessura em cada demão.

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos
fabricantes.

Para a cor do esmalte alquídico ver desenhos de arquitetura.

lnsoecão e testes:

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da
FtscALrzAÇÃo.

4.3.2.1.2 Normas Técnicas Relacionadas:

_ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e
concreto de edifícios;

_ABNT NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edificações;

_ABNT NBR 14762 - Dimensionamento de perfis formados a frio;

_ABNT NBR-8800 - Detalhamento para Execução e montagem de estruturas
metálicas;

_AISC - Manual of Steel Estructure, 9'edition.

Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfra-Estrutura - CGEST

4.3.2.2Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta.

- Referências : 6Q-ARQ-COB-G ER0-06-R0 1 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-1 7-R0 í - Cortes (Quad ra Coberta )

6Q-SMT-PLA-QDA0-0í-R01 Estrutura metálica para

Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-02-R01 Estrutura metálica para

Coberta)

FíUIE
íundo Ntctoírl
*llmüólaÕfrra §d&iaíro

cobertura (Quadra

cobertura (Quadra
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4.4 COBERTURAS

4.4.1 Telhas Cerâmicas

4.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade,
sobre ripões de madeira fixados em estrutura de concreto.

- Dimensões aproximadas: Comprimento 40cm x Largura 20cm

4.4.1 .2Seqüência de execução:

Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de
cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto.

4.4.1.3ConexÕes e interfaces com os demais elementos construtivos

As fixações epm o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas
na sequencia de execução.

4.4.1.4Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Telhados de toda a edificação.
- Referências: 6Q-ARQ4OB-GER0-06-R01 - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_í0_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagogico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-1í-R0í Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA€ER0-í2_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-í3_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-í4_R0í - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.4.1 .sNormas Tecnicas relacionadas:

_ABNT NBR 1531012009, Componentes cerâmicos - Telhas - Terminologia, requisitos
e métodos de ensaios.

4.4.2 Telhas MetálicasTrapezoidais Galvanizadas

4.4.2.1 Caracterização e DimensÕes do Material

- Telhas trapezoidais de aço galvanizado pré-pintado, na cor branca.

- 980 mm(cobertura útil) x 50 mm(espessura)x conforme projeto (comprimento)

- Modelo de Referencia:

lsoeste - Telha standard Trapezoidal - TP40 ou MBP - MBP 4011,025

FUNDo NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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25



,.'^^,4-*'

-1-

4.4

A cobcação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e
simultaneamente êm águas opostas. Obedecer à inclinaÉo do projeto e a inclinaçâo
mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às
ripas com arame de cobre.

Os encontros dos planos de telhado com planos verticais, empenas e paredes,
deverão receber rufos metálicos, para evitar infiltraçóes de água. Os encontros dos planos
de telhado com planos horizontais de laje deverão receber calhas coleloras, conforme
especiÍicação.

4.4.2.3 Aplicaçào no Pro.ieto e Referência com os Desenhos

Quadra Poliesportiva Coberta.

- ReÍerências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06-R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-ODAOí7-R0í - Cortes (Quadra Coberta)
6Q-SMT-PLA-ODA0-01_R0í - Estrulura metálica para cobertura

Coberta)
6Q€MT-PLA{DA0-{12-R0í - Estrutura metálica para cobertura

Coberta)

4.4.2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seÉo trapezoidal - Requisitos.

4.4.3 Ruíos Metálicos

4.4.3.1 Caracterização e Dimensôes do Material

Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume.

- Aba: í 0 mm; Altura:60 mm; Largura: í 70 mm; Aba 10 mm, conforme corte
esquemático abaixo:

to
l3l

\;\,,
- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte; Modelo: Rufo externo corte 25 x 3m

4.4.3.2 Seqüência de execução

Fixar as chapas de aço nas telhas e platibandas.

Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela platibanda,

empena especificação e detalhamento de pro.leto.

4.4.3.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhados da quadra poliesportiva e do vestlário, conÍorme projeto.

- Referências: GQ-AROCOBGER0-ll6-R0í - Cobertura
6Q-ARQ-PLA{DAoí7-R0í - Cortes (Quadra Coberta)

FUNDo NACToNAL DÊ oEsENvoLvrMENÍo DA EDUcÁçÃo - FN0E

SBS Q.2 Bloco F EdiÍício FNDE -70.070-929- 8râsÍlia,0F
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4.4.4 Calhas Metálicas

4.4.4.1 Caracterização e Dimensões do Material

Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume. Dimensões especificadas
em projeto.

- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte;

4.4.4.zSeqúência de execução

Fixar com o auxilio de parafusos inicialmente os suportes de calhas, nas
distancias e para a obtenÉo do caimento estabelecido, conforme projeto de instalações de
águas pluviais. Depois fixar as calhas e utilizar cola de silicone nas emendas entre as pecas,
com sobreposição mínima de 2 cm.

As calhas deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas conforme
projeto. Quando estiverem próximas a platibandas, as calhas deverão se prolongar
verticalmente pelas mesmas.

4.4.4.3Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhado da quadra poliesportiva e do bloco dos vestiários, conforme projeto.
Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme projeto.

- Referências: 6Q-ARQ-COB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA{DA0-í 7-R0 I - Cortes (Quad ra Coberta )

4.4.5 Pingadeiras em Concreto

4.4.5.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Pingadeira pré moldada em concreto, modelo rufo, reto, com friso na face inferior
(conforme figura abaixo). A função deste elemento é proteger as superfícies verticais da
platibanda da água da chuva.

- Largura 20cm x Altura Scm.
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4.4.5.zSeqüência de execução:

Apos a execução da platibanda e sua devida impermeabilização, deve-se assentar
as placas de concreto ao longo de toda sua espessura, com argamassa industrial adequada.
A inclinação das placas deve estar voltada para o lado externo da platibanda. A união entre
as placas de pedra, deve estar devidamente calafetada, evitando, assim, a penetração de
águas pelas junções. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação
indicada pelo modelo referência.

4.4.5.3 ConexÕes e interfaces com os demais elementos construtivos

As pingadeiras deverão ser assentadas somente apos a impermeabilização das
calhas. A manta de impermeabilização cobre toda a superfície da calha, até o encontro com
a pingadeira.

4.4.5.4 Referências com os Desenhos:

- Referências : 6Q-ARQ-COB€ ER0-06_R0 1 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0 -l 7_R0 I - Cortes (Quad ra Coberta )

4.5 ESQUADRIAS

Esquadrias de Alumínio (Portas e Janelas)

4.5.1 .l Caracteristicas e Dimensões do Materral

As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter
espessura mínima 6mm e ser temperados nos casos de painéis maiores. Para
especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 6.5.

- Os perÍis em alumínio natural variam de 3 a Scm, de acordo com o fabricante.
- Vidros liso comum incolor e miniboreal incolor com 6mm de espessura.

4.5.1 .2Sequência de execução

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação,
verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos:

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de

alumínio ou gabarito, amanados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a

execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos.

FUNDo NActoNAL DE DESENVoLVtMENTo on rouceçÃo - rruor
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4.5.1 .3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura,
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às
laterais das janelas / portas.

4.5.1.4Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Referências: 6Q-ARQ-ESQGER0-07_R0í - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQGER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.5.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1:

Terminologia;

_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias exÍernas para edificagões - Parte 2: Requlsltos
e classificação;

4.5.2 Portas de Madeira

4.5.2.1 Caracteristicas e Dimensôes do Material:

Macleira
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca,
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces.

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de
parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco.

Ferragens
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e

zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem
suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas.
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para
obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas
poderão utilizar cilindros mmuns.

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta.

4.5.2.zSeqüência de execução:

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e
polimento, até possuírem as supeíicies lisas e isentas de asperezas.

FUNDo NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE
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4.5.2.3AplicaÇão no Projeto e Referências com os Desenhos.

- Portas revestidas: com pintura esmalte cor AMARELO OURO e pintura esmalte
cor PLATINA, conforme projeto e anexos 6.3. Tabela de Referencia de Cores e Acabamento
e 6.5 Tabela de Esquadrias;

- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor MUL ESCURO;
- Conjuntos de fechadura e maçaneta;
- Dobradiças (3 para cada folha de porta);
- Puxadores (bana metálica para acessibilidade).

- Referências: 6Q-ARQ-ESQGER0-07_R0í - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQGER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

4.5.2.4Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 7203: Madeira senada e beneficiada;

_ ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificaçÕes - Pafte 1: Terminologia
e simbologia;

_ ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificaçôes - Parte 1: RegulslÍos.

4.5.3 Telas de Proteção em Nylon

4.5.3.1 Características e DimensÕes do Material:

Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de
insetos nas áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é
composto de tela cor cinza, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda de
borracha para vedação.

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias.

4.5.3.ZSequêrrcia de execução:

lnstalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas
em projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de

borracha para vedação. A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho
da esquadria, com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em bonacha.

4.5.3.3Aplicaçrão no Projeto e Referências com os Desenhos:

Esquadrias específicas da cozinha e despensa, conforme indicação em projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07-R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08_R01 - Esquadrias - Detalhamento

FUNDo NACToNAL DE DESENVoLVtMENTo DA EDUcAçÃo - FNDE
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4.6 tMPERMEABTLTZAçOES

4.6.1 Manta Asíáltica

4.6.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Manta asfálticâ composta de asfalto fisicamente modificado e polímeros

(plastoméricos PL / elastoméricos EL), estruturada com não-tecido de Íilamentos contínuos
de poliester previamente estabilizado.

- Bobinas de 0,32 m (largura) x 10 m (comprimento) x 3mm (espessura);

- Modelo de Referencia: Viapol Baldrame 3mm

4.6.1 .2 Sequência de execução:

Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico Íazendo a aderência da manta
ao primer, conforme orientação do Íabricante. As emendas devem ser executadas deixando-
se sobÍeposição de íocm e a adesâo deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o
biselamento das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de
batentes, pilares e muretas devem ser efetuados.

4.6.1 .3 Conexôes e interfaces com os demais elementos construtrvos

A manta de impermeabilizaÉo deve cobrir toda a supeíície de encontro do

elemento estrutural, baldrame, com a alvenaria de vedação. O arremate deve ser feito,

dobrando-se a manta sobre o elemento estnrtural e fixado com auxilio de maçarico.

4.6.1 .4 Aplicaçào no Proleto e Referência com os Desenhos:

- Vigas Baldrame
- Referências: 6Q-ARQ-PLA-PDG0-{19_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e

Fachadas (Bloco Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-1í_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARO-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baaxa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6O-ARQ-PLA-PACo-'13_R0Í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PASoí4_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.ô.1.5 Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 9575 - lmpermeabilização - Seleção e projeto

_ ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização - Procedimento

_ ABNT NBR í5352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade
(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização

_ ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilizaÉo

4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS

Foram deÍinidos para aGrbamento materiais pâdronizados, resistentes e de fácil
aplicaÉo. Antes da execuÉo do reveslimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente
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para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estáo
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o
início do revestimento deve ser maior.

4.7.1 Pintura de Superficies Metálicas

4.7.1.1 Características e Dimensoes do Material

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme
especificado êm proieto e quadro abaixo.

Material: Tinta esmalte sintetico CORALIT
Qualidade: de primeira linha
Cor: Conforme quadro do anexo 6.3
Acabamento: conÍorme anexo 6.3
Fabricante: Coral ou equivalente

4.7.'1 .2 Sequência de execução

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente
Pintura de acabamento
Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um

acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigoÍosamente observado o intervalo
entre duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto.

Deverão ser observadas as especiÍicações constantes no proieto estrutural metálico
de referência.

4.7.1 .3 Aplicação no Projeto e ReÍerência com os Desenhos

Pilares e estMura metálica da quadra poliesportiva coberta;
Volume do Castelo D'água.

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-QDA0-16-í8-R01 - Planta baixa, Cortes e
Fachadas (Quadra);

6O-SMT-PLA-QDA0-{11_R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
6Q-SMT-PLA-ODA0-02-R01 - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberta)
6Q-ARQ-PLA-RES0-í 5-R0í - Planta baixa, Cortes e Fachadas (Reservatório);

4.7.1 .4 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não
indu stri ai s - Cl a ssiii cação ;

_ABNT NBR 13245: fintas para construção civil - Execução de pinturas em
edificações nâo industriais - Preparação de supeiície.

4.7 .2 Paredes externas - Pintura Acrilica

4.7 .2.1 Ca?cleÍisticas e Dimensões do Material
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As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas
sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco.

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou
equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.2.3.

4.7 .2.zSeqüência de execução:

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas.

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes

da aplicação da massa corrida.

4.7.2.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo
- Pilares das varandas - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R0í - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_í0_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagogico)
6Q.ARQ.PLA.ADMO.l 1-RO1

Administrativo)
6Q.ARQ.PLA.SERO.I2 ROl

Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

- Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de
Serviço)

6Q-ARQ-PLA-PAC0-í3_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PGD-PAS0-í4-R0í - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7 .2.4Normas; Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não
i n d u stri ai s - Cl a ssificação ;

_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em
edificações não industiais - Preparação de superfície.

4.7.3 Paredes externas - Cerâmica í0cmx1Ocm

4.7 .3.1 Características e Dimensôes do Material

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores branco e

azul escuro, conÍorme aplicações descritas no item. 4.7.3.3.

- Modelo de ReÍerência:
Marca: Tecnogres:
1 - Ítíodelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, acetinado;
1 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azulescuro, brilho;

ou Marca: Eliane:
1 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve 10x10
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2 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10

4.7.3.2 Seqüência de execução

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de
iniciado qualquer seNiço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida.

As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas
externas, obedecendo rigorosamente a orientaÉo do fabricante quanto à espessura das
juntas, realizando o reiuntamento com reiunte epóxi, recomendado pelo fabricante.

4.7.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhosr

- Fachada - Banado inferior - até a altura de 0,90m do piso - Cor Branco
Uma fiada acima de 0,90m, ate a altura de 1,00m - Cor Azul Escuro

- Relerências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-0r-R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6O-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-'| í_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administíativo)
6Q.ARO-PLA-SER0-12_R01 - Planta Baaxa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-í3-R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCO-PASo-'|4_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7.3.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 13755'. Revestimento de paredes externas e fachadas com placas
cerâmicas e com utilização de argamassa colante - Procedimento:

4-7.4 Paredes internas - áreas secas

Todas as paredes internas, devido à facilidade de limpeza e maior durabilidade,
receberão revestimento cerâmico à altura de 0,90m, sendo o acabamento superior um friso

horizontal (rodameio) de 0,10m de largura em madeira, para proteçâo contra impactos
causados por mesas e cadeiras a pintura.

Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre
massa corrida PVA.

4.7 .4.l Ca.acleÍização e DimensÕes dos Materiais:

Cerâmica (30x40cm):
- Revestimento em cerãmica 30X40cm, branca, do piso até a altura de 0,90m.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30

x 40 cm.
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especiÍicação indicada pelo

modelo referência.
- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
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Faixa de made jra ( 1ocm):
- Tábua de madeira com espessura de 2cm, altura de'lOcm, que será parafusada

acima do reveslimento cerâmico (altura de 0,90m).
- Modelo de referência: tábua de lpê ou Cedro (escolher de acordo com

disponibilidade de madeira da região).
- Acabamento com verniz fosco.

Pintura:
- Acima da faixa de madeira (altura de 1,00m) as paredês deverão ser pintadas,

com tinta acrílica acetinada, cor: MARFIM - da faixa de madeiÍa ao teto.
- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrilico cor Marfim, ou equivalente.

4.7 .4.2 Aplicaçáo no Projeto e Referencias com os Desenhosl

- Todas as paredes intemas dos ambientes secos (salas de aula, administração)
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GERO-02_R0í - Planta Baixa - Acessibilidade

4.7.5 Paredes internas - áreas molhadas

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma
especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica l0x1Ocm
nas cores vermelha (íeminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação
de projeto. Abaixo dessa faixa, será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com
tinta acrílica, acabamento acetinado, sobre massa acrilica PVA, conforme esquema de
cores definido no projeto.

4.7 .6 Caracterização e Dimensóes do Material:

Cerâmica (30x40cm):
Revestimenlo em cerâmica 30x40cm, branca.
- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
- Modelo dê Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30

x 40 cm.
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo

modelo referência.

Cerâmica (10x'! ocm):
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azul escuro e

vermelho, conforme aplicações descritas no ilem. 4.7.6.2.

- Comprimento 1Ocm x Largura'1ocm.
- Modelo de Referência:
Marca: Tecnogres:
1 - Modelo: BR 101 í 0; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho;
2 - Modelo: BR 10'180; linha: 10x10 antipichaÉo; cor azul escuro, brilho;

ou Marca: Eliane:
1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10
2 - Linha: Fachadas Aqurtetural; Modelo: Azul escuro 10x10

Pintura:

FUNDo NACIoNAL DE DESENvOLVIMENÍO DA EDUCAçÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edificio FNDE - 70.070-929 - Bíasíliâ, 0F

Íelefone: (61) 2022'4165 - Site: www.fnde.Sov.br

35



rü1::.

4-
Ministério da Educação

Fundo Nacionâlde oesenvolvimento da Educação

Coordenaçâo Geralde lnÍra-Estrutura - CGEST

- As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm ate o teto) receberão
revestimento de pintura acrifica sobre massa conida, aplicada sobre o reboco desempenado
fino, cor: BRANCO GELO.

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água),
com acabamenlo acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente.

4.7.6.1 Seqüência de execução:

As cerâmicas seráo assentadas com argamassa industrial indicada para áreas
inteÍnas, obedecendo rigorosamente a orientaÉo do fabricante quanto à espessura das
juntas. A última demão dê tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias
quando da flnalização dos ambientes.

4.7 .6.2 Aphcaçáo no Projeto e Referências com os Desenhos

- Cozinha- Cerâmica branca 30x40 de piso a teto
- Sanitários - Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma (01)Íiada cerâmica 10x10
acima de 1,80m - Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) - pintura
acrílica cor Branco Gelo acima de 1,90m.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-{12_R0í - Planta Baixa

4.7.7 Piso em Cerâmica 40x40 cm

4.7 .7 .1 Caraclerização e Dimensões do Material:

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-S;

- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura)

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor:

Branco.(450mm x 450mm)
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray, Cor:

Cinza.(450mm x 450mm)
Ou
- Modelos de Referência: Marca: lncefra Técnica Alta Performance - reÍ. PS30910

(4'lSmm x415 mm)

4.7.7.2 Seqüência de execução:

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado re,untamento

epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência.

4.7.7.3 ConexÕes e interfaces com os demais elementos construtivos:

As pecas cerâmicas seÍão assentadas com argamassa industrial adequada para o

assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos

verticais revestidos com cerâmica.

4.7 .7 .4 Aplicaçlio no Projeto e Referencias com os Desenhos:
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- Bloco de serviço - cor branca;
- Administração, Salas de Aula e pátio coberto - cor cinza;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R0í - Paginação de Piso

4.7 .7 .SNormas Técnicas relacionadas:

ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico
Procedimento;

_ ABNT NBR í 3816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia;

_ ABNT NBR 13817, Placas cerámrbas para revestimento - Classificação;

_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e
métodos de ensalos;

4.7.8 Soleira em granito

4.7 .8.1 Caracterrzação e DimensÕes do Material:

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local.

- Dimensões: L (comprimento variável)x 1Scm (largura)x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.B.zConexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A
espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser
polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível
inferior.

4.7.B.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso; entre
ambientes onde há mudança da paginação de piso;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R0í - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-04-R0í - Paginação de Piso

4.7 .8.4Normas Técnicas relacionadas:

ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.
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4.7 .9 Peitoril em granito

4.7 .9.1 Caractetização e DimensÕes do MateÍial:

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local.

- Dimensões: L (comprimento variável) x 17cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.9.2 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

Os peitoris em granito deverão ser instalados abaixo dos caixilhos das esquadrias
de alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e
acabamento bizotado.

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno
das paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo,
caso não seia possível deverá ser executado peitoril interno e externo. Deverão ser
deixadas as pingadeiras necessárias aos peitoris.

4.7.9.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Abaixo das janelas, nos locais indicados no proieto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02-R0í - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-06-R0í - Paginação de Piso

4.7.9.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 1584/:2010 - Rochas para revesÍimenÍo - Reguisitos para granitos.

4.7.10 Piso em Cimento desempenado

4.7.10.1 Caracterização e DimensÕes do Material:

- PavimentaÉo em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia:

com 3cm de espessura e acabamento camurçado;
- Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm

(altura)

4.7.10.2 Seqüência de execução:

- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia,

traço 'l:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos

levârão juntas de dilatação com peÍÍis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve

ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimenlado que resultem em um

acabamento liso e póuco poroso. Deve ser considerada declividade minima de 0,5% em

direÉo às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser

desempenada.
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- calçadas de acesso à escola, calçadas de contorno dos blocos, área de serviço
externa e bicicletário;

- ReÍerências: 6Q.ARQ-PLB-GERo-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R01 - Paginação de Piso

4.7.10.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 12255:1990 - Execução e utílização de passeios públ,cos.

4.7.11 Piso Tátil - Direcional e de Alerta

4.7.11.1 Caracletização e Dimensões do L4aterial:

Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e

pre- moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso

adiacente, por exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso

amarelo ou azul. Recomenda-se a utilizaÉo do tipo lntegrado (de bonacha), para uso em

áreas internas - inclusive molhadas e molháveis - e Externo (cimentício).

- Piso Tátil Direcional/de Alerta em borracha lntegrado (áreas internas)

Pisos em placas de bonacha, de assentamenlo com argamassa, indicados para

aplicação em áreas internas e externas. Neste caso, não deve haver desnivel com relação

ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo.

- Dimensões: placas de dimensões 300x300;

- Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul;

- Piso Tátil Direcional/de Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas -

rampa)
Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para

aplicação em áreas intemas e externas.
- Dimensões: placas de dimensões 300x300;

- Modelo de ReÍerencia: Casa Franceza; Cor: azul.

4.7.1 1.2 Seqüência de execuçáo:

Áreas internas: Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve

ser Íeito com argamassa de cimento e areia no tÍaço 1:3, nivelado' desempenado e rústico.

Efetuar excelenie limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola

branca. A argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e

água na propbrção 1:7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento : 4 latas de 18 litros

dé areia : 5 litroi de cola branca : 35 litros de água). Assenlar o piso batendo com martelo

de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito

nivelamento com o piso adiacente.
Áreas externas: pisos em placas pré-moldadas de concreto ou argamassa:

Assentamento diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso

adjacente (cimento desempenado).
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4.7.1 1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

Não deve haver desnível com relação ao piso adracente, exceto aquele existente
no próprio rele\D. (a cor azul não deve ser utilizada em áreas eÍernas);

4.7 .11.4 Aplicaçào no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Na sinalização da circulaÉo, indicando o caminho a ser percoÍrido, desde a
entrada até a porta de cada ambiente, conforme pro.leto arquitetônico e obedecendo aos
critérios estabelecidos na ABNT NBR 9050;

- Referências: 6Q-ARQ-PGP- GERO-{ltt_ROí - Paginação de Piso

4.7.12 Piso industrial polido

4.7 .12.1 Caracterização e Dimensôes do Material:

Piso industrial polido, em concreto armado, fck 25MPa e demarcaÉo da quadra

com pintura à base de resina acrílica e tinta epóxi antiderrapante nas cores azul,

amaÍela, laranja e branca e verde.

Estrutura do oiso:
- Espessura da placa: 8cm - com tolerância executiva de +1cm/-O,scm;

- Armadura superior, tela soldada nervurada Q-'138 em painel:

. a armadura deve ser constituida por telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis e

que atendam a NBR 7481 .

- Barras de transferência: barra de aço liso O=12,Smm; comprimento 35cm, metade pintada

e engraxada;

- Sub Base:
o A sub base de 8cm com tolerância executiva de +zcml- 1cm deverá ser preparada

com brita graduada simples, com granulometria com diâmetro máximo de 19 mm.

4.7.12.2 Seqüência dê execução:

- Preoaro da sub-base:
. A compactaÉo deverá ser efetuada com rolos compactadores vibratórios lisos ou

com placas vibratórias; nas regiões conÍinadas' próximas aos pilares e bases deve-

se proceder à compactaÉo com placas vibratórias, de modo a obter'se pelo menos

100% de compactaÉo na energia do proctor modificado.

- lsolamento da olaca e sub-base:
. O isolamento entre a placa e a sub-base, deve ser Íeito com Íilme plástico

(espessura minima de 0,15mm), como as denominadas lonas pretas; nas regiões

àas emendas, deve-se promover uma superposição de pelo menos 15cm'

. As formas devem ser metálicas, rígidas o suÍiciente para suportar as pressôes e ter

linearidade suPerior a 3mm em 5m;

iúHoo t'ncroHll oe oEsENVoLvtMENÍo DA EDUcAçÀo - ÍN0E

SB5 Q.2 Eloco F ÉdiÍício tN0E - 70.070-929 - Brasília, 0F

Íelefoner (51) 2022'4165 -site: www.fnde.Sov br
40

i'



f r r\'L ^ |
t,"u-'-,1 -

Ministério da Educação
tundo Nacionalde Desenvolvimento da Educação

coordenação Geral de lnÍra-Estrutura - CGEST

- Colocacão das armaduras:
. O posicionamento da armadura deve ser efetuado com espaçadores soldados (como

as treliças) para as telas superiores - cerca de 0,8 a 1,0 m/m'?, de tal fo[ma que
permita um cobrimenlo da tela de 2cm;

. A armadura deve ter suas emendas feitas pela superposição de pelo menos duas
malhas da tela soldada.

- Banas de transferência:
. -As banas de transferência devem trabalhar com pelo menos uma extremidade não

aderida, para permitir que nos movimentos contralivos da placa ela deslize no
concreto, sem gerar tensões prejudiciais a este. Para que isso ocona é necessário
que pelo menos metade da barra esteja com graxa para impedir a aderência ao
concreto;

. Os conjuntos de barras devem estar paralelos entre si, tanto no plano vertical como
horizontal, e concomitantemente ao eixo da placa;

. Nas juntas serradas, as baÍTas de transferência deverão ser posicionadas
exclusivamente com o auxilio de espaçadores, que deverão possuir dispositivos de
fixação que garantam o paralelismo citado;

. Nas juntas de construÉo, as banas devem ser fixadas também às formas;

. É necessário pintar as barras que serão engraxadas, pois a não aderência ao
concreto impede que ocorra a passivaÉo do metal, podendo ocoíÍer corrosão. Essa
pintura pode ser feita, por exemplo, com emulsões asfálticas.

- Plano de concretaoem:
. A execução do piso deverá ser Íeita por íaixas, onde um longo pano é concretado e

posteriormente as placas sáo cortadas, Íazendo com que haia continuidade nas
juntas longitudinais e que os mecanismos de transÍerência de carga nas iuntas
serradas também possam dar-se por intertravamento dos agregados;

- Acabamento suoerficial:
. A regularizaÉo da superfície do concreto deve ser efetuada com ferramenta

dênominada rodo de corte, aplicado no sentido lransversal da concretagem, algum
tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais rígido.

- Desemoeno mecânico do concreto:
. Deverá ser executado, quando a superfície estiver suÍicientemente rígida e livre da

água superficial de exsudação. A operação meúnica deve ser executada quando o
concreto suportar o peso de uma pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4mm de
profundidade. O desempeno deve iniciar-se ortogonal à direção da regua vibratória,

obedecendo sempre a mesma direção. Após o desempeno, deverá ser executado o
alisamento superÍicial do concreto.

- Cura:
. A cura do piso pode ser do tipo quimica ou Úmida. Nos locais onde houver pintura, a

cura quimica deverá ser removida conforme especificaÉo do íabricante

- Senaoem das iuntas:
. As juntas do tipo senadas deverão ser cortadas logo (em proÍundidade mpinima de 3

cm) após o concreto tenha resistência sufi ciente para não se desagregar devendo

obedecer à ordem cronológica do lançamento;
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- Selaqem das iuntas:
. A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido pelo menos

70% de sua retração final;
. Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade mínima de 0,5% no

sentido do eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da quadra
devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados no preparo do
sub leito.

Apos a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície deve ser preparada para
receber a pintura demarcatória. Lavar ou escovar, eliminando toda poeira, partículas soltas,
manchas gordurosas, sabão e mofo. Apos limpeza e secagem total, fazer o molde
demarcando a faixa a ser pintada, com aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando
cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas.

4.7.12.3 Aplicaç;ão no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- piso da quadra poliesportiva coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02-R0í - Planta Baixa
6Q-ARQ-PGP- GER0-04-R0í - Paginação de Piso

4.7 -12.4 Normas Técnicas relacionadas:

_NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado.

_NBR 7481 - Tela de aço soldada, para armadura de concreto.

_NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central - Procedimento.

_NBR 11578 - Cimento Portland Composto.

_NBR 5735 - Cimento Portland de Alta Resistência lnicial.

_NBR 5733 - Cimento Portland de Alto Forno.

_NBR 11801 - Argamassa de Alta Resistência Mecânica para Pisos.

_NBR 5739 - Ensaio de Compressão de Corpos de Prova Cilíndricos.

_NBR 7223 - Determinação da Consistência pelo Abatimento de Tronco de Cone -

Método de Ensaio.

_ASTM C309-03 - Standard Specifi cation for Liquid Membrane Forming Copounds for
Curing Concrete.

_ASTM E - 1155/96 - Standard Test Method for Determining FF Floor Flatness and FL

Floo Levelness Numbers.

_BS 8204-2:2003 - Screeds, Bases and in Situ Floorings - Part 2: Concrete Wearing

Surfaces.

4.7.13 Tetos - Pintura

4.7.13.1 Caraclerísticas e DimensÕes do Material:

- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA.

4.7.13.2 Aplicação no Projeto e ReÍerências com os Desenhos:

- Pintura em todas as lajes da escola'
- Referências: 6Q-ARQ-FOR-GER0'05-R01 - Forro
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4.7.14 Louças

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das
cubas e dos lavatórios, o projeto padráo adota todas as louças da escola na cor branca e
com as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo.

4.7.1 4.1 CaÍacletização do MateÍial:

Os modelos dê referência estão indicados no anexo 6.4 (louças e metais).

4.7 .14.2 Aplicaçào no PÍojeto e Referências com os Desenhos:

- 03 lavatórios com coluna (Sanitários do Bloco Administrativo, e vestiário do
Bloco de Serviço);

- 03 lavatórios suspensos (Sanitários PNE do Bloco de Serviço e PNE da Quadra);
- 12 cubas de embutir ovais (Sanitários do Bloco de Serviços e vestiários da

Quadra);
- 0'l tanque (Area de serviço);

- 03 bacias com caixa acoplada, incluir assento (Sanitários do Bloco
Administrativo, e vestiário do Bloco de Serviço);

- 03 bacias para PNE, incluir assenlo (Sanitários do Bloco de Serviço e PNE da
Quadra);

- 09 bacias convencionais para válvula dê descarga, incluir assento (Sanitários do
Bloco de Serviços e vestiários da Quadra).

- Referências: 6Q-ARQ-PLBGERo-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADM0-20_R01 - AmpliaÉes Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-2í 24_R0í - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20-R0í - Ampliações Quadra Coberta

4.7.15 Metais / Plásticos

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de
descarga e das cubas de inox, o proieto padrão sugere que todos os metais da escola sejam
de marcas difundidas em todo tenitório nacional, conÍorme modelos de referência abaixo.

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os
complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros)
deverão ser incluídos na planilha orçamentáÍia, seguindo o padrão de qualidade das peças

aqui espêcificadas.

4.7.1 5.1 CaracteÍização do Mateíial:

Os modelos de referência estão indicados na tabela 6.4 (louças e metais).

4.7.15.2 Aplicaçáo no Pro.ieto e Referências com os Desenhos:

- 02 cubas de embutir de inox industriais grandes (triagem / lavagem e cozinha);

- 04 r:ubas de embutir de inox pequenas (cozinha);

-18 torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de louça ovais e lavatórios

(vestiário funcionários, sanitários e vestiários da quadra);

SBS Q.2 Bloco F EdiÍício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF
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quadra);

- 01 torneiras de parede (triagêm / lavagem e Área de serviço);
- 05 torneiras de parede (jardim áreas externas);
- 05 torneiras de mesa (bica alta) para cubas de inox (cozinha e área de serviço);
- 07 acabamentos de registro / torneiras de parede (para chuveiros);
- 03 duchas higiênicas (sanitários PNEs);
- 12 válvulas de descarga (sanitários do bloco de serviço, PNES e vestiários da

- 15 Papeleiras (vestiário funcionários, sanitários e vestiário da quadra);

- 06 banas de apoio (sanitários PNE).
- 02 banas de apoio "U' para lavatórios (sanitários PNE);
- 01 bana de apoio "1" para lavatório (sanitáris PNE quadra);

- 07 chuveiros elétricos (vestiário funcionários e vestiários da quadra);

- 01 torneira eletrica (cozinha);

- 07 mangueira plástica para chuveiros elétricos (vestiários);

- 14 dispenser para toalha de papel;

- 14 dispenser para sabonete líquido.

- Referências: 6Q-ARQ-PLBGER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARO-AMP-ADM0-20_R0í - Ampliaçóes Bloco Administrativo

6O-ARQ-AMP-SER0-21 24_R01 - Ampliaçôes Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMPQDA0-20_R0í - Ampliações Quadra Coberta

4.7.í6 Bancadas e Prateleiras em granito

4.7.16.1 Características e Dimensões do Malerial

Granito cinza andorinha,acabamento Polido

- Dimensões variáveis, conforme pro,eto.
- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.

- Espessura do granito: 20mm.

4.7.16.2 Seqüência de execução:

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve
ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento denfo da parede.

- Nas bancadas, haverá 1/z parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das

bancadas e fixação com mão francesa metálica, se especificâdo em projeto. As prateleiras

receberão apoio em mão francesa metálica, conforme especificação e detalhamento em
projeto.

4.7.16.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Cozinha;
- ReÍerências: 6Q-ARQ-PLB-GEa0'C2-R0í - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-AMP-ADM0-20-R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-SER0-21 24-R01 - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QOA0-20-R01 - Ampliações Quadra Coberta
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4.7.17 EleÍÍlentos Metálicos

4.7.'17.1 Portões de Acesso Principal

4.7.17.1.l Caracterização e DimensÕes do Material

Portões formados por perfis em metalon de seÉo 10 x 10 cm, pintados com tinta
esmalte sintético na cor azul, (conÍormê projeto).

Gradil e Portão metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço
galvanizado a Íogo, tipo industrial, requadros para ÍixaÉo da tela em bana chata
galvanizada e fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com
espaçamento de 2".

- Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - A=1 112" e=2mm;
- Requadros para fixaÉo da tela em barra chata galvanizada - 3/4" e=3/16";
- Batedor em bana chata galvanizada - 314' e=3116'
- Trava de fechamento em bana redonda galvanizada a Íogo (A=112"1
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada \1 114" e=3116");
-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com

espaçamento de 2".

4.7.1 7.1 .2 Sequência de execução:

Os montantes e o travâmento horizontal deverão ser fixados por meio de solda
elétrica em cordões corridos por toda a extensáo da superfície de contato. Todos os locais
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura,
graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela devêrá ser esticada,
transpassada e amaÍrada no requadro do portão.

4.7 .17 .1.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- portáo principal (entrada e saída): 2 Íolhas de abrir, de '1,50 cada. As folhas

deverão ser fixadas nos pilares laterais. Largura do vão= 3,00m.

- portão de acesso de veiculos: 1 folha de coner. Largura do vão = 3,00m.

- Referências: 6Q-ARO-PLB€ER0-02-R0í - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLE-PTR0-26-R0í - Detalhamento portões de acesso

4.7 .17 .2 Fechamento Metálico Fixo Principal

4.7.17.2.l Caracterização e DimensÕes do Material

Trata-se de gradil fixo formado por fios de arame liso. (conforme proieto).

4.7 .17 .2.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Limite frontal do teneno e delimitaÉo da área de serviço externa.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02-R0'l - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-PLE-PTR0'26-R0't - Detalhamento poÍtões de acesso
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4.7.17.3 Mastros para bandeiras

4.7.17 .3.l Caracterização e Dimensoes do Material

Conjunto com 3 mastros para sustentação de bandeiras em ferro galvanizado, cor
natural, medidas conforme especificação em projeto.

4.7.17.3.2Ap|icação no Projeto e Reíerências com os Desenhos

- Area externa frontal do terreno.
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PCD-GER0-28 R0í - Detalhamento elementos externos

4.7 .17 .4 Castelo D'Agua

O projeto padrão de lnstalações Hidráulicas fornecido pelo FNDE contempla o
Castelo D'Agua com capacidade para 15 mil litros de água. Trata-se de uma estrutura
metálica de apoio ao reservatório de água cilíndrico também metálico, confeccionado em
aço carbono, sendo pintura externa em esmalte sintético (cor conforme especificções de
projeto)e pintura interna em epóxi com certificado de potabilidade.

4.7.17.4.1Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-RES0-15 R01 - Planta baixa, Cortes e Fachadas
(Reservatorio);

4.8 PAISAGISMO E ÁNEES EXTERNAS

O presente projeto apresenta uma sugestão de paisagismo, não financiado pelo

FNDE, que poderá ser implantada nos terrenos padronizados. Esta sugestão leva em

consideração áreas para recreação, esportes e horta. Caso o ente requerente desenvolva

projeto proprio de paisagismo, este deve considerar as atividades desenvolvidas na escola,

bem como elementos do projeto padrão como a paginação de piso externo, os acessos à

escola e consequentemente no projeto do muro / portões.

4.8.1 Forração de Grama

4.8.1.1 Caracterização e DimensÕes do Material:

Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A fonação escolhida deverá apresentar folhas

densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde uniforme e

ornamental. A forração deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato proporciona

maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e plantio.

- tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento.

- Modelo de Referência: grama Esmeralda ou Batatais
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4.8.1.2 Seqüência de execução:

Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do teneno, removendo-se
todos os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O
solo deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de
plantio; um ao lado do outro. Para facilitar a instalação devera ser utilizada linha de nylon ou
barbante como guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes
quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de
acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com
terra de boa qualidade, e toda a fonação deve ser inigada por aproximadamente um mês.

4.8.'1.3Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos.

- Areas descobertas e jardins, conforme indica@o de projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-IMPGER0-0í_R01 - lmplantação
6Q-ARQ-PGPGER0-04_R0í - Paginação de Piso
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5.í INSTALAÇOES DE AGUA FRIA

Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Espaço Educativo
Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, foram consideradas as populações equivalentes aos
números de usuários previstos para o estabelecimento (180 alunos e 12 funcionários).

5.1.1 Sistema de Abastecimento

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por

finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pÍessão nos pontos e
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos
diários da edificagão.

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômêtro da edificação,
abastecerá diretamente o reservatório tipo castelo d'água elevado, instalada em local
especificado em projeto, com capacidade para 15.000L. A água, a partir do reseruatório,
segue pela coluna de distribuição pÍedial para a edificação, como consta nos desenhos do
projeto.

5.1.2 Ramal Predial

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da

testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local
de água e esgoto.

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para

abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local
do hidrômetro de consumo.

5.1.3 Reservatório

O reservatório e destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de

água para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto motor-bomba. A
casa de máquinas, localizada abaixo do reservatório, é destinada a instalaÉo dos coniuntos
motor-bomba (não financiado pelo FNDE).

5.1.4 NormasTécnicasrelacionadas

- ABNT NBR 5626, lnstalação predíal de águaíría;

- ABNT NBR 5648. Tubo e conexões de PVC-U com iunta soldável para

slsÍemas pred,ais de água fria - Requr'síos;

- ABNT NBR 5680, Dmensões de tubos de PVC rigido;

- ABNT NBR 5683, Tubos de PVC - Verificação da resístência â pressáo

hidrostática interna:

- ABNT NBR 982í, Conexões de PVC rigido de iunta soldável para redes de

distribuição de água - Tipos - Padronização;

- ngNf NBR 14121, Ramal prediat - Reglstros tipo macho em ligas de cobre -
Reqolslúos;

- ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica - Requlsltos e métodos de ensaioi
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ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanlÍários -
RegulsiÍos e métodos de ensaio;

ABNT NBR 15097-1 , Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 1:
RegulsiÍos e métodos de ensaios;

ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de mateial cerâmico - Pafte 2:
P roce d i m e ntos para i n stal ação;

ABNT NBR 15206, lnstalações hidráulicas prediais - Chuveiros ou duchas -
RegursiÍos e métodos de ensaioi

ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento - ReguisiÍos e métodos de
ensaio;

ABNT NBR 15704-1, Registro- Requisitos e métodos de ensalo - Parte 1:

Regisfros de pressão;

ABNT NBR 15705, lnstalações hidráulicas prediais - RegisÍro de gaveta -
Reguisffos e métodos de ensaio;

DMAE - Codigo de lnstalações Hidráulicas;

EB-368172 - Torneiras;

N8-337/83 - Locais e lnstalações SanlÍánãs Modulares.

5.2 TNSTALAçÕES Oe ESGOTO SANITARIO

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector,
conforme ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora
das projeções dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber
os efluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os tubos e conexões da rede de
esgoto deverão ser em PVC rígido.

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de
destinação de esgotos sanitários.

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos,
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas:

5.2.1 Subsistema de Coleta e Transporte

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas:

o 1,5o/o pila tubula@es com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm;
o 1o/o para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a '100mm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado,
compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano
à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala
possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a
garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e

verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento
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mínimo de 20cm . Em áreas suieitas a trafego de veiculos aplicar camada de 1Ocm de
concreto para proteÉo da tubulaÉo. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala
recoberta com solo normal.

5.2.2 Subsistema de Ventilação

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nivel do telhado. As
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de
ventilaÉo.

5.2.3 Solução lndividual de Destinação de Esgotos Sanitários

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislaÉo ambiental vigente
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinaÉo dos esgolos. Essa soluÇão
consiste num conjunto de fossa septica, flltro anaeróbico e sumidouro a serem construidos
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos Glsos
onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas de
'l 0 metros de comprimento.

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de
130 pessoas, e as direlrizes das ABNT NBR 7229 - Proieto, construÉo e opeÍação de
sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 - Tanques sépticos - Unidades de
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e
operaçâo.

5.2.4 NormasTécnicasRelacionadas

- ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de slslemas de Íangues sépÍlcos;

- ABNT NBR 7362-2, S,sÍemas enterrados para condução de esgoto - Parte 2:
Requisitos para tubos de PVC com parede maciça',

- ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para
slsÍemas de esgoto sanitáio',

- ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de
rede de distribuiçáo, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores - Padronizaçãoi

- ABNT NBR 8160, Sr.sÍemas predials de esgoto sanitáio - Projeto e execuçãoi

- ABNT NBR 9051, Anel de bonacha para tubulações de PVC rígido coletores de
esgoto sanitário - Especificação:

- ABNT NBR 9648, Estudo de concepçâo de sisÍemas de esgoto sanitário -
Procedimento',

- ABNT NBR 9649, Projeto de redes coleÍoras de esgoto sanitário - Procedimento;

- ABNTNBR9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário - Procedimento;

- ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de
esgoto sanitáio - Tipos e dimensões - Padronização;

- ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulaçáo de
água esgoto ou drenagem urbana - Procedimento:
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- ABNT NBR 13969, Ianques sépllcos - Unidades de tratamento complementar e
disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construçáo e operaçãoi

- ABNT NBR 14486, Sistemas entenados para condução de esgoÍo sanilário - Projeto
de redes coletoras com tubos de PVC',

- Normas Regulamentadoras do Capitulo V, Titulo ll, da CLT, relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho:

- NR 24 - Condiçôes Sanitárias e de Confofto nos Locais de Trabalho:

- Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sislemas de
Esgota mento San itário.

5.3 TNSTALAÇOeS Oe GÁS COMBUSTIVEL

O projeto de instalaÉo predial de gás combustivel foi baseado na ABNT NBR 13.523 -\/ 
Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e ABNT NBR 15.526 - Redes de Distribuição
lnterna para Gases Combustiveis em lnstalações Residenciais e Comerciais - Projeto e
Execução.

O ambiente destinado ao projeto de instalaÉo de gás é a cozinha, onde será instalado
um fogão de 4 bocas com forno, do tipo doméstico. O sistema será composto por dois
cilindros de 45kg de GLP e rede de distribuição em aço SCH-40 e acessórios conforme
dados e especificagôes do proieto. O abrigo do gás deverá ser executado em concreto,
conforme detalhado no desenho.

Quando não houver disponibilidade de Íornecimento de botijões tipo P45 de GLP,
deverá ser adotado o sistema simples de boti,ões convencionais tipo P-13. A instalação será
direta entre botüão e fogão, conforme os detalhes apresentados no projêto.

5.3.1 NormasTécnicasRelacionadas

- ABNT NBR 8613, Mangueiras de PVC plastificado para instalações domésticas de
gás liquefeito de petróleo (GLP);

- ABNT NBR 127í 2, Projeto de slsÍemas de transmissão e distribuição de gás
combustível:

- ABNT NBR 13523, Centnl de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP;

- ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico para rnsÍa/ações de gás combustível de
baixa pressáo;

ABNT NBR í5526, Redes de distribuição intema para gases ôombuslíveis em
instalações residenciais e comerciais - Proietc e execução:

- ABNT NBR 15923, lnspeção de rede de distribuição interna de gases comÔusÍivels
em instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial -
Procedimento',

5.4 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de

ensino é de risco leve, segundo a classiflcaçáo de diversos Corpos de Bombeiros do pais.

São exigidos os seguintes sistemas:
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o Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e
advertem os usuários da edificação.

o Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão
atender a cada tipo de classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores
constam da planta baixa e dos detalhes do projeto.

o lluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com
autonomia mínima de t hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes
indicados no projeto.

o SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado,
concepções, plantas e detalhes constam no projeto.

5.4.1 NormasTécnicasRelacionadas

- NR 23 - Proteção Contra lncêndios;

- NR 26 - Sinalização de Segurança;

- ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

- ABNT NBR 7195, Cores para segurançai

- ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios;

- ABNT f{BR 10898, SisÍema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR 12693, SisÍema de proteção por extintores de incêndio;

- ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 1:

Princípios de projeto;

- ABNT NBR 1UU-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 2:

Símbo/os e suas formas, dimensôes e cores;

- ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis;

- Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombetros Local;
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No proieto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias,
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a lensão operada pela concessionária
local em 1l0V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de
queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do
quadro geral de baixa tensão até a subestaÉo em poste. Caso a distância seja maior, os
alimentadores deverão ser redimensionados.

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deveráo ser de qualidade
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade.

A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme
especificado no proieto.

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais
de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no proieto
preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica,
reatores eletrônicos de alta eÍiciência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção
harmônica.

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma
aproveita-se melhor a iluminaçáo natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as
seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia.

6.'1.1 NormasTécnicasRelacionadas

- NR 10 - Segurança em lnstalações e Servlços em Eletricidade:

- ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de inteiores:

- ABNT NBR 54'10, lnstalações eléticas de baixa tensão:

- ABNT NBR 5413, lluminância de interioresi

- ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações eleticas prediais',

- ABNT NBR 5461, lluminaçãoi

- ABNT NBR 5471, Condutores elétricosi

- ABNT NBR 6689, RequrslÍos gerais para condutos de instalações elétricas prediais"

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência:

- ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral:

- ABNT NBR IEC 60669-2-1, lntenuptores para,nsÍa,aÇóes elétricas fixas residenciais

e similares - Pade2-1: Requisitos pafticulares - lnterruptores eletrônicos:

- ABNT NBR IEC 6088/.-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -
Parte 2-2: Requisitos pafticulares para tomadas para aparelhosi

- ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões

nominais até 450/750 V - Pafte 1: Requisitos gerais (lEC 60227-1' MOD);

-ABNTNBRNM60669-l,lntenuptoresparainstalaçõeselétricasfixasdomésticase
anátogas - Pafte 1: Requisitos gerais (lEC 60669-1:2000' MOD):
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- ABNT NBR NM 60884-1 , Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte
1: Requisitos gerais (lEC 60884-1:2006 MOD).
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6.2 TABELA DE DIMENSOES E ÁREAS

AlmoxariÍâdo

Diretoía

01 Circulaçáo

4,45 x 3,45 x 2,85 x
2,80

7 .31

5,43

13,67

19,59

11 1Ê

2,39 r,2

24 25

8952

15.75x1.55x2.80

4,45x1,65x2,80

Sala dos Protessores 4,45x3.25x2,80

Área de Serviço

Circulação

Compaítimento dê lixo

Total áreas extêmas

Salas dê Aula

10,10

:i:ffi,§
2,76§re

14,01 x2rre
24,25

§ffi
:fii;i&S!:lr.i

1,61

15,75x1,55x2,80

01

I
ffiffiK

5,05 x 2,00 x 2,80

Deposito 2,30x1,20x2,80

Sanitários (Íêminino e masculino) 4,45x3,15x2,80

Ársas Extêmas ao Bloco de Serviça

0,95x1,70x2,10

8,00x6,00x2,80
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Aquivo

A2 Sânitáios {femirino e masã,lino)

01

Bloco AdministÍatiYo

Quantidade Ambienles
Dimensões lnternas

(CxLxH)
Áreas

Uteis (m')

01

01

Bloco de ServiÇo

01 Bês3€flsa

02

01 Vestlário 2.30x1.50x2.80

01

úül Eloro êe s.rvieo

de

3,22

01

Bloco Pedaqóqico

Quantidade Ambientes

01 Biblioteca / lntormáiica 7,825 x 6,00 x2,80

06t
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ffi
399,39

Área útit rotat

0'1

Sanitário PNE

6,3 TABELA DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS

386,78

I
2,55

I
/l:l0,55

IIII

173,73

ffie
210,67

IIII

Pátio Coberto

Ouadra poliesportiva cobêía 15,95x24,25x8,09

'1,70x 1,50x2,80

Área útit lotal

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EOUCAçAO - INOE

5BS Q.2 Bloco F Edifício tND[ - 70.070-929 - Erasília, Dt

Íelefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov br
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Área úül Eloco Pedagógico

03

QuadÍa Cobeía

01

Bloco Administrâtivo

0t 6lÍarlaç& 4í.80x1.55x2.80

Demais Espaços

Quantidade

01

01

Elementos Ambientes Especificações Cores

Elârncntos dê Íectl3msnlc,
Pâredss o Pítatãs

Fa€tladas
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FN)E

Bôx dos SeílttáÍio§

II
Todos os Arntienlês

IITI

IIII
PintuÍa PVA acsbamento

tosco

II
IIIIII

IIIIITII
Salas de Aula

Oêmeis Ambiontes

Folha da PoÍtâ

f,lddurâ de mad€ira do
üsor

Folha de PoÍta

AliserÊs

Folhâ de porte

AÍnaÍêlo

Azul

Platina

Âzul

Branco

BÍanco Neve

Alisares Azul

FUNDO NACIONAL DE OESENVOTVIMENÍO DA EDUCAçÂO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F EdiJício FNDE - 70.070'929 - Brasíliâ. DF

Telefone: (61) 2022{165 - Site: www.fnde.gov.bí
Ão

Elementos Ambientes EspêciÍiceçóes Cores

PortÕos de EntÍada

Portas

Tetori

Enúâda
Colunas em 4

galvanizado cofi tola dê
ârama gdvanizâdo

Azvl

Cobeár€

Pis{

Lso po{olâlil 30x30cm Âz!l
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!r â(sttlrô

Salas de Aula

Secretaria/Admi ni straçáo

Cozinha

Sanitários e Vestiários

Cerâmica 30x40crn {do
piso à attura de 0,90m)

Roda-meio de 10crn de
Madeira (altura de 0,90m

do piso)

Pintura acrílica (do roda-
meio ao teto) aceünâda

Cerâmica 30x40cm (do

piso à altura de 1,2&n)

Roda-meio de 10sn de
Madeira (altura de 1,20m

do piso)

Pintura acÍilica (do rda-
meio ao teto) acetinada

CeÉmica 30x40crn (do
piso ao teto)

CeÉmica 30x40cm (do

piso à altura de '1,80m)

Pintura acrÍlica (do roda-

meio ao teto) aceünada

Branco

Vemiz Fosco

Marfim

Branco

Vemiz Fosco

Marfim

Branco

Branco

Branco

Roda-meio de cerâmica Azul Escuro

10x1 0m (altura í ,80m do {Masculino) e

piso) vermerho
(Feminino)

-III
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61], 2O224t65 - Site: www.fnde.gov.br

IIII
Paredes

60
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ESPECIFICAçÕES DE LOUçAS E METAIS

FN)E

6.4 TABELA DE

A$eírto plásijco lzy, Código 4P.01, DECA, ou equivalênte

02 Tomeira pa.a lavatório de mesa bjca baixa lzy, código 1193.C37, DECA ou equivalenle.

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente;

Assento PoliésteÍ com abertura ÍÍontal Vogue
código AP.52, DECA, ou equivalente.

Plus,

Sabonetêira Liohâ Exc6llênce, código 70Os, Mslhorementos ou eqüivalenlê

Bacia SaniÉriâ Coírvoncional lzy, cor Branco Gelo, código P.11, DECA, ou êquivalêÍ ê

Válvula de dêscargar B6e Hydra Max, código 4550.404 e âcabamento HydÍa Max, código
4900.C.M4X 1 %", acabamento cÍornado, OECA ou equivalente

SiÍão cÍomado parâ lavatôÍíc suspe.so Ravêna/lzy, código: 1684.C.100.112

Sifâo cromâdo paÍa cuba de embutir, códbo: 1684.C.100.112

Papêleira Metálica Linha lzy, ódigo 2020.C37, DECA ou equivalente

BaÍrâ ds âpoio pâra hvatódo ' u ', Linha conforto, aço polido, OECA, ou equivalênte

Válvula dê Mictório Pressmaüc Compâct Chrome Baixâ Prêssão - Ref: 17010306 - Docol

Assento plâsüco lzy, Código AP.01, DECA, ou equivalente

FUNDO NACIONAT DE DESENVOLVIMENÍO DA EDUCAçAO ' FNOE

5BS Q2 Bloco F Edifício FN0t - 70 070-929 - 8ra5ília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde gov.br
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Sanitários fêminino ê masculino (Bloco Administrativo)

02 Lâvatórb Pequ€no com cduna Raven6úlzy cor BÍanco G€lo, ou

ConioÍto, cor Branco

Sanitários feminino e masculino (Bloco de Servlço)

coÍn íegistro e dsivãÉo lzy, código

03 Asseilo 4P.01. ou

st spêrEo Râvendlzy cor Branco Golo, códi{fo:

Cuba dê Embúií Oval coí Brãco 6ódioo 1.37. DECA. ou

06

08 Tomsira ?âra hvat&Ío de Ínsa bicâ baixa lzy, código 1193.C37, DECA ou equivalente

05

06

01

Vestiário
com Cai)@ Atqlada, código lzy P.1 11, DECÀ ou

Tomeira paía lavatório Í,e mesa bica baixa lzy, código'1193 C37, DECA ou êquivalente'

Lavs6do Pêqusíro cün colutxt Ravone/lzy cor Bíanco Gelo, côdigo: L.915, DECA ou
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Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Maogueira plástica/desviador para
êlétíicâs, ógigo 8010-4, LORÊNZÉTT|, ou equivalente

01 Cuba industrial 50x40 pÍotundidade 30 - HIORONOX, ou equivalente

Tomeira para cozinha de mesa bica móvel lzy, ód(lo '1167.C37, OECA, ou êquivâlente

Tomeirâ êlétrica LorênEasy, LORENZETTI ou equivalsnte

Bacia Sanilária Convencjonal lzy, coÍ Branco Gelo, c&igo P.11, DECA, ou oquivalentê

Cuba de Embutir Oval cor Branco Gâlo, código L.37, DECA, ou equivalêole

Tomeirâ pâra lavat&io de mesâ bica baixa |ry, código 1'193.C37, DECA ou equivalentB

Acabamanto pâra registto pequeno Linha lzy, código:4900.C37.PQ, DECÂ ou equivalente

Dispeíssr Toalha Linha Excellence, ódigo 7007, Melhoíamentos ou squivatente

Bâcia Sanilária Vogue Plus, L,nha ConÍoÍto com abertura, coÍ Branco Gêlo, código: P.51,

DÉCA, ou equivalente

Barla de apoio, Linha conforto, código 2305.C, cor cromado, DECA, ou equivalente

Lavatório dê canto suspônso com mes{r, código: L76, OECA ou equivalente

Tomêira para lavatório de mesa bica baixa lzy, código 1'193 C37, DECA ou equivâlente

Disp€írsoÍ Todha Linha Exca[oncâ, édigo 7007, Molhoíamento§ ou equivalente

FUNDO i{ACTONAI OE DESENVOTVIM€NTO DA EDUCASO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -70.070-929 - Brasília, DF

Íelerone: (61) 20224165 -Site: www fnde tov br
hZ

Linhs lzv. códiooi 4900.C37.PO. DECA ou

01
uso qefal Glrn aêradoÍ lzy. ou

01

Cozinha

Cuba hlox Eínbutir 40x34x17cÍIl, ôba 3, básica, eço ircídáyel, c/ válvula, FRÂNKE. (xJ

equivalente

01 Cuba industial 50x40 pÍotundidade 30 - HIDRONOX, ou equivaleflle

04 cozinha de m€sa bica môvel lzv, códiqo 1167.C37, DECA, ou

Assô.lo Sástico lzy, Código AP-01, DECÂ, ou equivalante

0?

06

Siláo croínado sa.a cüba de glúulit, 'lô84.C.1m.í r2

§abÕnê{ôkâ Linf}ia Êxcs

Sanitário PNE Coberta

02

0't
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6.5 TABELA DE ESQUADRIAS

gIII
PM 2 OJ' 0,80x 2,10 01 folha, de abrir, em madeira, d

visor de vidro e chapa metálica.

III

m@ 5I'ryry'

I
-W-:PM4 O,

1li

0,60x 2,10 01 íolha, de abrir, em madeira, c/

veneziana de madeira

Sanitárbs e
vestiários quadra

III I
01 Íolha, de abrir, lisa, em

madeira.

II
, 0,@x 1,60

.TTII
ffiII

FUNDO NACIONAL OE DESENVOLVIMENTO OA EDUCAçÃO - FNOE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (51) 2022-4155 - Site: www.fnde.gov.br
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01 Sá$mneteira Lhha Exceilencê, côdg§ 7009, lvlelhoranpnlos ou equivalente

Areas externas / jardim / Circulação

I
prede de uso çral corn tico para manguêira lzy, código 1153.C37, DECA,

PORTAS DE MADEIRA

de abrir, er
bana metá

01 fdha, de abrír, en

bana e ciapa n
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*naieàttt Êiüdr §úrealro

Pm@ 5rII I

JA4 01

02

28 2,2W1,10

1,50x 1,10

de coner, de aluminio

Basculante, de alumínio

0,60x 0,90
II

JA2 a2III I
Despensa*

III T
Sata de

Professores e
DiretoriarII I

Basculante, de aluminio

III T

1,50x 0,40

JA8 Salas de aula

De abrir, de alumínio Cozinha'

lRosetas,La Fonte, ref.307 ou eguivalente

t3ilindro, La Fonte, ref. STE 5 ptnos at equivalente

Puxadores La Fonte, ref. PH1-3?300 ou equívalente (para prtas PM7)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVII/ENTO DA EDUCAçÃO - FNDE

5BS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (5U 20224155 - Site: www.fnde.gov.br
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í.,nnt 4:'l',.- u

í-

JA6

:ltraçanala, Lâ Fonte, ret. 234 ou equivalente

La Fonte, ref. 95 ou equivalente )

PORTAS DE ALUMINIO

JANELAS DE ALUM|NIO

Basculante, de alumínio
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6.6 LISTAGEM DE DOCUMENTOS

DOCUMENTOS

6Q-ARQ.ORç-0í_R01

PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA _ 28

Ministério da Educação
Fundo Nacional de Derenvolvimento da Educação

coordenação Geralde lnÍra-Estrutura - CGEST

pÍanchas

FN}E

1'l

03

Târiota mêtálica La Fonte. tipo lMs/ocupado, acabamento cromado. rêí. 719 ou êquivalenta
(pâra poÍias PM6 e PM7)

&rnâ dê âpoio palâ PNE 500 mm, em aço inox polklo

60'ARQ.PGP.G E RG,O4_RO1

Planta Baixa - Acessibi,idade 1:100

Layout 1:Í00
Paginação de Piso 'l :100

Fono í:100
6GARO€OB.GERO.O6 RO1 Coberlura í:í00
§GARô.ES&.GER0-07_R01 EsquadÍias - Detalhamento indicada

6O-ARQ-ESO-GER0-08_R01 Esquadrias - Detalhamento indicadâ

6Q-ARQ-PLÂ-PDGS0$R01 Bloco Pedagôgico 1:50

6O.ARQ-PLA.PDGO.1 O.RO1 Bloco Pedagógico í:50r I
6Q-ARQ-PLA.SERO-1 2.RO 1 Bloco de Serviço 1:50

Pátio Coberto 1:50

6Q.ARQ-PCD-PASO-1 4-RO1 Passarelas 1:50

- 

T
6O.ARO-PLA.QDAG.1 8-RO1 Quadra Coberta 1:50

Ampliação Bloco Pedagogico indicada

60-ARQ-AMP-ê,DM0-20-R0í Ampliaçâo Bloco Administralivo indicada

- 

I
6Q-ARQ-PLA-CTDAG'l 6-R0 1 Quadra Coberta 1:50

ôO.ARO.PLE.PTRO.26.RO 1

- 

I
60-ARQ-AMP-§iER0-22-R01 Ampliação B oco ServiÇo indicada

AmpliaÉo Bloco Serviço indicada

Ampliâçáo Quadra indicada

indicadâ

Detalham€í.'o de portÔes e fechamêntos indicada

Sugestão de fechamênto para regióes íriâs 'l:50

6Q.ARO.AMP-QDAO.24-RO 1

60-ARO-PCD-GER0-28-R01 Oetalhamenio elemenlos extêrnos

Planilha Orçâme ária

6Q.ARO-PLB.GERO.O2_RO,I

1:?5

65

rUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENÍC DA EDUCAçÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F ÉdiIício FNDE - 70.070-929 - Brasília, 0t
Íelefone: (51)2022-4165 - Site: www.fnde Sov.br

Ferragens para Portas êm Madeira

Nomê do arquivo Titulo

6Q.ARQ.MEIIO1-RO1 M€moÍial OscÍitjvo de AÍquiietuÍa

Nome do ârquivo Título Escala

60-ARO-|MP-GrR0-01 _R0'r lmplantação 1:íO0



a
Ministério da Educação

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfra-Estrutura - CGEST

FN)E
Ftiéo Nrcldhal
Êla.eír*Éfr
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PRODUTOS GRAFICOS - ESTRUTURA - 34 pranchas

Estrutura de Concreto

.iffid#tú M.o1_Roz
6Q.SCF.PLD.PI]GO-02-RO2

SQ.§CV.DET.PDGO.O3_RO2

6Q.SCV.D ET-P DGO.O4-R02

§Ê-§cv-DE-r-Ê DG0-05_R02

6Q.SCV-D ET-P DGO.O6-R02

ôQ-§CS'PL&pDG047_R02
6Q-SFN-PLD-AI]MO-08-RO2

60-§cr-PLD-Â1)M0.09_R02
6Q-SCV-D ET-ADMO-1 O-R02

8Q.§CV-D ET-ADMO.1 1 _RO2
6Q.SCO-PLD-ADMO.1 2-RO2

6Q-SFN.PLD.SE R&1 3_RO2

6Q-SC F-PLD-SERO-1 4-RO2

6*,§CV-DET-S E R0- 1 5_R02

6Q-SCV-DET.SERO-1 6-RO2

s8.§co-PLD-§rR&1 7_R02

6Q.SCO-PLD-FACO-1 8-R02
6Q-SCF-PLD-PACSI 9_R02

6Q-SCV-DET-FACO-20-RO2

ss.scv-DET-F'Âc0-2 1 _R02

6Q.SCO-PLD-FASO-22 RO2

6&§CO-P LD- F'AS0-23_R02

6Q.SFN-PLD-!'STO-24-ROO

ôQ-SCF.PLD-!'§T0.25-ROO
6Q-SCV-D ET-\/STO.26_ROO

sQ-sco-PL D-\f sr&27_R00
6Q-SFN-PLD-CIDAO-28_ROO

6Q-§FN.PL§dIDAO.29_ROO

6Q-SC F-P LD-CrDAo-30_R00

§Q.SCV-DET.QDAO-3 1 
-ROO

6Q-SCO-DET-ODA0-32 R00

Loeaçâo da obrae §oGds*rda@
Formas

Vigas

Vigas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra e blocos de fundação

Formas

Vigas

Vigas

Pilares e lales

Locaçâo da obra e blocos de fundaçâo
Formas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra, blocos de fundação e pilares

Formas

Vigas

Vigas

Locação da obra, olocos de íundação, formas, pilares
e vigas (M 1 )

Locação da obra, blmos de fundação, formas, pilares
e vigas (M2)

Locação da obra e blocos de fundação

Formas

Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra

Blocos de fundação

Formas

Vigas
Detalhes

@
:irdMa
indicada

indicada
indicada

indicada
indicada

indicada

indicada

indícada

indicada

indicada
indicada

indida
indicada

indicada
indicada

indicada
indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada
indicada

indicada
indicada

indicada

indicada

indicada
indicada

§C!'§MT.PLD{}DAO41 _ROT

6Q-SMT-PLD-QDAO.O2 RO1

Planta, cortes e detalhes

Planta de cobertura. cortes e detalhes

@x
irdbda

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (6tl 2022-4L65 - Site: www.fnde.gov.br

Estrutura Metálica

bb

Nome do arquivo Titulo

Nome do arquivo Titulo
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Plantas baixas e lsométÍicás
Planta Baixa e Detalhes

Fí\ffi
,. ,ãni.o;'it

PRoDUToS cRÁFlcos - HIDRÁuLlcA - 09 pranchas

lnstalaçâo de Água Fria

ôGHAG.P|§"O0A0.04,R01

lnstalação de Esgoto Sanitário

6Q-HEG.AMD.G]:RO'02_RO1
6CFHEG-AMD-QDAO-03_RO1

Ampliação e detalhes
Ampliação e dêtalhês

I
I

@
1:100:.

indicadâ

indicada

indicâda

@
indiê{ni

indicada

indicada

@
Miçada

@
indicada

@
. indicsda

.lrdls?
indioadâ: '

indlcada

ind@a

@
indicedt

iídicâdt

indÍcad,l

lnstalação de Gás Combustivel

Sistêma de Píoteção contra lncêndio

PRODUTOS GRÁFtCOS - ELÉTRTCA - í6 pranchas

lnstalaçôês Elétricas - I í0 V

Plantas baixas e lsoméüicas

lnstalaçóes Elétricas - 220 V

FUNDo NAcToNAL oE DEsENVoLVIMENIo DA EDUcaçÀo - FNDE

SBS O.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070 929 - Brasília, DF

Teleíone: (61) 2022-4165 - site: www.fnde.gov.br

b/

Planta Baixa

Plântâ Baixâ e Delâlhes

Nome do frquivo Título

6O-HIN.PLD.GÊ:RO.O1 RO1 Plânlâ Bâixa e dêlaltles

Nome do arquivo Tituto

. 6CtIlÉPL8-€§A-q1 -2m I 27 _AA1 Ptanta Beixa Geral

Ramais e Diaoramas Unifilares
.6Q-íl§"Ptff ER{}{)2-220. 127,R(

Amptíação de Bloeô,admlnístrativa e savíços, Ramais
e Dieoramas Unifrlares

Anptiaúo & quadra e rcslÉrbs, Ran,ais e
Diaoâmas Unifrlarus

6A-ElE.PLB.(faK${)4-:22U. 1 2 t _uU'

6GEL§+I E{&Aor}t20. 121 _R0 I Planla bdixa de telef@ia
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Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas

IIIITI
\-/

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE

SBS Q,2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov br
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6G,'ELE-Pi_B-G§R0-0 4-380.220*R0 1

60{Lr-PLB€ÉR045-380220 R01

Anpliaçáo de quadra e vestiários, Ramais e
lliaaramas I lnifrlarc-s

indÍcada

Planta baixa de teleígr,ia indicada

Nome do af,quivo

6Q-HDA-FLB,SI|R&.0 1 _R0 1

6Q-80Â*pLB-Gf : R0-02_R0 1

6Q.EDA-FLB.GÊRO.O3 RO1

ôA-EDA.FL&G{iR044 R01

SGEDA.PLS,,GHRO{5 RO1

6Q€CIÂêÊT.GERO.O6 ROT

Blom pedag€ico e Pátb cobertdPlanta de cobertura

Quadra e vesüários, Ramais e DiagÍamas UnÍfilares

Bloco pedagógico e Pátb cobertolPlanta Baixa

Bloco adminbÍativo e de serviçoslPlanta de ccbeÍura
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Registro de Rêsponsâbilidade Tecnica - RRT

RRT SIMPLES
No 0000002515347

INICIAL
EOUIPE - RRT PRINCIPAL

fllfllfllü1ilfiilrüll

1. RESPONSÁVEL TÊGNICO

Nome: GABRIELLE CANABARRO PATTA

Regisuo Nacional: y'ú77 39-7

2. DADOS DO CONTRATO

Título do PÍofissionai. Arquiteto e Urbaniste

conúatante: FUNDO NACIONAL DE
CNPJ: 00.378.25710001-81
CoÍ{rator VsloÍ: R$ 1,00

3. DADOS OA

oesetdolvtueNTO DA EDUCAÇÁO

Celet[8do em: 06/06/2014 Datadâ ln'cio: 06/06120í4 Previsão de término: 31112nO14

,ffi".1!""ii[?""nT#T35%triT,',"t!"1rffi5§FJ"m;rBgH."Ê#5""í.':E:*"yffi#§f;*"iüxT*

rrpo d6 contÍEtanE: Pqsfi#l iurÍdica de direito

seirro: ASA SUL

Longilude: 0

OUADRA SBS QUADRA 2
coínpteínenr, BLoco F EDIFíclo FNDE

uF: DF cÊP: 70070120 cidade: BRASILIA

coordensds Geôgráfca8: Latitude: 0

4. ATIVIOADE TÉGNICA

Aüvrdade 1.1.2 - Projêto arquiletônico
UniOade: tÍf

Ápô4 a conclu!& das atlvldâdoo t6cÍ*,4§ o pí06§§lonrldrr'crâ pÍoedeÍ â btJ(â delb RRT

t_Dr9-9"8!§49-"
["rúo Oo projêto de Escola de 06 Salas de Aula Padrão FNDE'

ô. VALOR

Valor do RRT: R$ 70,83

7, ASSINATUR,q§

eqo en 31107 12014

Dêclaro sêrem veÍdâdeiras as inÍormaçÔes acima'

?kui-üa- ot oe Àoqi|.r- * 1q
Locsl Oir ' Mé5 Am

.-1rP<

FU@ucAçÂo

ffi ffi S# 
-[.lE$Xã'lSlffi fl;iil:#.,?&:fi i# ?'tg,,* 

*.t**o,tuínsew*u'

W
CPF: 08 081 25G17

CNPI : 00.37E.257,000l-8í

Rrdrbert E0?06 Yon Ele

códída qgProl'to

Paglm lr1

(onseltro de Arouitetua
P uÍbanismo do 8Íasil
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT SIMPLES
No 0000002516422

INICIAL
EOUIPE . RRT PRINCIPAL

tiltilfifr[ilffinililflil

1, RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: GABRIELLE CANABARRO PATTA
Registro Nacional: Mn §-7

2. DADOS DO CONTRATO

Tltubdo Profiss onal: Afquiteto e Urbanista

conrarante: FUNDO NACIONAL OE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÁO
cttP.t: 00.378.2571000 1 -81

confato: valor: R$ 't ,00 npo dê co.'tsaÉntê: P88f€a iuídica de diÍeito

cetebÍado eÍn OOtOOtzOl  Dala ds lnicio: 061M12014 PÍevisâo de téím.no' 3111U20'14

BâiÍor ASA SUL

Longitude: 0

Dgdaro que na(s) atividada{s} Í€gistradâ(s) neste RRI ÍoÍam abndidEs a§ regÍas d€ acÉsiollilâdê orêusta§ nas Dormas

Éããüà-s ãã ariiàãiurijàâ óà ÂaiÍr, na r$Gbçãõ ;;pecifú e no Dec.áo Fedà'ei n' 5 m8 , ds 2 dB dezeÍnb-o de 2004

3. DADOS DA

QUADRA SBS OUADRA 2
comprGmânro. BLOCO F EDIFÍCrc FNDE
uF: DF cep:70070í20 cldad€: BF(ASÍLIA
cooÍdeoedasGeográficas Latitude: 0

4. ATIVIOADE TÉCNICA

Arividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico
Quantidade: 446,52 Unrdade m2

Revisão do Projelo de Quadra Coberta com Vestiário para Escola§ de 04 e 06 Salas de Aula

Padrão FNDE.

6. VALOR

varor do RRT: R$ 70,83

7. A.SSINATURAS

eryen. 3110712014

Âpóc a conctJ!áo da§ aüvÜad6 tácric.Ê o prúslbrÉ do/crá pÍo€deí â baôco dê§le RRT

Declaro serem veÍdadeiÍas a§ irÚoÍmaçies acima'

, o1 a" hefu de{lg-

CNPJ: OO 37E 257/0001 'El

RnótstBoos/onEf
Codúai&hr ds Eül'tbt

caEgl

ffi,,.fltr[L?*x*rdiffi,1fl ;iit&:tr"H]ir,á%Tiffil,*w*"?toím'sôívtco!'

M6. Ano

^ ./)(" lru'ultOí&
GAÚRIEUE CAMBARRC PATTA

CPF: 003.68i.25017FUNDO NACIONAL EE OESENVOLVIME

(onselho de Âroritetum
e Urbanismo do BíaÍl

5.



INBÍÉRIO DA EOUCAÇÂO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIIIENTO DA EDUCAçÀO

TERMO DE CO PRO TSSO N.169564

lnstÍumento vinculôdo õo Termo dc comprcmilro/Convanio no-l?207

Considerando oque dispõe a Lei n'11.578.de26denovembrode2007,aLei no12.695,de25dejulhode2012,aLei n"
14.7'19, de 10 de novembro de 2023, o Decrêto no 11.632, de 11 de agosto de 2023. o DecÍeto no 11.855, de 26 de
dezembro de 2023 e a Resoluçáo CD/FNDE no 27. de 24 de novembro de 2023, a Prefeitura Municipal de AFONSO
CUNHA compromete-se a Íetomar a execuçáo de obra(s) inacabada(s), pactuada(s) originalmenle poÍ meio do Termo de
Compromisso/Convênio no_l7207, conforme condiçóes a seguir estabelecidas:

| -A(s) obÍa(s) acima discrimanada(s) deverá(ão) ser executada(s) no método convencionalde construÉo, sendo possivel a
Íeprogramação do proieto que utilizou metodologia constÍutiva inovadora para a metodologia construtiva convencional,
consoanle as Íegras definidas na Resoluçâo CO/FNDE nÔ 27, de 24 de novembro de 2023,

ll- Executar os recursos Íinanceiros recebidos do Fundo Nacionalde Desenvolvimento da Educáção (FNDE), no âmbito do
Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Éngenharia Dêstinados à EducáÉo Básica e ProÍissionalizante,
de acoÍdo com os projetos fomecidos ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações),
observando os cÍitéÍios de qualidade técnica que atendam às determinações vigentes da Associaçáo Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os cusios previstos. Oeverá(áo) ser alendidas, ainda, as condiçóes legais de
acessibilidade previstas na Norma ABNT NBR 9050:2020 ou noÍma que sobrevenha;

lll - Os recursos para execuÉo da(s) obÍa(s) serão kansferidos em parcelas apôs a aferiçáo da evoluÉo fisica,
comprovada por meio de relatório de vistoriâ inserido pelo ente Íederado no Sistema lntegrado de Monitoramênto,
Execuçáo e ContÍole do Mrnistério dâ EducaÇáo (SIMEC), Módulo Obras.2.o, e aprovaÉo pela equipe técnica do FNDE,

conforme noÍmas editadas pela Autarquia:

lV - As etapas de execução Íisica da(s) obÍa(s) deveráo sêr registradas pelo ente federado no SIMEC, Módulo Obras 2.0,
especificamente na guia Cronograma, Lista das Etapas da Obra, conforme planilha contÍatada; V - Comprovar a retomada
da(s) obra(s) em até 12 (doze) meses, contados da validaÉo deste Termo de Compromisso, mediante apresentaçáo de
contÍato assinado com a empresa contratada para a execuçáo da(s) obra(s) acompanhado da respectiva ordem de serviço
e cronograma fi§icofinanceiro, sob pena de cáncelamento da presente ÍepactuaÉo,

Vl - Os valores destinados à execuÉo do objeto deste instÍumento seráo aplicâdos da seguinte íorma:

PRÉ-
ID

OBRA TIPOLOGIA
VALOR DO TERMO
OE COMPROMISSO

ATUALIZAOO

VALOR
FNDE

VALOR
EFETIVADO
NO TERMO
ORIGINAL

VALOR
CONÍRAPARÍIDA

SALDO
DISPONiVEL
NA CONTA
BANCÁRÁ

VINCULADAAO
PACTO

ORIGINAL

33705
1003155 -

TRIZIOELA
Escola 6

Salas
1 .622.094 .52 846.867 03 762 992.76 12.234.73 0.00

Vll - No caso de obra(s) incluída(s) como aÉo do Programa de AcêleraÉo do Crescimento - Novo PAC, Íica assegurada a

possibilidade de transferência obrigatória de recuÍsos financeiros, nos termos previstos na Lei no 11.578, de 26 de

novembro de 2007;

Vlll - Garantir que os rêcursos pÍóprios para complementâr a execuçáo do objeio pactuado estejam devidamente

asseguÍados, apresentando a respectiva declaÍaÉo de disponibilidade orçamentáÍia;

lX -A complemêntrÉo deverá ser deposilada, pelo ente federadô, na conta bancária vinculada a este instrumento' durânte

a execuçáo da(s) obra(s), dê acordo com o conespondente cÍonograma de desembolso aprêsentado pelo gestoÍ, êxceto se

e, proàolreàio licitaióÍio o Íesultado vencedor tor a menoÍ, devendo então o ente federado reduzir o valor da

complementação, após alteraÉo e aprovaçáo do novo cadastÍo do cronograma no SIMECi

X - Os valoÍes rêÍeridos acima serão aplicados, exclusivamente, no objêto pactuado e náo poderâo ser utilizados paÍa a

execuÉo de seÍviços nâo contemplados na planilha orçâmenlária;
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L
Xl - Utilizar os recursos Íinanceiros transÍeridos pelo FNDE exclusivamente no cumprimento do objeto flrmado e dentro do
prazo de execuÉo deflnido, assim como responsabilizar-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o
pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicâçáo financeira, devendo a movimentaçáo
realizar-se, restritivamente, por meio eleirônico, no qual seja devidamente identiÍicada a titulaÍidade das contas correntes
de ,ornecedoÍes ou prestadoÍes de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo ente Íederado, sendo proibida a
utilizaçào de cheques, conforme dispóe o Oecreto no 7.507, de 27 de junho de 201'1, por meio do Sistema dê Pagamento
EletÍônico de Empenhos (OBN), do Banco do Brasil, sempre que a instituição bancária e o FNDE disponibilizarem essa
possibilidade;

Xll - Enquanto não utilizados, os recursos transferidos serâo obrigatoriamente aplicádos em caderneta de poupança aberta
especificamente para essa Íinalidade, quando a pÍevisão do seu uso for igual ou superioÍ a um mês, e em fundo de
aplicaçáo Íinanceira de cuÍlo prazo ou em opeÍaÉo de mercado aberto, lastreada em titulos da divida pública federal, se a
sua utilização ocorreÍ em plazo inferior a 1 (um) ano:

Xlll - lndicar profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquatetuÍa, para exercer as funç6es de
,iscalizaÉo da(s)obra(s), com emissão da respectiva Anolação de Responsabilidade Técnica (ARÍ/CRÊA);

XM - Responsabilizar-se, com recuÍsos próprios, pela implemêntação de obras e serviços de terraplenagem e contenÉes,
infraestÍutura de redes (água potável, esgotamento sanitário, energia elétrica e lelelonia), assim como aqueles necessários
à implantaçáo do(s) empreendimento(s) no(s) teneno(s) tecnicamente aprovado(s), uma vez que o valor de
responsabilidade do FNDE refeÍe-se exclusivamente aos serviços de engenharia constantes nas planilhas orçamentárias
do(s) projeto(s) pactuado(s) e apÍovado(s);

xV - GaÍantir, com recusos próprios, a conclusão da(s) obra(s) e sua enkega à populaçáo, no caso de o valor de
responsabilidade do FNDE 6e revelar insuÍiciente;

XVI - A conclusâo da(s) obra(s) deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) meses, contados da validaÉo dêsle Termo de
Compromisso no SIMEC, sendo admitida uma prorogaçáo por igual período, comprometendo-se o ente Íederativo a
manter em operação a(s) infraestÍutuÍa(s) escola(es) objeto da repactuaçáo;

XVll - Cientificar mensalmente o FNDE sobre a aplicaÉo dos recuÍsos e a consecuçáo do objeto, assam como informar a
data prevista paÍa inauguraçáo e o inicio de funcionamento da(s) respectiva(s) edilicaçáo(ões) escolaÍ(es), por meio do
preenchimento dos dados e informaÉes no Módulo Obras 2.0 do SIMEC;

XVlll - Realizar licitação para as mntrataÉes necêssárias à execuÉo da(s) obra(s), obedecendo à legislaçâo vagente, às
disposiÇões do DecÍeto n" 7.983, de 8 de abril de 2013, e da Portaria Conjunta MGI/CGU n" 2, de 8 de janeiro de 2024, e
observar que os preços unitários de materiais e serviços utilizados não poderáo sêr superiores aos quê constam dos custos
de obras e serviços de engenharia na forma prevista na Leide DiÍetrizes Orçâmentárias - LDO;

XIX - Executar a(s) obra(s) no terÍeno previamente aprovado, não sendo autorizada alteraÉo do local que receberá as
benfeitoÍias, salvo em caso excepcional a ser avaliado e acátado pelo FNDE;

xx - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participaçáo do GoveÍno FedeÍal e do FNDE em toda e qualquer aÉo,
promocional ou náo, relacionada com a execuÉo do objeto pactuado, obedecendo ao modelo-padráo estabelecido, bem

como apor a marca do Govemo Fêderal em placas de identiÍicâÉo da(s) obra(s) custeada(s) com os recursos transfêridos
à conta do Programâ, obedecendo ao disposto na lnstrução NoÍmativa nô 2. de 20 de abÍil de 2018, da Secretaria€eral da
Presidência da Repúblicá;

)«l - Caso a(s) obra(s) objeto deste instÍumento seja(m) incluida(s) como açáo do Programa de Aceleração do
Crescimento - Novo PAC, é obrigatória a adoÉo do Manualde uso do selo do Novo PAC nas placas de obra,

XXll- Submeter-se às oÍienlaÉes expedidas pelo Governo Federalacerca das condutas vedadas no peÍiodo eleitoral;

)(Xlll - Manter atualizada a escrituraÉo contábil especíÍica dos atos e fatos relativos à execuçáo deste Termo de

Compromisso, pare fins de fiscalizaÉo, de acompanhamento e de avaliaçáo dos resultados obtidosi

XXIV - Permitir ao FNDE e seus apoiadorês técnicos o acompanhamento da execuçâo da(s) obra(s), fornecendo as

informaçóes e os documentos relacionados à execução do objeto, no que se refere ao exame da documentaçáo;

XXV - peÍmitir o livre acesso aos órgáos de controle e à Auditoria do FNDE, a todos os alos administÍativos e aos Íegistros

dos Íatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado;

)«Vl - prestar esclarecimentos sobrê a execução física e financeiÍa do objeto pactuado, sempre que solicitado pelo FNDE,

pelo MEC, por órgâo do Sistema de Controle lnierno do Podeí Executivo Federal, pelo Tribunalde Contas da União (TCU),

pêlo Ministério Público ou por ór9áo ou entidade com delegaÉo para esse fim;

)qvll - Os municipios, os estados e o Distrito FedeÍal devêráo restituir ao FNDE os seldos financeiÍos remanescentes,

inclusive os provenientes das recêitas obtidas êm aplicações frnanceiras realizadas e náo utilizadas no obieto pactuado, no

prazo improrÍogávelde 60 (sessenta) dias, a contar do término do pÍazo de vigência deste instrumento;

xXVlll - Prestar contas ao FNDE dos recursos recebidos. nos têrmos da lêgislaçáo vigente;

xxlx - Lavrar o termo de acêitaÉo definitiva da(s) obra(s) e Íegi§tr.á-lo no Módulo obras 2.0 do slMEc;

XXX - Emitir os documentos comprobatóÍios das despesas em nome do municipio do esiado ou do Distrito Federal, com a

identificaÉo do FNDE e do irograma e manter os comprovantes origineis das despesas arquivados em oÍdem

cÍonológi;a, no próprio local em qúe torem contabilizados, à disposiÉo dos órgáos de controle interno e exteÍno, pelo



prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi aprovada a prestrçáo de contas e, na hipótese de digitalização, os
documentos originais devem ser conservados em arquivo. pelo prazo de 5 (cinco) anos do julgamento das contas dos
responsáveis pêlo Tribunalde Contas da União (TCU);

)(XXl - Apresenlar ao FNOE ou a seu(s) representante(s) legalmente constituido(s) o origanal ou a cópia aulenticada de
todo e qualquer documento comprobatório de despesa eretuada com recursos transferidos à conta do PÍograma, a
qualquer têmpo e a critério da Autarquia;

)(XXll - lncluiÍ no orçamento anual do ente Ederado os Íecursos recebidos para execuÉo do objeto deste instrumento, nos
teÍmos estabelecidos no art ôo, § 'lo, da Lei no 4.320, de 17 de março de 19ô4;

XXX|ll - Náo considerar os valoÍes transfuridos no ómputo dos 25% (vinte e cinco por cênto) de impostos e lransÍerências
devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ênsino, por força do disposto no art. 212 da ConstiiuiÇáo Federal;

XXXIV - Responsabilizar-se por todos os encârgos de natuÍeza tÍabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais
demandas judiciais relativas a rêcursos humanos utilizados na êxecução do objelo deste Termo de Compromisso, bem
como por todos os ônus tributários ou extraodináÍios que incidam sobre o presênte instrumento, ressalvados aqueles de
nalureza compulsória, lançâdos automaticamente pela lede bancátia atÍecadadoÍa:

XXXV -Adotar todas as medidas necessáriâs à coÍreta execuÉo deste Termo de Compromisso, em atendimento, ainda, às
disposiçóes previstas nos normativos perlinentes à matéria;

XXXVI- Declaro que tenho conhecimento das noÍmas que regem o Pacto Nacionalpêla Retomada de Obras e de Serviços
de Engenharia Destinados à Educaçáo Básica e Prorissionalizante;

XXXVII - Caso a(s) obra(s) objeto deste instrumento seja(m) incluida(s) como aÉo do PÍograma de AceleÍaÉo do
CÍescimento - Novo PAC, declaro estrr ciente de que se aplicarão a êsta açáo todas âs normas sobrevênientes editadas
pelo Govemo FedeÍal para o Programa:

XXXV|ll - Declaro estar ciente do compromisso de disponibilizaÉo de mobiliário e equipamentos adequados e c.mpatíveis
com a plena opeÍação e Íuncionalidade das unidades;

XXXIX - Declaro o compÍomisso assumido pelo ente federativo. por mim representado, com o íuncionamento, a gestâo e a
manulençào das novas unidades;

XL - Dêclaro ciência quanto ao dever de notificaÍ o FNDE sobre a inauguração da(s) obra(s) obiêto do presente

instrumento, com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

XLI - Os bêns patrimoniais adquiridos ou produzidos em razào deste TeÍmo de Compromisso, bem como os

remanescentes, na data de sua conclusáo ou extinÉo, serão de titularidade do enle federativo, devendo ser utalizados para

assegurer a continuidade do programa goveÍnamental ao qual está vinculado o objeto do presente instrumento;

XLll - O presente Têrmo dê CompÍomisso poderá ser alterado durante seu prazo de vigência, mediante apresentaÉo de
justiÍicativa, dêsde que nào haia altereçáo do objeto pactuado e mantida a adequaÉo aos objetivos do Pacto Nacionalpela
Retomada de Obras e de Serviços de EngenhaÍia destinados à EducaÉo Básica e Profissionalizanle;

Xllll-Assumiraobrigaçà)depreencheraaba"Furrcronamentodaobra'nosistemaS|MEC-MóduloObras2.0.,clmiíÍormaÉe§das
datas de conclusâo EinaugúraÉo da(s) obra(s). a partir do momento em que a obra aprcsentiar execuÉo total acumulada de 70%, sem
prejuizo dos demars dados necessános.

XLIV - Ficá ciente que o não preenchimento da aba "Funcionamenlo da obra' impede a inserÉo de uma nova vistona e/ou â solicitaÉo de

desembolso de recursos;

XLV - Caso a(s) obra(s) estelô(m) em Íomada de Conta Especiôl o prazo fica suspenso, conforme o Acórdâo no 122412025 'ÍCU '
1a Cámara i.-..) t.Z.Z, "suspenacfi co,,tagcm do pnzo dc pratcrlçro dudt 2a o sobtcrtamanto do rutgamanto do
p,tsctttc pioccsso, am báse no ,dt. 70, ,1, d. R.sotuçâo :rtu/2o22, têndo .m vbt. a lormatiz.ção do novo terrno d.
,epzctuagão, ln.trcnta ao lrrgtrúmanto orlglnat".

Declaro, em complementaçáo, quê o ente fêderado cumpre crm as exqêntias do art. '169 da ConstituiÉo Federal, o qual

trata dos limites àe despeia com pêssoal, e que os ÍecuGos de sue responsabilidade estâo asseguÍados, conrorme Lei

OÍçamentária.

Brasilia/OF, 09 de Junho de 2025.

PEDRO FERREIRÂ MEDEIROS

PREF MUN OE AFONSO CUNHA

{ ..'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça dâ Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.655/ffi0t-91

DESPACHO

Processo n" 039/2025

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação de CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE SEIS SALAS NO MUNICÍPIO DE
AFONSO CUNHA/MA, CONFORIVÍf, Tf,R]}TO DE COMPROMISSO N' T69564 \'INCULADO
AO CONVÊNIO N" 17207 COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE, para atender as demandas das Sec. De Educação, e encamiúo ao Agente de

Contratação para providenciar a execuçào do procedimento de contratação em conformidade com a lei

n. 14.13312021 e do Decreto Municipal que regulamenta a matéria.

Após a tramitação de toda fase intema, retome os autos para fins de apreciação dos custos e viabilidade

técnica e legal de eventual processo de contratação.

Afonso Cuúa/MA, 02 de setembro de 2025.

Respeitosamente,

ur, Í{0v0 tEMpo oE ut{rÀo I PRoonEsso

n/
WJrrrLl,ilr/

PEDIO FERREIRd MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

Praça da Comunrtlade, 56 - Cenuo

CMI: 06.096.655/0001-91

AFONSO
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EsrADo Do MÂRÂNHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Certro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

DESPACHO

Proc. 039/20?5

De acordo com as inÍormaçÕes constantes neste processo e autorização de

encaminhamento do Prefeito do pleito conÍorme a lei, realizo os seguintes

encaminhamentos com a finalidade impulsionar o Íeito:

a) Ao Setor de Contabiüdade para inÍormar se despesa possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do

caso, já providenciar a reserva orçamentária e inÍormar a rubdca que correrá a

despesa;

b) À CPL para maniÍestar-se sobre a modalidade de contratação e iuntaÍ minuta

edital e anexos;

c) À Procuradoria Geral pata emissào de parecer iurídico;

d) À autoridade superior decidir sobre a autorização da deflagração do

procedimento licitatório;

À CPL para providências;

Ao Ordenador de Despesas para deliberação.

AÍonso Cunha - MA, 03 de setembro de 2025.

e)

0

/l*,/" ?"*r"lrt
ÁlnxeNpnr RAMIRESdRTTo

Agente de Contratação

krça tla Comrmidade, 56 - Cento
CNtÍ: 06.006.655/0001'91

ura ovo ÍEupo oE uttlo E DtoctEs3o

SALAS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHAAIIA, CONFORME TERMO DE

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE.

,tÊôlü§li
CUNHA
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ESTADo Do MARANHÃO

Rf,Ff,ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.09ó.655/ffi01-91

DESPACHO CONTABILIDADE

PROCf,SSO N" 039/2025

OBJf,TO: CONTRATAÇÃO Df, EMPRESA PARA COXSTNUçÃO DE ESCOLA DE Sf,IS
SALAS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA. CONFORME TERMO DE
coMpRoMlsso N" 169564 VINCULADO .LO COrWÊXIO N' 17207 COM O FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDf,.

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamenúria e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretnzes

Orçamentárias, conforme dotação orçamentária abaixo:

TJNIDADE ORÇAMENTÁRIA
021213 FUNDEB

PROJ/ATIVIDADE
12.361. 0022 2056 -Manutenção do FUNDEB-30% (ensino tundamental)

12.365.0401 2058 - Manutenção das Atividades da Educação 30% (ensino Infantil)

12.361. 0022 1045 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares

12.361. 0022 1740 - Construção e Ampliação de Creches

12.361. 0022 1755 - Construção e Reforma de Quadras Poliesportivas

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

FONTE DE RECURSO

FLTNDEB-3o% FUNDEF PRECATORIO/INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASYDESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAISiFEDERAISi EMENDAS

ESTADUAIS/TEDERAIS.
Atenciosamente,

Afonso Cuúa - MA, I I de setembro de 2025.

Pr4a da Commidade, 56 - Cenno

CNPI: 06.096.655/000 l-9 I

uir Ícovo rEMPo oE u rÁo E Pno6nEsso

Contador

TIIflNFO
HI \\ l: I

,,.Çffij.o{ftosri5
CRt- MA N'6321/I,IA '
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PORTARIA NO 02412025 GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE DIRETORA DO
HOSPITAL MUNICIPAL, A Sr.a. MARLY
ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, E DAR
OUTRAS PROvlDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO IUARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do MunicÍpio,
resolve:

Art. 'lo - Nomear ao cargo de
DIRETOM, para exercer a funÉo: Diretora
Administrativa do Hospital íllunicipal a Sr.'.
mARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA, de CPF
no 0X6.0X1.4X368.

Aft. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçoes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEORO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

C:'r - C O'OCdS

Di:iitiôãffiêiifuffi 
u

Poder Executivo
EDtçÃo: Ne 475, AFoNso CUNHA/MA - QUARTA-FE|RA, 1s DE JANE|Ro DE 2025

PORTARIA NO 025/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO OE CONTADOR
GERAL, O ST. JOSÉ HILSON DA
COSTA, E DAR OUTRAS
pRovroÊucras.

O PREFEÍTO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO OO MARANHÃO.
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso da
atribuiçao que lhe confere a Lei Oçânica do
Município, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
CONTADOR GERAL, para exercer a funçáo:
Contador Geral do íllunicípio de Afonso
cunhã/iltA, o sr.". JosÉ HILSoN DA
COSTA, de CPF no 6X8.4X9.5X3-20.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

uM ilovo rEMPo oE ux,Âo E Pno6nÊss0
Praça da Comunidade,56 - Centro

CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

i" .Lrooqhc

Da: Comissão de Contratação

Para: PGM

coMrssÃo DE coNTMTAçÃo

AUTUACÃO D0 PROCESSO 039/2025

I . DA LICITAçÃO

Processo Administrativo N0: 039 /2025

Requisitantes: Secretaria Municipal de Educação

II - DO OBJETO DA LICITAçÁO:

CONTMTAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÂO DE ESCOLA DE SEIS SALAS NO MUNICÍPIO

DE AFONSO CUNHA/MA, CONFORME TERMO DE CoMPROMISSO Ns 169564 VINCULADO AO

CONVÊNIO N9 17207 COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -

FNDE.

III - DO RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela secretaria Municipal de

Educação, solicitando a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA

DE SEIS SALAS NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, CONFORME TERMO DE

COMPROMISSO Ne 169564 VINCULADO AO CONVÊNIO Ne 17207 CoM O FUNDo

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE, cuio valor estimado da

despesa perfaz R$ 859.101,76 (oitocentos e cinquenta e nove mil, cento e um reais e setentâ e

seis centavos).

ApresentelicitaçãosedarácotnfundamentolegalestabelecidonaLei
,l'4.73312021, que dispõe sobre as normas gerais de licitação e contratação

administrativa no âmbito da Administração Pública, considerando a necessidade de

Praça da C,omunfulade, 56 - Cento
CNEI: 06.096.655/0001-9 I

AFONSO
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Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

ESTADO DO MARANHAO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

: CCOCÉwu
assegurar uma contratação eficiente, transparente e que promova a ampla

competição entre os li cita ntes.

0 artigo 18 e incisos da Lei np 74.133/2027 estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planeiamento e deve co mpatibi liza r-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

i nte rfe ri r na contrataçã o, compreendidos:

I - a descrição da necessÍdade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do obieto para o atendimento da necessidade, por meio

de termo de referência, anteproieto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condiçôes de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados

para sua formação; V - a elaboraçâo do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará ob rigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais

de economia de es cala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combÍnação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNll: 06.096.655/0001-91



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL Df AFONSO CUNHA

uM ovo TEMPo 0E rrÍ{lÁo E pnocREsso
Praça da Comunidade,5ó - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

cooos(
, rr t l'

,(./

resultado de contratação mais vantaioso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justifÍcativa de exigências de qualificação técnica, mediante indÍcação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e iulgamento das propostas técnicas, nas

licitações com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

iustificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

X - a análÍse dos riscos que possam

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

comprometer o sucesso da

divulgação do orçamento da

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para

deflagraçâo da licitação, como Ofíci o/ D ocumento de Formalização da despesa, Estudo

técnico preliminar/ETP, Termo de Re ferê ncia/Proieto Básico, Despacho de

encaminhamento do Agente de Contratação, Despacho da contabÍlÍdade com

informações orçamentárias, dentre outros.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do obieto,

justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento,

dotação orçamentária, obrigações da contratante e da contratada, fiscalização,

extÍnção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso xlll do artigo 6e da Lei ne 14.733/2O21, que assim

determina:

Art. 6e Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de

referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos

descritivos: a) definição do obleto, incluídos sua natureza' os

Prag da Comunidade, 56 - Ccntro

CNEJ: 06.096.655/0001'91
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4/ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Prâça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.655/ffi01-91

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de

sua prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes

que não contiverem informações sigilosas; c) descrÍçâo da soluçâo

como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; d)

requÍsitos da contratação; e) modelo de execução do obieto, que

consiste na definição de como o contrato deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;0

modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g) critérios de

medição e de pagamento; h) forma e critérios de seleção do

fornecedor; i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar

de documento separado e classificado; i) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do obieto, necessidade de contratação e iustificativa,

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de

quantidades, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto,

encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1q e

incisos do artigo 18 da NLLC.

IV. DA MINUTA DO EDITAL

Conforme iá informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licÍtação pública, tendo

aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais seiam: o

estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a

minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital

kaça tla Comunftlade, 56 - C€nho
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estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo

25 da Lei ne 74.733 /2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o obieto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao .julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do obieto e às condições de pagamento.

V - DA MINUTA DO CONTRATO

De largada, por se tratar de prestação de serviços, se faz necessário que o

acordo firmado sela devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento,

conforme disposto no artigo 95 da Lei ne L4.133 /2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas; documentos, objeto,

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento,

entrega e recebimento do obieto, alterações, sanções ad mi ni strativas, vigência,

extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro, encontra-se com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei ne 14.133/2027, em especial

por se tratar de obieto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a

Administração Pública.

VI - DA ESCOTHA DA MODALIDADE

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Concorrência Eletrônica. nos termos

da Lei nq 14.133, de 01 de abril de 2027, dada a natureza do obieto da contratação, maior

competitividade entre os potenciais fornecedores, eficácia e a eficiência desse

modelo de ticitação, bem como pela agilidade proporcionada pela realização do

certame de forma eletrônica, permitindo a participação de interessados de diversas

localidades, fomentando a competitividade e, consequentemente, contribuÍndo para

a obtenção de propostas mais vantaiosas para a Administração Pública.

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais

pertinentes à modalidade de Concorrência Eletrônica, visando assegurar a lisura, a

transparência e a legalidade do processo licitatório.

haça da Comrmirlade, 56 - C€nEo
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Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de

contratação e a comissão de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade

escolhida, para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais.

EncamÍahe-se à Procuradoria Genl do MunicÍpio para emlssão de parecer

jurídico.

Afonso Cunha/MA, 15 de setembro de 2025.

*r*árh*lrt
/ALEXANDRE RÂMIRES ENITo

Agente de Contrâtação

Praça da Commidade, 56 - C€ntro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Poder Executivo
rDrçÃo: Ne 472, AFoNso cUNHA/MA - sExrA-FErRA, 17 DE JANEtRo DE 2o2s

PORTARIA NO 03í/2025 GAB. PREF.
AC/ÍúA

NoMEAR coltltssÀo DE

conrRnrlçÃo PARÂ
DESEMPENHAR AS ruruçôes
ESSENCIAIS INERENTES À
execuÇÃo DA LEr No 14.133,DÉ2021
E SEUS REGULAI'ENTOS E OÁ

ourRAS pnovroÊHcns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
cuNHA, EsrADo Do MARANHÃo,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Municipio, e o ofício no

17I2O2,.DPEMNCOELHO NETO,

resolve:

Gonsiderando o disposto nos artigos í í e
60, LX da Lei no 14.133, de 2021, bem
como nos regulamentos inerentes à

designaçáo e a atuação do agente de

contratação; e

Considerando a necessidade de

designaçáo de agente de contratação para

que, no exercício das suas funçôes

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa
dar efetividade às normas contidas na Lei

no 14.133, de 2021, seja quanto à

realizaçáo de licitaçôes e contrataçôes por
ela reguladas, bem como quanto à

utilização de todas as regras e
procedimentos que permitam a
contrataÉo direta por dispensa de
licitação, notadamente as dispensas por
baixo valor previstas nos incisos I e ll do
arl.75;

RESOLVE:

Art. ío. Nos termos da Lei no 14.133, de
2021, nomear ALEXANDRE RAÍtllRES
BRITO, de CPF n" 0X5.9X3.2X3-19, para

exercer a funçáo de Agente de
Contratação, com a finalidade de conduzir
os procedimentos de licitações e de
contratações drretas sem licitação
realizados pela Prefeitura Municipal de
Afonso Cunha/MA.

Parágrafo Unico: No âmbito
modalidade pregáo, o Agente
Contratação será designado pregoeiro.

Art. 2P. Ficam designados os servidores

abaixo relacionados como membros da

Funçâo Gratificada FG-3 R$ 300,00

FunÉo Gratificada FG-4 R$ 200,00

da
de



equipe de apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação / Pregoeiro (a), na condução
dos processos licitatórios:

I - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF n" 0X3 7X3.0X3-30, servidor efetivo;

Art. 30. O Agente de Contratação
designado nos termos desta portaÍia

deverá ainda observar, no desempenho
das suas funções, os regulamentos que

vierem a ser aprovados e promulgados
pelo Poder Executivo Municipal e que

serão recepcionados por esta portaria,

inclusive sobre ela prevalecendo, caso
haja conflito das suas redações.

AÉ. 40 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 17 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

DECRETO No 007/2025

0c00d?

§-mDiiiffiôffiêiiiL@
Poder Executivo

totçÃo: re o7z, eFoNso CUNHA/MA - SEXTA-FE|RA, 17 DE JANETRO DE 2025

REGULATTENTA A GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/MA.

PEDRO FERREIRA
iIEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atnbuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei

Muniopal no 285, de 11 de maio de 2015,
que dispõe sobre a política municipal de

atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, que instituiu o conselho

municipal da criança e do adolescênte,

incluindo o estabelecimento fundo municipal

da criança e do adolescente e o conselho

tutelar;

DECRETA:

Art. 10. O Íundo municipal dos

direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretário (a) de assistência social e

segurança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, paÍa, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislaçâo vigente, os atos de gestáo

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao fundo.
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

xxxrxxxx

CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AFONSO CUNHA/MA

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE SEIS SALAS NO

MUNICíPIO OE AFONSO CUNHA/MA, CONFORiIE TERMO OE CO PROIIIISSO NO 169564
VINCULADO AO CONVÊNIO NO,I7207 COM O FUNDO T{ACIONAL DE DESEÍIVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE.

VALOR ORçADO PELA ADi'IINISTRAÇÃO

R§ 859.101,76 (oitocentos e cinquenta e nove mil, cento ê um tleis e sêtenta o sêis centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia XX/XX/XXXX às XX:00hrs (HoÍário de BÍa§ília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor pÍeÇo global

REGIME DE EXECUçÃO:

Empreitada por prêço global

MODO DE DISPITTA:

AbeÍto e Fechado

PREFÉRÊ*ÊN EIEPP/EQT'IPARADAS

AMPLA PARTICIPAÇÂO

P^G$.u I o€ 46
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MINUTA DE EDITAL

coNcoRRÊNcn ELETRÔN|CA No XXX/XXXX

Processo Administrativo n' 039/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, O illUl{lCíPtO DE AFONSO CUNHA-MA, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sob no de CNPJ 30.63í.587/OOOI-06, neste ato

representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de Educação, Sf. DAGUIMAR GOMES DA COSTA,

inscrito(a) no CPF no 014.809.973-40, torna público para conhecimento dos interessados que realizará

licitação, na modalidade concorrência, no Regime de Empreitada por Preço Global, a se processar de

forma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Leino 14.133, de 01 de abrilde 2021, observada a

lN no 7312022, do Ministério da Economia e legislação correlata, e será conduzida por Agente de

Contratação designado, e ainda as exigências estabelecidas neste edital.

Data da Sessão Pública:XíXX/XXXX
Hora lnicial: XX:XXH

í. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação écoNTMTAçÃo DE EmPRESA PARA CONSTRUçÃO Oe

ESCOLA DE SEIS SALAS NO MUNrcíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, CONFORME TERiIO DE

coMpRoMlsso No í69564 vtNcul-ADo Ao coilvÊNto No í7207 coM o FUNDo NActoNAL DE

DESENVOLVTilIENTO DA EDUCAçÃO - FNDE, @nforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LICTTAçÃO

2.1 . Poderão participa deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras do Município de Afonso

Cun ha/MA, através do site https://www.kitiaafonsocu n ha. com. br.

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia

útil anterior à dala prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei no '14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o

P^c$erl o€46
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produlor rural pêssoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limitês previstos da tgi
Comolementar no '123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 20í 5.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objêto da licitação;

2.7.3. empÍesas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.7 .4. aulot do antêprojêto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurídica, quando a

licitação versar sobrê serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5. êmpresa, isoladamênte ou em consórcio, responsável pela elaboração do projêto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, conúo&âdor, acionisla ou

detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessáÍios;

2.7.6. pessoa física ou jurídica que sê encontre, ao tempo da licitraçâo, impossibilitada de participaí da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comeÍcial, ecoúmica, Íinanceira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funÇão na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiÍo ou

parente em linha reta. colateral ou por aÍinidade, íé o terceiro grau;

2.7.8. empresas conlroladoras, controladaa ou coligadas, nos termos da Lêi n" 6.404, dê 15 dê dêzêmbro

de 1976, concorrendo entre si;

2.7.9. pessoa física ou lurídica que, nos 5 (cinco) anos eíúeÍiores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trândto qn julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão de

trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

2.7.10. OÍganizaçôes dâ Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11. Nâo poderá pardcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do contrato agênte

público do órgão ou enlida& contratantg, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar

conflito dg interesses no €xercícb ou após o exeÍcício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a ínatáia, confoÍme § 10 do art. 90 dâ Lei no 14.133, de 2021 .

2.8. O impedimento de gus fata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamentêaseuseíviço,oautordosprojêtoseaempresaaque
se reÍerem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contrataçâo, de execuçáo da licitação ou de gêstão do conÍato, desde que sob supervisáo exclusive de

agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integranles do mesmo grupo econÔmico.

2.11. O disposto nos itens 2.7.4. e2.7.5.neo impede a licitação ou a conúatação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico ê do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de pOetos ê progíamas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estÍangeira ou por organismo Íinanceiro internacional com Íecursos do

Íinanciamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos têrmos da Lei no

14.133t2021.

2.13. A vedação de que tÍata o ilem 2.7 .11 . eslende-se a terceiro que auxilie a condução da contÍatação

na qualidade de integrante de êquipe de apoio, proÍlssional especializado ou funcionáÍio ou repÍesentante

de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUUENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ântecederá a fase de apresentaÉo de propostas e lances.

A adoção da fase de habilitação antêcedendo a fase de apresêntação de propostas e lances está

fundamentada na Lei no 14.13312021, art. 17, § 1o, que permite es.sa inversão como forma de garantir

maioÍ segurança e eÍiciência no pÍocedimento licitatório. A análise píévia da hâbilitaÉo assegura que

apenas licitantes aptos conconam com proposlas e lancês, evitando a desclassificação postêrior de

empresas que não atendem aos requisitos mínimos, reduzindo a necessidade de revisão ê retrabalho,

otimizando o tempo e os recursos da Administração.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistoma eletrônico, a proposta com o preço,

conformê o critério de julgamento adotado neste Edihl, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública.

3.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estebêl€cidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposlá com o pÍeço ou o percentual de desconto, observado o disposto

nos itens 7.1 .1 . e 7.13.1. deste Editd.

3.4. No cadastÍamento da goposta iniciã|, o licitante declarará, em câmpo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda @m as condítses contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralldsde dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Consütuiçáo FedeÍal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõês

coletivas de trabalho ô nos termos dê eiustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

deÍinitivo e que cumpre plenam6nte os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emproga menot de'18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insâlubre e não emprega menor

de '16 anos, selvo menor, a partir de 14 anos, na condição dê aprendiz, nos termos do edgg-ZLXIXllL
da ConstituiÇão;

3.4.3. não possui empregados executando kabalho degradante ou foÍçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do arl. 50 da Constituicão FedeÍal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

PÍevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

3.6. Não poderá se beneÍiciar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.6.1. dê cujo capital participe outra pessoa jurídica;

3.6.2. que seja Íilial, sucursal, agência ou represenlaçâo, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

ui, Novo rEMpo DÉ ur'tÁo E PnocnEsEo
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3.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outÍa

empresa que receba tralamento jurídico difeÍenciado nos termos da Lei Complementar no 123, dê 2006,

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de quê trata o inciso ll do art. 30 da referida lei;

3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não

beneficiada pela Lei Complementar no 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapassê o limite

de que trata o inciso ll do art. 30 da reÍêrida lei;

3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucÍativos,

desde que a receita bruta global ultrapassê o limite de que trata o inciso ll do art. 30 da referida lei;

3.6.6. constituída sob a foÍma de cooperativas, salvo as de consumo;

3.6.7. quê participe do capital de outra pessoa juíídica;

3.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de de3envokfnento, de caixa

econômica, de sociedadê de crédito, financiamento e investimento ou de cÍédito imobiliritio, de corretora

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de anendamento mercantil, de

seguros privados e de capitalização ou de previdência complemoÍiar;

3.6.9. rêsultante ou rêmanescente de cisão ou qualquer outra ÍoÍme de desmembramenlo de pessoa

jurídica que tênha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calêndário anteÍior6a;

3.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

3.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulalivamente, com o contratanle do serviço, relação de

pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.7. A Íalsidade da declaÍação de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na tgú:
14.133. de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderáo retiíar ou substituir a proposta ou, na hlpótese de a fase de habilitação anteceder

as Íases de apresentação de gopoatas o lancoÊ e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sbtema, até a abeÍtura da sêssão pública.

3.9. Não haverá ordêm de dassiÍicação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitaçâo pelo licitaÍÍê, o que o@Írerá somentê após os procedimentos de abertura da sessão pública ê

da Íase de envio de bnces.

3.10. Serão disponibillzados paÍa aces8o público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaÉo de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Dê3dê quo disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramekizar o seu valor

final mínimo ou o s6u porcêntual de desconto máximo quando do cadastÍamento da proposta ê obedecerá

às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais êntre os lances, que

incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor ofertâ;

e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Ílnal mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor Íinal minimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a Íase

de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paÍametrizado na Íorma do

item 3.11. possuiÍá caráter sigiloso para os demais fornecedoÍes e para o órgão ou entidade promotora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanêntemente aos órgáos de controle externo e interno.
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3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaÉo acompanhar as operaçóes no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus dêconente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.'15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIi'ENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta medianle o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

4.1.'1. Valor total do item. expÍ€sso em Rsais (Rl)

4.2. Todas as especificaçôês do objeto contidas na proposta vincuhm o licitante.

4.3. Nos valores propostos eslarão inclusos todos os custos opeÍacionais, encârgos pÍevidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quê incidam dir€tâ ou indirêtamente na execução

do objeto.

4.4. Os prêços ofertados, lanto na proposta inicial, quanto na etapa dê lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueí alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualqueÍ outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o rêcdhimento de tÍibutos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos obtivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

4.5.1. No regime de incid&rcia nãotumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada sêrá a que

corresponde à média das alÍquotas eÍetivamente recolhidas pela êmpresa, compíovada, a qualquer tempo,

por documentos de Escrituração Fiscal Digital da ConkibuiÉo (EFD-ContribuiçÕes) para o PIS/PASEP e

COFINS dos últimos 12 (doze) mêlas anterioroa à apresentaçáo da proposta, ou por outro mêio hábil.

4.6. lndependentemente do percentual& tÍibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabêlacidos m legislaÉo vigente.

4.7. Na pts3aÍi6 licitaÉo, a Mlcroempresa e a Empresa de Pequeno Po(e poderâo se beneficiar do

regime de tributação polo Slmples Nacional.

4.8. Será exigida a garantla da proposta conforme art. 58 da Lei n0 14.133/21, com valor conespondente

a 'l% do valor estimado do Edital, e deveÍá sêr apresentada no momento da apresentação da proposta de

preços, comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação;

4.8.1. CabeÍá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

4.8.1 .1. A garantia de proposta poderá ser preslada através das modalidades previstas no art. 96, §10,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancáÍia emitida por

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

4.8.1.2. No ceso de opçâo pela "caução em dinheiro", esta deverá ser efetuada através de

transferência/depósito na Conta do Município de Afonso Cunha/MA. Conla Coírente: no 8015-2 Agência

no 1045-6, Banco do Brasil.
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4.8.1.3. A gaíantia dê proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias útêis, contado

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

4.8.1 .4. A apresentaÉo da garantia da proposta no valor conespondente a 1 % (um por cento) do valor

do estimado da contratação será enviada concomitantemente ao cadastramento da proposta inicial no

sistema, nos termos do art. 96, §10 da Lêi 
^' 

14.133D021.

4.8.1.5. A GARANTIA SERÁ eXeCUtnOn caso o licitante participe de licitação e "desista" de assinar

o contrato, diretamente, através da recusa, ou indiretamente, alravés da não apresentação dos

documentos necessários durante o cerlame.

4.9. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência/Proleto Básico, assumindo o

proponentê o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, b6m @mo de fomêcêr os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

à peíeita execuÇão conlratual, pÍomovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a ô0 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.11. Os licitantês devem respêitar os preços máximos êstabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federâis, quando participarem de licitaçÕes públicas:

4. 12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previslos no Termo de Referência/Projeto Básico;

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ênsêjar a responsabilizaÉo pelo Tribunal

de Contas da União e, após o devido processo têgal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

pÍazo parc a adoção das medidas necêssárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso

lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa conlratada ao

pagamento dos pOuízos ao erário, caso verificada a ocorrência dê superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

5. DA ABERTURA OA SESSÃO, GIáSSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5.1. A abertura da pres€nte lk$tação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, íra data, hoÍário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes podeÍão retiÍar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormênte inserido§ no sistema, até a abertuia da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo prÓprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação/Comissão e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhaÍ lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valoí consignado no

registro.

5.5. O lance deverá seÍ ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Ílxado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de Rt 100,00 (cêm rêais)

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registÍo no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e Íechado.

5.1 1. No modo de disputa'aberto e Íechado", os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com

lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessáo públicâ terá duÍação iniciãl de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrêrá o período de até

dez minutos, aleatoriamente determinâdo, Íindo o qual será automaticamente encetrada a recepgão de

lances.

5.'1'1.2. Encêrrado o prazo previsto no subitem antêrior, o sistema aMrá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual s€rá sigibso até o êncerramento deste prazo.

5.1 1.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante pod6É optar por manter o seu último

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.1 1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, ofeíecer um lance final

e fechado êm alé cinco minutos, o qual strá sigiloso alé o encênamsnto deste prazo.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subiten8 anterioíes, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mâis hÍES de m6smo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado êm primeiÍo lugar.

5.í4. Durante o transcurso da ssssão pública, os licitantes sêrão informados, em tempo real, do valor do

menor lance regislrado, vedada a identiÍicação do licitante.

5.15. No caso de descongxão com o Âgente de Contratação/Comissão, no deconer da etapa competitiva

do Concorrência, o sistema 6letrônico poderá permanecer acêssível aos licitantes para a recepção dos

lances.

5.16. Quando â d€sconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública sêrá suspensa e reiniciada somente após decorridas vintê

e quatro horas da comunicação do fato pêlo Agentê de Contratação/Comissáo aos particiPantês, no sítio

eletrônico utilizado para divulgaÉo.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.

5..18. Só poderá haver empate entrê propostas iguais (não seguidas dê lances), ou entre lances Íinais da

Íase fechada.

5.18.1. Havêndo evêntual empate entre pÍopostas ou lances, o critério de desempatê será aquele previsto

no art.60 da Lei no 14.133, de 2021, nesla ordem:

5.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classiÍicação;

S.18..1.2 avaliação do dêsempenho contratual prévio dos licitantês, para a qual deverão preferencialmentê

ser utilizados registÍos cadastrais para êfeito de atesto de cumPrimento de obrigações previstos nesta Lei;

L
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5.'18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de açóes de êquidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕes dos órgãos de

controle.

5.18.2. Pêrsistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e seNiços
produzidos ou prestados por:

5.18.2.1 êmpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou enlidade

de MunicÍpio, no território do Estado em quê este se localize:

5.18.2.2 empresas brasileiras;

5.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologh no Peis;

5.18.2.4 empresas que comprovêm a prática de mitigação, nos lermos dâ Lei no 12.187. de 29 de

dezembro dê 2009.

5.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor

ocorrerá por sorteio. em ato público, para o qual todos os licitantes serà convocados, vedado qualquer

outro processo.

5.20. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pÚblica, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a conlratação, o Agente de

Contratação/Comissão podêrá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento.

5.20.1. A negociação poderá ser feila com os demais lbitantss, segundo a ordem de classiÍicação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apÓs a negociaÉo, for desclassificâdo em

razão de sua proposta permanêcer adma do pr€ço máximo deÍinido pela Administração.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.20.3. O resultado da negociação sêrá divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

5.20.4. O Agente de Contratagão/Comis-tão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazode2

(duas) horas, envie a propo§ta adequada ao último lance ofertado apÓs a negociaçâo realizada,

acompanhada, Sa ÍOr o Caso, dG documentos complementares, quando neceSSáÍiOS à conÍirmação

daqueles exigEos neste Edital e já apresentados.

5.20.5. E Íacultado ao Agente de contratação/comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partiÍ dê

solicitação fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do pÍeço, o Agente de contratação/comissão iniciará a fase de acêitação e

julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAUEI{TO

6.'1. Encerrada a êtapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão veriÍicará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar alende às condiçóes de participação no certame, conÍorme

previsto no art. 14 da Lei no 14.133t2021, legislação conelata e no item 2.7. do edital, especialmente
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. STCAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

( https://www.oortaltransoaÍencia.oov.bÍ/sancoês/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros ssrá realizada no nome e no CNPJ da empresa licitanle.

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sançÕes previstas na Lei n' 8.429. de 1992. , também ocorrerá no

nome e no CPF do sócio maioritário da empresa licitante, sê houver, por força do art. 12 da citada lei.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitantê a êxistência de Ocorrêncbs lmpeditivas lndiretas,

o Agente de ContrataÇão/Comissão diligenciará para verificar se houve Íraude por parb das empresas

apontadas no Relatôrio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 312018. art. 29. capú).
6.3.'1. A tentativa de buía será veíficada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimênto

similares, dentre outros. (lN n" 3/2018. art.29. §í").

6.3.2. O licitante será convocado para manifestaÉo previamênle a uma eventual desclassiÍicação. (l!-d
3/2018. art. 29. §2").

6.3.3. Constatada a existência de sanÉo, o licitante será reputado inabilitado, por Íalta dê condiçáo de

participação.

6.4. VeriÍicadas as condições de participação e dê utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contíataçâo/Comissão examinará a proposta classificada em pÍimeiÍo lugar quanto à adequação ao objêto

e à compatibilidade do preço em ÍelaÉo ao máximo estiBrhdo para contratação neste Edital e em seus

anêxos, observado o disposto no .

6.5. Será desclassificada a proposta vencedo?a qu€:

6.5.1 . contivêr vícios insanávsis:

6.5.2. não obedecer às especiffcações técnicas contidas no Teímo dê RêÍerência/Projeto Básico;

6.5.3. aprêsentar pr6ço3 inêxequív€b ou pêrmaneceÍ acima do preço máximo definido para a contratação;

6.5.4. não tiver sua e)oquitilidade deÍnon§t ada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. apÍêsêntar descoÍÍoÍmidde com quaisquer outras exigências deste Edital ou sêus anexos, desde

que insanável.

6.6. No caso ds bens e sottbos em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.6.1. A inexequibilidad€, na hipótese de que trata o item anterior, só seÍá considerada apÓs diligência

do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

6.ô.1.1. que o custo do licitante ultÍapassa o valor da proposta; e

6.6.1 .2. inexistirem custos de opoÍtunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.7. Em contrataÉo de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidadê

e sobrepreço consideraÍá o seguinte:

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semiintegrada ou integrada, a caractêrizaçáo do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado:
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6.7.2. No regime dê empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado.

6.7.3. No caso dê serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as proposlas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente

do regime de execução.

6.7.4. SeÍá exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta Íor inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da

proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidadê de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para qu€ a gmpresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus Íespectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços slaboÍada pela Administração, o licitante

classiÍicado em primeiro lugar será convocado para apÍesdttar Ranilha por ele elaboÍada, com os

respeclivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaÉo da pÍoposta

6.9.1. Em se tratando de serviços de êngenharia, o licitante vencedor sgrá convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicaÉo dos quantitativos e dos cuslos unitáÍios,

seguindo o modelo elaborado pela AdministraÉo, bem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas lndiretas lBDl) e dos Encargos SochB (ES), com os rospectivos valores adequados ao valor

final da proposta vencedora, admitida a utillzação dos preços unitários, no caso de empreitada por preço

global, emprêitada integral, contratâção s€miintegrada e contratação intêgrada, exclusivamente para

eventuais adêquações indispensáveis no cronograma fisipfinanceiro e para balizaÍ êxcepcional

aditamênto posterior do contrato.

6.g.2. Caso a produtividade seja difeÍente daquêle uüllzada pela AdministÍação como reÍerência, ou não

estiver contida na faixa reÍerencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá

apresentar a rêspectiva comprcvação de ex8quibilidade;

6.9.3. Os licitantes poderão apÍ€§entar produtividades diferenciadas daquela estabêlecida pêlâ

Administração como rêforência, desd8 que náo alterem o objeto da contratação, não contrariem

dispositivos legais vigontes 6, caso nâo estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovaíi a exequibilidade da proposta.

6.9.4. Para 6feito dO subitêm anteÍior, admite-se a adequação técnica da metodologia êmpregada pela

conlratada, visândo ass€gurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa

remuneração do serviço.

6.10. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser a1ustada pêlo fomecedor, no prazo indicado pelo Agente de contrataÉo/comissão,

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante PaÍa arcar com lodos

os custos da contratação;

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar êrros ou falhas que não alterem a substância

das propostas:

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de coneção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuiçóes na forma do simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6 11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá sêr

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áÍea especializada no objeto.
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6. 12. Caso o Termo de Referência/Prqeto Básico exija a apresenlação de amostra, o licitante classificado

em pÍimeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Rêferência, sob pena de não

aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será Íacultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

6.14. Os resultados das avaliaçôes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso de nâo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na êntrega, sem justiÍicativa aceita

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entÍega de amostra fora das especiÍicaçÕes previstas

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.1ô. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) ecêita(s), o Agente de

Contrataçáo/Comissâo analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado peb segundo classiÍicado.

Seguir-se-á com a veriflcação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação dê uma que

atenda às especificações constantes no Termo de ReÍerência.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de ReÍerência, necessários e suficientes para demonstÍar a

capacidade do licitanle de realizar o obieto da lic{bçêo, seráo exigidos para ílns de habilitação, nos termos

dos arts.62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.

7.1.1. Habilitaçâo JuÍídica, que será comprovadr medbnte a apí€sentaçâo da seguintê

documentaçâo:

a. Cédula de identHade <lo empros#o ou dê todos os sócios;

b. Prova dG Í€gislro comercial, no caso de empresa individua

c. Ato constlh.tüvo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

albraçÕes, derrirtamente registrados, êm se tratando de sociedades empresariais e, no

caso de sociedade por aSes, acompanhado dos documentos dê êleição de seus

atuais administÍad0í68;

d. No caso dg Sociedadês simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Regisko

Civil das Pêssoas Jurídicas ou Caíório de Registro de Títulos e Documentos)

âcoínpanhado da prova de Diretoria em exercício;

ê. Decreto de autorizaçáo, em se tÍatando de empresa ou sociedade estrangeira em

íuncionamento no País e ato dê registro ou aulorização para Íuncionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o sxigir;

f. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). O documento

deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos

documentos;

g. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema

lntegrado de lnÍormações sobrê Operações InteÍestaduais com Mercadorias e

Serviços) ou equivalente da sede do licitante' exceto para àquelas empresas que lem

a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestaçáo de Serviços. O documenlo

deverá ser expedido no máximo ôO (sessenta) dias antes da data de recebimento dos

documentos;
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7.í.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada medianto a aprosontação
documêntos:

f.

Prova de regulaÍidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, que será realizada da seguinte forma:

Certidão Negativa, ou Cêrtidão Positiva de Tributos e Contribuiçóes Federais e Dívida Ativa da

União, comprovando a rêgularidade perante a Fazenda Pública Federal;

Certidão Negativa de oébitos, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, expedida pêlo

Estado do domicílio ou sedê da empresa licitante, comprovando a regulaÍidadê para com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empíesas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente dê Prestação de SeÍviços.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanlo à Dívida Ativa do

Estado, expedida pêlo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, @mprovando a

regularidade para com a F azenda Estadual, exceto para àquelas empÍesas que tom a sua

Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.

Certidão Negativa de Débitos, ou CeÍtidão Positiva c'om sbitos dê Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitaÍte, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eíoitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

MunicÍpio, êxpedida pelo Município do domicÍlio ou sêde da êmpresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

g. CertiÍicado de Regularidade d6 Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a regularidade peranle o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

Certidão Negativa de Dábitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,

êmitida pelo Tribunal SupêÍior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trab8lho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do ÍÍabdho;

CertidÕes simpliÍicada ê esPecífica expedidas pela Junta Comercial do Estado, domicílio da

sede da llr,ltante, acompanhada da certidão de intêiro teor de todas as alteraçÕes contratuais,

o documenlo dor€Íá ser expodido no máximo 30 (tnnta) dias antes da data de recebimento dos

documentos

Âs microempresas ê emptesas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigide para eftito de comprovação de rêgularidade fiscal relacionadas no item 7 8, mesmo

que esta apÍ€3aflte alguma restÍição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias Útêis,

cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do cêrtarns, prorrogávêl por igual pêríodo, a critério da administÍação pÚblica, para a

regularizaÉo da documentâção, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 42' §10' LC

123/06). Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benêfício dê

ME ou EPP.

A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 8.4, implicará em

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes pÍevistas no AÍ1 156 da Lei

14..133, de 1" de abril de 2021 . Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes

remanescentês, ocasião em que será assêgurado o exercício do direito de preferência às

demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo

de empate previsto no item 6.20.2

,'

@
dos seguintês

a.

b.
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7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que seÉ compÍoyada mediante a aprêsentação dos
sêguintes documentos:

a. Balanços patrimoniais e DemonstÍaçóes Contábeis dos últimos 02 exercícios sociais, de

acordo com Lei vigente, com termo de abeítura ê encerramento, já exigíveis e apresentados
na forma da lêi, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam
regislrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-

sê índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superioÍ a 01 (um), indicados pêla licitante, bem

como índice de Liquidez Seca (lLS), lndice de Endividamenlo Geral (lEG), Índicê de Liquidez
lmediata (lLL), acompanhadas do respectivo DHP do proÍissional que elaborou e Certidão do

referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso I, Lei 14.13312021],.

b. Excêtua-se da exigência da alínea antêrior o microempreendedor individual (eÍt. 18 da LC

Í.

12312006 clcaí1.1.179, § 20 CC) e as Micro e Pequenas EmpÍesas que propuserem habilitação

em licitações cujos objetos sejam para o fornêcimenlo para pronta êntrega ou para locação de

materiais (art. 3o Decreto Federal n" 6.204/2007).

As emprêsas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentação do Balanço de AboÍtura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Demonstração do Resultado levântado com bas€ no mês imedialamente anterior à data de

apresentação da proposta.

Serão considerados aceitos como m forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apÍesentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal dê grande

circulação ou; Registrados na Junta Comêrcial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do

Livro Diário, devidamente autenticado na Junte Comercial da sêde ou domicílio da licitante, na

forma da lN no 65 do DepaÍtamento Nacional do Registro do Comércio - oNRC, de 1o de agosto

de 1997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

Quando for apresentado o original do DiáÍio, Para cotejo pela Pregoeira e Equipe de Apoio, Íica

dispênsada a inclusáo, na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro

em questão. Sistema Público de Escrituraçáo oigital - Sped-Contábil (Decreto Federal n0

6.022t2c87\', nos termG do art. 20 da lnstrução Normativa RFB no 787/2007, devendo

apresenlaÍ Í€feÍidos docrrmentos, devidamente assinados, na forma do § 5" do art 10 da

lnstrução lúormaüva DNRC no 107/2008.

Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extraludicial)'

oxp€dida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excêdente a 60 (sessenta)

dis dê $tocedência da data de apresentaÉo da proposta de preço.

Garantja de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do Contrato, nas

modalidades deÍinidas no art. 96, §1o, da Lei n0 14 13312021. Caberá à CONTRATADA manter

a validadê de garantia durante o período dê vigência contralual, acrescido de 6 (seis) meses,

renovando ou refoÍçando-a conÍorme necessário. CAUÇÃO EM DINHEIRO oU TíTULoS DA

DíVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1" do art.96 da Lei no 14.133/2021. FIANÇA

BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CONTRATO emitida poÍ banco ou instituição Íinanceira devidamente aulorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro

Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da competente apÓlice, emitida por Seguradora

legalmente autorizada pela susEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal

de Afonso Cunha-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato

A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado poÍ mêio da consulta ao site

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.
s.
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h. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta)dias após
a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme
art. 100 da Lei no 14.1331202'1, medianle requerimenlo.

Patrimônio líquido ou capital social correspondênte a 10 % do valor estimado da contratação.

7.1.4. A Qualificação Tácnica dos licitantes devoÉ sor compÍovada atÍayé3 de:

a. PÍova de aptidão para o desempenho de atividade pertinentê e compatível em caraclerísticas,
quantidades e prazos com o objeto desta licitaÉo, por mêio da aprêsentaçao de Atestado(s)

ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito públic! ou privado, devidamente

registrado(s) no Conselho compelente, que demonstrem quê a Iicitante iá tenha executado no

percêntual mínimo de 50o/o (cinquenta por cento) dos itêns de maior rêlevância.

d.

Registro ou lnscrição da licitaÍ{6 no Conselho competente da rêgião da sede dâ empresa (art.

67, V, da Lei Federal no 14.13312021).

lndicação do pessoal técnico, das instalaçóes e do aparelhamento adequados ê disponíveis

para a realização do obieto da licilação. bem como da quâliÍicaçáo de cada membro da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos:

É de exclusiva rêsponsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar,

autorizaçâo, concessão ou licença ao Órgão ambiental competentê para instalação, operação

e execução dos serviÇos, devendo s€Í declarado pelo licitante.

E de exclusiva responsabilidade da empresa vencedoÍa, quando necessário, solicitar, alvará

para instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, âssim como a licença

ambiental ou dispênsa ê habite-se junlo aos órgáos competentes, assim como autorização de

güpressão vegetal ou autoíização dê limpeza de área quando necessário â retirada da camada

v€getal para a implantação do canteiro de obÍas, devendo ser declarado pelo licitantê.

As oxigência§ adicionais de qualiÍicação técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei

Mi33f2l visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise necêssária para a

execução adequada dos serviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitar que

empresas sem capacidade técnica se candidatem e não sejam capazês de realizar o serviço

essencial para o município. o objeto licitado, que abrange serviços signiÍicativos, apresenta

uma complexidade considerável, permitindo uma variedade de soluçôes técnicas para sua

execução. Além disso, é Íundamental assegurar a segurança, qualidade, regularidade e

continuidade na prestação desses serviços, os quais sâo de natureza essencial, conforme

estabelecido pelo art. 20, inciso xl, da Lei n" 1 1.445/2007. o não cumprimento desses requisitos

poderia colocar em risco a integridade do cidadão, saÚde pública e o meio ambiente do

município.

Apresentação de proÍissional, devidamonte ÍegistÍado no conselho proflssional compêtente,

detentor de atêstado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço similares de

L/

telha cerâmica. em madeira de lei

Revêstimento cerâmico para parede, pei - 3, dimensÕes 10 x'10 cm, aplicado

Revestimento cerâmico para piso, dimensÕes 40 x 40 cm, pêi-4, aplicado com
argamassa industrializada ac-i, rejuntado, exclusive regularizaçâo de base,
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l.

complexidade têcnolôgica e operacional equivalente ou superior, conforme quantitativo mínimo

indicado na alínea 'A';
Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidadetécnico-
proÍissional deveÍão peÍtencer ao quadro peÍmanente do licitante;

Entende-sê, para Íins deste Edital, como pertencenle ao quadÍo permanente: Sócio: Contrato

Social devidamênte registrado no órgáo compêtente; Diretor: cópia do Contrato Social, em se

tratando de Íirma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na

imprensa, êm se tratando de sociedade anônima; Empregado: cópia atualizada dâ Carteira de

Trabalho e Previdência Social -CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; ProÍissional

contratado: contrato de prestação de serviço vigente, devidamente registrado no conselho
proÍissional competente.
O proÍissional indicado pela licitante para Íins de comprovação da capacidade técnico-

proÍissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-sê st'É substituição por

profissionais de experiência equivalentê ou superior, desde que apÍovado pslo gestor do

contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituçâo, a qualificação tácnica do

proÍissional substituto deverá atender as mesmas exigâncias deste Edital.

No caso de duas ou mais licitantes indicaÍêm um mssmo proÍissional como responsável técnico

todas serão inabilitadas.

Certidão de Rêgistro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA da região sede da empresa;

Certidão de Registro e OuitaÉo de responsável técnico, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia ê Agronomia - CREA;

Comprovar a Capacidade técnico-profEaional: CeÍtidão de Acervo Técnico - CAT, expedida

pelo CREA, nos lermos da legislação apliével, em nome do(s) responsável(s) técnicos ê/ou

membros de equipe técnica quê participar& da obra, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de Responsabilidadê Técnica - RRT, Íelativo à

execução de serviço8 do malor rel€vânci8;

Visita técnica para conhedmento pleno das áreas de execução da obra é facultada ao licitante

e, quando realizada, deverá s6r por Íepresentante indicado expressamente pela empresa, com

o acompanhamento de servidoÍ público designado para essa Íinalidade. A visita deverá ser

agêndada @m antecedência junto ao Setor de Licitação da Prefêitura e deveÍá ocorrer até o

dia útil anterlor a aberbra da Proposta. A Licitante não poderá alegar, posteriormente,

desconhecimeí o de qualqu6Í Íato.

Realizada ou não a visita técnica, o licilante deverá, para íns de qualiÍicação técnica, declarar

que tem conhocimeÍrto pl€no dos locais e das condiçóes em que deverá ser executada a obra.

Apres€ntar declaração de que contratará pessoas pre§as ou egressos acompanhados de

certidão/declaração emitida pelo Órgão responsável pela exêcução penal de que dispõe de

pessoas píesas aptas à execução de tÍabalho externo, nos termos do Decreto FedeÍal

9.450/2018 e do Decreto Estadual de 10.18212014'

o.

q.

7.1.1. A documentação exigida para íins de habilitaÉo jurídica, fiscal, social e trabalhista ê econÔmico-

financeira, poderá ser subslituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Ouando permitida a paÍticipaçâo de empresas estÍangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeiÍa que não funcione no País, para fins de

assinalura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

tÍaduzidos por tradutor iuramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de

m.
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29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos

consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será Íeita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efêito de habilitação

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consoÍciado.

7.5. Os documentos exigidos para Íins de habilitaqão poderão ser apresentados em original ou por cópia.

7.6. Os documentos exigidos paÍa fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na

Lei n' 14.13312021 .

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarantê respondeÉ pela veracidade das inÍoÍmações prestadas, na forma da l€i (art. 63. l, da Lei no

14.133t2021]'.

7.8. Sêrá veriÍicado se o licitantê apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiância e para reabifttado da Previdência

Social, previstas em lei e êm outras normas especíÍicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desdassificação, d6daração de que sua proposta

econômica compreende a integralidade dos custos para ateÍdimento dos dir€itos trabalhistas asseguÍados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.10. A habilitaÉo poderá ser verificada poÍ meio do Sicaf, nos documentos por ele abÍangidos.

7.10.1. Somênte haverá a necessidade de comprova@ do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos oÍiginais não-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade do

documento digital ou quando a lêi ê,ÇÍ€ssanonto o êxigir. (lN n"3/2018. art.40. §1o. eart 6" §4").

7.11. É de responsabilidado do licitanta conferir a êxatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados iunlo aos órgãos responúveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteraÉo dos registr6 tâo logo ireÍúifique inconeção ou aqueles se lornem desatualizados.

(lN n" 3/2018, aÍt. 7". crput).

7 .11.1 . A não observância do disposto no item anteÍior poderá ensejar desclassificaçáo no momento da

habilitaÉo. {lN n" 3/2018. art. 70. Daráqrafo Único).

7.12. A verificação polo Agente de ContrataÉo/Comissáo, em sítios eletrÔnicos oÍiciais de Órgãos e

entidades emissoÍes de cottüões constitui meio legal de prova, para Íins de habilitação.

7.12..1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a Íase de apÍesentação de proposlas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1o do art. 36 e no §'lo do art. 39 da

lnstrucão Normativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

7.12.2. Os documentos exigidos para habilitâçâo quê nâo estejam contemplados no Sicaf serão enviados

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, pronogável por igual período, conlado

da solicitação do Agente de Contratação/Comissã0.

7.13. A veriÍicação no sicaf ou a exigência dos documenlos nelê não contidos somente será feita em

rêlação ao licitante vencedor.
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7.13.1 . Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo de RefeÍência somente serâo

exigidos, em qualquêr caso, em momento posterior ao julgamento das pÍopostas, e apenas do licitante

mais bem classiÍicado.

7.13.2. Respeitada a exceçáo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fasê de

habilitação anteceder as fases de apresêntação de propostas e lances e de julgamento, a verificaçâo ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relaçáo a todos os licitantes.

7.14. Após a êntrêga dos documentos para habilitaÉo, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art.64, elN
73i2022. art. 39. §4"):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documêntos já apresentados p€los licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cerlame; e

7.14.2. alualização dê documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçÉo poderá sanaÍ erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua valldade jurídica, madiante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáqa para lins de hôilitaÉo e classiÍicação.

7.16. Na hipótese de o licilante não atender às exigâncias para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta Subsequente e assim sucessivamente, na oÍdem de

classiÍicação, até a apuração de uma propoGta quê al€nda ao presenle edital, observado o prazo disposto

no subitem 7.12.2.

7.17. Somente serão disponibilizados paÍa acesso público os doqlmentos de habilitaÉo do licitantê cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que lrata o subitem anterior.

7.18. Ouando a fase de habllitação antecedeÍ a d€ iulgamento e iá tiver sido encerÍada, não caberá

exclusão de licitante por mdvo rêlacionado à habilitaÉo, salvo em razão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

8. DA DOTAçÃO ORçÂIfNTÁRN

UNIDADE ORçAMENTARIA
021213 FUNDEB

PROJ/ATIVIDADE
12.361. 0022 2056 - Manutenção do FUNDEB-30% (ensino fundamental)
12.365. 0401 2058 - Manutençâo das Atividades da EducaÉo 30% (ensino lnfantil)
12.361. 0022 1045 - Construçâo, ReÍorma e Ampliação de Unidades Escolares

12.361. 0022 '1740 - Construção e Ampliação de Creches
12.361. 0022 1755 - Construção e ReÍorma de Quadras Poliesportivas

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4.4.90.51.00 Obras e lnstalações

FONTE DE RECURSO
FUNDEB.3O%, FUNDEF PRECATÔRIOIII'IVESTIUENTO E DEMAIS CONVENIOS

/ESTADUASI/DESMAIS TMNSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/
ESTAOUAIS/FEDERAIS.

FEDERAIS
EMENDAS
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9. DO TERMO DE CONTRATO

8.í. Após a homologaçâo ê adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de

contrato, ou outro insirumento equivalente

8.2. O adjudicatário têrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da dala de sua convocação, para

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sançóes previstas neste Edital.

8.3. Altêmativamentê à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade p€ra a assinatura do

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração podeÍá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rocebimento (AR), para

que sêia assinado e devolvido no pÍazo de 5 (cinco)dias úteis, e @íltar da data de sou recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seia assinado digllslmente em até 5

(cinco) dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da

notifi cação pela Administração.

8.4. O Aceite da Nota dê Empenho ou do instruínonto equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,

implica o reconhecimenlo de que:

8.4.1. reÍerida Nota está substituindo o conlrato, aplicandose à relação dê negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 14.133, de 2021;

8.4.2. a contÍatada se vincula à sua prcpGte ê à3 pÍEvisÔes contidas neste Edital;

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelâs prêvistas nos artioos 137 e 138

da Lei no '14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração pÍevistos nos artioos 137 a 139 da

mesma Lei.

8.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual periodo, por solicitação justiÍlcada

do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

8.6. O prazo & vlpncia da contret4ão é o estabelecido no TeÍmo de Referência.

8.7. Na assinetura do coofato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro lnformativo de Créditos

não Quitados dO Sêtor Público Federal - Cadin e a comprovaçáo das condições de habilitação e

contrataÉo consignadas nêste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor duÍanle a vigência do

contralo.

8.7.1. A êxistência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

9. DOS RECURSOS

g.1. A interposiçâo de rêcuÍso Íeferente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação dê

licitantes, à anulação ou Íevogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de

2021 .

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçáo ou

inabilitaÉo do licitante:

9.3.'1 . a intenção de reconer deverá ser manifêstada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o pÍazo para a manifestação da intenção de reconer não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das Íazões Íecursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de Íases pÍevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de 2021 , o

prazo para apresentação das razÕes rêcursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo própÍio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver êditado o ato ou profêrido a dedsão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse ms3mo prazo, €ncaminhar

recurso para a autoÍidade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de í0 (dez) dhs úteis,

contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo náo seÍão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentaÉo de contranazões ao recurso pêlos demds licitantes será de 3 (três) dias

útêis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação dã intêíposlÉo do recurso, assegurada a

vista imediata dos elêmentos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração teÍâo efeito suspen§vo do ato ou da decisão reconida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoÍidade compotente.

9.9. O acolhimento do recuÍso invalida tão somente os atos insuscêtÍveis dê aprovêitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqJ€da aos interessados no sítio eletrônico cpl-

afonsocunha@hotmail.com

ro. DAs |NFRAçOES ADmilSTRÂTIVAS E SANÇÕES

10.'1. Comete infÍação âdministrativa, nos têrmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixaÍ de enÍog a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a Agente dê Contratação/Comissão/a durante o certeme;

10.1 .2. Sabo sr deconência dê Éto superveniente dêvidamente justiÍicado, náo mantiver a proposla em

especial quando:

10.1.2.1. não envbr a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÔs a negociaçáo:

10.1.2.2. rêcusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

í0.'1.2.3. pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixaÍ de apresentar amostra;

'10.1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as êspeciÍicações do editall

10.1.3. não celebrar o contrato ou náo entregar a documenlação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

'10.1.3.1. recusar-se, sem justiÍicâtiva, a assinar o contíato ou a ata de registro de preço' ou a aceilar ou

retiraÍ o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração:

'10.1.4. apresentar dêclaraçáo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação
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'10.1.5. Íraudar a licilação;

10.'1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agirem conluioou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erÍo no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

'Í0.1.7. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustÍaÍ os objetivos da licitação

10.1 .8. praticar ato lesivo previsto no aÍt. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adiudicatários as seguintes sanções, sem pÍejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência:

10.2.2. multa:

10.2.3. impedimento dê licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja pÍomovida sua reabilitação peranle a própÍia autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão consideÍados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

'10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravanles ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública

10.3.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de pÍograma d€ inbgridade, conforme normas e oriêntaçóes

dos órgãos de contÍole.

10.4. A multa será rêcolhida no prazo máximo de 30 (ülnta)dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

10.4.1. Paru as infrações pt€vistas nos itens 10.1.í, '10.1.2 e 10.1.3, a mulla será de 5% a 15% do valor

do contrato licitado.

10.4.2. PaÍa as infragóc previstas nos itens í0.1.4, 10.'1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.'1.8, a multa sêrá de 15%

a 30% do valor do coúr& [citado.

'10.5. As sanções de advertância, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou odtfatar poderlh ser adlcadas, cumulalivamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicaÉo da ranção de multa será facultada a defesa do intei'essado no prazo de í5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.

10.7. A sanÉo de lmpedimento dê licitar e contratar será aplicada ao rêsponsável em deconência das

infrações administratiyas relacionadas nos itens 10.1.1,10.1.2 e 10.í.3, quando não se justiÍicar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

'10.8. Poderá ser aplicada ao responsávêl a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da pÍática das infraçÔes dispostas nos itens 10.'1.4, 10.1.5' 10.1.6' 10.1 7 e 10.1.8, bem

como pelas inÍraçôes administrativas previstas nos itens '10.1.1' 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a

imposiçáo de pênalidade mais grave quê a sanção de impedimento de licitar e contÍatar, cuja duraçáo

observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.133/2021.

,L
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10.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabêlecido pela Administração, descrita no

item '10.'Í.3, caractêrizará o descumpÍimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia dê proposta em favor do órgâo ou entidade promotora da licitação, nos termos

do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

10.í0. A apuração dê responsabilidade rêlacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidonêidade para licitar ou conlratar demandará a inslauração de processo de

responsabilizaÉo a ser conduzido poí comissão composta por 2 (dois) ou mais seÍvidores estávêis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita ê êspeciÍicar as provas

que pretenda produzir.

10.1 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impêdimento de licitaÍ e contralar, contado da data da intimaÉo, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a dêcisão recorrida, que, se não a Íeconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias útêis, encaminhará

o recurso com sua motivaçâo à autoridade supêrior, que deverá pmhÍir sua decisão no pÍazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. CabeÍá a apresentação de pedido de reconsidet4âo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) diâs útei§, contado do seu recebimento.

10.'Í 3. O recurso e o pedido de reconsideraÉo t6rão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisâo Íinal da autoridad€ competoÍÍê.

í0.'14. A aplicação das sanções previstas neste edital nllo exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

10.15. Para a garantia da ampla defusa e coflfaditório dos licitantes, as notificaçÕês serão enviadas

eletronicamente para os €ndeÍeços de email informados na proposta comercial, bem como os

cadastrados pela empresa no SICAF.
'10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposla comeícial e/ou cadastrados no SicaÍ serão

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação dê desconhecimênto das

comunicaçÕes a eles @mptovadamente enviadas.

11. DA rtPUCtaAçÂO AO EDIT L E DO PEOIDO DE ESCLARECIUENTO

11.1. Qualquer p6soa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da dala da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico oÍlcial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abeÍtura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimenlo podeÍão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: httosl/www.licitaaÍonsocunha.com.br por e-mail cpl-aÍonsocunha@hotmail.com;

1 1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.4.1. A concessão de eÍeilo suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
.11.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certamê.
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12. DAS OTSPOSTçÔES GERAIS

12.'l. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico.

12.2. Náo havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não hâja comunicação em contrário,

pelo Agente de Contratação/Comissão.

'Í2.3. Todas as reÍêrências de têmpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaráo o horáÍio

de Brasília - DF.

12.4. A homologaçâo do resultado desta licitação náo implicará direito à contrataçáo.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempÍe interpretadas êm favorda amplaÉo da disputa

entre os interessados, desde que náo compromelam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantês assumem todos os custos de preparação e atresentação de suas propostas e a
Administração não será, êm nenhum caso, responsável por esscs custos, independentemente da

condução ou do rêsultado do procêsso licitatório.

'12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital s seus Anexos, exduir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e ven6€m os prazos €m dias de expediente na Administração.

'12.8. O desatendimento de exigênciâs formais não essenciais não importará o ãfastamenlo do licitante,

desde que seja possívêl o aproveitamenlo do ato, obs,ervados os Frincípios da isonomia e do interesse

público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições destê Editel e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá a deste Edital.

12.10. O Edital e seus anexG estão dbponíveis, na íÍrt€gra, no Portal Nacional de Contratações PÚblicas

(PNCP) e endereço eletrônlco oPl-afonsocunha@hotmail.com

12.11. lntegram este Edital, parE todos os fin§ e efeitos, os seguintes anexos:

12.í 1.í. ANEXO I - Íerno de Referância.

12.11.2 -ANEXO ll - Mlnutâ do Contrab

12.11.3 - ANEXO lll - PÍojeto Brisico

AÍonso Cunha/MA, )ü de XIüXX de X§X.

Daguimar Gomes da Costa
Secretáriâ Municipal do Educação
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//ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ANEXO I

TERTIO OE REFERÊNCIA

I. OBJETO

O presente T_ermo de Rêferência tem como objeto a CONTRÂTAçÃO DE EmPRESA PARA
coNsTRUçAO DE ESCOLA DE SEIS SALAS l{O UNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA,
CONFORME TERMO DE COMPROUISSO N" 169564 VINCULADO AO CONVÊNIO NO í7207
COM O FUNDO NACIONAL DE DESEI{VOLVI ENTO DA EDUCAçÃO - FNDE.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação justifica-se pela necêssidade de execução da obra de constÍução de uma Escola
de Seis Salas, em atendimento ao Termo de Compromisso n0 169564, rlrmado em conformidade
com o Convênio no í 7207, celebrado junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

- FNDE.

A êxecução da obÍa ocorrerá na Rua Projetada, Bairro Trizidela, no Município de AÍonso
Cunha/MA, destinando-se a atender diretamente à clmunidadê escolar local, inserida na redê
pública de ênsino.

A iniciativa fundamenta-se na necêssidade dê ampliar e qualifrcar a infraestrulura da educação
básica municipal, assegurando aos alunos um espaço adequado, moderno e compatível com as
diretÍizes curriculares nacionais. Atualmante, a rede municipalenfÍenta limitações estruturais que

diÍicultam a expansão do acesso e comprometem a qualidada do atendimento êducacional,
espacialmente nos anos iniciais do ensino Íundamental, etapa essencial para a Íormação
cognitiva, social ê cidadã das crianças.

A construção da Escola dg Seis Salas, coníoÍmê modelo padrão dêÍinido pelo FNDE, Íepresênla
um avanço signiÍicativo para a política educacional de Afonso Cunha, ao proporcionar ambientes
pedagógicos devidamente planêjados, com salas de aula, dependências administrativas,
refeitório, banheiros e espaços de convlvência, todos concebidos êm conformidade com as

normas técnicas d€ acessibilidade, ventilagão e segurança.

Além de ampliar a oferta oducacionel, a obra contribuirá para o Íortalecimento da rede de ensino
municipâ1, atendendo ao que dispÕe a Lei no 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Naci$al) € o Plano Nacional de Educação, sobretudo no que se refere à universalização do

acesso e à mdhoÍia de qualidade da educaÉo pública.

CumpÍe destacar que a obra será custeada com recursos provenientes do FNDE, vinculados ao
Termo de Compomisso no 169564, o que assegura a corÍeta aplicação dos recursos públicos e

a observância dos princípios da legalidade, eÍiciência e interesse público.

Dessa forma, a contratação de empÍesa especializada para a construção da Escola de Seis

Salas mostra-se medida necessária, oportuna e adequada, visando ao cumprimento das

obrigações assumidas pelo Município de Afonso Cunha iunto ao FNDE, bem como à Promoção
dê melhores condiçóes para o processo de ensino-aprendizagem, beneficiando diÍetamente a
comunidade escolar do Bairro Trizidela e seu entorno.
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3. DA PREC|FTCAÇÃO

O Valor Global Estimado da obra será de R$ 859.í0í,76 (oitocentol e cinquenta e nove mil, cento
e um reais e setenta e seis centavos), conforme planilhas orçamentárias apresentadas pelo

departamento de engenharia.

PROCEDIMENTOS PARA EXECUçÃO CONSTRUTIVA

Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia
necessários deverão estar em conformidade com Íts Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.

DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

Coordenar e monitorar as açóês relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela

empresa CONTRATADA.

DeÍinir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela

CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua

compatibilidade com os quantitativos e especificações contratadas.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente

designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo.

Pagar a lmportârcia conespondente ao serviço no prazo contratado'

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos serviços.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Executar os serviços através de profissionais qualificados de acordo com o perfil necessário, na

forma indicada peto CONTRATANTE e em conformidade com os serviços constantes da O.S.

expedida pelo CONTRATANTE.

Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos

objetivos em questão.

-{/

3.

4.

5.

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE QTD VALOR
TOTAL R$

01

CoNTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA

coNSTRUÇÃO OE
ESCOLA DE SEIS SALAS

NO MUNIC|PIO DE
AFONSO CUNHA/MA,

CONFORME TERMO DE
COMPROMISSO NO

169564 VINCULADO AO
coNVÊNlo No 17207

COM O FUNDO
NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE

sERVrÇO 1 R$
859.101 ,76

PÀGslÀ25 OE46

eq fiÊiiiü'ü
GUNH

iii
A



u!, it0v0 ÍElrpo oc uÍ{tio E Pio§nEsso

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer
autoridades, Federais, estaduais ou Municipais, em consequência de Íato a ela imputável ou por
atos de sêu pessoal.

Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus proÍissionais
ou prepostos às dependências, instalaçÕes e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros,
a título de culpa ou dolo devidamêntê comprovados, providênciando a correspondênte
indenizaçáo.

Apresentar cronograma detalhado de execuçáo com datas de início e téÍmino da obra,
compatibilizado com os quadros de demanda, visando à progíamação das diversas Íasês dos
serviços.

Contratar proÍissionais para a prestação dos serviços com â capacitação adeguada e alravés do
regime CLT.

Atender as solicitaçÕes de serviços do CONTMTANTE, de acordo com especiÍicagões técnices,
procêdimêntos de controles adminisúativos, cronogramas de execução que venham a ser
êstabelecidos nas OS.

DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O contrato será firmado por meio de instrumonto Íormal entre as paÍtes.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozê) mêses contados do início da vigência que

consta desc[ita no instrumento contratuâ|, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 202'Í'
prorrogável por até 10 anos, na Íorma dos anigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021 .

Os serviços técnicos decorrente§ da licitação devgÍão obedeceÍ ao Cronograma Físico-Íinanceiro
que intBgra estê Têrmo dê ReÍerência que prevê a conclusão dos mesmos em í80 (cento ê
oitenta) dias, a partir do têcebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA A prorrogação

desse prazo poderá ocoreÍ Eomente denlro dos termos da lei vigente.

O inicio dos serviçog se daÍá em 05 (cinco)dias a partir do recebimento da ordem de serviço.

DAS COI{D|çOES DE PAGAmENTO DOS SERVIçOS

O pagâmonto será efêtuado ehvés Boletins de MediÉo, na forma abaixo:

Após a conclusão doo serviços, com os devidos âceites e homologações por parte da

CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Mediçao

devidamente aúonticadas juntamente com as Notas Fiscâis/Faturas.

O CONTRATANTE pagará à CONTRATAOA somente os valores contidos nos Boletins de

MediÉo, devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o

pagamento de quaisquer valores a título dê franquia ou de gaÍantia de execução de valores

mínimos.

o pagamento seÍá realizado até o quinto (5") dia útil após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura

anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.

A CONTRATAOA deverá apresentar os seguintes comprovantes:

Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e lnÍormaçÕes à Previdência Social completa e quitada, e seu respectivo

comprovante de enlrega, nos teÍmos da legislação vigente

(/

7.
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Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor
indicado no relatóíio da GFIP.
Trimestralmente a documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações
trabalhistas, inclusive contribuiçóes prêvidenciárias e depósitos do FGTS, para com seus
empregados.
A não apresêntação dos itens conforme descrilos acima implicarão na suspensão dos
pagamentos até a sua regularizaÉo.

A CONTRATADA deverá:
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitaÉo exigidas na licitação.
Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades constantes do objeto do
contralo, e que venham ser estabelecidas na OS.

Elaborar os rêlatórios de acompanhamenlo de execução e de conclusão dê seÍvkps.

DA VrcrúNClA, PROTEÇÂO ÀS OBRAS E AO PESSOAL.

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o respectivo
Plano de Segurança abÍangendo lodas as suas fases tâis cdno demoliçÕes, construções,
manutênção de canteiro, etc.

A CONTRATADA será responsável única, perante CONTMTANTE e teÍceiros, por quaisquer

danos que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens ou Pessoas, sendo da
própria CONTRATANTE ou de terceiros.

Deverá a CONTRATADA manter sinalizagão diurna e noturna nos lrechos em que serão

executados os serviços que apresentaÍem ÍiscoB de acident€, respondendo pelos danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiÍos por falhas no cumprimento deste dispositivo.

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade peh segurança de seu pessoal nas obras através

de seu serviço de Medicina do Trabslho dovÉamente representado na CIPA.

Os serviços dê vigiutÍda ê a resPonsabilidade de guarda de mateÍiais, Íerramentas e

equipamentos, nas áreas dos trabalhos, serão de inteira ê Única responsabilidade da

CONTRATAOA.

DA FISCALIZAçÃO

A FISCALIZAçÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado

da COiITRÂTANTE, designado para este misteí.

Caberá exclusivamontê à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela

FrscAuzAçÃo.

A CONTMTADA d6verá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações adequadas
para que o pessoal da FISCALIZ?ÇÃO possa exeÍcer sua função com relaçáo aos seÍviços

objeto do contrato Íirmado.

Todas as instruçÕes, reclamaçôes e quaisquer entendimenlos enke a FISCALIZAÇÃO e a
CONTRATADA é vice-versa far-se'á sempre por escÍito, através do Livro de Obras, assinada

por seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em

consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.

Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÂO ao(s) Engenheiro(s) conduto(es) dos serviços

serão consideradãs como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo

e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda

1,/
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omissões dê responsabilidade do(s) mesmo(s), serão considerados para todo e qualquer efeito
como tendo sido da CONTMTAOA.

A CONTRATADA sêrá obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de obras, todo
e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAçAO com conduta inconveniente e que possa
prejudicar o bom andamento dos serviços.

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspendeÍ os serviços, total ou parcialmente,
sempre que o julgar conveniente poÍ motivos técnicos, de segurança, disciplinaíes ou outros. Em
lodos os casos. os sêrviços só poderáo seÍ Íeiniciados por outrã ordem da FiscalizaÇão.

A CONTRATAOA deverá propoÍcionar à FISCALIZAÇÀO. amplo acesso a qualquer local dos
serviços e facililar, ainda, os mêios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer
suas funçÕes de forma completa, devendo, também, providenciar o imediato gtendimento dê
todas as obssrvaçóês da FISCALIZAçÃO.

Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recur§o, sem efeito
suspensivo, ao Prefêita, no prazo de 10 (dias) corridos, conladoG do recebimento da notificação.

10. DA DIREÇÂO E ANDATENTO DAS OBRAS

Logo após o início das obras, a CONTRATAOA deveÉ detalhar o cronograma íísico financeiro
apresentado na licitaçâo.

A CONTMTADA manterá para a direção gerSl dos tÍabalhos, pessoas idôneas, capazes ê que
tenham grande experiência dê serviços desta netuÍeza, p_êssoag essas que a representarão e
receberão as orientações e reclamaçÕ€s da FISCALIZAÇAO.

A CONTRATADA Íicará obrigada a preenchar e a fornec€r à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário",
de acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇAO, nele registrando o pessoal

em seNiço, os oquipamentG, os s6Ívlços executados, a jornada de trabalho, as condiçÕes do
tempo, observaçÕes de oclnências. etc.

A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo
com o modelo fornecido pola CONTMTANTE e instalá-la em local escolhido pela

FISCALIZAÇÃO.

A área prêvista para instehqão do canEiro de obras deverá ser indicâda pela CONTMTADA e

aprovada pela FISCALIZAçÃO.

1í. DA EXECUçÃO DAS OBRAS

À CONTRATAOA cabêrá toda a execução das obras e serviços objeto deste 'Têrmo de
ReÍerência" e seus Anexos.

Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de preços deveráo ser fornecidos pela

CONTRATADA.

Não será admitida qualquer alteÍaÉo de itens de serviços, quantitativos ou unidades na planilha

de preços unitários fornêcida pela CONTRATANTE, que deverá ser totalmente preenchida pelo

empreiteiro, sob pena de inabilitaÉo.

12. DOS UATERIAIS

Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados

deverão ser fornecidos pela CONTMTADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se

destinam e deverão eslar enquadrados nas normas, especiÍicações, métodos' padronizaçÕes,

terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
PÀ6rl^ 28 o€ 46
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ABNT que lhe_ sejam aplicáveis. Os mesmos nâo poderáo ser empregados sem a aprovação da
FISCALIZAÇAO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza,
qualidade e o íornecimento de amostras.

Todos os matêriais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serâo imediatamenle removidos do cantêiro
de serviços.

13. DO PESSOAL

Na execução dos serviços, a CONTRATADA empregará mão-de-obra devidamente habilitada.

A CONTRATANTE têm o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por qualquer
indenização perante a CONTMTAOA, exigir a imediata substituição do qualquer dos seus
empregados que ela venha a julgar incompetente ou prejudicial ao bom andamsnto dos serviços.

A CONTMTADA será â rêsponsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais
e trabalhistas, vale-transporte, vale-refeição, uniforme, E.P.l. etc., dêverá observar os preceÍtos
relativos às leis trabalhistas, previdenciáÍias, assrstenciais, sêcuritárias e sindicais, e ficará
obígada a assumir a responsabilidade para todos os ofeitos legais, por todos os seus
funcionários, como única empregadora, reconhecendo expressamonte que em hipótosê alguma,
se estabelecerá qualquer vínculo empregaticio entrê os seus funcionários e a CONTRATANTE,
com total isênção e exclusão da CONTMTANTE em qualquer Eocedimênto judicial ou
extrajudicial.

A CONTRATADA também responderá pecuniariamente, perante CONTRATANTE ou terceiros,
por êventuais furtos praticados pelos seus empÍggados, resguardando-se seu direito a eventuais
ressarcimenlos pelas compânhias seguÍadoras.

Mediante prévia e expressa autoÍizaçâo foÍmal da CONTMTANTE, a CONTRATADA poderá
subempreitaÍ parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentação, controle tecnológico e

redes de utilidades, Ílcando cÍ{êíÉüo qu6, mêsmo com essa autorização, não ficará retirada ou
diminuída a exclusiva e únlca rêsponsabilidade da CONTRATADA peÍante a CONTRATANTE.

14. DAS itEDtÇOE§ E PAGAXENTOS

As unidades com que os serviços sêrão modÍdos, para Ílns dê pagamento, êstão expressas na

Planilha Analítica quo integra o APENDICE B deste "Termo de ReÍerência",

Os critérios de medifio da todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas,
não sot& aceita a pmposição de adiantamento para quaisquer delas.

Todos os materieis, aquhamentos, Íerramentas, Eí:r's e mão-de-obra específica e adequada aos
sêrviços deveráo estar pÍ€vistos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua execução
estarão incluídás todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas êxpressamente
na composição de preços unitários fornecidos pela CONTRATADA.

Eventualmente ou em caráter excepcional, a CONTRATADA poderá solicitar a CONTRATANTE
o desdobramento de preços contratuais. A aceitação do pedido, porém, ficará sujeita à aprovação
da FISCALIZAÇAO, que, inclusive, poderá rejeitá-lo.

A fatura da medição contratual será encaminhada à CONTRATANTE, iuntamente com o
respectivo Boletim de medição, este emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das
últimas guias de recolhimento já exigíveis do FGTS e INSS.

O pagamento dos serviços será efetuado no prazo estabêlecido no contrato, após a
apresentação da fatura correspondênte ao período vencido, condicionado a coníerência e

aceitação pela FISCALIZAçAO da CONTRATANTE.

ui, Írovo rErrpo oE u rlo E pr06REst0
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15. DA CONCLUSÂO E ENTREGA DAS OBRAS

A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, náo previstos neste "Termo de
Referência", de condiçÕes meteorológicas desÍavoráveis ("lN LOCO') ou de fatos impêditivos
para os quais a CONTRATADA não tenha conconido, outras siluações não deverão afetar a data
fixada para a entrega dos serviços conlratados.

As obras ou servigos deveÍão ser entÍegues completamenlê acabados, livres de entulho, restos
de materiais e inteiramente limpas.

VeriÍicado o cumprimenlo e atendimento dê todas as exigências contidas ngste "Termo de
ReÍerência", e após a entrega dos desenhos 'as builf, a CONTRATANTE aceitará
provisoriamentê os serviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTMTADA
comunicaÍ, por escrito, a conclusão dos mesmos. Durantê este perlodo, a Contratada deverá
refazer, por sua própriâ conta, os serviços que apresentarem deÍeitos. Uma vez corrigidos tais
defêitos, e fornêcidos os desenhos represêntativos da obra, o Recêbimento DeÍinitivo pela
CONTRATANTE será efetivado 60 (sessenta) dias após o Rec€Umênto Provis&io mediante
solicitação da Contratada, também por escrito, formalizando-se a acêitação alravé3 de "Termo
Final de Entrega e Recebimenlo'.

Quando do recêbimenlo deÍinitivo do rêferido contrato, será devolvida a caução a
CONTMTADA, permanecendo, porém, a responsabilidade dsste pelo prazo previsto em lei.

í6. DOS DOCUUEiTTOS DE HABILITAç^O
'16.1. Habilitaçáo JuÍidica, que será comprovada medialtte a apresentação da seguinte
documontação:

a. Cédula de idenlidade do empresáÍio ou de todos os sócios;

b. Prova de íegistro comercial, no caso de empresa individua

c. Ato comülutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

altsÍações, devidamenta Íegislrados, em se tratando de sociedades êmpresariais e, no

csso de sociodade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

ahrais adm inistradoíesi

d. No caso dê Sociedados simplês o ato constitutivo inscrilo no Caíório Civil (Registro

Civil das Passoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos)

acompanhado da prova de Diretoria em exercício;

e. Decrsto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

Íuncionemento no País e ato de Íegistro ou autorizagão para Íuncionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigiÍ:

Í. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). O documento

deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos

documentos:

g. PÍova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema

lntegrado de lnformaçÕes sobre OperaçÕes lntêrestaduais com Mercadorias e

Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem

a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestaçáo de Serviços. O documento

deverá sêr expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos

documenlos:

UM l,lovo TEUPO 0E UillÂo E PnOGIE8So
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16.2. Regularidadê Fiscal, qus seÍá comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documêntos:

c.

d.

Prova dê rêgularidade peÍante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sedê

do licitante, que sêrá realizada da seguinte forma:

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuiçóes Fêdêrais e Dívida Ativa da

União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

Certidão Negativa dê Débitos, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, expedida pêlo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Esladual, exceto para àquelas emprêsas que tem a gua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Aüva do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licibnte, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial êxclusivamente de Prestação de SêÍviços.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito§ de Negativa, relativa à atividade

econômica, expêdida pelo Município do domicÍlio ou sêde da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do &micílio ou sede da êmpresa licitante, comprovando a

regulaÍidade para com a Fazenda Muníclpal.

CertiÍicado de Regularidade dê Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa EconÔmica

Federal - CEF, comprovando a regularidade p€rante o Fundo de Garantia por Têmpo de

Serviço.

Certidão Negativa de Dábitos Trabalhbtas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa'

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionab do Trabalho, comprovando a inêxistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho;

Certidões slmpliÍlcada e êspecífica expêdidas pela Junta Comercial do Estado, domicílio da

sede da licttantg, acompanhda da certidão de inteiro teoí de todas as alterações contraluais,

o documento deveÉ ser expedido no máximo 30 (tÍinta) dias antes da data de recebimento dos

doctrmentos

h.

t.

16.3. Qualificaçao Econômico-Financêira, que seÍá compÍoveda msdiante a aprcsentação dos

seguintês documantos:

a. Balanços patrimoniais e Demonstraçóes contábeis dos Últimos 02 exercícios sociais, de

acordo com Lei vigente, com termo de abeÍtura e encerramento, já exigíveis e aPrêsentados

na forma da lêi, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que êstêjam

registrados os valores do ativo circulante (Ac) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-

se índice de Liquidez corrente (lLc) igual ou superioÍ a 01 (um), indicados pela licitantê, bem

como índice de Liquidez Seca (lLS), lndice de Endividamênto Geral (lEG), Índice de Liquidez

lmêdiata (lLL), acompanhadas do respeclivo DHP do profissional que elaborou e certidáo do

refêrente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso I' Lei í4 133/2021).
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b. Excetua-sê da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (aÍt. 18 da LC

12312006 clc an.1.179, § 20 CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propusêrem habilitação

em licitações cujos objetos sejam paÍa o Íornecimento paía pronta entrega ou para locaçáo de
materiais (art. 3o Decreto Federal no 6.20412007 ).

c. As empresas com menos de um exercício Íinanceiro devem cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da
Demonstração do Resultado ievantado com base no mês imediatamente anterioÍ à data dê

apresentação da proposta.

d. Serão consideÍados acêitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçóes

contábeis assim apresenlados: Publicados êm Diário Oficialou; Publicados em jornal de grande

circulaçáo ou; Regiskados na Junta Comêrcial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópiâ do

Livro Diário, dêvidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na

forma da IN no 65 do Oepartamento Nacionaldo Registro do Comércio- DNRC, d€ 1o de agosto

de 1997, art. 60, acompanhada obÍigatoíiamênte dos Termos de Abertura e de Encenamento.

Quando Íor apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipe de Apoio, Íica

dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro

em quêstão. Sistema Público de Escrituração D§ital - Sped-Contábil (Decreto Federal no

6.02212007): nos termos do art. 2o da lnstrução Normativa RFB n" 787/2007, devendo

apresentar referidos documentos, devidamentê assinados, na fotma do § 50 do art. 10 da

lnstrução Normativa DNRC no 10712008.

e. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pêssoa jurídica, com data nâo êxcedente a 60 (sêssenta)

dias dê antecedência da data d€ apresenteÉo da proposta de preço.

f. Garantia de proposta no valor conespondentê a 'l% (um por cento) do valor do Contrato, nas

modalidades dêfinidas no art.96, §1o, da Lei nÔ'14.1332021. Caberà à CONTRATADA manter

a validadê da garantia durant€ o período de vigência contralual, acrescido de 6 (seis) meses,

renovando ou rêforçandGa conÍorme necessário. CAUçÀo EM DINHEIRO OU TITULoS DA

DíVIDA PÚBLICA, conformo inciso I do § 1" do art. 96 da Lei n" 14.133/2021. FIANçA

BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CONTRATO emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamenle autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil; SEGURO-GAMNTIA - No caso da opçáo pelo Seguro

Garantia, o msmo será feito mediantê entrega da competente apÓlice, emitida por Seguradora

legalmente autorizada pela susEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal

de Afonso Cunha-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

g. A apólica terá sua validade conÍirmada pelo segurado por meio da consulta ao site

<httpsJ/wunv'2.susep.gov.br/saÍe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.

h. A PrefêituÍa restituirá ou libeÍará a gaÍantia ofeÍtada, no prazo máximo 60 (sessenta)dias após

a assinatuE do teÍmo de recebimento deÍinitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme

art. 100 da Lei n" 14.133/2021, mediante Íequerimento.

i. Patrimônio líquido ou capital social coÍÍespondente a 10 % do valor estimado da contratação.

16.4. A Qualificaçâo Tócnica dos licitantês deverá ser comprovada atÍavás de:

a. prova de aptidão para o desêmpenho de ltividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objêto desta licitação. por meio da apresentação de Atestado(s)

ou certidão(oes), expedido(s) por pessoa iurídica de direito pÚblico ou privado, devidamente

registrado(s) no conselho competente, quê demonstrem que a licitante já tenha executado no

percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância'
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Registro ou lnscriÉo dã licitante no Conselho competênte da região da sede da emprêsa (art.

67, V, da Lei Federal no 14.13312021).

lndicação do pêssoal técnico, das instalaçôes e do aparelhamento adequdos e disponíveis

para a realizaçâo do ob,eto da licitação, bem como da qualificação dê csda membro da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

É de exclusiva rêsponsabilidade da Empresa v6íl@dora, quando necessário, solicitar,

autorização, concessão ou licença ao órgâo ambbntal competente para instalâçâo, operação

e execução dos sêrviços, devendo ser declarado pelo licitanta.

É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessáÍio, solicitar, alvará

para instalação e operagão/funcionamento do cantêiro de obras, assim como a licença

ambiental ou dispênsa e habite-sê iunto aos Órgãos competentes, assim como autoÍizaçào de

supressão vegetal ou autorização d€ limpeza de área quando necêssário a retirada da camada

vegetal para a implantação do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante.

As exigências adicionais de qualiÍlcação tácnica estabolecidas além do rol previsto na Lei

14.133t21 visam garanlir a contÍalação de uma empr€sa com a expertisê necessária para a

execução adequada dos serviços propostos. Essas exigências têm o propÓsito de evitar que

empresas sem capacidadê técÍtkx se candidatem e não seiam capazes de Íealizar o serviço

essencial para o município. O objeto licJiado, que abrange serviços signiÍicativos, aprêsenta

uma complexidade considerável, permitindo uma variedade de soluções técnicas para sua

execução. AIém dhso, é fundamental assegurar a segurança, qualidade' regularidade e

continuidade na prestação desses serviços, os quais são de natureza essencial, conforme

estabêlecido pêlo aÍl. 20, indso Xl, da Lei no 11.445/2007. O não cumprimento desses requisitos

poderia colocar €m risco a irüegridade do cidadão, saÚde pública e o mêio ambiente do

município.

Aptsentação de profssbnal, devidamente Íegistrado no conselho proÍissional competenle,

detentor dê stestado dê responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço similares de

complexidade tecnológica e operacional equjvalente ou superior, conÍorme quantitativo mínimo

indicado na alínea "A';

os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovaçáo da capacidadetécnico-

profissionaldeverão pertencer ao quad.c permanente do licitantê;

Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: SÓcio: Contrato

Social devidamente registrado no órgão competente; Diretor: cópia do Contrato Social, em se

tratando de Íirma individual ou limitada ou cÓpia da ata de eleição devidamente publicada na

imprensa, em se tratando de sociedade anÔnima; Empregado: cópia atualizada da Carteira de

Trabalho e Previdência social -CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; ProÍissional

contratado: contralo de prestação de serviço vigente, devidamente registrado no conselho

proÍissional competente.

o profissional indicado pela licitante para Íins de comprovação da capacidade técnico-

profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por

proÍissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do
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k.

contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do
profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.

No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico

todas serão inabilitadas.

Certidão de Registro e Quitaçâo de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA da região sede da empresa;

Certidão de Registro e Quitação de responsável técnico, expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA;

Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida
pelo CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(s)técnicos e/ou
membros de equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Tácnica - RRT, relativo à

execução de serviços de maior relevância;

Visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra e facultada ao licitante

e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, com

o acompanhamento de servidor público designado paÍa essa Íinalidade. A visita deverá ser

agendada com antecedência junto ao Setor de Licitação da Prefeitura e deverá ocorrer até o

dia útil anterior a abertura da Proposta. A Licitante não poderá alegar, posteriormente,

desconhecimento de qualquer fato.

Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, declarar
que tem conhecimento pleno dos locais e das condiçÕes em que deverá ser executada a obra.

Apresentar declaração de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de

certidão/declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de

pessoas presas aptas à execução de habalho externo, nos termos do Decreto Federal

9.450120'18 e do Decreto Estadual de 10.1822014:

17. DA FORMA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A contratação referente à execução da obra de construção de escola de seis salas no município
de Afonso Cunha/MA, conforme termo de compromisso no 169564 vinculado ao convênio no

17207 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, será processada por
meio da modalidade de licitação Concorrência Eletrônica, com fundamento no arl.28,11, da Lei
no 14.13312021.

O crit o rh julgamento adotado será o de menor preço global, nos termos do art. 60, XXXV|ll ,

alínea "â", dâ Lêino 14.13312021, de forma a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa
pa,aa Administraçáo.

O regime de execução será o de empreitada por preço global, nos termos do art. 60, XXIX, da
Lei no 14.13312021, pelo qual a contratada assumirá a obrigação de executar a obra em sua
integralidade, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e
insumos necessários, mediante preço certo e total previamente estabelecido. Tal definição
garante maior previsibilidade orçamentária, segurança jurídica e eficiência na aplicação dos
recursos públicos federais vinculados ao convênio.

Assim, a forma de contratação ora definida observa estritamente os dispositivos legais
pertinentes, harmonizando-se com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e
interesse público, assegurando a adequada execução da obra e o fortalecimento da rede pública

de ensino do Município de Afonso Cunha/MA.

l.

m.

o.

p.

q.
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í8. DA JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES

Nos termos do art. 17, § 1o, da Lei no 14.13312021, a Administração Pública poderá, mediante
decisão motivada, adotar a inversão da ordem das fases do procedimento licitatório, de modo
que a fase de habilitação anteceda à fase de apresentação de propostas e lances.
A opção pela inversão justifica-se como medida que confere maior segurança jurídica,
transparência e eficiência ao processo licitatório, uma vez que permite que apenas os licitantes
previamente habilitados participem da fase competitiva, assegurando que propostas e lances
sejam formulados por empresas que já comprovem possuir as condições mínimas exigidas no
edital.
No caso específico da contratação de empresa para construção de escola de seis salas no
município de Afonso Cunha/MA, conforme termo de compromisso n0 169564 vinculado ao
convênio no 17207 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, a adoção
da inversão de fases revela-se especialmente vantajosa.
Trata-se de contratação de obra pública, em que a qualiÍicação técnica, a regularidade fiscal e
trabalhista e a capacidade econômico-financeira do contratado constituem fatores determinantes
para a adequada execução do objeto. Ao realizar a habilitação antes da fase de propostas, a
Administração assegura que apenas empresas devidamente capacitradas concorram no certame,
o que reduz significativamente o risco de interrupção ou paralisação da obra em razão de
inaptidão documental ou insuficiência técnica do licitante.

Entre os benefícios práticos da inversão de fases no presente caso, destacam-se:

Garantia de seleção de empresas aptas: somente concorrentes que atendam plenamente aos
requisitos de habilitação participarão da fase compeütiva;

Redução de riscos na execução da obra: evita-se a adjudicação a empresas que, posteriormente,
poderiam ser inabilitadas, comprometendo o cÍonograma de execução do convênio;

Otimização do tempo e dos recursos adminiskativos: a análise documental prévia minimiza
retrabalho e a necessidade de reabertura de fases processuais;

Maior segurança para o FNDE e para o Município: assegura-se que os recursos vinculados ao
Termo de ComprorRioso sejam aplicados de furma eficiente, com menor risco de inadimplemento
contratual;

Estímulo à competitivldade qualificada: a fase de lances será disputada somente entre empresas
que ,á damonstraram capacidade técnica e regularidade, garantindo maior equilíbrio e

confi abílidadê no processo.

Assim, a inversão das fases, ao antecipar a análise de habilitação, constitui medida legítima,

fundamentada na Lei no 14.13312021, e plenamente adequada ao presente caso, por

proporcionar maior segurança à Administração, resguardar a boa aplicação dos recursos

federais e assegurar a continuidade das políticas públicas de infraestrutura educacional em

benefício da rede pública de ensino de Afonso Cunha/MA.

í9. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNC|A

Oprazo de vigência da contratação e de 12(dozel meses contados do início da vigência que

consta descrita nro instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de2021,
prorrogávelporaté 10 anos, naforma dos artigos 106 e 107 da Lein" 14.133, de2021.

uM ruOUo TEMpO oE UilIÁO E p§OGREÊSO
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DAS SANÇÕES

20.1SBm prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei no 14.13312021, constantes
do Capítulo l, incluso no Título lV, comete ato passível de sanção o Licitante que:

20.1.1 Der causa à inexecução parcial do contÍato;
20.1.2 Oq causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração,ao funcionamento dos sêrviços públicos ou ao interesse colelivo;
20.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;
20.1.4 deixar ds entÍegar a documentação exigida para o certame;

20.'1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supêrvêniente devidamentê justificado;
20.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida pare s contÍatação,
quandoconvocado dentro do prazo dê validade de sua proposta;
20.1.7 Ensejar o ráardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo
justificado;
20.'1.8 Aprêsentar dêclaraçáo ou documentação falsa exigk a paÍa o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execuçáo do contrato;
20.1 .9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulênto ns exscuÉo do contrato;
20.1 .10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualqu6r natureza;
20.1.11 PrulicaÍ alos ilícitos com vistas a frustraÍ os objelivos da licitação:
20.1-12 Prulicar alo lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84ô. de 'l o de aooío de 2013.

20.2 As sançÕes aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licilar ê contratar ê declaração de
inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei no 14.133/2021 , Capítulo l, incluso noTítulo
lV da normativa federal, e demais disposigÕes da leglsbçâo vigente.

2í. DA FOI{TE DE RECURSOS: DOTAçÂO OnçAilelrÁnn'

Os recursos sefão prov€ídentes de dotação orçamentária, conforme previsto na Lei Orçamentária
Anual.

22. DO FORO

Fioa dôito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oÍiurÉas do preseíte instrumento.

I PORTAI{TE

Ao recebêr as propostas, a CONTRATANTE entende que cada proponente tenha tido pleno

conhecimento deste "Termo de ReÍerência', das condiçÕes gerais que regerão o Contrato, e das

condições com que se Íará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos

serviços como: nalureza, tipo e relevo do teneno, ediÍicaFes próximas, obstáculos, condições
pluviométricas, etc.

Cada proponente devêrá ter pleno conhecimento dos acóÍdãos do TCU, dos Decretos-Lei,

medidas provisórias e demais dispositivos legais para a realização das obras objeto deste
"Termo de Referência" e que regulam esse tipo de empÍeendimento.
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ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei no í4.í33, de 1o de abril de 2021

GoNTRATO No ......./20..
Concorrência Eletrônica no ......./20..
Processo Administrativo no...........

CoNTRATO ADMII$§TRATIVO No ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE
AFONSO CUNHA, POR TNTERHÉOIO OO 1A1

o MuNtciPlo DE AFONSO CUNHATMA, através da................ sediada
na .............. ........., inscrita no CNPJ sob o no ............... ....., doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado(a) por .............. (nome e função no

contratante), e o(a) .......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ........, sediado(a)
na .............. ., em ......... doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
no............... e em observância às disposições da Lei no14.133, de 10 de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Concorrência n. ...i..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRliiElRA - OBJETO (gÉ,gAIc-I)

1.1. O objeto rJo presente instrumento é a contratação de serviços especializados de engenharia

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. Ct Projeto Básico;

1.3.3. O Edital da Licitação;
1.3.4. A, Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

UM Í{ovo ÍEMP0 DE UilIÁO E PnOGRES§O

de ............... nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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1.4. O regime de execuÇão é o de empreitada por prêço global.

2. cúusuLA SEGUNDA - vrcÊNcn E PRoRRoGAçÃo

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................,
pÍorrogável, na íorma dos aÍtigos 106 ê 107 da Lei n' '14.133, de 2021 .

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade compelente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a AdministÍação, permitida a

nêgociação com o contratado.
2.3. O contratado não têm direito subjetivo à pronogação contratual.
2.4. A prorrogação de conlrato deverá sêr promovida mediante celebraÉo de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÕes
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contÍatar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.
3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO COIíTRATUAIS (art. 92.

lV. Vll e Xvlll)

3.1. O regime dê execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observaçáo e recobimonto do objêto constam no Termo de
Referência, anexo a êste Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1 . Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contatual.
5. cúusuLA QUTNTA - PREçO (arL 92. V)

5. í . O valor total da contratação é dê R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despêsas ordináÍias diretas e indiÍetas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou lmpostos, gncargos sociais, trabalhistas, prêvidenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do oblêto de contÍatação.
6. cúusuLA sExTA - PAGÂrúENro GÉl-?"!_sJ!)

6.1. O prazo para pagamento ao contÍatado e demais condiçÕes a ele rêferênles encontram-se
definidos no TeÍmo de ReÊÍ€ncia, anexo a este Contrato.

7. cúusutA sÉfltA - REAJUSTE (4.93.U

7.í. Os preços iniciahtonte contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

daE do orçamento.
7.1.1. O orçamento êstimado pela AdministÍação baseou-se nas planilhas reÍeÍenciais

elaboradas coÍn base no SINAPI e SICRo do mês dezembro do ano de 2023.

7.2. Após o intenegno de um ano,,os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação,
pelo contratante, do índice INCC - indice Nacional de Custo da ConstÍução, exclusivamenle para

as obrigações inictrdas e concluídas após a ocorÍência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela Última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s)

7.4.1- Fica o Contratado obrigado a apresentar memÓria de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferiçÕes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índicê(s) estabelecido(s) para reajuslamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), êm substituição, o(s) que

vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será Íealizado por apostilamento.
8. cúusulA otÍAvA - oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE íart. 92. X. Xl ê XIV)

8.í . São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acoÍdo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçõês estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que sêja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à paÍcela incontÍoversa da

exêcução do objeto, paÍa efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
êxecução do objeto, quanto à dimênsão, qualidade ê quantidade, conÍorme o art. '143 da Lei no

14.133, de 2021:
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corGspondonts à execução do objeto, no pÍazo,

Íorma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste ConHo;
8.9. CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

dêscumprimento de obrigaçõês pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decis& sobÍe todas as solicitaçÕes e reclamaçóes relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvado8 os requeÍimentos manifestamente impertinentes,
meÍamente protelatórios ou de nenhum inleres§o para a boa ôxecução do ajuste.

8.í0.1. A Administraçáo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
Íequerimenlo paÍa decidir, admitida a prorÍogaÉo motivada, por igual período.

8.1 1 . Responder evorüuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo do 30 (tÍinta) dias.

8.12. NotiÍicar os emitêntes das garantias quanto âo início de processo administÍativo para

apuração de descumpdmento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art.93. §2o, da Lei no 14.133. de 202'1

8.14. A Administraçáo não responderá por quaisqueí compromissos assumidos pelo

Contratado com leÍcâiros, ainda quo vinculados à execução do contrato' bem como por qualquer

dano causado a t€rceftos em decoÍrência de ato do Contratado' de seus empregados, prepostos ou

subotdinados.
9. cúwuLA NOI{A - OBRIGAçÓES DO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVI e XVll)

9.1. O CoriÍatado deve cumprií todas as obrigaçÕes constantes deste contrato e de seus anexos,

assumindo COmo exclusivamenle Seus os riscos e as despesas dêcorrentes da boa ê perfeitã

execução do obleto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas;
g.2. Rlsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do p@zo previsto, com a devida

comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do conlrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no

prazo fixado pelo Íiãcal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Códiqo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artiqo 48, oaráqrafo único, da Lei no 14.133, de 2021 ;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no lccal dos serviços.

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execuç€o do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reseryas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a gue Se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

oaráqrafo único);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.16. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

e incertos, devendo cornplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no ari. 124. ll. d. da Lei no '14.Í33, de 2021;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante;

9.18. ApreSentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adWttrarão no órgão para a execução do serviço.

9.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.
9.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas

especiflcações do objeto.
9.21. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

Contratante.
g.22. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

g.23. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante.
g.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário ior, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação.

UM ÍlIOVO TEMPO OE UiIIAO E PHOGRE§5o
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9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conÍorme as áreas
dê atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.26. Obter junto aos órgáos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autoÍizaçôes exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condiçóes de trabalho, condiçÕes meleorológicas, serviços
exêcutados, registro de ocorrências e outÍos fatos relacionados, bem como os comunicados à

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previslo.

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos execulados em dêsacordo com o
estabêlecido nas especificaçõês, bem como substituir aqueles realizados com maleriais deÍeituosos
ou com vício de construção, pêlo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Têrmo
de Recebimento Defi nitivo.

9.29. Observar as diretrizes, crilérios e procedimentos para a gestáo dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resoluçáo no 307, de 0510712002, com as alterações posteriores,

do Conselho Nâcional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artioo 4". §§ 2'e 3". da Inslrucão
Normativa SLTI/[,4P n' 1. de 19/01/2010, nos sêguintes termos:

9.29.í. O gerenciamento dos resíduos origináriG da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipelde GeÍenciamênto de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerênciamento dê Resíduos da ConstÍução Civil

apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.29.2. Nos lermos dos artioos 3' e 10'da Rêsolucâo CONAMA n'307. de 05/07/2002, o

Contratado deveÍá providenciar a dêstinaÉo ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil origináíos da conbataÉo, obedêcendo, no que couber, aos seguintes
procedimêntos:

9.29.2.1. resíduos Classe A (rêúilizáveis ou recicláYeis como agregados): deverão seÍ
reutilizados ou rêciclados na Íorma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos

classe A de preservaçáo de material para usos futuÍos.

9.29.2.2. rêsíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

rêutilizados, reciclados (x.l oncaminhados a áreas de armazenamênto lemporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.29.2.3. r€ôlduos Clas§e C (para os quais não foram desenvolvidas lecnologias ou

aplicaçôes ec{rnomicament€ viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deveÍão ser armazonados, trensportados e destinados em conformidade com as noÍmas

técnicas específicas.

9.29.2.4. ,tsíduos Clesse O (peÍigosos, contaminados ou pÍejudiciais à saúde): deverâo

seÍ armazenados, tran§portados, reutilizados e destinados em conformidade com as

normas tácnicas e§P€cifi cas.

9.29.3. Em nenhume hipótese o ContÍatado poderá dispor os resíduos originários da

contÍateçâo em eterros de residuos sólidos urbanos, áreas de'bota Íora', encostas, corpos

d'água, íotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas'

9.29.4. Para fins de liscalização do fiel cumprimento do PÍograma Municipal de Gerenciamento

dê Resíduos da construçáo civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da construção

Civil, conÍorme o caso, ó Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos

removidos estão acompanhados de controle de Transporte de Resíduos, em conÍormidade

com as normas da Agáncia Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns 15112'

15.1 13, 15.1 14, 15.1 15 e 15.1 16' de 2004.

9.30. Responder por qualquer acidente dê trabalho na execução dos serviços'-por uso

inJevido de patentes registradas em nome de têrceiros, por danos resultantes de defêitos ou

in"óir"ç0"" Oo.."rviços-ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda

que oconidos em via pública junto ao serviço de engenharia

s.st. Providenciar, conforme o caso, as ligações dêfinitivas das utilidades pÍevislas no

froJ"to 1agrr, êsgoto, gás, energia elétrica' telefone etc ), bem como atuar junlo aos órgãos

ieOLrais, eitaOuaiJe mu;icipais e aoncessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo
íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (AÉ. 92.

xrv)

e regularização dos serviços e atividades
Operação etc.).
í0. CLÁUSUL.A DÉCIMA- GARANTIA DE

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de

EXECUçÃO (art.92. xll)

11.1.
que:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Leino 12.846, de 'lode agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

l.AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no '14.133. de 2021);

ll.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 159, § 4o. da Lei no 14.133. de 202'1);

lll.Declaração Oe inidúeidade pam licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alínéas "e", "f', "g" e'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",

que justifiquenr a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156. §5o, da Lei no 14'133' de 202'1 ).

(1) Moratória * 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o timitúde 10 (dezldias;
(2) , fuhratória deOp|% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

lniirstincaOO, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, vrplementação ou reposição da garantia.

superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

poi d"scurprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas' conforme

inciso ldo art. 137 da Lein. 14.133.de2021.

11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma' a

obrigação de reparaçâo integraldb dano causado ao Contratante (art. 156, §9o. da Lei no 14.133'

de2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

comamulta( )

11.4.j. Antes Oa apticaçao Oa multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15

(quinze) dias úteis, ãontádo da data de sua intimação (art. 't57, da Lei no 14.133, de 2021 )

11.S. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor' a

a) O atraso
contrato
dispÕe o
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í 56. §8o. da Lei

no 14.133. de 2V21],.

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competênte.

11.7. A aplicação das sançóes realizaÊse-á em processo administrativo que assegure o

12.1. ocontratoseráeíintoquandocumpridasasobrigaçõesdeambasaSpartês,ainda

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n0 í4.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

conlratar e dê dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1í.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.133 de

2021\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravanles ou atenuantes;
d) os danos que dela provieÍêm para o Conlratante;
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa dê integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de contÍole.

1 1.9. Os atos pÍevistos como infrações administrativas na !gÚa!l[!33Je-2021, ou em

outras leis dê licitaçÔes e contratos da AdministiaÉo Pública que tatnbém sejam tipificados como

atos lesivos na Lei no 12.846. dê 20í3, seÍão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos

autos, observãããI o rilo procedirnental e autoridade competente definidos na ÍeÍerida Lei (art. í59).
.11.10. A personalidade jurídica do contratado poderá sêr desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do diíeito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste contrato ou para provocar confusão paüimonial, e, nêssê caso, todos os efeitos das sanções

àpri""ú à pessoa jurídica serão estêndidos aos seus administradores e sócios com poderes de

ããrini.trrçâo, a p"ssoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

à, aontrot", o" taio ou de direito, com o Contratado, obseruados, em todos os casos' o contraditÓrio'

ã ,róià Oái"", 
" " 

obrigato6ade de análise iurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133. de 202'1 )

11 .i'1 . O Contratánte deverá, no pÍazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de

âplicação da sanção, inÍormaÍ e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas'

oãra nns de oubíicidade no CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

ã;i";i;; ú;;;ide Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo FedeÍal'

(Art. 161. da Lêi n" 14.133. do2021)
i ttZ. n" sanÉes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadê para

ticiiaõu contratar sdo passiveià de reabilitação na forma do art 163 da Lei no 14 133/21'

11.13.osdébit6docontratadoparacomaAdministraçãocontratante,resultantesdemulta
áo*úi"r.tir" e/ou indeni4ões, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

;;ã;d";b, ;;À créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contíato ou de

ãrrài 
"ontr"io" "dministrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora conlratante' na

forÀãda instrucão Normativa SEGES/ME n" 26 de 19 de a-bfild-e-2-022'

ii.iúuffi*cma secnlor _ DA ExflNçÃO CONTRATUAL (art. s2. xrx)

que isso ocorÍa anles do prazo estipulado para tanto'

12.2. Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado' a vigência Íicará

oãLo"o" aii a conctusáo oo oujeto, caso em que deverá a Administraçáo providênciar a

ieadeõuação do cronograma Íixado para o contrato'

12.3.QuandoanãoconclusãodocontratoreÍeridanoitementeriordecorrêrdeculpado
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes

administrativas; e
hl oodeÍá a AdministÍaÇão optaÍ pela extinção do contíâlo e' nêsse caso' adotará as

"' "r"düü;iiiáài 
"'i 

r"i para a continuidadê da execução contratual'
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

12.5.
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131. caout. da Lei n.o 14.133. de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, Colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. í4, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de

2021).
í3. cúusuLA DÉclMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn (art.-9zJ!!)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaçâo abaixo

discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
i+. cúusulA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. e2. lll)

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na iei no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente' segundo as

dispils contidas na tei no g.oz8. de 1990 - e normas e

princípios gerais dos contratos'

DESCRTçÃo DA DOTAçÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

PA6TIÀ 44 o€ 46

/'i' .i,
\..

,ffi ,tÉtiiii'§Li
CUNHA

CODIGO DA FICHA

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

FONTE DE RECURSO



í a,:t!r - 1\,, L

aditivo, submetido à prévia aprovação da consulloria juÍídica do contratante, salvo nos casos de
justiÍicada necessidade de antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo

deveÍá ocorrer no pÍazo máximo de I (um) mês (art. í32 dâ Lei no 14.133' de 2021).

15-4- Registros que não caractêrizam alteração do contrato podem sêr realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do aIL13§ jê-Lqlfl!L133,
de 2021.
16. cúusuLA DÉcltA sExrA- PUBLICAÇÃO

ESTADO DO MARANHÂO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

í 5. cLÁUSULA DÉCIMA AUITA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seouintes
da Lei n" 14.133. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, ;las mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do conlrato.
15.3. As alteÍações contratuais deverão seÍ promovidas mediante celebração de termo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nâcional de

Contratações Públicas (PNCP), na foÍma prevista no art.94 dâ Lei 14.133. de 2021, bem como no

Diário OÍicial do Município e no rêspectivo sítio oÍicial do Município na lnlernet.
'17. cúusuLA DÉclMA SÉTIMA- FORO (art. 92. §í")

17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto - [ilA. p8Ía dirimir os litígios que

deconerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conÍoÍme art.92. §lo. da Lei no 14.í33/21.

lLocall, [dia] de [mês] de [ano].

Reprosentante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

uM Íi0v0 ÍElirpo oE uilrÂ0 É procnE§so

Prí'*r^ 45 oE 46

AFONSO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MTINICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ANEXO

PÀcl{^ 46 o€ 46

'ffi ,{Êôlü§ii
CUNHA

uM il0v0 rErirPo oE uxrÂo Ê pnoGBESso

PROJETO



(' ' ,

,/
a.

ESTADO DO MARANHÃO
RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

UM HOVO ÍEMPO DE UNIÁO E FNOGTESSO
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

rRef .' Processo n" 03912025

Requercnte nos ArrÍos.' Agcnte de Contrâtaçâo - PMAC

I nleressado : Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Direito Administrativo. Lei 14.13312021.
Minuta de edital de Concorrência EletÍônica.
Confatação de empresa para constuçào de escola de

seis salas no município de Afonso Cuúa/MA,
conforme Termo de Compromisso no 169564

vinculado ao Convênio n' 17207 com o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Para melhor compreensão didática, esle parecer divide-se em Relatório, Ánólise da Demanda,

D isposil ivo e Enc amin hame n to.

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo Documento de Formalização da

Demanda - DFD da Secretaria Municipal de Educação solicitando a Contrataçâo de empresa para

construção de escola de seis salas no município de Afonso Cunha/lVIA, conforme Termo de

Compromisso n' 169564 vinculado eo Convênio n" 17207 com o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do DFD supracitado, Estudo técnico

preliminar; Projeto Básico; Despacho do Prefeito; Despacho do agente de contratação; despacho do

setor con!íbil informando disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito e

despacho de autuação.

Por fm, verifica-se que o Agente de Contratação juntou aos autos, a Portaria e minuta de Editâl

de Concorrência Eletrônica, para coúecimento. análise e emissão de parecer jurídico por parte desta

Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N" 14.133/2021.

É o breve relatório.

kaça «la Comundade, 56 - Cento
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I. CONSIDf,RAÇOESINICIAIS:

O presente pareceÍ tem como objetivo analisar o Edital de Licitação na modalidade Concorrência

Eletrônica referente à Contratação de empresa para construção de escola de seis salas no

município de Afonso Cunha/MA, conforme Termo de Compromisso n" 169564 vinculado ao

Convênio a" 17207 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,

considerando as disposições contidas na Lei 14.13312021, que estabelece as novas normas gerais de

I icitações e contralos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no

art. 53 da Lel n' 14.13312021:.

Art. 53. Ao final da fase preparatória, a processa licitatório seguiná para o órgão

de assessoramento jurídico da Administração, que realizaní controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

l' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração devera:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de atribuição

de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma

clara e objetiva, com apreciação de lodos os elementos indispensáveis à

contÍatação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na aruilise jurídica:

2'(VETADO).

3u Encenada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade determinaní a diwlgaçâo do edital de licitação conforme disposto no

art.54.

kaça da Comunidade, 56 - Cenro
CNEJ: 06.096.655/0001-91
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4o Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administraçào

também realizara controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes. adesões a atas de registro de preços,

outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

5'É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deveú considerar o baixo valor. a

baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de

minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes

previamante padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre o

objeto de análise da Assessoria Jurídica:

"O parecerjurídico é instrumento de controle prévio de legalidade. (aÍ. 53, caput.

A manifestaçâo jurídica deve versar sobre lodo o processo licitatório, e não apenas

sobra a minuta do instÍumento convocatório. Assim, todos os elementos

indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, Sl ". II). São elementos

indispensáveis à contratação, dentre outros: ( os requisitos formais; (li) o estudo

técnico preliminar; (Ill) o termo de referência: (iv) o projeto básico (v) o

orçamento estimativo, (vil a aferição dos requisitos de validade dos atos

administrativos praticados; e (vill a qualidade da motivação e das justificativas

apresentadas no processo. A apreciação destes elementos indispensáveis nâo se

daú sob o aspecto tecnico, mas tão somente jurídico".

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos tecnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Parecer terão seus conteúdos

considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual responsabilidade caso nâo

reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

Praça da Comunidade, 56 - Ceúo
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de

atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estâo dentro do seu

espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da pópria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os seguintes

documentos:

Oficio de Formalização de Demanda;

Estudo Técnico Preliminar;

Termo de Referência/Projeto Básico:

Despacho do Prefeito;

Despacho do Agente de Contratação;

Despacho do Setor Conribil;

Parecer da Comissão;

Minuta de Edital e anexos;

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo, portanto,

observar, na medida do possivel, o art. 18, caput, da Lei n' 14.13312021:

fut. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que rata o inciso VII do caput do art. 12 desla Lei, sempre que elaborado, e

com as leis orçamenúrias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na oontratação,

compreendidos:

haça da Comrmidade, 56 - C€ntso

CNII: 06.096.655/000 l-91

ricrErrur^ MUf,rcrpÀr DE

1l 1t üLJI



(- . it."r '

//

uM r\r0v0 rElrpo DE uiÍto E PtootESso

ESTADO DO MARANHAO
RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/fi101-91

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracteüe o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, antepÍojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas

e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composiçôes dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato. quando necessária, que constaú

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fomecimento de bens de prestação de serviço§ ou de execução

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de

escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto,

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância tecnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificaçào econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor

técnica ou técnica e preço ejustificava das regras peÍinentes a participação de

empÍesas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contrah.Bl

Pra4a da Comrmidade, 56 - C€nEo

CNU: 06.096.655/0001-91



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

uri,t Í{ovo TÊrrpo DC uiÍÀo E FBo6RÉ5§0
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.655/ffi0t-91

XI - a motivação sobre o momento da diwlgação do orçamento da licitação,

observado o aÍ. 24 desta Lei.

Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Parecer.

2. ESCOLHADAMODALIDADE

De acordo com o art. 25 da Lei n' 14.13312021, o edital deverá conter o objeto da

licitação e as Íegras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de

pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, o objeto a

ser licitado deveni possuh padrões de desempeúo e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital, poÍ meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n' l4.l33l212l consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica,

consoante disposição do $2' do art. 17:

Aí. 17.

(... )

§2'As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica,

admitidâ a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a

sessão pública ser registrada ern ata e gravada ern áudio e vídeo.

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre sampaio

aÍgumenta:

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realizaçáo de licitações

presenciais, mas deixa claro que, independantemente do Poder ou Ente da

Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame, a regra

é que as licitações sejam processadas, preferencialmente, em ambiente

eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realização excepcional de licitação

sob a forma presencial requer a demonstração de comprovada inviabilidade de

uso do meio eletrônico na situação fática. E, com base nessa ordem de ideias,

eventual inviabilidade de adoçâo do meio eletrônico não pode ser confundida
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CNII: 06.096.655/0001-9 I

,iÊiiiii§ô
GUNHA

í'rli!í! /'r/



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

ulrt ilovo TEitpo DE ur|rÁo Ê p§o6EEss0
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

com simples opção discricionária da autoridade competente. Significa dizer

que a noÍma elege, inicialmente, o meio eletrônico como o ideal (preferencial)

para, depois, ao condicionar a adoção do meio presencial a motivação, tornar

seu uso obrigatório, a não ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos

entes públicos, notadamente em virfllde de suas caracteristicas de celeridade, desburocratizaçào,

economia, ampla diwlgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo mais vantajosa em relação

à forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do ceÍame, já que

interessados que estejam localizados an qualquer lugar do país podem

participar de forma remota. Com isso, aumentam as chances de a administraçào

realizar uma contratação economicamente mais favonível, já que, além de uma

possível ampliação do número de participantes - o que estimula a concorrência,

estes deixam de precisar realizar gastos com transporte ou diárias, por exemplo,

para cnviar um representante a um pregão presencial realizado em um local

distante. Outro beneficio oferecido pelo pregão eletrônico é a impessoalidade

do procedimento, visto que os competidores participam do pregão de forma

anônima, sendo identificado apenas o vencedor do certame, após o

encerramento da disputa de lances, já na fase de habilitação da sessão pública

digital. Dessa forma, diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre

os licitantes, pÉtica comprovadamente prejudicial ao interesse público.

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parte dos

atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possíveis perdas que

comumente ocoÍÍem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é possível aos

órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do procedimento.

3. ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade Concorrência

Eletrônica, nos termos do aÍigo 28, II, da Lei 1413312025 destacam-se os seguintes pontos relevantes:

Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e pÍecisa a descrição do objeto da

contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. Verificou-

kaça da Commidade, 56 - Ccntro
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se que o objeto esú adequadamente definido no edital em conformidade com as diretrizes da Lei

14.13312021.

Documentação exigida: É imprescindivel que o edital estabeleça quais são os documentos

necessários para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica,

qualiÍicação econômico-financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se uma

análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejam proporcionais e adequadas ao

objeto da licitação, em conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade e

proporcionalidade.

Critérios dejulgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da proposta

mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros elementos pertinentes.

É fundamental que tais critérios estejam em confomridade com o disposto na Lei 14.13312021,

priorizando a busca pela melhor relaçào custo-beneÍicio para a administração pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todas as etapas

do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Alern disso, é

necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução dos serviços, considerando a

complexidade do objeto e as necessidades da administração.

1. CONSIDERACÔf, S FINAIS

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma porbase, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administÍalivo em epígrafe.

DestaÍte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar

aspectos de natuÍeza eminentemente técnico-administrativa.

DtsPostrIVo

Ante aos fatos expostos e análisejurídica realizada com base na Lein' 14.13312021e noÍmas

correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o

procedimento admrnistrativo até o presente momento, bem como a minuta, está ern consonância com

os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo

dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes'

kaça «le Comuni<lde, 56 - C€ntro
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E o parecet, sub censura.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhem-se os devidos autos ao ORDENADOR DE DESPESAS para conhecimento,

providências e demais deliberações ao seu cargo.

Afonso Cunha/MA. l6 de setembro de2025.

JOSE DIEGO LEAL !!iádod.tu h.d'sia Dór

5ELE5:01721 1 7933 xlt nr72r17e10

JoSÉ DIÊGO LEAL SELES
PGM.AAMA

heça da Commidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Processo: O39 /2025

Da: Secretaria Municipal de Educação

Para: Comissão de Contratação

DESPACHO

De acordo com as Ínformações constantes neste Processo, em especial o Parecer

furídico, autorizo a deflagração da licitação para a Contratação de empresa para

construção de escola de seis salas no município de Afonso Cunha/MA, conforme

Termo de Compromisso ng 169564 vinculado ao Convênio ne 172O7 com o Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e encaminho à Comissão de

Contratação para execução do procedimento de contratação dentro das formalidades

legais, nos termos do art. 53, §3q da Lei n. 14.133/2027 e do regulamento próprio deste

Município.

Atenciosamente,

Afonso Cunha - MA, 17 de setembro de 2025.

u Í{ovo rElrPo EE uÍ{rÀo E pnocnEsso

- lt
DÀhffiiât-c?frÊ $í16#o

SECRETARIÂ MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

005/2025

CONTRATANTE

SECRETARIA MUt{ICIPAL DE EDUCAçÃO DE AFONSO CUNHA/MA

OBJETO
CO}{TRATAçÃO DE Ei'PRESA PARA CONSTRUçÀO DE ESCOLA DE SEIS SALAS NO
MUI{ICiPIO DE AFOIiISO CUNHAi A, CONFORÍIiE TERMO DE COi'IPROIIIISSO N" 169564
VINCULADO AO CONVÊNIO N".17207 COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAçÃO - FNDE.

VALOR ORçADO PELA ADMINISTRAçÃO

RS 859.10í,76 (oitocentos ê cinquenta e nove mil, cento e um teais e sêtenta ê seis centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 06/10/2025 às '14:00hrs (Horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAiIENTO:

l\Ienor preço global

REGIME DE EXECUÇÃO:

Empreitada por preÇo global

MODO DE DISPUTA:

Aberto e Fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP'EQUIPARADAS

AIVPLA PARTICIPAÇÃO

PrG§ l ot 46
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CONCORRÊNClA ELETRÔNICA NO OO5/2025

Processo Administrativo n' 039/2025

Torna-se público, para conhecimênto dos inteÍessados, o MUNIcíPlo DE AFol{so cUNHA-iíA, através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sob no dê CNPJ 30.631.587/000í -06, nestê ato

representâdo(a) pelo(a) Secretária Municipal de Educação, SÉ. OAGUIMAR GOMES DA COSTA,

inscrito(a) no CPF no 014.809.97340, toÍna público para conhecimento dos interessados que realizará

licitaÉo, na modalidade concorrência, no Regime de Empreitada poÍ PÍeço Global, â se processar de

forma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei no'14.133, de 01 de abril de 202í, observâda a

lN n' 7312022, do Ministério da Economia e legislação correlata, e será conduzida por Agente de

Contrataçáo designado, e ainda as exigências eslabelecidas nestê êdital.

Data da Sessão Pública:06/'1012025

Hora lnicial: í4;00H

1. DO OBJETO

1 .'1. O obJeto da presente licitaçáo é CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUçÃO DE

ESCOLA DE SEIS SALAS NO ilrUNICíPIO DE AFONSO CUNHAiMA, CONFORME TERMO DE

CoMPROM|SSO N" 1695ô4 VINCULADO AO COI{VÊNIO N" 17207 COil O FUNDO NACIONAL 0E

DESENVOLVIMENTO OA EDUCAçÃO - Fi{DE, conforme condiçÕes, quantidades e exigências

estabêlêcidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PART|CtPAÇÃO NA LlClÍAçÃO

2. 1 . poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

da licitaÇão e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras do Município de Afonso

Cunha/MA, através do site httos://www.licitaafonsocunha com br.

2.2. Os interessados deverão atendêr às condiçÕes exigidas no cadastramênto no Sicâf até o terceiro dia

útil anterior à data prêvista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmenle pêlas transaçÕes efetuadas em seu nome,

assume como Írmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por sêu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistêma ou do órgáo ou entidade

promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentês de uso indêvido das credenciais dê acesso, ainda

que por lerceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrâdo conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterioÍ e mantê-los atualizados junto aos órgáos Íesponsáveis pela informaÉo,

devendo proceder, imediatamente, à correÉo ou à alteração dos ÍegistÍos tão logo idenliÍique incorreção

ou aqueles sê tornem desatualizados.

2.5. A náo observância do disposto no itêm antêrior podêrá ensejar dêsclassificaçáo no momento dã

habilitação.

2.6. Será concedido tralamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociêdades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei n" 14.133. de 2021 , para o agricultor Íamiliar, o

ux tava Ít ?o Dr urrlo E ttoôNt!3o
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produtor rural pessoa Íísica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Ld
Comolementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.7. Náo poderão disputar esta licilaÉo:
2.7.1. aquele quê náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. sociedade que dêsempenhe atividade incompatívêl com o objeto da licitaÇáo;

2.7.3. empresas estrangeiras que náo tenham represêntação legal no Brasil com podêÍês expíessos para

recebêr citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pÍojelo executivo, pessoa Íísica ou jurídica, quando a

licitação veÍsar sobrê serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5. empresa, isoladamentê ou em consórcio, Íesponsável pela elaboÍação do projeto básico ou do

projêto êxecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diÍigente, gerenle, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, rêsponsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.6. pessoa física ou jurídica que sê encontre, ao lempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitaÉo em decorrência de sançáo quê lhe foi imposta;

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financêira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhê funçáo na

licitação ou atue na Ílscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou

parente em linha rela, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 dê dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

2.7.9. pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos ãnteriorês à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmentê, com trânsito êm julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçÕês análogas às de êscravo ou por contratação dê adolescenles nos casos vêdados

pela legislação trabalhista;

2.7.10. OÍganizaçóes da Sociedade Civil de lnteÍesse Público - OSCIP, atuando nêssa condição;

2.7.1 1. Não poderá paÍticipar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou dâ êxecuçâo do contrato agenle

público do órgáo ou entidade mntratante, dêvendo seÍ observadas as situações que possam conÍigurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéíia, conforme § 1" do art. 90da Lêi no 14.133. de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atuê em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividadê da sanção a ela aplicada, inclusivê

a sua @ntroladora, controlada ou coligada, desdê que devidamenlê comprovado o ilícito ou a utilizaÉo

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9.AcritériodaAdministraÉoeexclusivamenieaseuserviço,oautordosproJetoseaempresaaque
se referem os itens 2.7.4. e 2.7 .5. podeÀo participar no apoio das atividades de planejamento da

contrataçâo, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

2.11. O disposto nos iiens 2.7.4. e2.7.5.náo impede a licitação ou a contratação de serviço que incluã

como enelrgo do conlratado a elaboraçáo do proieto básico ê do projelo executivo, nas conlrataçóes

integradas, ê do projeto executivo, nos demais regimes de execuÉo.
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2.12. Em licitações e contrataçõês realizadas no âmbito de poetos e programas parcialmente Iinanciados

por agência oÍicial de coopeÍaçâo êstrangeira ou por organismo ÍinanceiÍo internacional com recuÍsos do

financiâmênto ou da contrapartida nacional, nào podeÍá participar pessoa Íisica ou juridica que integre o

rol de pêssoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos lermos da tgú:
14.13312021.

2.í3. A vedaÉo de que trata o item 2.7.11. estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da contÍalação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representantê

de êmpresa que preste assessoÍia técnicâ.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Na presente licitaÉo, a Íase de habilitação antecederá a fase de apresentaçáo de pÍopostas e lances.

A adoção da fase de habilitaçáo antecedendo a fase de apresenlaçáo de proposlas ê lances está

fundamentada na Lei no 14.133/2021, an. 17, § 10, que permite essa inversào como forma de gaÍantir

maior segurança ê eficiência no procedimento licitatóÍio. A análise prévia da habilitação asseguÍa que

apenas licitantês aptos conconam com propostas e lances, evitando a desclassificaÉo posterior de

empresas que não atendem aos Íequisitos mínimos, reduzindo a necessidade de revisáo e retrabalho,

otimizando o tempo ê os rêcursos da Administração.

3.2. Os licitantes encâminharão, exclusivamenle por mêio do sistema eletrÔnico, a proposta com o preço,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abeÍtura

da sessâo pública.

3.3. Os licitantes êncaminhaÍão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamênte os

documenlos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto

nos itens 7.1.1. e 7.'13.1. deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo prÓpÍio do sistema, que:

3.4.1. está cientê e concorda com as condiçóes conlidas no edital e seus anexos, bem como de quê a

proposta apresenlada compreende a integralidade dos custos para atendimenlo dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Fedêral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes

coletivas de trabalho e nos termos de Ajustamento dê conduta vigenles na data de sua entrega em

deÍinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deíinidos no instrumento convocatÓrio;

3.4.2. náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de'16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz. nos termos do artiqo 7', XXXlll

da Constituicão,

3.4.3. náo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. í'e no inciso lll do art. 5" dâ Constituicão Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíiciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em oulÍas normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema elelrÔniôo,

que cumpre os requisitos estabelecidos no g!Lg.9l§iê-!.91!:llJ33.-dç292!.

3.6. Não podeÍá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos aÍts. 42 a 49 da Lêi

Complementar no 123, de 2006, a pessoa iuridica:

3.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

3.6.2. que seja Íilial, sucursal, agência ou representaÉo, no Pais, de pessoa juÍídica com sedê no exterior,
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3.6.3. de cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra

empresa que receba tratamento jurídico diÍerenciado nos termos da Lei Complementar n' 123, de 2006,

desdê que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 30 da reíerida lei;

3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outÍa empresa náo

beneÍiciada pela Lei Complemeniar no'123, de 2006, desde que a receita bruta global ultÍapasse o limitê

de quê trata o inciso ll do art. 30 da referida lei:

3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado dê outrâ pessoa jurídica com Íins lucrativos,

desde que a receita bÍuta global ultrapasse o limitê de que trata o inciso ll do art. 3o da reÍerida lei;

3.6.6. constituida sob a forma de cooperativas, salvo as dê consumo;

3.6.7. que participe do capital de outre pessoa jurídicai

3.6.8. que exerça âtividadê de banco comercial, de anvestimentos e de desenvolvimento, de caixa

v econômica, de sociedade de crêdito, financiamento e investimento ou de cÍédito imobiliário, dê corretora

ou de distÍibuidora de titulos, valores mobiliários e câmbio, de emprêsa de aírendamenlo meícantil, de

seguros privados ê dê capitalizaÉo ou dê previdência complemêntar;

3.6.9. resultantê ou remanescente de cisão ou qualquêr outra forma de desmembÍamento dê pessoa

jurídicâ que tenha ocorÍido em um dos 5 (cinco) anos-calêndário anteriores;

3.6.10. constituída sob a forma de sociedade por a@es.

3.6.11. cujos titulares ou sócios guardêm, cumulativamênte, com o contratanle do serviço, Íelação de

pessoalidade, subordinaÉo e habitualidade.

3.7. A falsidade da declaÍação de que tÍata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na !qL[:
14.133. de2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantês poderão retirer ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fasê de habililaÉo anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos dê habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertuÍa da sêssão pública.

3.9. Não haverá ordem de classiÍicaÉo na etapa de apresentaÉo da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licilante, o que ocorrerá somente após os pÍocedimentos de abertura da sessão pÚblica e

da fase de envio de lances.

3.10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaÉo de proposlas, após a Íase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

Íinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá

às seguintes regras:

3.11.1. a aplicaÉo do intervalo mínimo de diferença de valoíes ou de percentuais enlre os lances, que

incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediáÍios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

e

3.11.2. os lances serào de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estâbelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor Íinal mínimo paÍametrizado no sistema podeÍá ser alterado pelo íornecedor duranle a fase

de disputa, sendo vedado valor superior a lance já Íegistrado pelo fomecedor no sislema.

3.,13. O valor Íinal mínimo ou o pêÍcentual de desconto fnal máximo pafametÍizado na forma do

item 3.1 
,1. possuirá caráter sigiloso para os demais Íornecedores e para o Órgão ou entidade promotora da

licitação, podendo seÍ disponibilizado eslÍita e permanentemente aos órgãos de controle eíerno e inlerno.
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3.14. Caberá ao licitante intêressado em participar da licitaÉo acompanhar as operaqóes no sistema

eletÍônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus dêcorrente da pêrda de nêgócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela AdministraÉo ou de sua desconexâo.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedoÍ do sislema qualquer acontecimento que

possa comprometeÍ o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. OO PREENCHI IENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposla mediante o prêenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

4.í.í. Valor total do item. exprcsso em ReaE (R$)

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêracionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oulros que incidam direta ou indiretementê na execuçáo

do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanlo na proposla inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assislindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaÉo de

erro, omissáo ou qualquer outro preteÍo.

4.5. Sê o regime tributário da empresa implicaÍ o rêcolhimento de tributos em perc€ntuais variáveis, a

cotação adequada será a que corÍespondê à média dos eÍetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

4.5.1. No regime de incidência náo-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada seÍá a quê

corresponde à média das alíquotas eÍetivamente remlhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo,

poÍ documentos de Escrituraçáo Fiscal Digital da Contribuição (EFD-ContribuiçÕes) para o PIS/PASEP e

COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentaçào da proposta, ou por outro meio hábil.

4.6. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

4.7. Na presente licitaÉo, â Microempresa e a Empiesa de Pequeno Porte poderão se beneÍiciar do

regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. Será exigida a garantia da proposta conforme art. 58 da Lei no '14j33121, com valor correspondentê

a 1% do valor estimado do Edital, e deverá ser apresentada no momento da apÍesentaÉo da proposta de

preços, comprovaçáo do recolhimento de quantia a título de garântia de proposla, como requisito de pré-

habilitação;

4.8.1. Cabêrá ao licitantê optar por uma das seguintes modalidades de gaÍantia:

4.8.1.1. A garanlia de proposta poderá ser pÍestada através das modalidades prêvistas no art. 96, §1o,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou liança bancária emitida por

banco ou instituição Íinanceira devidamenle autorizada a opeíar no Pais pelo Banco Central do Brasil e

avaliados por sêus valores econÔmicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economiai

4.8.1.2. No caso de opção pela "cauÉo em dinheiro', esta deverá ser eÍetuada através de

transferência/depósito na conta do Município de Aíonso Cunha/MA. Conla CoÍÍente: no 80'15-2 Agência

no 1045-6, Banco do Brasil.
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4.8.1.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias

da assinalura do contralo ou da data em que for declarada Íracâssada a licitação.

4.8.1.4. A apresentaçáo da garantia da proposta no valor correspondente a 'l % (um por cênto) do valor

do estimado da contrataçào será enviada concomitantemente ao cadastramento da proposta inicial no

sistema, nos termos do art. 96, §1o da Lei no 14j3312021.

4.8.1.5. A GARANTIA SERÁ EXECUTADA caso o licitanle participe da licilação e "desista" de assinar

o contrato, diretamente, através da recusa, ou indiÍetamente, alravés da não apresentaÉo dos

documentos necessários durante o certamê.

4.9. A apresentação das pÍopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas

contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência/Projeio Básico, assumindo o

proponente o compromisso de executaÍ o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferÍamentas e ulensílios necessários, em quantidades ê qualidades adêquadas
v 

à peíeita execução contratual, promovendo, quando Íequerido, sua substituiçáo.

4.10. O prazo de validade da pÍoposta não será inÍerior a 60 (sessentâ) dias, a contar da data de sua

apresentaçâo.

4.1'1. Os licitantes devem respeitaÍ os preços máximos eslabelecidos nas normas de regência de

conlratações públicas federais, quando participarem de licitações pÚblicas;

4.12. Os licitantes devem respeitaÍ os preços máximos previstos no Termo de Refêrência/PÍojeto Básicol

4.13. O descumprimento das regÍas supramencionadas pode ensejar a Íesponsabilizaçáo pelo TÍibunal

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatuÍa de

prazo para a adoÉo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7'1, inciso

lX. da Constituicão, ou condênaÉo dos agentes públicos Íesponsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuizos ao erário, caso veriÍicada a oconência de supêíaturamento por sobrepreÇo na

execuçâo do coniÍato.

5. DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da prêsente licitaçào dar-se-á automaticamente em sessáo pÚblica, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão rêtirar ou substituir a proposta ou os documenlos de habilitaçáo, quando for o

caso, anteriormente inseÍidos no sistêma, aié a aberlura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo prÓprio para lroca de mensagens entre o Agente de

Contrataçâo/Comissão e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances êxclusivamenle poÍ meio de

sistema eletrônico, Sendo imediatamente informados dO seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.5. O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderáo oÍerecer lances sucessivos, observando o hoÍário Íixado para abertura da sessáo

e as regras estabelecidas no Edital.

S.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

@
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5.8. O intêrvalo mínimo de diÍerênça de valores ou percenluais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances inlermêdiários quanto em relação à proposta que cobÍiÍ a melhor ofêrta dêvêrá ser

de R$ í00,00 (cem rcais)

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intêrvâlo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistentê ou inexequivel.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa abeÍto e fechado.

5.11. No modo de disputa "aberto e Íechado", os licilantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com

lance Íinal e fêchado.

5.11.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pÍazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até

dez minutos, aleatoriamente determinado, Ílndo o qual será aulomalicamenle encêrrâda a recepção de

lancês.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem antêrior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oÍerta dê valor mais baixo e os das ofertas com preços alé í 0% (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pÍazo.

5.11.3. No procedimênto de que trata o subilem supra, o licitante poderá optar por mantêr o seu Último

lance da etapa aberta, ou por ofertar mêlhor lance.

5. 1 1.4. Nâo havendo pelo menos tÍês ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem dê classiÍicaÉo, até o máximo de três, oÍerecer Um lance final

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12. Após o término dos prazos estabêlecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenârá e divulgará os

lances sêgundo a ordêm crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecêndo aquele quê for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.'14. Durante o transcurso da SeSSão pública, os licitantes Serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identiÍicaÉo do Iicitante.

5.15. No caso dê desconexáo com o Agente de contrataÉo/comissão, no decorrer da elapa competitivâ

do Concorrência, o sislema elêtrônico poderá permaneceí acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

5.16. Quando a desconexáo do sislema eletrônico para o Agente de ContrataÉo/Comissáo persislir por

tempo superior a dez minulos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vintê

e quatro horas da comunicação do Íato pelo Agente de Contrataçáo/Comissão aos participantes, no sitio

eletrônico utilizado para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorÍerá com o valor de sua proposta

S.18. Só poderá haveÍ empale entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances Íinais da

fase fechada.

5.18.1 . Havendo evenlual empate entre propostas ou .ances, o critério de desempate será âquele previsto

no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021 , nesta ordem:

5.18..1.1 disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empalados poderão apresentar nova proposta em ato

conlínuo à classiÍicaçáol

5.1B. l .2 avaliação do desempenho contratual prêvio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçÔes previstos nesta Lei,
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lrabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes dos órgáos de

controle.

5.18.2. Persistindo o empate, seÍá assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prêslados por:

5.18.2.1 empresas estabelecidas no terrilório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administraçáo Pública êstadual ou distrital licitante ou, no caso de licitâÉo realizada por órgáo ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize;

5. 1 8.2.2 êmpresas brasileirasl

5.18.2.3 empresas quê invislam em pesquisa ê no desenvolvimenlo de tecnologia no País;

5.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos

dezembro de 2009.

da Lei n" 12.187, de 29 de

5.'19. Esgotados todos os dêmais critérios de desêmpate previstos em lei, a escolha do licitanle vencedor

ocorrerá poÍ sorleio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer

oulro pÍocesso.

5.20. Encerrada a etapa dê envao de lances da sêssão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanêcêr acima do prêço máximo deÍinido para a contrataÉo, o Agente de

Contratação/Comissáo poderá negociar condiçóes mais vantajosas, após dêÍinido o resultado do

julgamento.

5.20.1. A negociaÉo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaÉo, for desclassiÍicado em

razão de sua proposta permanecer acima do pÍeço máximo deíinido pela AdministraÉo.

5.20.2. A negociação sêrá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a lodos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

5.20.4. O Agênte de Contratação/Comissáo solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance oÍertado apÓs a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmaÉo

daquêles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.20.5. É facultado ao Agente dê Contrataçáo/Comissáo prorrogar o prazo estabelecido, a partir dê

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Ílndo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contrataçáo/Comissâo iniciará a fase de aceitaçáo e

julgamênto da proposta.

6. DA FASE DE JULGAi'E]{TO

6.'1. Encêrrada a etapa de negociaçáo, oAgente de ContrataÉo/Comissão veriÍicará se o licitante

pÍovisoriamêntê claSSiÍlcâdo em primeiro lugar atende às condiçóes de paÍticipaÉo no certame, conforme

previsto no atl. 14 da Lei no 14.13312021, legislaÉo correlata e no item 2.7. do edital, especialmente

uti Ítovo ÍEltr§ tE uÍtio I tiootlÊ§o
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quanto à existência de sanÉo que impeça a parlicipação no ceÍtame ou a futura contÍataÉo, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1, SICAF:

6.1.2. Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo

(httos://www.portaltransoarencia.oov.br/sancoes/cneo).

6.2. A consulta aos cadastÍos será rêalizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sançÕes previstas na Lei n" 8.429. de 1992. , lambém ocorrerá no

nome e no CPF do sócio majoritário da emprêsa licitanle, se houver, por íorça do arl. 12 da citada lei.

6.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de OcorÍências lmpeditivas lndiretas,

o Agente de ContrataÉo/Comissão diligênciará paÍa verificaÍ se houve fÍaude poÍ partê das êmpresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3i2018. art. 29. caout).

6.3.1. A tentativa de burla será verificadâ por meio dos vínculos societários, linhas de Íornecimento

similares, dentrê outros. 0l\ljf JZQlg.-êr1.2!.§lJ.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual desclassiÍicação. (ALII
3/20'18. art. 29. §2").

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiÉo de

participação.

6.4. VeriÍicadas as condiçÕes de participação e de utilizaçâo do tratamento Íavorecido, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta classifcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto

e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no

6.5. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

0.5. 1. contiver vícios insanáveis;

6.5.2. não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Refêrência/Projeto Básico;

6.5.3. apresentar preços inexêquíveis ou permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contralaÉo;

6.5.4. não tiver sua êxequibilidade dêmonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

6.5.5. aprêsenter desconformidade com quaisquêr outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

6.6. No caso de bêns e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das proposlas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pêla Administração.

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anteÍior, sÓ será considerada apÓs diligência

do Agente de ContrataÉo/Comissão, que comprove:

6.6. í .1. que o custo do licitante ultÍapassa o valor dâ proposla; e

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.

6.7. Em contrataçáo de sêrviços de engênharia, além das disposiçóes ãcima, a análise de exequibilidede

e sobrepÍeço considerará o seguinle:

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral'

semiintegrada ou integrada, a caracterizaÉo do sobrepreço se dará pela superaÉo do valor global

estimado:
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6.7.2. No regime de empíeitada por prêço unitário, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela superaçáo

do valor global estimado.

6.7.3. No caso de seÍviços de engênharia, seráo consideradas inexequiveis as propostas cujos valorês

Íorem inferiores a 75% (sêtenta e cinco por cento) do valor orçado pêla Administração, independenlemenle

do regime de execução.

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitanle vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oilenta e cinco

por cento) do valor orçado pela AdministÍação, equivalente à diferença êntrê esle último e o valor da

proposta, sem preluízo das demais garantias êxigiveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inêxêquibilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderáo ser efeluadas diligências, para que a empresa compÍove a

exequibilidade da proposta.

6.9. Caso o custo global estimado do objêto licitado tenha sido decomposto em seus respêclivos cuslos

unitários por mêio de Planilha de Custos e Formaçáo de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classiÍicado êm primeiro lugar será convocado para apresenlar Planilha por ele elaborada, com os

Íespectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.

6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor seíá convocado a apresenlar à

AdministraÇão, por meio eletrônico, as planilhas com indicaÉo dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela AdministraÉo, bem como com detalhamento das Bonificações e

Dêspesas lndireias (BDl) ê dos Encârgos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

final da proposta vencedora, admitida a utilizaçào dos preços unilários, no caso de empreitada por prêço

global, empÍeitada integíal, contÍataçáo semiinlegÍada e contrataÉo integrada, exclusivamentê para

eventuais adequaçÕes indispensáveis no cÍonograma fisico-Íinanceiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

6.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pêla AdministraÉo como referência, ou não

estiver contida na faixa referencial de produtividadê, mas admitida p€lo ato convocatório, o licitante deveÍá

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.9.3. Os licitantês podeÍão apresenlar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

AdministraÉo como reíerência, dêsde que não alterem o objeto da contÍataçáo, não conlrariêm

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas reíerenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

6.9.4. PaÍa efeito do subitem anterior, admite-se a adequaÉo técnica da metodologiâ empregada pela

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que manlidas as condiçóes para a iusta

remuneração do serviço.

6.10. Erros no pÍeenchimento da planilha não constituêm motivo para a desclassiÍicaÉo da proposta. A

planilha poderá sêr ajustada pelo fomecedor, no pÍazo indicado pelo Agente de Contrataçáo/Comissáo,

desde que náo haja majoração do preço e que se compÍove que este é o baslante para arcar com todos

os custos da mntratação;

ô.10.1. O ajuste de que tÍata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alteÍem a substância

das propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaÉo de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando náo cabível esse regime.

6.1 1. Para Íins de análise da pÍoposta quanto ao cumprimenlo das especiÍicações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisilante do serviço ou da área êspecializada no objeto.
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6.12. Caso o Termo de Referência/Poeto Básico exÍa a apresentaÉo de amostra, o licitante classiÍicado

em primeiro lugar deverá apÍesentá-la, conforme disciplinado no Teímo de ReÍeÍência, sob pena de náo

aceitaÉo da proposia.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliaçâo das amostras, cuja prêsença será facultada a lodos os interessados, incluindo os demais

licitantês.

6.14. Os resultados das avaliações sêráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atrâso nâ entrega, sem justiÍicativa aceita

pelo Agente de Contrataçáo/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especiÍcaçÕes previstas

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pêlo primeiro classiÍlcado não fo(êm) aceita(s), o Agente de

v Contratação/Comissâo analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo clessiÍicado.

Seguir-se-á com a vêriÍicaÉo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamenle, até a veriÍicação de uma que

atenda às especificações conslanles no Termo de RefeÍência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos pÍevistos no Termo de ReÍerência, necessários e suÍicientes para demonslrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, serão exigidos para flns de habilitaçáo, nos lermos

dos@.

7.í.í. Habilitâção JuÍídica, que será comprovada mediante a aPÍêsentação da seguinte

documêntação:

Cédula de identidade do emprêsário ou de todos os sóciosl

Prova de Íegistro comercial, no caso de empresa individua

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado dê todas suas

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no

caso de sociedade por aÇÕes, acompanhado dos documenlos de eleiçâo de seus

atuais administradores:

No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no CartÓrio Civil (Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou Ca(óÍio de Registro de Títulos e Documentos)

acompanhado da prova de DiretoÍia em exercicto,

Oecreto de autorizaÉo, em se ll'atando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais e ato de rêgistro ou autorizaÉo para Íuncionamenlo êxpedido

pelo órgão competentê, quando a atividade assim o exigir;

Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). O documento

deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos

documentos:

Prova de inscriÉo no Cadastro de Contribuintes Estadual (SintegÍa/MA - Sistema

lntegrado de lnformaçôes sobre OperaçÔes lnterestaduais com Mercadorias e

Serviços) ou equivalente da sede do licitante, excelo para àquelas empresas que tem

a sua Atividade Comercial exclusivamente de PrestaÉo de Serviços. O documento

deverá ser expedido no máximo 60 (sessenta) dias anles da data de recebimento dos

documentos;

a.

b.

f.

PÂ6nA l2 o€ 4ó

ÃÊôiü§ô
CUNHA



000236

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

7.í.2. RegulaÍidade Fiscal, que será comprovada mediante a aprcsentação
documêntos:

Prova de regularidade perante a Fazênda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, que será realizada da seguinte Íorma:

Certidâo Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da

União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública FedeÍal;

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeitos dê Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitanle, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusrvamente de PrestaÇáo de Servrços.

Ceíidão Negativa, ou Certidão Positiva com eíeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamênle de PreslaÉo dê Serviços.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidáo Positivâ com eíeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regulaÍidadê para com a Fazenda Municipal.

CeÍtidáo Negativa, ou Certidão Positiva com efeilos de Negativa, quanto à Dividâ Ativa do

Municipio, expedida pelo Município do domicilio ou sedê da empresa licitante, comprovando a

regularidadê para com a Fazênda Municipal.

CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa EconÔmica

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

SêrviÇo.

Cêrtidão Negativa de Oébitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,

emiiida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiçâ do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho;

Certidóes simpliÍicâda e êspeciÍica expedidas pela Junta Comercial do Estado, domicílio da

sede da licitante, acompanhada da certidào de inteiÍo teor de todas as alteÍaçÕes contratuais,

o documento deverá ser êxpedido no máximo 30 (trinta) dias antes da data de recebimento dos

documentos

As microempresas e empÍesas de pequêno porle deveráo apresentar toda a documentaçáo

exigida para efeito de comprovação de regularidade Íiscal relacionadas no item 7.8, mesmo

que esta apresente alguma restriçâo, asseguÍado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo têrmo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vêncedor

do certame, prorrogável por igual periodo, a critério da administraçáo pÚblica' para a

regularização da documentaçáo, pagamênto ou parcêlamento do débito e emissão de

evenluais certidÕes nêgativas ou posilivas com efeito de cêrtidão negativa (art. 42, §1"' LC

123106). Este benefício será concedido somenie às empresas que obtiveram o beneficio de

ME ou EPP.

A não-regularizaÉo da documenlaÉo, no prãzo pÍevisto neste item 8.4, implicará em

decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art 156 da Lei

í 4.'133, de 1o de abril de 2021 . Nêsle caso, será facullado à AdminislraÉo convocar licitanles

remanescenles, ocasiáo em que será asseguÍado o exercício do direito de preferência às

demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo

de empate previsto no item 6.20.2.

@
dos seguintes

b.

t.

h.

s
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7.í.3. Qualiftcação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apÍesêntação dos
seguintes documentos:

a. Balanços paÍimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 exercícios sociais, dê
acordo com Lei vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, vedados a substituiÉo por balancetes ou balanços provisórios, em que eslejam
regislrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulanle (PC), de modo a extrair
se índice de Liquidêz Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitântê, bem

como Índice de Liquidez Seca (lLS), lndice dê Endividamento Geral (lEG), índice de Liquidez

lmediata (lLL), acompanhadas do respectivo DHP do prorissional que elaboÍou e Certidão do
reÍerenle ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso I, Lei 1a.13312021).

b. Excêtua-se da exigência da alínea antêrior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

12312006 clcatl.1.179, § 2" CC) e as Micro ê Pequenas Empresas que propuserem habilitaçáo

em licitaçÕes cujos objetos sejam paÍa o fornecimento paÍa pronta entÍega ou para locação de
materiais (art. 30 Decreto Federal no 6.20412007).

As emprêsas com menos de um exêrcício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentaçáo do Balanço de AbeÍtura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Demonstraçào do Resultado levantado com base no mês imediatamenle anterior à data de

apresentação da proposta.

Serào considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçóes

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Ofrciai ou; Publicados em jornal de grande

circulação ou; Registrados na Junta ComeÍcial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do

Livro Diário, dêvidamente autenticado na Junta Comêrcial da sede ou domicílao da licilante, na

Íorma da lN n" 65 do Departamenlo Nacional do Registro do ComéÍcio - DNRC, de 1o de agosto

de í 997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica

dispensada a inclusão, na documentaçáo, dos Termos de Abertura e de EnceÍramento do Livro

em questâo. Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no

6.02212007); nos termos do art. 20 da lnstruÉo Normativa RFB no 78712007, devendo

apresenlar refeÍidos documentos, devidamente assinados, na Íorma do § 5" do art. 10 da

lnstrução Normativa DNRC no 10712008.

e. Certílão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

f.

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com dala não excedente a 60 (sessenta)

dias de antecedência da dala de apresentaçáo da píoposta de preço.

Garantia dê proposta no valor @rrespondente a í % (um por cento) do valor do ContÍato, nas

modalidades deÍinidas no art.96, §1o, da Lei no 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter

a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses,

renovando ou rêforç€ndo-a conforme necessário. CAUÇÃo EM DINHEIRo OU TITULoS DA

OÍVIDA PÚBLICA, conformê inciso ldo § 10 do art.96 da Lei no 14.1332021. FIANÇA

BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CONTRATO emitida por banco ou instituiÉo Íinanceira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opçáo pelo Seguro

Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora

legalmente autorizâda pela SUSEP a comercializaÍ seguÍos, e em nomê da Prefeitura Municipal

de Afonso Cunha-MA, cobrindo, inclusivê, os Íiscos de rescisão do contrato.

A apólicê terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulla ao site

<https:/ vww2.susep.gov.br/safe/mênumercado/Íegapolices/pesquisa.asp>.
o
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h. A Prefeitura Íeslituirá ou libêraÍá a garantia ofertada, no prazo máximo ô0 (sessenta) dias após

a assinatura do lermo de recêbimento definitivo dos serviços objêtos desta licitação, conÍormê
art. 100 da lei no 14.1331202'1, mêdiante requerimento.

i. Patrimônio líquido ou câpitâl social correspondente a 10 % do valor estimado da contrataçáo.

7.1.4. A Qualificação Técnica dos licitantês deveÉ ser comprovada através de:

a. Prova de aptidáo para o desempenho de atividadê pêrtinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitaçáo, por meio da apresentação de Atestado(s)

ou Certidáo(ões), expedido(s) por pessoa juÍídica de direito público ou privado, devidamênte
regislrado(s) no Consêlho competente, que demonstrem que a licitante já tenha executado no

percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior rêlevância.

f.

Registro ou lnscrição da licitante no Conselho competente da região da sede da empresa (art.

67, V, da Lei Federal no '14.13312021).

lndicaçáo do pessoal técnico, das instalaçóes e do aparelhamênto adequados e disponíveis

para a rcalizaçâo do objeto da licitaÉo, bem como da qualificação de cada membro da êquipe

técnicá que se responsabilizará pelos trabalhos;

É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quândo necessáÍio, solicitar,

autorização, concêssão ou licênça ao óÍgão ambiental competente para instalaçáo, operação

e execuçáo dos serviços, devendo ser declaÍado pelo licitante.

E de exclusiva responsabilidade da êmpresa vencedora, quando necessário, solicitar, alvará

para instalação e operaçãolfuncionamênto do canteiÍo de obras, assim como a licença

ambiental ou dispensa e habite-se junto aos órgáos competentes, assim como autorização de

supressáo vegetal ou autorizaçáo de limpeza de área quando necessário a relirada da camada

vegetal para a implantação do canteiÍo de obras, devendo ser declarado pelo licitante.

As êxigências adicionais de qualiÍicaçáo técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei

14.133121 visam garantir a contratação de uma empresa com a expêrtise necessária para â

execuÇáo adequada dos serviços propostos. Essas exigências têm o propÓsito de evitar que

empÍesas sem câpacidade técnica se candidatem ê não sejam capazes de realizar o serviço

essencial para o município. O objeto licitado, que abrange serviÇos signiÍlcativos, apresenta

uma complêxidade consideÍável, permitindo uma variedade de soluçÕes técnicas para sua

execução. Além disso, é fundamental assegurar a seguÍança' qualidade, regularidadê e

continuidade na prestaçáo desses serviços, os quais são de natureza essencial, conforme

estabelecido pelo art. 20, inciso Xl, da Lei n" í 1 .445/2007. O náo cumprimento desses requisitos

poderia colocar em risco a integridadê do cidadáo, saÚde pÚblica e o meio ambiente do

município.
Apresentâção de proÍissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execuçáo de obra ou serviço similares de

ull f,llyo tr*ro ot üÍüio I troôtrrso

Revestimento cerâmico para parede, pei - 3, dimensóes 10 x 10 cm, aplicado

Revestimento cerámico para piso, 40 x 40 cm, pei-4, aplicado com
argamassa industrializada ac-i, rêjuntado, exclusive regularizaçáo de base,
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p.

complexidadê tecnológica e operacional equivalente ou superior, confo[me quantitativo mínimo
indicado na alínea 'A';
Os proÍissionais indicados pela licitante para Íins de comprovação da capacidadetécnico-
proÍissional deverão pertenceÍ ao quadro permanente do Iicilante;

Entende-se, para Íins deste Edital, como peítencente ao quadro permanente: Sócio: Contrato

Social devidamente regisúado no órgão competentei DiÍetor: cópia do Contrato Social, em se

tratando de Íirma individual ou limitada ou ópia da ata de êleição devidamêntê publicada na

imprensa, em se tratando de sociedade anônima; Empregado: cópia atualizada da CaÍteira de
Trabalho e Previdência Social -CTPS ou ConlÍato de Trabalho em vigoÍ; ProÍlssional

contralado: contrato de pÍestação de serviço vigente, devidamente registrado no conselho
proÍissional competente.

O proÍissional indicado pela licilantê para Íins dê comprovaÉo da capacidadê técnico-
proÍissional deverá acompanhaÍ a execução dos seÍviços, admitindo-se sua substiiuiçáo por

proÍissionais de experiência equivalenle ou superior, desde que aprovado pelo gestoÍ do

contrato e ratiÍicadâ pelo seu superior. Para essa substituiÉo, a qualiÍicação técnica do
proÍissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.

No caso dê duas ou mais licitantes indicarêm um mesmo proíissional como responsável técnico

todas seÍão inabilitadas.

Cêrtidão de Registro e Ouitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA da regiáo sede da empresa;

Certidão dê Registro e QuitaÉo de responsável técnico, expedida pelo Conselho Rêgional de

Engenharia e Agronomia - CREA,

Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedide
pelo CREA, nos termos da legislaÉo aplicável, em nome do(s) Íesponsável(s) lécnicos e/ou

membros de equipe técnica que paÍticiparão da obra, quê demonslre a Anotaçáo de

Rêsponsabilidadê técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

execução de serviços de maior relevância;

Visita técnica para conhêcimento pleno das áreas de execução da obra é facultada ao licitante

e, quando Íealizada, deverá ser por repÍesenlante indicado exprêssamente pela emprêsa, com

o acompanhamento de servidor público designado para essa Ílnalidade. A visila devêrá ser

agendada com antecedência junto ao Setor de Licitação da PreÍeiluÍa e dêverá ocorrer até o

dia útil anterior a abertura da Proposta. A Licitante náo poderá alegar, posteriormenle,

desconhecimento de qualqueÍ fato.

Realizada ou nâo a visita técnica, o licitante deverá, para Íins de qualiÍicação técnica, declarar

que tem conhecimento pleno dos locais e das condiçôes em que deverá ser executada a obra.

Apresenlar declaração de que contratará pessoas presas ou êgressos acompanhados de

certidão/declaração êmitida pelo órgáo rêsponsável pela execução penal de que dispÕe de

pessoas presas aptas à execução de trabalho exteÍno, nos termos do Decreto Federal

9.450120',18 e do Decreto Estadual dê 10j8212014,

7.'1.1. A documentaÉo exigida para fins de habilitação jurídica, íiscal, social e trabalhista e emnômico-

Íinanceira, poderá ser subsiituída pêlo registro cadaskal no SICAF.

7.2. Quando permitida a participaçáo de empresas estrangeiÍas que não funcionem no País, as exigências

de habilitação serão atêndidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

traduÉo livre.

7.3. Na hipótese de o licilante vencedor ser emPresa eslÍangeira que náo funcione no Pais, para Íins de

assinatura do contrato ou da ata de Íegistro de pÍeços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramenlado no País e apostilados nos termos do disposto no 89919!9I:!-§§.0.!.9

o.
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29 de ianeiro de 2016, ou de oulro que vênha a substituí-lo, ou consularizados

consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participaÉo dê consórcio de empÍesas, a habilitaÉo técnica, quando exigida,

será feita por meio do somalório dos quantitativos de cada consorciado e, para êfeito de habilitação

econômico-Íinanceira, quando exigida, será observado o somalório dos valoÍes de cada consorciado.

7.5. Os documentos êxigidos para fins de habilitação poderão seÍ apresenlados em original ou por cÓpia.

7.6. Os documentos exigidos paÍa fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o Íegistro tenha sido Íeito em obediência ao disposto na

l-.ei n' 14.133120?1.

7.7. Será verifcado se o licitantê apresentou declaração de que alende aos requisitos de habilitaÇão, ê o

declarante rêsponderá pela veracidade das informaçoes prêstadas, na forma da lei (aí. 63. l, da Lei no

't4.133t2021\.

7.8. Será veriÍicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçâo, a declaraçáo de quê

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍlciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicâs.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicaÉo, declaraçáo de que §ua proposta

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na ConstituiÉo FedeÍal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamênto de conduta vigenles na data de entrega das propostas.

7.10. A habilitaçáo poderá seÍ verificâda por meio do Sicaf, nos documêntos por ele abrangidos

7.10.1. somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preênchimento de rêquisitos mêdiante

apresenlação dos documentos originais não-digitais quando houveÍ dÚvida em relaÉo à integridadê do

documento digital ou quando a lei expressamenle o exigir' (lN no 3/2018. art 40. §1o, e aÍt. 60, §4o).

7.11. É de responsabilidade do licilante coníerir a exatidão dos seus dados cadastÍais no Sicâf e mantê-

los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela inÍormação, devendo procêder, imêdiatamente, à

correção ou à alteraÉo dos registros táo logo identiÍique incoÍÍeção ou aqueles se tornem desatualizados.

ílN n'3/2018, art. 7o. caout).

7.11.1. A não observância do disposto no item anlerior poderá ensejar desclassiÍicaçáo no momento da

habilitaÉo. (lN no 3i20'18, art.7o. oaráorafo único).

7.12. A veriÍicação pelo Agenle de contÍatação/comissâo, em sitios êletrÔnicos oÍiciais de óígãos e

entidades emissores de cêrtidões mnstitui meio legal de prova, para Í!ns de habilitação.

7.12.1. Na hipótese de a fase de habilitaçáo antecedeÍ a Íase de apresentaçáo de proposlas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1" do aÍt 36 e no § 1" do art. 39 da

lnstrucáo Normativa SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022

7.12.2. Os documentos exigidos para hebilitaÉo oue não estejam contemplados no SicaÍ serão enviados

por meio do sistema, em foÍmato digital, no prazo de 2 (duas) horas, pÍoÍrogável por igual período, contado

da solicitação do Agente de Conlrataçáo/Comissão

7.13. A veriricação no sicaÍ ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente será feita em

relação ao licitante vêncedor.

@
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7.13.1. Os documentos relativos à regularidade íiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante

mais bem classiÍicado.

7.13.2. Respeitada a excêçáo do subilem anteíior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases dê apresentaÉo de propostas e lances e de julgamento, a verificaçáo ou

êxigência do presenle subitêm ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentaÇão de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. aÍt.64, elN
7312022. art. 39. §4o):

7.14.1 . complêmêntaçáo de informações acerca dos documentos já apresêntados pelos licitantes e desde

que necessáriâ para apuraí fatos êxistentes à época da abertura do cerlame; e

7:142. aúalizacÂo de documêntos cuja validadê tenha expirado após a data de recebimento das

propostas,

7.15. Na análise dos documenlos de habilitaçáo, a comissão de contrataÉo poderá sanar erros ou falhas,

que não alterêm a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo fundamentadâ,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhês êÍiúcia para fins de habilitação e classiÍicaçáo.

7.16. Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classiÍicação, até a apuÍaçáo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto

no subitem 7.'12.2.

7.17. Somente serão disponibilizados para acêsso público os documentos de habilitaÉo do licitante cuia

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de quê trata o subitem anterioÍ.

7.18. Quando a fase de habilitação antecêder a de julgâmento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusáo de licitante por motivo relacionado à habilitaçáo, salvo em razáo de falos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamênto.

S. DA DOTAçÃO ORçAÍUENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
0212',13 FUNDEB

-U

PROJ/ATIVIDADE
12.361. OO22 2056 - Manutençáo do FUNDEB-3o% (ensino fundamental)

12.365. O4O1 2058 - Manutenção das Atividades da Educação 30% (ensino lnfantil)

12.361. OO22 't045 - Construção, Reforma e AmpliaÉo de Unidades Escolares

12.361. 0022 1740 - Construção e AmpliâÉo de Crêches

12.361 . oO22 í 755 - Construçáo e Reforma de Ouadras Poliesporlivas

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa JuÍidica
4.4.90.51.00 Obras e lnstalações

FONTE DE RECURSO
FUNDEB-30%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

ESTADUAIS/FEDERAIS.

FEDERAIS
EI\4ENDAS

PiGNrA lt oE 46
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9. DO TERiíO DE CONTRATO

8.1. Após a homologaÇão e adjudicação, caso se conclua pela contrataçáo, será Íirmado termo de

contrato, ou outro instrumento equivalente

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinm) dias úteis, contados a partir da dala de sua convocação, paÍa

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decáir o direito à contrataÉo, sem

pre.iuízo das sançóes previstas neste Edital.

8.3. Alternativamente à convocaÉo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou instrumênto equivalente, a Administraçáo poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a conlar da dala de seu recêbimento;

b) disponibilizar acêsso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmentê êm até 5

(cinco) dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo dê 5 (cinco) dias úteis para rêsposta apÓs recebimento da

notiÍicação pela Administração.

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do inslrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,

implica o reconhecimento de que:

8.4.1. referida Nota está substituindo o contralo, aplicando-se à relaçáo de negócios ali estabelecida as

disposiçÕes da Ler no 14.133, de 2021;

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas neste Edital,

8.4.3. a contratada reconhêce que as hipóteses de rêscisão sáo aquelas previstas nos artioos 137 e 1 38

da Lei n" 14.133, de 202'1 e reconhecê os direitos da AdministÍaçáo previstos nos artioos 137 a '139 da

mesmâ Lei.

8.5. Os prazos dos ilens 8.2. e 8.3. poderáo ser prorrogados, por igual período, por solicitação justiÍicada

do adjudicatário e aceita pela AdministraÉo.

8.6. O prazo de vigência da contrataÉo é o êstabelecido no Termo de Referência.

8.7. Na assinatura do contrato ou instrumenlo equivalente será exigido o CadastÍo lnformativo dê Créditos

não Quitados do setor Público Federal - cadin e a comprovaçáo das condições de habilitaÉo e

contratação consignadas neste Edital, quê deveráo ser mantidas pelo fornecêdor durante a vigência do

contrato.

8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo parâ a contrãtaçáo.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso refeÍente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação de

licitantes, à anulaçáo ou revogâção da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lêi no 14.133, de

202'l .

9.2. O pfazo recursal é de 3 (três) dias Úteis, contados da data de intimaÉo ou de lavratura da ata.
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9.3. Quando o recurso

inabililaçáo do licitante:

ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

apresentado impugnar o julgamênto das propostas ou o ato de

9.3.1. a intenÉo de recorrer deveÍá sêr manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

9.3.2. o pÍazo paru a manifestaÉo da inlênçào de recorÍer não será inÍerior a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o pÍazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitaÉo ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prêvista no § 1o do aít. 17 da Lêi no 14.133, de 2021 , o

prazo para apresentação das razõês recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderâr sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nessê mêsmo prazo, encâminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias Úteis,

contado do recebimênto dos autos.

9.6. Os recursos interposlos Íora do prazo nâo serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentaçáo de conlÍarrazóes ao recurso pelos demais licitantes seÍá de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimaÉo pessoal ou da divulgaÉo da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elemenlos indispensáveis à defesa de seus interessês.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideraÉo teÍáo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recoÍÍida até

que sobÍevenha decisão final da autoridade compêtentê.

9.9. O acolhimento do rêcurso invalida tâo somente os atos insuscetivêis de aproveitamento

9.10. Os autos do processo permaneceráo com vista Íranquêada aos interessados no sítio eletrÔnim cpl-

afonsocunha@hotmail.com

í0. DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

10.1. Comete infraÉo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o cerlame ou náo entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contrataçáo/Comissão/a durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, náo mantiver a proposla em

especial quando:

'10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou apÓs a negociação;

10.'1.2.2. recusaÊse a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para sêr desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixaÍ de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as êspeciÍicaçÔes do edital;

10.1.3. náo celebrar o contreto ou não enlÍeger a documentaçáo exigida para a contrataÉo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.í.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a atâ dê ÍegistÍo de preço, ou a aceitar ou

relirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministÍaÉo;

10.,1.4. apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o @rlame ou prestar declaraÉo Íalsa

durante a licitação

@
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'10.1.5. fraudar a licitação;

'10.1.0. comportaÊsê dê modo inidôneo ou cometer Íraudê dê qualquer natureza, em especial quando:

'10.1.6.1 . agir êm conluio ou em desconfoÍmidadê com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento,

10.'1.6.3. apresentar amostra ÍalsiÍicada ou deleriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos da licitaçâo

10.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a AdministraÉo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. adverlêncial

10.2.2. mulla:

í 0.2.3. impedimento de licitar e contratar ê

10.2.4. declaÍaÉo de inidoneidade para licitar ou conlratar, enquanto perdurarem os motivos

dêterminantes da puniÇáo ou até que seja promovida sua reabilitaÉo peranle a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade.

'10.3. Na aplicaÇáo dâs sanÇôes seÍão considerados:
'10.3.1. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concrelo

10.3.3. as circunstáncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierêm paÍa a AdminisÚaÉo Pública

10.3.5. a implantaÇão ou o apeÍfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e oriêntações

dos órgâos de controle.

10.4. A multa sêrá recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÉo oÍicial.

10.4.1. Paa as infraÇóes previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 5% a 15% do valor

do contrato licitado.

10.4.2. Pa.:a as infraçóês previstas nos itens '10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10 1.8, a multa sêrá de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.

'10.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contÍalar e declaraçáo de inidoneidade para

licitar ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pênalidade de multa

'10.6. Na aplicâçáo da sançáo de multa seÍá Íacultada a defesa do inleressado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.
.10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em dêcorrência das

infraçóes administrâtivas relacionadas nos itens 1 0.1 .1 , 10.'1 .2 e'10.1.3, quando não se justiÍicar a

imposição de penalidadê mais grave, ê impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administraçâo Pública direta e indiÍeta do ente federalivo o qual pertêncer o órgáo ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

10.8. podêrá seÍ aplicada ao responsável a sanÉo de declarâção de inidoneidade pâra licitar ou conlÍatar,

em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 10.1 4, 10.1.5, 10.1 6, 10'1 7 e 101'8, bem

como pelas infraçôes administÍativas pÍevislas nos itens 10.1.1,10.1.2 e'Í0.1.3 que justiÍiquem a

imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo píevisto no art. 156, §5", da Lei n.o 14.'13312021.
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10.9. A recusa iniustiÍcada do adjudicatário em assinar o contÍato ou a ata de registro de preÇo, ou em

aceitar ou retirar o inslrumento equivalenle no prazo estabelecido pêla Administração, dêscrita no

item '10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia dê proposta em favor do óÍgáo ou entidade promotora da licitação, nos lermos

do art. 45, §ao da lN SEGES/ME n." 73, de 2022.

10.10. A apuração de responsabilidadê relacionadas às sançÕes de impêdimento de licitar e contÍatar ê

de declaíação de inidoneidade para licitar ou contralar demandará a instauraÉo dê processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidoíes estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáÍio paÍa, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar deÍesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

10.1 L Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úleis da aplicação das sançóes de adverlência, multa

e impedimênto de licitar e conlratar, conlado da data da intimação, o qual sêrá dirigido à autoridade que

tiver profêrido a decisão rêcorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará

o recurso com sua motivaÉo à autoridade supeÍior, que deverá proÍêrir sua decisão no pÍazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimênto dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicaÉo da sanÉo de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contÍalar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Útêis, coniado do sêu recêbimenlo.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até

que sobrevênha decisão Ínal da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sançôes previstas neste edital nâo exclui, em hipótese algumâ, a obrigação dê

reparação intêgral dos danos causados.

10.15. para a garanlia da ampla deÍesa e contraditório dos licitantes, as noliÍicações serão enviadas

eletronicamente para os endereços de ê-mail informados na pÍoposta comercial, bem como os

cadastrados pela emprêsa no SICAF.
.10..15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadaslrados no sicaf serão

considerados de uso conlínuo da empresa, não cabendo alegaçáo de desconhecimento das

comunicaçÕes a eles comprovadamente enviadas.

1r. DA IUPUGI{AçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMEI'ITO

1 1.1. Oualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçáo da Lei no

14.133, óe 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) diâs úteis antes da data da abertura do certame.

1i.2. A Íesposta à impugnaÉo ou ao pedido de esciarecimento será divulgado em sitio eletrÔnico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao útlimo dia útil anterior à dâta da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por Íorma eletÍÔnica, pelos

seguinles meios: httos://www.licitaafonsocunha.com.br por e-mail cpl-aÍonsocunha@hotmail.com;

11.4. As impugnaçóes e pêdidos de esclarecimentos náo suspendem os prâzos previstos no certame.

11.4.1. A concêssáo dê eÍeito suspensivo à impugnação é medida êxcepcional e deverá seÍ motivada pelo

agente de contrataÉo, nos autos do processo de licilaÉo.

11.5. Acolhida a impugnaÉo, sêrá deÍinida e publicada nova data para a Íealização do certame.
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12. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

'12.1. Será divulgada ata da sessâo pública no sistema eletÍônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrêndo qualqueÍ fato superveniênte que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessáo seÍá automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horáÍio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,

pêlo Agente de Contratação/Comissão.

12.3. Todas as Íeferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o hoÍário

de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará diÍeito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoÍas da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a Íinalidade e a segurança da contratação.

'12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemênte da

condução ou do resultado do procêsso licitalório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nestê Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimênto. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.8. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais náo importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia ê do interesse

público.

'12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital e seus anêxos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes PÚblicas

(PNCP) e endereço eletrônico cpl-afonsocunha@hotmail.com

12.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeilos, os sêguintes anexos:

12.11.1. ANExO I - TeÍmo de Referência.

12.11.2 - ANEXO ll - Minuta do Contrato

12.1 1,3 - ANEXO lll - Projeto Básico

Afonso Cunha/MA, 18 de setembÍo de 2025.
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AI{EXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

o presente T_ermo de Referência tem como objeto a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA
CONSTRUçAO DE ESCOLA DE SEIS SALAS NO iIIUNICIPIO DE AFOT{SO CUNHA/MA,
CONFORMÉ TERMO DE COMPRO ISSO N" 169564 VII{CULADO AO CONVÊNIO N" í7207
coM o FUNDO NACTOT{AL DE DESENVOLVIMET{TO DA EDUCAçÃO - FNDE.

2. JUSTIFICATIVA

A contrataçâo justiÍica-se pela necessidade de execuçáo da obra de construção de uma Escola

de Seis Salas, em atendimento ao Termo de Compromisso no 169564, Íirmado em conformidade
com o Convênio no 17207, celebrado junlo ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

- FNDE.

A execução da obra ocorrerá na Rua Projetada, Bairro TÍizidêla, no Município de Afonso
Cunha/MA, destinando-se e âlênder diretamente à comunidade escolâr locâ1, inserida na Íede
pública de ensino.

A iniciativa fundamenta-se na necessidade de ampliar ê qualiÍicar a inÍraestrulura da êducação
básica municipal, assegurando aos alunos um êspaço adequado, moderno ê compatível com as
diretrizes cuniculaÍes nacionais. Atualmente, a rede municipal enÍrenta limitaçôes estÍuturais que

diÍicultam a expansáo do acêsso e compÍometem a qualidade do atendimenlo educacional,
especialmente nos anos iniciais do ensino fundamental, etapa essencial para a Íormação
cognitiva, social e cidadã das crianças.

A construção da Escola de Seis Salas, mnforme modelo padráo deÍlnido pelo FNDE, representa

um avanço signiÍicativo para a politica educacional de Afonso Cunha, ao proporcionaÍ ambienles
pedagógicos devidamente planeiados, com salas de aula, dependências administrativas,
refeitório, banheiros e espâços de convivência, todos concebidos em conÍormidade com as

normas técnicas de acessibilidade, ventilação e segurança.

Além de ampliar a oferta educacional, a obra contribuirá para o Íortalecimento da rede de ensino
municipal, atendendo ao que dispÕe a Lei no 9.394/1996 (Leide Diretrizes e Bases da Educaçáo

Nacional) e o Plano Nacional de Educação, sobretudo no que se referê à univeÍsalizeÉo do

ecesso e à melhoria da qualidade da educaçao pública.

Cumpre destacaÍ que a obÍa será custêada com recursos pÍovenientes do FNDE, vinculados ao

Termo de Compromisso no 169564, o que asseguÍa a coÍreta aplicação dos IecuÍsos públicos ê

a observância dos principios da legalidade, eÍiciência e interesse público.

Dessa forma, a contratação de empÍesa especializada para a construÉo da Escola de Seis

Salas mostre-se medida necessária, oportuna e adequada, visando ao cumprimento das

obrigaçÕes assumidas pelo Municipio de AÍonso Cunha Junto ao FNDE' bem como à promoçã0

de úelhores condiçôes para o processo de ensino-apÍendizagem, beneÍiciando diÍetamente a

comunidade escolar do Baino Trizidela e seu entorn0.

un ovo l: po og gitao tr
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3. DA PRECTFtCAçÃO

O Valor Global Estimado da obra será de R$ 859.10í,76 (oitocentos e cinquenta ê nove mil, cênto
e um reais ê setenta ê seis centavos), conforme planilhas orçamentárias apresenladas pelo

departamento de engênharia.

PROCEDIMENTOS PARA EXECUçÃO COiISTRUTIVA

Todos os procedimentos técnicos adotados para a exêcuçáo dos serviços de engenharia
necessários deverão estar em conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes

DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATAI{TE

coordenar e monitorar as açóes relativas ao dêsenvolvimenlo das atividades executadas pela

empresa CONTRATADA.

DêÍinir mecanismos de gêrenciamenlo e controle das atividades desenvolvidas pela

CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento' e sua

compatibilidade com os quantitalivos e especiÍicâções contratadas.

Acompanhar ê Íiscalizar a execuÉo do contralo, através de um servidor especialmente

designado, que anolará em registro prÓprio todas as ocorrências Íelacionadas com o mesmo.

Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contralado.

Prestar as infoÍmaÇóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA'

Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andâmento dos serviços'

DAS OBRIGAçÓES DA CONTRÂTADA

Executar os serviços através de proÍissionais qualiÍlcados de acoÍdo com o peÍÍil necessário, na

toiÃãinOi..O. péto COrufRefÀtTE e em conformidade com os serviços constantes da O S

expedida pelo CONTRATANTE.

ArcaÍcomosônustrabalhistas,impostos,encargossociaiseoutÍosaÍlns'noatendimentodos
objetivos em questâo.

4.

ura noys ÍE,|"t ot t Íatlo r

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE QTD VALOR
TOTAL RS

01

CONTRATAÇÃO DE
EIVIPRESA PARA

CONSTRUÇÃO DE
ESCOLA DE SEIS SALAS

NO [,4UNICíPIO DE
AFONSO CUNHA/I\,44,

CONFORI/E TERIVIO DE
COIV!PROMISSO N'

169564 VINCULADO AO
coNVÊNto N" 17207

COM O FUNDO
NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE

sERVrÇO 1 R$
859.101,76
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Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisqueÍ
autoridades, Fedêrais, estaduais ou Municipais, em consequéncia de Íato a êla imputávêl ou por
alos de seu pessoal.

Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais
ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de têrceiros,
a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente
indenização.

Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de início e término da obra,
compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos
sêrviços.

Contratar profissionais para a presiaçâo dos serviços com a capacitaÉo adequada e através do

regime CLT.

Atênder as solicitâções de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especiÍicaçóês técnicas,
procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execuçáo que venham a ser

estabelecidos nas OS.

DO CONTRATO E DO PRÂZO DE EXECUçÃO

O contrato será ÍiÍmado por meio de instrumento formal entre as partes.

O prazo de vigência da contÍatação é de í 2 (doze) meses contados do inicio da vigência que

consta descriia no instÍumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 202í,
pronogável poratélOanos,naformadosartigos'l06e107daLei n' '14.133, de 2021

os serviços técnicos decorrentes da licitaÉo deveÍão obedecer ao cronograma Fisico-Íinanceiro

que integra este Termo de Refêrência que prevê a conclusão dos mesmos em '180 (cento e

oitenta) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA A prorrogação

desse prazo poderá ocorrer somente dentro dos termos da lei vigente.

o inicio dos serviços se dará em 05 (cinco) dias a parlir do Íecebimento da ordem de serviço.

DAS CONDIçÔES DE PAGAÍU|Etlro Dos sERvlços

O pagamento será eÍetuado através Boletins de Mediçã0, na Íorma abaixo:

Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceiles ê homologações poÍ

C'ONfRnfntlfe, serâo apreientadas para pagamento copiâs dos Boletins de

devidamente autenticadas juntemente com as Notas Fiscais/Faturas'

7.

parte da
Medição

o CoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA somente os valores contidos nos Bolelins de

úeãiçao, JeriOarente ãtestados e homologados pela CONTRATANTE náo sendo devido o

pagãã"nto O" quaisquer valores a título de Íranquia ou de garantia de execuçáo de valores

minimos.

o oaoamento será realizado até o quinto (5") dia Útil apÓs a apresentação de Nota Fiscal/Fatura

anLrãda d" cópi" da Ordem de Serviço homologada'

A CONTRATADA dêverá apresentar os seguintes compÍovantes:

ú"*"tr"nt" cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Gârantia do

iô; ã; fiiô e tnforma@es à previdência social compteta e quitada. e seu Íespectivo

comprovante de àntrega, nos termos da legislaçâo vigente'

PAcâ 26 E46
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. Mensalmente cópia aulenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor
indicado no relatôrio da GFIP.

. Trimeslralmente a documentação relaliva à mmprovação do adimplemento de suas obrigaçôes
trabalhistas, inclusive contribuiçÕes previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus
empregados.

r A náo apresentação dos itens conforme descÍitos acima implicarão na suspensáo dos
pagamentos até a sua regularizaÉo.

A CONTRATADA deverá:
Manter, durantê a vigência do contrato, todas as condiçÕes de habilitação exigidas na licitação.

Cumprir rigorosamente com todas as programaçóes e atividades constantes do objeto do
contrato, ê que venham seÍ estabelecidas na OS.
Elaborar os relatórios de acompanhamento de execuÉo ê de conclusão de serviços.

DA VrGrúNCn, PROTEçÃO ÀS OBRAS E AO PESSOAL.

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do inicio das obras, o respectivo
Plano de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como demoliçÔes, construçÕes,
manutençào de canteiro, etc.

A CONTRATADA sêrá responsávêl única, perante CONTRATANTE e têrceiros, por quaisquer

danos que vier a causar, em consequência do seÍviço, â materiais, bens ou pessoas, sendo da
própria CONTRATANTE ou de lerceiros.

Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e notuma nos trechos em que seráo

executados os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros por Íalhas no cumprimento deste dispositivo.

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através

de seu serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA.

Os serviços de vigilância e a Íesponsabilidade de guarda de materiais' fêrramentas e

equipamentos, nas árees dos trabâlhos, serão de inteiÍa e Única responsâbilidade dâ

CONTRATADA,

DA FTSCALTZAçÃO

A FISCALIZAÇÁO se exercerá em cáráter permanente por intermédio de pessoal especializado

da CONTRATANTE, designado para este mister.

Caberá exclusivamente à CONTFIATADA, refazer os serviços náo aprovados pela

FISCALIZAÇÂO,

A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodaçóes adequadas

para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relaçáo aos serviços

objeto do contrato ÍiÍmado.

Todas as instruções, reclamaçôes e quaisquer ênlendimentos entrê a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADA á vice-versa far-s+á sempre por escrito, etravés do LivÍo de ObÍas, essinade

por seus repÍesenlantes credenciados nas devidas opoÍtunidades, náo sendo levadas em

considereção queisquer alegaçôes Íundamentadas em oÍdens ou declarações vêrbais'

Todas as solicitaÉes feitas pela FISCALIZAÇÁO ao(s) Engenheiro(s) conduto(es) dos serviços

serâo consideradãs como se Íossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, lodo

" útqr", ato efetuado ou disposiçãó tomada Delo(s) reÍerido(s) Engenheiro(s), ou ainda

ur ora ttr?o oa urrio t,tsiltto

PÂ6Ir 27 o€ 46

8.



aa02w

omissÕes dê responsabilidade do(s) mesmo(s), seráo considerados paÍa todo e qualquer eÍeito
como tendo sido da CONTRATADA.

A CONTRATADA sêrá obíigada a aÍastar imediatamente do serviço e do cânteiro de obras, todo
e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduia inconvenienle ê que possa
preiudicar o bom andamento dos seÍviços.

A FISCALIZAÇÂO terá plena autoridade paÍa suspender os serviços, total ou parcialmenle,
sempre que o julgar conveniente poÍ motivos técnicos, de segurançâ, disciplinares ou outros. Em
todos os casos, os seÍviços só poderáo ser reiniciados por outra oÍdêm da Fiscalização.

A CONTRATADA deverá propoÍcionar à FISCALIZAÇÃo, amplo acesso a qualquer local dos
serviços e facilitar, ainda, os mêios no sentido dê que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer
suas Íunções de forma complêta, devendo, tâmbém, providenciar o imediato atendimento de
todas as observaçÕes da FISCALIZAÇÂo.

Das decisÕes da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito
suspensivo, ao PreÍeita, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notiÍicaÉo

í0. DA DIREçÂO E ANDAMENTO DAS OBRAS

Logo após o início das obras, a CONTMTADA deverá detalhar o cronograma físico Íinanceiro

apresentado na licilação.

A CONTRATADA manterá para a direÉo gêral dos trabalhos, pessoas idÔneas' capazes e quê

tenham grande experiência de serviços desta naturêza, p-essoas essas que a repÍesentarão e

receberão as orientaçÕes e ÍeclamaçÓes da FISCALIZAÇAO

A CONTRATADA Íicará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário",

de acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal

em serviço, os êquipamenlos, os serviços executados, â jornada de tÍabalho, as condiçÕes do

tempo, observaÉes de ocorrências, etc.

A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo

com o modelo fomecido pela CONTRATANTE e instalála em local escolhido pela

FrscALrzAÇÃo

A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CoNTMTADA e

eprovada pela FISCALIZAÇÁo.

1í. DA EXECUçÃO DAS OBRAS

À CONTRATADA caberá toda a execuçáo das obras e serviços objeto dêste "Termo de

Referência" e seus Anexos.

Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de preços deveÍão ser fornêcidos pela

CONTRATADA.

Nâo será edmitida qualquer alteÍaçào de ilens de serviços, quantitativos ou unidades na planilha

dá preços unitários iomecida pele CONTRATANTE, que deverá ser totalmente preenchida pelo

empíeiteiro, sob pena de inabilitaÉo.

12. DOS iIATERIAIS

Todososmateriais,equipamentoseacessÓtiosnecessáriosàexecuÉodosserviçoslicitados
déveráo ser ÍoÍnecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à Íinalidade a. que, se

desiinamedeverãoestarenquadradosnasnormas,especiÍcaçÕes,métodos,padronizaçóes,
tei.inofógi"r e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
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ABNT quê lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão sêr empregados sem a aprovação da
FISCALIZAÇÁO, quê poderá solicitar os dados necessários à comprovaÉo da nalureza,
qualidade e o Íornecimento de amoslms.

Todos os matêriais rejeitados pela FISCALIzÁÇÃO seráo imêdiatamente removidos do canteiro
de serviços.

í3. DO PESSOAL

Na êxêcuçáo dos serviços, a CONTMTADA empregará mâo-de-obra devidamente habilitada.

A CONTRATANTE tem o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por qualquêr
indenização perante a CONTRATADA, êxigir a imediata substituição de qualquer dos seus
empregados que ela venha a julgar incompetente ou pÍejudicial ao bom andamento dos serviço§.

A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais
e trabalhistas, vale{ransporte, vale-refeição, uniíorme, E.P.l. etc., deverá observar os preceilos
relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e ficará
obrigada a assumir a responsabilidade para tcdos os eÍeitos legais, por todos os seus
funcionários, como única empregadora, reconhecendo expressamenle que em hipÓlese alguma,

se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entÍe os seus Íuncionários e a CONTRATANTE,
com total isenção e exclusáo da CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou

eíraludicial.

A CONTRATADA também responderá pecuniaÍiamente, perante CONTRATANTE ou terceiÍos,
por eventuais furtos praticados pêlos seus emprêgados, Íesguardando-se seu direilo a evêntuais
ressarcimentos pelas companhias seguradoras.

Mediante pÍévia e expressa autorizaÉo formal da CONTMTANTE, a CONTRATADA poderá

subempreitar parte ou partes dos tÍabalhos de topograÍia, pavimentação, controle lecnológico e
redes de utilidades, Íicando entendido que, mesmo com essa auloíizaçáo, não Íicará relirada ou

diminuída a exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE

í,I. DAS If,EDIçÔES E PAGAÍÍEI{TOS

As unidades com que os serviços seÍáo medidos, para Íins de pagamento, estão expressas na

Planilha Analítica quê integra o APENDICE B deste "Termo de Refeíência".

Os citérios de medição de todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas,

não sendo aceita a proposiÇâo de adientamento pâÍa quaisquer delas

Todos os materiais, equipamentos, feÍamentas, EPI's e mão-de-obra especiÍlca e adequada aos

serviços deverão eslar previstos e inclusos nos preços de cada item, sêndo que na sua execução

esiaÉo incluidas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas expressamente

na composiÇão de preços unitáÍios fornecidos pela CONTRATADA.

Eventualmente ou em caráter excepcional, a coNTRATADA poderá solicitaÍ a coNTRATANTE

o dêsdobramento de preços contraluais. A aceitaÉo do pedido, porém, Ílcará suieita à aprovação

da FISCALIZAÇÂO, que, inclusive, poderá rejeitá-lo.

A fatura da mêdiÉo contratual será encaminhada à CoNTRATANTE, juntamente com o

respectivo Bolêtim de mêdição, este emitido pela CoNTRATANTE e cÓpias autenticadas das

últimas guias de recolhimento já exigíveis do FGTS e INSS.

O pagamento dos serviços será efeluado no prazo estabelecido no contrato, apÓs a

,pr"rõntaÇão da fatura coÍrespondente ao período vencido, condicionado a conferêncie e

aceitaÇão pela FISCALIZAÇÃO da CONTMTANTE

ux toío Í:rrs or umio tr
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15. DA CONCLUSÁO E ENTREGA DAS OBRAS

A não seÍ em consequência de kabalhos extraordinários, não previstos neste "Termo de

Referência", de condições meteorológicas desÍavoráveis ('lN LOCO) ou de fatos impeditivos
para os quais a CONTRATADA náo tenha concoÍrido, outÍas situaçÕes náo deveÍão afetar a data

Íixada para a entrega dos serviços contratados.

As obras ou serviços deveráo ser entregues completamênte acabados, livres de entulho, Íestos

de matêriais e inteiramênte limpas.

VeriÍicado o cumprimento e atêndimenlo de todas as exigéncias conlidas neste "Termo dê

ReÍerência", e após a enlrega dos desenhos "as built', a CONTRATANTE aceitará
provisoriamente os serviços no prazo dê 30 dias, contados da data êm que a CoNTMTADA
comunicaÍ, por escrito, a conclusáo dos mêsmos. Durante este período, a Conlratada deverá

refazer, por sua própria conta, os seNiços que apresentarem defeitos. uma vez corrigidos tais

defeitos, e fomecidos os desenhos represeniativos da obra, o Recebimento DeÍinitivo pela

CoNTRATANTE será efetivado 60 (sessenta) dias após o Recebimenlo PÍovisÓrio mediante

solicitação da contratada, também por escrito, Íormalizando-se a aceitação através de "Termo

Final de Entrega e Recebimento".

Ouando do recebimento definitivo do referido contrato, será devolvida a caução a

CONTMTADA, permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei'

í6. DOS DOCUiTEI{Tos DE HABILITAçÃO
16.í. Habilitação JuÍídica, que ieÉ comprovada mediante a apresentação da seguinte

documentaÉo:
a. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sÓcios;

b. Prova de registro comercial, no câso de empÍesa individua

c.Atoconstitutivo'estatulooUcontratosocialemvigor,acompanhadodetodassuas
alleíaçÕês,devidamenleregistrados,emselratandodesociedadesempresaÍiaise,no
caso de sociedade por açÕes, acompanhado dos documentos de eleição de seus

atuais âdminislradores;

d. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro

Civil das pessoas JuÍídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Oocumentos)

acompanhado da pÍova de Diretoria em exercicio'

e. Decreto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira êm

funcionamentonoPaíseatoderegistroouautorizaçãoparafuncionamentoexpedido
pelo Órgáo competente' quando a âtividade assim o exigir;

f. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ)' O documento

deverá ser expádido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos

documentos:

g. Prova de inscrição no Cadasiro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema

lntegrado de lnÍormaçÔes sobre OperaçÓes lnleresladuais com Mercadorias e

Serviços) ou equivalente da sede do licitante' exceto para àquelas empresas quê lem

a sua Atividade ComeÍcial exclusivamenle de PÍestaÉo de Serviços, o documento

deverá ser expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos

documentosi
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í6.2. RegulaÍidade Fiscal, que seÍá comprovada mediantê a apr€sentação dos seguintês
documentos:

b.

d.

Í.

h.

Prova de regularidade perante a Fâzênda FedeÍal, Estadual e Municipal do domicílio ou sedê

do licitante, que seÍá realizada da seguinte forma;

Cêrtidão Negativa, ou Certidâo Positiva de Tributos e Contribuiçóes FedeÍais e Divida Ativa da

União, comprovando a Íegularidade perante a Fazenda PÚblica Federal,

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidadê para com a

Fazenda Estadual, excêto para àquêlas emPÍesas que lem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de SeÍviços.

Certidão Negativa, ou Certidão Positivâ com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expêdida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.

certidão Negativa de Débitos, ou cêrtidáo Positiva com eÍeitos de Negativa, relativa à atividade

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sêde da empresa licilante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Cerlidáo Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, êxpedida pelo Município do domicÍlio ou sede da empresa licitanle, compÍovando a

regularidadê paÍa com a Fazenda Municipal.

certiÍicado de Regularidade de situaçao do FGTS - CRF, emitido pela caixa EconÔmica

Federal - CEF, compÍovando a regulaÍidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

certidão Negativa de oébitos Trabalhistas (CNDT), ou posiliva com efêitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal superior do Trabalho ou conselho supeÍior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência dê débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho,

certidões simpliÍicada e especiÍica expedidas pela Junta comercial do Estado, domicilio da

sede da licitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as alteraçÓes contÍatuais,

odocumentodeveráserexpedidonoÍráximo30(trinta)diasantesdadataderecebimentodos
documentos

16.3. QualiÍicação Econômico'Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos

sêguintes documentos:

a'Balançospatl.imoniaiseDemonstraçÓescontábeisdosúltimos02exercíciossociais,de
acordo com Lei vigente' com termo de abertura e enceÍramento' já exigiveis e apresenlados

na Íorma da lei, vedados a substituiÉo por balancetes ou balanços pÍovisÓrios, em que estejam

registrados os valores do ativo circulantê (AC) e do passivo circulante (PC)' dê modo a êxtraiÊ

sJinOice Oe Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um)' indicados pela licitante' bem

como indicê de Liquidez seca (ius), lndice de Endividamento Geral (lEG), lndice de Liquidez

lmediata (lLL), acompanhadas do Íespeclivo DHP do profissional que elaboÍou e Certidáo do

Íeferente ao Balanço Patrimonial'(Art 69, lnciso l' Lei '14'133/202'l)'
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rrtr!tur. xuíuclr.,l aa



00025 s
-,L

uÍ xovn tlnlo oü uÍati! t ,roar;rao

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

b. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreêndedor individual (art. 18 da LC

123/2006 c/c art. 1 .179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas EmpÍesas que propuserem habilitaçáo

em licitaçóes cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locaçâo de

materiais (art. 3o Decreto Federal no 6.2c/.12007).

c. As êmpresas com mênos de um exeÍcicio Íinanceiro devem cumprir a exigência dêste subitem

medianle a aprêsentação do Balanço de Abertura, acompãnhado do Balanço Patrimonial e da

Oemonslração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de

apresenlaÉo da proposta.

d. Serão consideÍados aceitos como na Íorma da lei o balanço patÍimonial e demonstÍaçÕes

contábeis assim aprêsentados: Publicados em Diário Oficial oui Publicados em jornal de gÍande

ciículaçâo ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; PoÍ cópia do

Livro Oiário, devidamente autenticado na Junta ComeÍcial da sede ou domicílio da licitante, na

forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto

de 1997, art.6o, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

Quando for aprêsentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipe de Apoio, Íca
dispensada a inclusáo, na documentaÉo, dos TeÍmos de Aberlura e de Encerramento do Livro

em questáo. Sistema Público de Escriiuração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no

6.A2212007\: nos termos do art. 2o da lnstruçáo NoÍmativa RFB n0 78712007' devendo

apreserúaÍ referidos documentos, dêvidamente assinados, na forma do § 5" do art. 10 da

lnstruçâo Normativa DNRC no 10712008

e. certidão Negativa de Falência ou concordata (RecupeÍação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo disiribuidor da sêde da pessoa iurídica, com datâ náo excedente a 60 (sessenta)

dias de antecêdência da data de apresentação da proposta de prêço.

f. Garantia de proposla no valor conespondente a 1% (um por cento) do valor do contrato, nas

modatidades dêfinidas no ari. 96, §1o, da Lei no 14.13312021. Caberá à 9oNTRATADA manter

a validade da garantia durante o peÍíodo de vigência conkatual, acrescido de 6 (seis) meses,

renovando ou reforçando-a conÍoÍme necessário. cAUÇÁo EM DINHEIRO OU TITULOS DA

DIVIDA PÚBLICA, conÍorme inciso l do § 1" do art 96 da Lêi no 14'133/2021' FIANÇA

BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO

CoNTRATO emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no

Pais pelo Banco Central do BÍasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo SeguÍo

Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora

legalmenleautorizadapelasUsEPammercializarseguros,eemnomedaPrefeituraMunicipal
de AÍonso Cunha-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato'

g. A apólice terá suã validade conÍirmada pelo seguÍado por meio da consulta ao sile

<https:/ www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa'asp>'

h. A prefeitura restituirá ou liberará a garantia oÍertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias apÓs

a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objêtos desta licitaÉo, conformê

art. 'lOO da Lei n" 14j332021' mediante requerimento'

i.PatrimÔniolíquidooucapitalsocialcorrespondentealo%dovalorestimadodacontrataÇão,

'16./1. A Qualificaçáo Tácnica dos licitantes deverá ser comProvada atrevés dê:

a.Provadeaptidãopareodesempenhodeatividadepertinenteecompatlvelemcaractêristicas'
quantidades e prazos com o objeto desta licitaçáo' por meio da apresentaçáo de Atestado(s)

ouCerlidão(ÕeS),expedido(S)porpessoajurídicadedireitopÚblicoouprivado,devidamente
registrado(s) no Conselho competenie, que demonstrem quê a licitante já tenha executado no

pelentuaiminimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância'
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Registro ou lnscriçáo da licilante no Conselho mmpetenle da regiáo da sede da empresa (aÍt.

67, V, da Lei Federal no 14.13312021).

lndicaçâo do pessoal técnico, das instalaçÕes ê do aparelhamento adequados e disponívêis

paÍa a Íealizaçáo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe

lécnica que se responsabilizará pêlos trabalhos;

É de exclusiva responsabilidade da EmpÍesa vencedora, quando necessáÍio, solicitar,

autorização, concessão ou licença âo órgão ambiental competenle para instalação, opêraÉo

e execuÇão dos serviços, devendo seÍ dêclarado pelo licitante.

É de exclusiva responsabilidade da empresa vêncedora, quando necessário, solicilar, alvará

paÍa instalaçâo e opeÍação/funcionamento do canteiío de obras, assim como a licença

ambiental ou dispensa e habite-se junto aos Órgãos competentes, assim como autorização de

supressáo vêgetalou autoÍizaçâo de limpêza de árêa quando necessário a retirada da camada

vêgelal para a implantação do canteiÍo de obras, devendo ser declarado pelo licitante.

As exigências adicionais de qualiÍcaçáo técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei

14.133121visam garantir a conkalaÉo de uma empresa com a expertise necessária para a

execuÉo adequada dos seÍviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitar que

empresâs sem câpacidade técnice se candidatem e não sejam capazes de realizar o serviço

essêncial para o municipio. o objeto licitado, que abrange serviços signiÍicativos, apresenla

uma complexidadê considêrável, permitindo uma variedade dê soluções técnicas para sua

execuçáo. Além disso, é fundamental asseguÍar a segurançâ, qualidade' Íegularidade e

continuidade na prestação desses serviços, os quâis sáo de natureza essêncial, conforme

estabelecido pelo art. 2o, inciso xl, da Lei n" 1 1 .445/2007. O náo cumprimenlo desses requisilos

poderia colocar em risco a integÍidade do cidadão, saÚde pública ê o meio ambiente do

município.

ApresentaçãodeproÍissional,devidamenteregistradonoconselhoproÍissionalcompetente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execuÉo dê obÍa ou serviço similares dê

complexidade tecnológica ê operacional êquivalente ou Superior, conforme quantitalivo minimo

indicado na alinea '4";
os proÍissionais indicados pela licitante para Íins dê comprovaçáo da capacidadetécnico-

proÍissionaldeverâo pertencer ao quadro permanente do licitante;

Entende-se, para Íins deste Edital, como perlencênle ao quadro permanente: Sócio: Contrato

Socialdevidamenteregistradonoórgãocompetente;Diretor:cÓpiadoContÍatoSocial'emse
tratando de Íirma individual ou limitada ou cÓpia da ata de eleição devidamente publicada na

imprensa, em se tratando dê sociêdade anÔnimal Empregado: cópia atualizada de Carteira de

Trabalho e Previdência social -CTPS ou Contrato de Trabalho em vigoÍ; ProÍissional

contÍatado: contrato de prestação de seÍviço vigente, devidamente registÍado no conselho

proÍissional comPetênte.

O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-

pússional deverá ammpanhar a execuçáo dos serviços, admitindo-se sua substituiÇão por

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde quê aprovado pelo gestor do

Pr€r 33 E4ó

úra Íaov! Írx|o o! urúo t ttoatiaio

para parede, pei - 3, dimensóes 10 x 10 cm,

Revestimento cerâmico para piso, dimênsÕes 40 x 40 cm, pei*4, aplicado mm
argamassa industrializada ac-i, rejuntado, exclusive regularizaÉo de base,

DESCRTçÁO UND QUANT.

Estrutura Dara telha cerâmica, em madeiÍa de lei aparelhada M2 417 .48

t,l2 382.7

M2 393,615
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contrato e ratificada peio seu supêrioÍ. Para essa substituição, a qualiÍicaÉo técnica do
profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.

k. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo proÍissional crmo responsável técnico

todas sêrão inabilitadas.

L Certidão de Registro e Quitação dê Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA da região sede da empÍesa;

q.

Certidão de Registro e QuitaÉo de responsável técnico, expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA;

ComprovaÍ a Capacidade técnico-proÍissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida
pelo CREA, nos termos da legislaÉo aplicável, em nome do(s) responsável(s) técnicos ê/ou

membros de equipe técnica quê participarão da obra, que demonstÍe a Anotação de

Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

execuçáo de seÍviços dê maior releváncia,

Visita técnica para conhecimenlo pleno das áreas de execução da obra é facultada ao licitante

e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamenle pela empresa, com

o acompanhamento de servidor público designado para essa Ílnalidade. A visita dêverá ser

agendada com anlecedência junto ao Selor de Licitação da Prefeitura e deverá ocorrer até o

dia útil anterior a abertuÍa da Proposta. A Licitante não poderá alegar, posteriormente,

desconhecimento de qualquer fato.

Rêalizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para Íins de qualiíicação técnica' declarar

que tem conhecimento pleno dos locais e das condiçõês em que deverá ser executada a obra

Apresentar declaraçáo de que contÍatará pessoas presas ou egressos acompanhados de

certidão/declaraÉo emitida pêlo órgão responsável pela execuÉo penal de que dispóe de

pessoas presas aptas à execuÉo de trabalho eíerno' nos termos do Decrelo Federal

9.450/2018 e do Decreto Estadual de '10j82n014 
'

.I7. DA FORilTA E CRITÉRIO DE JULGAiIENTO

A contrataÉo referente à execuÉo da obra de construção de escola de seis salas no município

de Afonso Cunha/MA, conformá termo de compromisso no 169564 vinculado ao convênio no

'17207 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçáo - FNDE' sêrá pÍocessada por

meio da modalidade de licitação concorrência EletrÔnica, com Íundamenlo no aÍt.28, ll, da Lei

n" 14.13312021.

O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, nos termos do art 6"' x)uvlll'
ãfinàJ ""', Oá Léi n" tC.t SgtZO21, de forma a asseguraÍ a seleÉo da pÍoposta mais vanta.iosa

para a AdministraÉo.

O regime de execução será o de empreitada por preço global, nos termos do art ôo XXIX' da

iei ,i t+.tg3lzozt, pelo qual a contratada assumirá a obrigação de execular a obra êm sua

úiegralidade, compreendendo o fomecimento de mateÍiais, máo de obra' equipamentos e

insumosnecessários,mediantePregoceÍtoetolalpreviamenteestabelecidoTaldeÍiniÉo
ôrãnt" n1"io, previsibilidade orçamóntária, segurança juridica e eÍiciência na aplicaÉo dos

iecursos públicos federais vinculados ao convênio'

Assim, a Íorma de contratação ora deÍlnida observa estrilamênte os dispositivos legais

p"rtinÉ"t"., harmonizando-se com os pÍincipios da lêgalidade'. eÍiciência' economicidade e

ini"i"ir" púuti"o, 
"ssegurando 

a adequada exêcução da obra e o Íorlalecimento da rede pública

de ensino do Município de Afonso Cunha/MA.

m.

o.

Pra, 
^14DÉ46
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18. DA JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES

Nos termos do art. 17, § 1o, da Lei n' 14.13312021, a Administração Pública poderá, mêdiante
decisão motivada, adotaÍ a inversáo da ordem das fases do procedimento licitatório, de modo
que a Íase dê habilitaçáo anteceda à fase de apresentaÉo de propostas e lances.
A opção pela inversão justifca-se como medida que confere maior segurança .iurídica,
transparência e eÍiciência ao processo licitatório, uma vez que permile que apenas os licitantes
pÍeviamente habilitados participem da fasê competitiva, assegurando que proposlas e lances
sejam formulados por empÍesas que já compÍovem possuir as condiçÕes mínimas exigidas no
edital.
No caso especíÍico da contrataÉo dê empresa para conslruÉo de escola de seis salas no
municipio de Afonso Cunha/MA, conforme termo de compÍomisso no '1695ô4 vinculado ao
convênio no 17207 com o Fundo Nacional de Desenvolvimenlo da Educação - FNDE, a adoÉo
da inversão de fases revêla-se especialmenle vanlajosa.
Trata-se de conlratação de obra pública, em que a qualiÍicação técnica, a regularidade Íiscal e

trabalhista e a capacidade econômico-Íinanceira do contratado constituem fatores determinantês
para a adêquada execução do objeto. Ao Íealizar a habilitação antes da Íase de propostas, a
Administração assegura que apenas empresas devidamente capacitadas concorram no certame,

o que reduz signiÍicativamente o risco de inteÍrupçáo ou paralisaçâo da obra em razão de
inaptidão documental ou insuÍiciência técnica do licitante.

Enlrê os beneficios práticos da inversâo de fases no presente caso, destacâm-se:

Garantia de seleção de empresas aptas: somenlê concorrenles que atendam plenamente aos
requisitos de habilitação paÍticipaÍão da fase mmpetitiva;

Redução de riscos na execução da obra: evita-se a adjudicação a empresas que, posleÍioímênte'

poderiam ser inabilitadas, comprometendo o cronograma de execução do convênio;

otimização do lempo e dos recursos administrativos: a análise documental prévia minimiza

retrabalho e a necessidade de reabeÍtura de fases processuais;

Maior segurança para o FNDE ê para o Municipio: âssegura-se que os recursos vinculados ao

Termo de compromisso sejam aplicados de lorma eÍlciente, com menor risco de inadimplemento

contratual:

Estímulo à competitividade qualiÍicada: a fasê de lances seÍá disputada somente entre empresas

que Já dêmonslrarem capacidade técnica e regulâridade, gãrantindo meior equilíbrio e

conÍiabilidade no Processo.

Assim, a inversão das fasês, ao antecipaÍ a análisê de habilitaÉo, constitui mêdida legítima,

fundamentada na Lei no '14.133,2021' e plenamente adequada ao presente caso, poÍ

proporcionaÍ maior segurança à Administração' resguardar a boa aplicação dos recursos

iedàrais e assegurar icontiiruiclade das políticas públicas de inÍraestrutura educacional em

benefício da rede pública dê ensino de AÍonso Cunha/MA

í9. DA FORiTALIZAçÃO E VIGÊNCn

O prazo de vigência da contrataÉo é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que

consta descriú no instrumento contratual, na forma do artigo '105 da Lei n' 14 133' de 2021'

piorrogável por atê 10 anos, na forma dos artigos 1OO e 107 da Lei n" 14 ' 133' de 2021 '

uu irovo Í:*po or u io : ,toontrto
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DAS SANçÔES

20.1Sem prejuízo das Íegras previslas nos art. 155 e seguintês da Lei no 14j3312021, constantes
do Capítulo l, incluso no Titulo lV, comete ato passívelde sanção o Licitante que:

20.1 .1 Der causa à inexêcuçáo parcial do contrato;
20.1.2 Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause gravê dano à

Administração,ao funcionamento do§ serviços públicos ou ao interêsse colêtivo;
20.í.3 Dêr causa à inexecução lotaldo contÍato;
20.1.4 deixar dê entregar a documentação êxigida para o certamei

20.1.5 náo manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato supervêniente devidamente justiÍicado;

20.1.6 Não celebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a contrataÉo,
quandoconvocado dentro do prazo de validadê de sua propostai

20.1.7 EnsejaÍ o retardamento da execuçáo ou da entrêga do objeto da licitação sem motivo
justiÍicâdo:
20.1.8 Apresentar declaÍaçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraÉo
falsa durante a licitação ou a execução do contÍato;
20.1.9 fraudar a licitaçâo ou praticar ato ÍÍaudulento na exêcuçáo do conlÍato:
20.1 .10 CompoÍar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.11Praticaratosilícitoscomvistasafrustíarosobjetivosdalicitação;
20.1.12 Praticarato lesivo previsto no@

20.2 As sançÕes aplicáveis sáo adveÍtência, multa, impêdimento de licitar ê contratar e declaÍaçáo de

inidoneidadé, nos termos do estabelecido no art. 15ô da Lei no 14.133/2021 , Capitulo I, incluso noTítulo

lV da normativa Íederal, e demais disposiçóes da legislação vigente.

21. DA FOT{TE DE REGURSOS: DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

os recursos serão provenienles de dotaÉo orçamentáÍia, conforme previsto na Lei orçamentáriâ

Anual.

22. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumenlo

IMPORTANTE

Ao recêber as propostas, a CONTRATANTE entende que cada proponente tenha tido pleno

conhàcimento diste ,,Termo de Referência',, das condiçÕes gerais que regeráo o contrato, e das

condiçÕes com que se fará o lÍansporte do pessoal, de- materiais e dê equipamentos, locais dos

iáriçtJ"oro' natureza, tipo e reievo do teneno, ediÍicaçÓes pÍóximas obstáculos' condiçôes

pluviométricas, etc.

cadaproponentedeveráterplenoconhecimentodosacÓrdáosdoTCU,dosDecretos-Lei,
ÃããiOás-õ.risOri"s e demais dispositivos legais para a rcalizat4o das obrâs objeto destê

"Termo de ReÍerência" e que regulam esse tipo de empíeendimento'

uu tovo ÍEx?o or üülo t ,ro6ttt3o
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ANEXO II

MINUTA DE TERíIIO DE CONTRÂTO
Lei no í4.133, dê ío de abril de 2021

coNTRATO N......../20..
ConcorÍência Eletrônica no

Processo Administrativo n'

O MUNICíPIO DE AFONSO

......./20..

í. cúusuLA PRIMEIRÂ - oBJETo GrL93.l-9-!!)

1.1 . O objêto do presente instrumento é a contfatação de serviços espêcializados de engenharia

de ..........-..............., nas condições estabelecidas no Íêrmo de Referência.

1.3. Vinculam êsta contratação, independentemente de lranscriÉo:

1.3.1. O Termo de RêÍerêncial

1.3.2. O Projeto Básico;

L3.3. O Edital da Licitação;

1.3.4. A PÍoposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

coNTRÂTO ADMtNtSTRAT|VO N" ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE
AFONSO CUNHA, POR INTERMÉDIO DO (A)

ura Í{ovo Íltato or urtlo ! ptoGtÍtso
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inscrita no CNPJ sob o no

denominada CONTRATANTE, neste alo represenlado(a) por

contratante), e o(a) inscrito(a) no CNPJ/À,!F sob o noo no ............................, sediado(a)
doravante designado CONTRATADO, neste ato

sediada
doravante

(nome e funÇão no

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE OUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2

3
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2. CúUSULA
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êxecuÇâo é o de empreitada por preço global.

SEGU OA - V|GÊNC|A E PRORROGAçÃO

2.í . O prazo de vigência da conkataçáo é de .............................. contados do(a) .............................,
prorrogável, na Íorma dos aítigos 106 e '107 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogaçáo de que trata êste item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a AdministraÉo, permitida a
negociação cün o contralado.
2.3. O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deveÍá ser promovida mediante celebÍaÉo de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contralado tiver sido penalizado nas sançÕes

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e conlratar com poder pÚblico, observadas
as abrangências de aplicaçâo.

3. CúUSULA TERCEIRA - ODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.

lV. Vll e Xvlll)

3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os prazos

e condiçóts de conclusáo, entrega, observaÉo e recebimênto do obieto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4, CúUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÂO

4.1. Nâo será admitida a subcontrataÉo do objeto contrâlual.

5. CúUSULA OUINTA - PREçO {art. 92. V)

5.1. O valoÍ total da contrataçáo é dê R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas oídinárias diÍetas e indiretas decorrentês da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou imposlos, encargos sociais, trabalhistas, prêvidenciários,

Íiscais- e comeiciais incidentes, laxa de administraÉo, Írête, seguÍo e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMEI{TO (art. 92. V e Vl}

6.1 . O prazo parâ pagamênto ao conlratado e demais condiçóes a elê rêíeÍentes encontram-se

dêÍinidos no Termo de ReÍerência, anexo a esle Contrato.

7. CúUSULA SÉTllUA - REAJUSTE (aÍt. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contÍatados sâo fixos e iÍrêaiustáveis no prâzo de um ano contado da

deta do orçamento.
7.1.1.,oorFmêntoestimadopelaAdministraçãobaseou.SenasplanilhasreÍerenciais
elaboradas com base no SINAPI e SICRO do mês dezembro do ano de 2023'

7.2. Após o intenegno de um ano,os preços iniciaispoderão ser Íeajustados mediante a aplicaçáo'

á"ú 
"ánliai"ni". 

Oõ indice tNCC - Índice t{acionat de Custo de Comtrução, exclusivamenle paÍa

ãs obrigaçoes iniciadas ê concluidas após a ocoÍÍêncta da anualidade'

7.3. Nõs ieajustes subsequentes eo primeiro' o inlerregno mínimo de um ano será contado a parlir

dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

74. Uo caso Oe atraso ou nâo divuigação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará

áo.oÃrrt"oo à importância catcutãoá peta rittima variação- conhecida, liquidando a diferença

cánespondente tão iogo seia(m) divulgado(s) o(s) indicê(s) deÍlnitivo(s)'

7'.4.1. Fica o 
-Contratado 

obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao

reajustamento dê preços do valoÍ remanescente, sempÍe que este ocorrer'

7.5. Nas aferi@es Íinais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reaiuste será(áo)' obrigâtoriamente' o(s)

dêÍinitivo(s).
7ã. ó..à'q.l índice(s) estabêlecido(s) para reâjustamenlo. venha(m) a seÍ extinto(s).ou dê

"rãiorêi 
ioràã não po;sa(m) mais seiuiitàado(s), ierá(áo) adotado(s)' em substituiçâo' o(s) que

vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

PLJlA 3t rf '16
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adilivo.
7.8. O reajuste será rêalizado por apostilamento.
8. cúusuLA orTAvA - oBR|GAçÔES DO CONTRATA TE (art. 92. X. Xr ê XrVl

8.1. São obrigeçÕes do Contralanle:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato ê seus anexos:
8.3. Receber o objêto no prazo e condiçõês estabelecidas no Termo de Referêncial

8.4. NotiÍcar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçóes veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, Íeparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumpÍimento das obÍigaçÕes pelo

Contratadol
8.6. Comunicar a êmpresa para êmissáo de Nota Fiscal em relaÉo à parcêla incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidaÉo e pagamenlo, quando houveÍ controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimênsáo, qualidade e quantidade, conforme o art. '143 da Lei no

14j33, de 2021:
8.7. Efetuar o pagamento ao Contralado do valor coírespondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condiçÕes estabelecidos no pÍesente Contrato e no Termo de RêÍerência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato,

8.9. CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratadol

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requeíimenlos maniÍestamenle impertinentes,

meramentê prolelatórios ou de nenhum inleresse paÍa a boa execuÉo do ajuste

8.1 0.1. A Administração teú o Vazo de 30 (trinta) dias, a contaÍ da data do protocolo do

requerimênto para decidir, admitida a proÍÍogâção motivada, por igual período

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro

feitos pelo contratado no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias

812 NotiÍicar os emitêntes das garantia§ quanlo ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipÓtese de posterior alteração do proieto pelo

Contratante, nomso@.
8.14. A Administraçáo não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelo

Contretado com tercêiros, ainda que vinculados à êxecuÉo do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do conkatado, de seus emprêgados, prepostos ou

subordinados.
9. CúUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVI e XVll)

9.1 . O Contratado devê cumprir lodas as obrigaçÕes constântes deste contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrêntes da boa e perfeita

execução do objeto, obsêrvando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

g.2'Responsabitizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomoCódigode
DeÍesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas quê antecede a dala

â"í;;g;,os moiivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovaÉ0,
9.4. Atender às determinaçÓes Íegulares emitidas pelo Íisc€l ou gestoÍ do contrato ou autoridade

;;ú;; i;í iã2, ri, o" Lei n." 14:133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormaÇão por

eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no totalou em parte' no

ãra.o fiiaOó pAo fiical do contÍato, os bens nos quais se veriÍicaÍem vicios' deÍeitos ou incorÍeçôes

iesultantes dà execução ou dos materiais empregados:

Pl6 Al9D€46

CUNl{A



0 00263

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

9.6. Responsáilizar-se pêlos vÍcios e danos decorrentes da êxecuÉo do objêto, de acordo com o
Códiqo de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990), bem como por todo e qualqueÍ dano
causado à Administração ou terceiros, não rêduzindo essa responsabilidade a ÍscalizaÉo ou o
acompanhamênto da execução contratual pelo Contratânte, que ficará autorizado a desconlar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos:
9.7. Efetuar comunicaçáo ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do sêrviço no prazo estabelecido, paÍa adoçáo de ações de contingência cabiveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contÍato, cÔnjuge, companhêiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de diÍigente do contratantê ou do fiscâl ou gestor do
contrato, nos termos do artioo 48. oaráorafo único. da Lei no 14.133. de 2021;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimenlo das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Oissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conlrato, por todas
as obÍigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo
especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante:

9.10. Comunicar ao Fiscal do conkato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidentê que se verifique no local dos serviços
9.1 1. Paralisar, por determinaÉo do Contratanle, qualquer atividade que nào esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança dê pessoas ou bêns

de terceiros.
912 Manter durante toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitaÉo na licitação,

913 CumpÍir, durante lodo o período de execuçáo do contrato, a reseÍva dê cargos pÍevista

em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitâdo da PÍevidência Social ou para aprendiz' bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. í 16);

9.14. CompÍovar a reseÍva de cargos a quê se refere a cláusulã acima, no prazo Íixado pelo

fiscal do contrãto, com a indicação dos empÍegados que preencheram as refeíidas vagas (aILLlq
oaráorafo único);
9.1 5 Guardar sigilo sobÍe todas as informaçÕês obtidas em dêcorrência do cumprimento do

contralo:
9.16. Arcar mm o Ônus decorrente de evenlual equivoco no dimensionamênto dos

quantitativos de Sua proposta, inclusive quanto aos custos variávêis decoÍrentes de fatores futuÍos

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposla náo seja

SatisÍatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocoÍÍer algum dos êventos

arrolados no art. 124, ll. d. da Lei no 14. 133. de 2021 ;

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito Íederal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante;

9.18. Apresenter eo Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão pera a execução do serviço
g. i g. Obsirvar os preceitos da legislaçâo sobre a ioínada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

b.zo. Atender às solicitações do contratante quanto à substituiÉo dos empregados

ãfo"ãoor, no frazo Íixado pela fiscalizaçáo do contrato, nos casos em que Íicar constatado

ã"t"rrpri."nio das obÍigações relativas à execuÉo do seÍviço, conforme descrito nas

especificaçÕes do objeto.

9.21. lnslruir seus empregados quanto à necêssidade de acataÍ as Normas lnternas do

Contratante.g.22. lnstruir seus empregados a íespeito das atividadês. a seÍem desempenhâdas'

ãf"ãnOo-or â-naã eieãutarerir aiividades não ebÍangidas pelo contrato, devendo o Contrâtado

i.ràiã, ãá óãntr"t"nte toda e quatquer ocoÍrência neste sentido, a fim de êvitar desvio de funÉo.

g.23. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenÉo de incêndios nas áreas do

Contralante.
ó.2a. Adotar as providências e precauçÕes necessáÍias' inclusive consulta nos respectivos

ãrõio., ." n"ài.a* ío, a nm oe que não venham a ser dâniícadas as Íedes hidrossanitárias,

elêtricas e de comunicaÉo

uü xovo trrto a! urtilo i
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9.25. Estar registrada ou inscrilâ no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9 26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizaçóes exigíveis, na forma da legislaÉo aplicável.

9.27 . Elaborar o Oiário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informaçôes sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condiçóes meteorológicas, serviços
exêcutados, registro de ocorÍências e outros falos relacionados, bem como os comunicados à

FiscalizaÉo e situaÉo das atividades em relaÉo ao cronograma previsto.

928 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nâs especiÍicaçÕes, bem como substituir aqueles realizados com maleriais defeituosos
ou com vicio de conslrução, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da datâ de emissào do Termo
de Recebimento DeÍinitivo.

9 29. Observar as diretrizes, critérios e procedimenlos para a gestão dos resíduos da
construÉo civil êstabêlecidos na Rêsoluçáo no 307, de 0510712OO2, com as alleraçóes posterioÍes,

\r do Conselho Nâcional de Meio Ambiênte - CONAMA, coníorme AI jggl!:-§Lz:3:L-!4bgtlgEã9
Normativa SLÍliMP n' 1, de 19/0'l/2010, nos seguintes lermos:

9.29.1. O gêrenciamento dos resíduos origináÍios da contrataÉo deverá obedeceÍ às

diretrizes lécnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da

Construção Civil, ou do ProJeto de GeÍenciamênto de Residuos da ConstruÉo Civil

âpresentado ao Órgáo mmpetente, coníoÍme o caso.

9.29.2. Nos termos dos artiqos 3'e '10'da Resolucão CONA[,4A n" 307, de 05/07/2002, o

Contratado deveÍá providenciaÍ a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

conskução civil origináÍios da contÍataçáo, obedecendo, no que couber, aos seguintês
procedimentos:

9.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na Íorma de agregados. ou encaminhados a alerros de resíduos

classê A de preseNação de material para usos fuluÍos.

9.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis paÍa outras destinaçóes): deveráo ser
rêutilizados. reciclados ou encaminhados a áreas de aímazenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilizaçáo ou reciclagem futura

9.29.2.3. resÍduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas lecnologias ou

aplicaÇóes economicamênte viáveis que permitam a sua rêciclagem/rêcuperaÉo):
deveráo sêr armazenados, transportados ê destinados êm conformidade com as normas

técnicas especíÍicas.

9.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou preiudiciais à saúde): deverão

ser armezenados, transportados, reutilizedos e destinados em conÍormidade com as

normas técnices esPecíÍicas.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o conratado podeÍá dispor os residuos originários da

contratação em aterros de residuos sÓlidos uÍbanos, áreas de "bota foÍa", encostas, corPos

à'água, iot"t rago. e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas'
g.2-g.4. para Rni oe ÍscalizaÉo do Íiel cumprimento do programa Municipal de Gerenciamento

de Residuos da Construçào Óivil, ou do Projeto dê Gerenciamento de Resíduos da Construçáo

óivil, conforme o caso, ó Contratado comprovará, sob pena de multa, quê todos os- rêsíduos

ãróriOo. estão acompanhados de Contiole de Transporte de Resíduos' em conÍormidade

ó-", norrr. da Agência Erasileira de Normas Técnicas - ABNT' ABNT NBR ns' 15.112'

15.1 13, 15.114,'15.115 e'15 116, de 2004'

9.30. Responder por qualquer acidenle de trabalho na execução dos serviços'-por uso

inoãioo o" pãtár,te, ,"!irtrr'o"s em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

ffi;"ô; ffi;"-çoi"ú oo, bens do conrratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda

que odrridos em via pública junto ao serviço de engenharia'

ô:f . providenciar, conforme o caso, as ligaçóes deÍinilivas das utilidades previstas no

prüàt" fagr", ";óãio, 
là., "n"rg," 

elétrica' teleÍónô etc)' bem como atuar junto aos Órgáos

Íederais. estaduats ê munrcrpars e concessionárias de serviços públicos paÍa a obtenÉo de licenças
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Ambiental dee regularizaçâo dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habile-se, Licença
Operação etc.).
10. cúusuLA DÉctttA- GARANTTA OE EXECUÇÃO (art. 92. XI)

10.1 . Não haverá êxigência de gaÍantia contratuâl da execuçáo.

11. CúUSULA DÉCrryrA PRIMEIRA - |NFRAÇÕES E SANçÔES AOMTNTSTRÁTTVAS (art. 92.

TV)

11.1.
que:

Comete inÍração administÍativa, nos têrmos da Lei no 14.133. de2021,o contíalado

a) der causa à inexecuçâo parcialdo contrato:
b) der causa à inexecuçáo paÍcialdo contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos seíviços públicos ou ao interêsse colêtivo;
c) der causa à inexêcuçâo total do contrato;
d) ensêjar o relardamento da execuÉo ou da enúega do ob.ielo da contratação sem motivo

justiÍicado;
e) apresentar documentaÉo falsa ou pÍeslar declaraÉo falsa durante a execuÉo do

conlrato,
f) praticar aio frâudulenlo na execuÉo do contrato;
g) compo(ar-se de modo inidÔneo ou cometeÍ fraude dê qualquer natuÍeza;
h) praücar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2. SeÍão aplicadas ao contratado que inmrrer nas infraçóes acima descrilas as seguintes

sanções:

l.Advertência, quando o contratado dêr causa à inexecuÉo parcial do contralo, sempre que não

sejustiÍicaraimposiÉodepenalidademaiSgÍave(@:
ll.lmpedimento de licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 'b', "c'

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempÍe que náo se iustificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n"'14 133, de 202'l):
lll.Declaração de inidoneidade para licitar e contÍataÍ, quando praticadas as condutas descritas

nas alínéas "e", "fl,'g" e "h'do subitem acima dêste Contralo, bêm como nas alineas "b', 'c" e'd",
quejUsiiÍiquemaimóosiÉodêpenalidademaisgrave(@.

lV.Multa:
(1) MoratóÍia de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobÍe o valor da parcela

inadimplida, até o limite de '10 (dez) dias;

(2\ iriloratória de 0,07% (sete cenlésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustiÍicado, até o máximo de 2% (dois poí cento), pêla inobservância do prazo Ílxado para

apresentação, suplementaÉo ou reposiçâo da garantia.

a) O alraso supêrior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a eÍinÉo do

contrato poi descumprimenio ou cumprimento irregulaÍ dê suas cláusulas, conforme

dispÕe o inciso I do art. '1 37 da Lei n' 14 133' de 2021

1 1.3. A aplicaçâo dâs sançÔes previslas nesle Contrato não exclui' em hipÓtese alguma' 
-a

oorióaçao oe reparaçao integral d'o dano causado ao contratante (aÍi. 156. §9". da Lei n" 14.133.

de 2021\
11.4. Todas as sançÕes pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicâdas cumulativamenle

com a multa (art. 15ô. §7". da Lei n" 14 133 de 2021)

11.4.1. Antes da aplicação O;nu-tta se'a tacultada a defesa do interêssado no prazo de 15

tquinrel Jiás Úteis, contáoo di data de sua intimâÉo (arl 157 da Lei no 14 133 de 20?1)

11.5.' Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis. Íorem superiores ao valor do

prgãr"nto *"nú"m"nt" áevido pelo Contratantá ao Contratado' além da perda desse valoÍ' a
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diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (AIL150;§q:JaLqi
n" 14.133. dê 2021).
11.6. PÍeviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sêr rêcolhida
administrativamente no prazo máximo de Xx (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaÉo enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicaçáo das sanções rêalizaÍ-se-á em processo adminislrativo quê assêgure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e
parágrafos do BIL_!5fu!ê-tgiI:LL!!3.ilg20Z[, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.8.
202]D:

Na aplicação das sançôes seráo considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133. de

a)
b)
c)
d)
e)

a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
as peculiaridades do caso concrelo:
as circunstâncias agravantes ou alenuantes;
os danos que dela provieÍem para o Contratante;
a implantação ou o apeíeiçoamento de progrema dê integridade, conformê normas e

orientaçôes dos órgãos de mntrole

Os atos prêvistos como inÍraçÕes administrativas na tql aLL!33,-dc-20e1, ou emí19.
outras leis de licitações e contratos da Administrâção Pública que também sejam tipificados como

atos lêsivos na Lei no 12.846. de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observádos o rito procedimêntal e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

1'1.10. A personalidade jurídica do Conlratado podeÍá ser dêsconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

nesle Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançóes

aplicadas à pessoa juridica serão eslendidos aos seus administradores e sócios com podeÍes de

aâminiskação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo c,pm relaçáo de coligaçáo

ou controle, de Íato ou de direito, com o contratado, observados, em todos oscasos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigaioriedade de análise iurídica prévia (arl. '160. da Lei n" í4.133. de 202'1)

11 .11 . O Contratante deverá, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, inÍoÍmar e manteÍ atualizados os dados relativos às sançóes poÍ ela aplicadas,

para Íins de pubÍcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Cêis) e no

badastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161. da Lei n" 14.133. de 202'l)
tt.lz As sançÕes dê impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidonêidade para

licitar ou contÍatar sáo passíveis de reabilitaÉo na Íorma do arl. 163 da Lei n" 14 '133/21'

.l ,1. 
í 3. os débitos do contratado para com a AdministraÉo contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderâo seÍ compensados, total ou

pár"iár."nt" com os crêditoi devidos pelo referido órgão decorrentes dêstê mesmo contrato ou de

ãutros contraios administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora conlÍatante, na

Íorma da lnstrucão Normativa SEGES/ME n'26. de 13 de aprild-e.2-q??'

í2. cúIsuLAEÉõliiA SEGU DA - DA ExrlilÇÃo coNTRÂruAL (art' 92' Xlx)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes' ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

iZ.Z. Se as obrigaçÔes náo forem cumpridas no prazo eslipulado' a vigência Íicará

oã*oo"Oa até a conclisáo do objeto, caso em quê deverá a AdministÍação pÍovidenciar a

readeõuaÉo do cronogÍama Íixado para o contrato'

ii..Z.' ' 
euando J nâo conclusào do contrato rêferida no item anterior decorreÍ de culpa do

conÍatado:

a) frcaé ele constituido em mora, sendolhe aplicáveis as respeclivas sançÕes

administrativas; e

ul iãJàii " 
eoministração optar pela extinçáo do contrato e' nesse caso adotará as

medidas admitidas em lei Para a cont'nuidade da execuÉo contratual
PÀ6M43 o€ 46
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12 4. O contralo poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Íixado, poÍ algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no '14.'133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deíesa.

12.4.1 . Nêsta hipótese, aplicam-se também os qdiggsl!g-91-39 da mesma Lei.

12.4.2. A alteraÉo social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estÍutuÍa da emprêsa não
ênsejará a extinção sê nào reslringir sua capacidade de concluir o contrâlo.
12.4.2.1. Se a operaçáo implicar mudançâ da pessoa jurídica contratada, deverá ser

12 5.
formalizado lermo aditivo para alteração subietiva.

O termo de eíinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos evenlos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
'12.5.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl
12.5.3. lndenizaçóes e mullas.

12.6. A extinçào do contralo não conÍigura óbice pâra o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatÓrio
(art. 131. caput. da Lei n.0 14.'133. de2021).
12.7. O contrato poderá ser eíinto caso se constate que o contratâdo mantém vínculo de

natureza lécnica, comeÍcial, econÔmica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou

entidade contratante ou com agenle pÚblico que tenha desempenhado ÍunÉo na licitaÉo ou atue

na Íiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que delês seja cÔnjuge, companheiro ou parente em

linhâ reta, éolateral ou por afinidade, até o tercêiro grau (ârt. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de

2021\.
í3. ôúusuLA DÉctrrA TERGEIRA - DorAçÃo oRçAMEilrÁRlA (4..!l2ry!!0

13.í. As despesas decoÍÍentes da presente contratação correráo à conta de recursos

especificos consignados no orçamento Geral da união deste exercicio, na dotação abaixo

discriminada:

cÓDIGO OA FICHA

ORGÃO

UNIDADE

oorAçÃo

DESCRIçÃO DA DOTAçÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

FOT{TE DE RECURSO

1g.2. A dotação relativa aos exercicios financêiros subsequentes seÍá indicada após

,iiã".ça" oa' rãi-ôiúmentaria respeaira ê tiberaçáo dos cÍéditos coÍrespondentes, mediante

aoostilamento.
il. ôúúsuu DÉclMA QUARTA - oos cAsos o lssos (aÍt' e2' lll)

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo conlratante' segundo as disposições contidas

lã*t*=ffi****"** .-;:"l"u'I?'ilxil-#"éffi ;'J'lr;?L:;'#ffi r;lffi :'::i j:":
princípios geÍais dos contratos'
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15. cúusuLA

1 5.1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

DÉCIMA QUITA - ALTERAÇOES

Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arls. 124 e seouintes
da Lei no 14.133. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressÕes quê se Ílzerem necêssários, até o limite dê 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15 3. As alteraçôês contratuais deverão ser promovidas medianle celebraçáo de termo
aditivo, submetido à prévia aprovaçáo da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de
justiÍicada nêcêssidade de antecipaçáo de seus efêitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo
deverá ocorreÍ no prazo máximo de'l (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.'133, de 2021).

15.4. Registros que não carâcterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados pôr

simples apostilâ, dispensadâ a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no'14.'133.

de 2021 .

16. cúusuLA DÉcrMA sExrA- PUBLIcAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma previsla no 4!..94-d.ê-tel-14,!-33--de29zl, bem como no

Diário OÍlcial do Município e no respectivo sitio oÍicial do i/unicípio na lnternet.

17. cúusuLA DÉcrMA SÉIMA- FoRO (eÍ.9À§.!l)

17.1. Fica eleito o FoÍo da Comârca de Coelho Neto - MA. para dirimir os litígios que

decorrêrem da exêcução destê Termo de ContÍato que náo puderem ser compostos pela

conciliação, conformê art. 92. §1o, da Lei no 14.133/2í .

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTMTANTE

Representante legal do CONTRATADO

PÁd|lÂ 45 OE 46
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-9r

ANEXO t

PROJETO BASICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PI.ANITHA ORçAMENTÁRIA
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ESTAOO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

I.AUDO TÉCNICO DE VISTORIA

ART No MA2025O871601 (ANEXO A)

Responsável técnico: JEFFERSON MOURA SANTOS

JEFFERSON Í\4OURA SANTOS

Engenheiro Civil

CREA - MA: 152006285-0

coNsTRUçÃO DE ESCOLA DE 6 SALAS, PADúO FNDE NO MUNICíP|O DE AFONSO
CUí{HA/MA

oBRA INACÁBADA (lD SIMEC: 1003155)

Laudo técnico de vistoria realizado poÍ

profissional devidamente habilitado pela

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha do

seguinte objeto de análise: Construção de

Escola de 6 Salas, situada no Município de

Afonso Cunha, Maranhão. Registrado no viés

de qualificar e de expor o estado atual que se

encontra a escola.

Realizado em : 13/ 0U 2025.

Prrça da Comunidede, 56 - Ceotro, lfonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91

!$ trolo Íttarâ oa uÍao a ttoatatto

AFONSO



u*t u§vo tüiaFo B§ u$tio Ê §r§à8rirü

0c02:'8
,{/

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Gomunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

SUMÁRIO

Praça da Comunidade' 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655i000 I -9 I

FàiÊtlluâÀ {us1Ê,FâL $t

AFON§O
cuNllA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, S6 - centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9'l

O presente trabalho tem como finalidade expor o estado de conservação que se

encontra a Construção de Escola de 6 salas, no município de Afonso Cunha/MA, em

atendimento eo disposto na Norma da ABNT NBR 13752/1996 - Perícias de engenharia

na construção civil; Norma de lnspeção PredialABNT NBR 15747 de 20 de maio de 2020;

Norma de lnspeção Predial Nacional - 2012 IBAPE (lnstituto Brasileiro de Avaliações e

Perícias de Engenharia) e da Norma da ABNT NBR 5674/1999 - Manutenção de

edificações.

O laudo de inspeção predial está ilustrado com relatório técnico fotográfico dos

eventos detectedos, com a indicação da anomalia e do local onde se encontra o fato

Considerações iniciais:

/ Requerente: Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha- MAi

y' Endereço: Rua Projetada, s/n, Bairro Trizidela, Afonso Cunha/MA;

/ Edificação: Educação Básica / Fundamental;

/ Tipologia: Construção de Escola 6 salas, projeto padrão FNDE.

Documentos e Projetos fornecidos para elaboração do presente relatório

/ Memoriais, entre outros;

/ Projeto Arquitetônico;

/ Projeto Elétrico;

/ Proieto Estrutural;

/ Projeto Hidráulico;

/ Memorial Descritivo;

/ PlanilhaOrçamentaria

/ Bol

/ Encargos Sociais

/ Memória de Cálculo

/ cPU

/ Cronograma

r' ART de projeto e orçamento

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/NLA

CNPJ: 06.096.655/0001-91

AFONSO

1 ÂPRESEÍIIYAçÃO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da comunrdade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655,0001-91

00

Análise preliminar da condição de estabilidade, deterioração da estrutura da obra

inacabada da Escola, suas anomalias e falhas aparentes, com determinação do estado

de conservação e grau de risco, para que se possa atestar se o objeto deste laudo está

apto a aderir aos dispostos da Medida Provisória ne 1174, de 12 de maio de 2023 e da

Portaria conjunta MEc/MGl/cGU ne 82, de 10 de julho de 2023.

O trabalho em questão consiste na realização de uma vistoÍia in loco identificando as

patologias construtivas existentes de uma obra inacabada de escola padrão do FNDE, meio

de métodos não destrutivos.

Após vistoria, elaborou-se um diagnóstico geral da edificação, com a identificação das

falhas e anomalias dos sistemas construtivos, classificando quanto à criticidade e urgência

dos reparos.

Conforme Norma de lnspeção Predial Nacional - 2012 (IBAPE), define como inspeção

predial: vistoria da edificação para avaliar suas condições técnicas funcionais e de

conservação, visendo orientar a manutenção.

Este diagnóstico permite auxiliar os interessados a elegerem as prioridades na

execução dos reparos, bem como o acompanhamento da evolução das reÍeridas patologias,

ou seja, se elas estão ativas ou estabilizadas, contribuindo para uma análise de risco da

edificação como um todo, no tocante à segurança dos u§uários desta edificação'

Do glossário de treinamento de terminologia Básica aplicável à Engenharia de Avaliações

ePeríciadeEngenharia-IBAPE/SBLivro-(Engenhariadiagnosticadeedificações,2012,

Páe.7621, constam as definições das expressões citadas abaixo' que serão utilizadas no

decorrer do pÍesente Laudo de lnspeção Predial, complementadas por outras extraídas de

bibliografias especializadas, conforme segue:

Pnçr da Comunidade, 56 - Certro, Afonso Cunhr/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91

AFONSO
CUNHA

2 o8rmvo
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - centro
CNPJ: 06.096.555/0001-91

Anomalias: irregularidade, anormalidade, exceção à regra. Classificação das

anomalias (GOMIDE; PUJADAS; CABRAL, Técnicas de lnspeção e Manutenção Predial,

São Paulo 2006 Ed. PlNl) Adaptadas do Glossário IBAPE:

Endógenas: Proveniente de vício de projeto, Materiais e execução.

Exógenas: Decorrentes de danos causados por terceiros.

Natureis: Oriundas de danos causados pela natureza.

Funcionais: Provenientês da degradação, associada ao uso.

Armação: Conjunto de barras de aço que compõem as peças de concreto armado.

Degradação: Desgaste dos componentes e sistemas das edificações em decorrência

do efeito do transcurso do tempo, uso e interferências do meio.

Depreciação: Perda de valor de um bem, devido a modificações em seu estado ou

qualidade, ocasionadas por diversas patologias.

Depreciação Física: Perda de valor em função do desgaste das partes construtivas de

benfeitorias, resultante de decrepitude, deterioração ou mutilação.

Serviços de manutenção: lntervenção realizada sobre a edificação e suas partes

constituintes, com a finalidade de conservar ou recuperar sua capacidade funcional.

(NBRs674/1999).

Sistemas de Manutenção:Con.iunto de procedimentos organizados para gerenciar os

serviços de manutenção. (NBR 5674/1999).

Esta inspeção é classificada como "lnspeção de Nível 1", representada por análise

expedita dos fatos e sistemas construtivos vistoriedos, com a identificação de suas anomalias

e falhas aparentes.

Caracteriza-se pela verificação isolada ou combinada das condições técnicas de uso e de

manutenção do sistema da edificação, de acordo com a Norma de lnspeção Predial do IBAPE'

respeitado o nível de inspeção adotado, conr a classificação das deficiências encontradas

quanto ao grau de risco que representa em relação à segurança dos usuários' à habitabilidade

e à conservação do patrimônio edificado'

Prrcr da Comunidadc, 56 - Cctr'm, Afotr§o Cunhr/MÁ
CNPJ: 06.096 655/0001'91
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Conforme a referida Norma de lnspeção Predial do IBAPE/SB as anomalias e falhas são

classlficadas em três diferentes graus de recuperação, considerando o impacto do risco

oferecido aos usuários, ao meio ambiente e eo patrimônio.

/ GRAU DE Rtsco cRÍnco - tMPAcro |RRECUPEúVEL - é aquele que provoca

danos contra a saúde e segurança das pessoas e meio ambiente, com perda

excessiva de desempenho e funcionalidade, causando possíveis paralisações,

aumento excessivo de custo, comprometimento sensível de vida útil e

desvalorização imobiliária acentuada.

/ GRAU DE RISCO REGUTAR - IMPACTO PARCIALMENTE RECUPEúVEI - é aquele

que provoca a perda parcial de desempenho e funcionalidade da edificação, sem

prejuízo à operação direta de sistemas, deterioração precoce e desvalorização

em níveis aceitáveis.

/ GRAU DE RISCO SATISFATóR|O - Quando o empreendimento não contém

anomalias e/ou falhas significativas.

Abaixo, dados provenientes do painel do sIMEC da obra em questão:

ID IO PRÊ{ORÀ ÍtÀMo/coNvtMo
D^rÁ Da rNloo
DA EltcuçÀo

$ruaçloDÂ
%N! PROCESSO

1003155 33705 23rO@@185:
01297

DzAt/2At4 @04/20t9 55,1CPl

Dados da planilha orçamentária original pactuada com o FNDE conta com as seguintes

informações:

/ Obra: Escola de 6 Salas

/ l-ocal: Afonso Cunha - MA

/ Prazo de execução: 12 meses

r' custo total: Rs Rs 1.017.323,68

Preçr da Comunidrde, 56 - Ceotro, Afonso Cunha/[lA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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na presente vistoria, a obra se encontra compatível com os dados dos

elementos técnicos registrados no SIMEC. É possível constatar o

. ' ,gna r,-r
- rtlra tEa
- -E{ -!L. - .ll[aur

. " aarra ttD

. . a--a l:ra
- - atftt 

-t- ar-aal
- Litl El
. l' Íra -r'a

Figura 1- A obra está competível com a vistoria inserida no SIMEC. Fonte: SIMEC, módulo Obras

Após a inspeção realizada, epresente-se os principais resultados obtidos. As inspeções e

o preenchimento do check list foram efetuadas por meio do levantamento de campo O

registro fotográfico se divide entre as áreas visitadas duÍente a vistorie, tais como:

Praça da Comunidadc, 56 - CentÍo, Àfotrso Cuí!ha/lllA
CNPJ; 06.096.655/0001-91

percentual Íísico acumulado e executado dê 55,10%.

AFONSO
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Figura 2 - Vista frontel da construção. Fonte: elaboração própria.

Praça da Comunidadc, 56 - Centro. .{fooso Cunha/MÂ
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Figura 3 - Bloco Administrativo. Fonte: elaboração própria.
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Figura 4 - Bloco de Serviços. Fonte: elaboração própria.

Figura 5 - Bloco Pedagógico Fonte: elaboração próprla.

Praça dr Comunidade, 56 - Centro, Afooso Cunha/lltA
CNPJ: 06'096.655/0001-91
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No Bloco Administratlvo já foram executados a fundação, superestrutura (pilares, vigas

e laje), fechamento laterais em alvenarias, revestimento (chapisco e reboco) e cobertura.

Foram observadas as seguintes irregularidades:

/ Presença de vegetação;

/ Ausência de impermeabilização na viga baldrame e base de alvenarias;

/ Pisos com acúmulo de lixo e estado de deterioraÉo;

/ Ausência de revestimento cerâmico nas paredes e pisos;

r' lnstalações elétricas não realizada;

r' lnstalaçõês hidráulicas não executadas.

No Bloco de Serviços já foram executados a fundação, superestrutura (pilares, vigas e

la.ie), fechamento laterais em alvenarias, revestimento (chapisco e reboco) e cobertura. Foram

observadas as seguintes irregularidades:

Praça da Comunidade, 56 - Cetrtro, Afonso Cunba/tr!-A

CNPJ: 06.096.655/0001-91
l0

Figura 6 - Bloco Recreio Coberto. Fonte: elaboração própria.

AFONSO

7.1 BTOCO ADMINISTRATIVO
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/ Presença de vegetaÉo;

/ Ausência de impermeabilização na viga baldrame e base de alvenarias;

r' Pisos com acúmulo de lixo e estado de deterioração;

r' Ausência de revestimento cerâmico nas paredes e pisos;

/ lnstalações elétricas não realizada;

r' lnstalações hidráulicas não executadas.

No Bloco Pedagógico já foram executados a fundação, superestrutura (pilares, vigas e

laje), fechamento laterais em alvenarias, e revestimento (chapisco e reboco) parciais. Foram

observadas as seguintes irregularidades:

Presença de vegetação;

Ausência de impermeabilização na viga baldrame e base de alvenarias;

Oxidação da armadura dos elementos de concreto armado;

Fissuras e trincas nas paredes e em estruturas de concreto;

Pisos com acúmulo de lixo e estado de deterioração;

Ausência de revestimento cerámico nas paredes e pisos;

Ausência de cobertura;

lnstalações elétricas não realizada;

lnstelações hidráulicas não executadas.

De acordo com as vistorias registradas na plataforma slMEC, observou-se que as paredes

foram inicialmente executadas. No entanto, devido à interrupção no avanço da obra e à

exposição das alvenarias às intempéries, estas acabaram desmoronando Conforme as

imagens anexadas a este laudo, não foi possível identificar quaisquer vestígios da alvenaria

utilizade anteriormente.

Preça dr Comuoidade, 56 - Cctrtro, Afonso Cunha,4!14

CNPJ: 06.096.655/0001-91
ll
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As fissuras e trincas identificadas nas alvenarias apresentam variadas causas que são

divididas em quatro grupos (térmicas, higroscópicas, recalques diferenciais e movimentação

da estrutura), como também, por falhas executivas na mistura da argamassa utilizada na

execução, comprometendo assim a resistência adequada e segurança necessária segundo a

ABNT NBR 15270-1, que trata de Blocos cerâmicos para alvenaria de vedação - Terminologia

e requisitos.

No nosso caso, o aparecimento dê fissuras nas alvenarias de vedação é decorrênte de

um estado de deformação excessiva dos elementos estruturais, que ocorreu ao longo do

tempo, devido atuação de várias patologias (umidade, mofo, lodo, infiltração, etc.)

A norma ABNT NBR 9575: 2010 - lmpermeabilização - Seleção e Projeto, classifica as

trincas, fissuras e microfissuras de acordo com a sua abertura:

/ Trincas - Abertura >0,5mm e < 1,0mm

/ Fissu ras - Abertu ra < ou = 0,5mm e < 0,05mm

r' Microfissuras - Abertura < ou = 0,05mm

Em todos os blocos a evidência de bicheiras, brocas e lascamento nas estruturas de

concreto armado, ocasionado por não conformidade executiva (falha humana durante a

concretagem, cobrimento da armadura, e utilização correta dos materiais de construção),

como também, pela agressividade do ambiente (agentes físicos e químicos) em que se

encontra a obra.

A falta de impermeabilização da viga baldrame teve como consequência presença de

infiltração, fissuras, e umidade indesejada nas paredes e piso, tornando assim, os ambientes

insalubres (com o desenvolvimento de fungos e mofo), além de colocar em risco a durabilidade

da estrutura. Problema tembém verificado na laje, devido à não execução da cobertura, eté o

momento.

Aindanãoforamexecutadasasinstalações(Hidrossanitária,Elétrica,SPDA,Etc)

Praça dr Comunidade, 56 - Centm, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91 I]
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Para reinício da obra, recomenda-se em primeiro lugar a limpeza manual do terreno e

retirada de toda vegetação, lixo.

Preparo da base: Escavar, internamente e externamente, todo perímetro da

viga baldrame, remover todo chapisco e reboco existente, limpar toda a

superfície deixando-a livre de impurezas e outÍos elementos que possam

prejudicar a aplicação e a aderência da emulsão asfáltica.

corrigir eventuais falhas, trincas e ninhos de concretagem. Lavar com jato de água.

Aplicação: Apllcar com broxa, vassoura de cerdas macias ou rodo de borracha,

em 3 demãos, respeitando o consumo por m2 (1,8 kg/m'z(em 3 demâos),

intervalo de 5 horas entre cada demão (na temperatura de 25 "C).

Figura 7 - lmpermeabilização da viga baldrame.

Demarcar a área a ser recuperada: Dernarcar uma altura de 30 cm acima da

linha onde ficam as patologias na alveneria ou no mínimo 1,5 m acima do piso'

sendo necessário verificar se a estruture se encontre prejudicada e argamassa

Praçe da Comunidade, 5ó - Ccntro, Afonso Cunha/l!l-A

CNPJ: 06.096.655/0001-91 ll
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de revestimento está em perfeitas condições;

. Preparo do Substrato: Remover todo o reboco, deixando a parede com os

tijolos à vista. Assegurar a limpeza da superfície a ser impermeabilizada, onde

ela deve estar limpa, seca, sem impregnação de produtos que prejudiquem a

aderência. Pregos, barras de aço ou outras interferências devem ser

removidas. Eventuais trincas devem ser tratadas pÍeviamente. Falhas devem

ser regularizadas. Cantos vivos devem ser arredondados.

. Aplicação de Argamassa Polimérica: Sendo um bicomponente, deve-se o

produto conforme especificado pelo fabricante. Adicionar o componente A

(pó) ao componente B (líquido) e misturá-los, de preferência, com agitador

mecânico. Aguardar pelo menos 10 minutos antes de aplicar, misturar

novamente a cada 20 min, e não exceder o tempo de t h para aplicação após

a preparação. Umedecer a superfície a ser tratada.

o Aplicar a Argamassa polimérica com broxa ou trincha, de 3 a 4 demãos

cruzadas, respeitando o consumo por metro quadrado, construir conforme

indicado pelo fabricante entre cada demão deve ser de 4 a 6 horas.

Observações: Aplicar na parede 1,5 metros de altura acima do piso e no piso

à 40 cm da parede.

. Aplicação da Resina Sintética (Adesivo): Dosar o produto conforme

especificado pelo fabricante, geralmente 1 parte de composto para 2 partes

de água. Preparar o chapisco no traço de 1:3 com areia média peneirada e

usar essa mistura como água de amassamento. Aplicar o chapisco com colher

de pedreiro, equipamento de projeção ou rolo para textura alte. Observações:

Aguardar no mínimo 48 horas após a aplicação da última demão da argamassa

polimérica.

. Argamassa com Aditivo Hidrofugante: Dosar o produto conforme especificado

pelo fabricante, geralmente deve-se usar 2 litros do aditivo hidrofugante para

cada saco de cimento. Preparar a argamassa de revestimento no traço 1:4 com

areia média peneirada. O aditivo hidrofugante junto com a água de

amassamento. Para garantií a estanqueidade realizar o revestimento em 2

camadas, chapar 1,5 cm de argamassa aditivada, aguardar a argamassa

"puxar", intercalar outra camada de chapisco com resina sintética' aplicar

Praçr da Comunidrdc' 56 - Ccotro, Afoo§o Cunha/§IA

CNPJ: 06.096.655/0001-91 ll
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
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outra camada de argamassa aditivada. Regularizar a superfície utilizando

desempenadeira de madeira, nunca queimar o reboco com desempenadeira

de aço ou colher de pedreiro.

Evitar emendas. Observações: Aguardar no mínimo 24 horas após a aplicação

do chapisco com resina sintética.

Acabamento: Após a cura da argamassa, aplicar novamente o acabamento.

Cortar e remover as seções de concÍeto fraco, solto, laminado ou trincado e

quaisquer outras contaminações existentes nos pilares pre.iudicados para que

se possa fazer os devidos reparos contra a corrosão;

Em casos específicos, na presença de deterioração completa do pilaç todo o

concreto deverá ser retirado e, posteriormente, fezeÍ o tratamento das

armaduras com agentes anticorrosivos (pintura);

O material (concretos e argamassas) a ser empregado para a recomposição da

seção original de concreto deverá ser altamente aderente ao substÍato,

apresentar alta durabilidade e impermeabilidade;

Todas as armaduras dos pilares recuperados deverão receber pintura

anticorrosive;

. Pilares retirados inicialmente deverão ser executados conforme projeto

padrão.

Os sistemas de recuperação podem diferenciar-se, de acordo com as

carecterísticas dos materiais, em técnicas tradicionais (telas metálicas, bandagem,

grampeamento) ou inovadoras (selantes, tirantes, injeções de membrana acrílicas) e, quanto

aos efeitos, em técnica ativa (liberada) ou passiva (travada)'

o Base - Parte da construção denominada substrato (alvenaria de vedação'

concreto ou o próprio revestimento existente), que deve apresentar poros e

rugosidade para permitiÍ a perfeita aderência com as camadas integrantes da

Pnçr dr Comunidedc, 56 - Ccntro' Afooso Cunhe/MA

CNPJ: 06.096.655/0001-91
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camada de sistemas de recuperação de fissuras da alvenaria de vedação.

. Camada de regularização - A camada de regularização tem a função de

regularizar a base e preparar a superfície para o recebimento de camadas

subsequentes. Em alguns casos podemos recuperar apenas constituindo um

sulco retangular ou em forma de "V", preenchidos com um selante flexível, no

que seria a camada de regularização ou a base. Eles objetivam, além da

vedação, deixar que a fissura movimente livremente.

Figura 8 - Transversal da execução dos sucos na alvenaria.

Dessolidarização - Composta por uma bandagem que se situa entre a base e

a camada de regularizaçã0. O funcionamento é dado pela dessolidarização da

base e a camada subsequente, evitando o acúmulo de tensões na região da

fissura.

Camada de recupenção - Camada que tem a função de resistir a pequenas

deformações, sendo reforçada ou não, no caso da não utilização do reforço,

esta deve ser necessariamente Ílexível.

lremos utilizar o seguinte reforço:

Preçr dr Comuuidade,56 - Ccntro, Afonso CunhíMA
CNPJ: 06.096.655/0001'91
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o Telas de aço (proximidades da interface alvenaria-estrutura);

A largura do reforço será de 50 cm, da tela metálica, centralizada em relação à fissura.

LrrÉ.F-ô.bp<3trt

Figura 9 - Posicionamento das telas metálica na camada de recuperação.

Camada de proteção - Deve ser feita com a função de compatibilizar as

deformações com a camada anterior (camada de recuperação), evitando a

movimentação diferencial entre elas, sempre utilizando materiais com

propriedades semelhantes, tem também a função de proteger a recuperação

de agentes atmosféricos e ações mecânicas que atuam sobre ela.

Camada de acabamento - Esta camada será a última, conferindo então a

tonalidade, textura, entre outros aspectos visuais semelhantes com as demais

do pano, podendo ser utilizado os revestimentos anteriormente retirados'

. Retirada da camada superficial do lodo presente no chapisco executado e das

alvenarias expostas com auxílio de escova de aço ou.iato de água com solução

de hipoclorito.
Prrç, dr Conutridrdc,56 - Certro' Afonso Cuohr/MÂ

CNPJ: 06'096'655/0001-91
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Somente após a limpeza das superfícies que os serviços de revestimentos

restantes poderão ser iniciados, pois a não limpeza do lodo presente nas

superfícies não garantira aderência adequada para as camadas subsequentes

de argamassas e/ou cerâmicas.

lnformamos que, na plataforma 5lMEC, foram identificadas restrições e inconformidades

construtivas. Com base nisso, a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA compromete-se a

corrigir todas as divergências construtivas apontadas no sistema.

Segue abaixo as especlficações das restrições e inconformidades identificadas,

juntamente com as medldas que serão adotadas para a correção e superação das delas:

REÍRICÕES:

. Restrição 444630 - Gstelo d'á8ua executado em desconformidade com o

projeto:

l-Armadura dos pilares do castelo d'água, exposta a intempéries apresenta

oxidação de armadura.

2-Presença de tiiolos cerâmicos abaixo dos baldrames do castelo d'água.

Em relação à armadura, o ente municipal realizará uma inspeção detalhada

para avaliar a extensão da exposição e eventuais impactos êstruturais Caso

sejam identificados indÍcios de corrosão, a armadura será tratada com

produtos anticorrosivos antes da recomposição da estrutura Além disso, será

aplicada argamassa de reparo estrutural ou realizada a recomposição do

concreto, Barantindo o cobrimento mÍnimo exigido pelas normas vi8entes'

Quanto à fundação, será elaborado um pro.ieto as built conforme a execução

das fundações, acompanhado do termo de responsa b ilidade, do atestado de

solidezdoempreendimentoedaAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica

(ARr).

t/

Praç, da ComuDidâde, 56 - Centro, Afonso Cunha/llA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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. Restrição 444624

projeto:

lmplantação executada em desconformidade com o

1-Desnível não aterrado entre os blocos.

Será efetuado o aterro em todas as áreas projetos.

Restrição 444625 - Fundações executadas em desconformidade com o

pro.ieto.

Será elaborado um projeto 'as built' conforme a execução da fundação,

acompanhado do termo de responsabilidade, atestado de solidez do

empreendimento e Anotação de Responsabilidade Técnica.

. Rêstrição 444626 - Pilares executados em desconformidade com o projeto.

1-Pilares especificados em 12x40 cm foram executados embutidos na

alvenaria e=09cm.

2-Pileres em T não possuem as dimensões especificadas em projeto, as seções

de concreto e ferragens foram reduzidas.

3-A junta de dilatação estrutural entre os pilares localizados na circulação e

posterior do bloco pedagógico, não está bem definida (foi revestida).

Será elaborado um projeto'as built'conÍorme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

Restrição 444627 - Pilares executados em desconformidade com o projeto'

1-Há ferragens aparentes nos blocos serviço e administrativo com

quantidades inferiores às especificações de pro.ieto'

2-Nas passarelas, os pilares circulares de concreto estão executãdos seção

q uad rada.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica'

. Restrição 444529 - Laies executadas e t' desconformidade com o projeto'

Praça da Comunidade, 56 - Centro' Afonso Cunha/MA

CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

l-As lajes da circulação do bloco de serviço não estão engastadas em vlgas,

estão apoiadas nas vigas da circulação.

Será elaborado um pro.ieto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

Restrição 335225 - Lajes executadas em desconformidade com o projeto.

1-As lajes da circulação do bloco de serviço não estão engãstadas em vigas,

estão apoiadas nas vigas da circulação.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

. RestÍição 100414 - Pilares executados em desconformidade com o projeto.

l-Pilares especificados em 12x40 cm foram executados embutidos na

alvenaria e=09cm

2-Pilares em T não possuem as dimensões especificedas em projeto, as seções

de concreto foram reduzidas.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

Restrição 299233

projeto,

Será elaborado um projeto 'as built' conforme a execução da fundação'

acompanhado do termo de responsabilidade, atestado de solidez do

empreendimento e Anotação de Responsabilidade Técnica'

. RestÍição 2gg2?4 - Pilares executados em desconformidade com o projeto'

1-Pilares esPecificados em

alvenaria e=09cm.

12x40 cm foram executados embutidos na

2-PilaresemTnãopossuemasdimensõesespecificadasemproieto,asseções
Praçr da Comunidedc' 56 - Centro' Afonso Cunha/MA

CNPJ: 06'096'655/0001-91

Fundaçôes executadas em desconformidade com o

20
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

de concreto e ferragens foram reduzidas.

3-A junta de dilatâção estrutural entre os pilares localizados na circulação e

posterior do bloco pedagógico, não está bem definida (foi revestida).

Ressalta-se que o projeto arquitetônico prevê espaçamento de 5,scm.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

Restrição 299235 - Pilares executados em desconformidade com o projeto.

1-Há ferragens aparentes em posterior de blocos serviço e administrativo com

quantidades inferiores às especificações de projeto.

z-Nas passarelas, os pilares circulares de concreto estão executados seção

quadrada.

Será elaborado um proieto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotâção de Responsabilidade Técnica

Restriçãlo 299236 - Vigas executadas em desconformidade com o projeto. -
1-A junta de dilatação estrutural entre as vigas, localizadas na circulação do

bloco pedagógico, não está bem definida (foi revestida).

Ressalta-se que o pÍojeto arquitetônico prevê espaçamento de 5,5cm'

Será elaborado um proieto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

Restrição 444639,2gg244 - Em decorrência do monitoramento realizado por

meio do Sistema lntegrado de Monitoramento, Execução e Controle do

Ministério da Educação (Simec) e de supervisão realizada por empresa

contratada pelo FNDE, verificamos que existe uma grande divergência entre o

percentual de execução da obra informado em vistoria pelo fiscal do estedo

responsável pela obra (47,97%l e o da empresa de supervisão (30'16%)'

Prezados, com a efetivação dessa solicitação de repactuação e ãtualização de

Pr8çr da Comuoidadc, 56 - Centro, Afonso Cunha/)lA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

todo processo na plataforma, essa restrição será sanada.

Restrição ÍiOO4l8,29924Á - Em decorrência do monitoramento rêalizado por

meio do Sistema lntegrado de Monitoramento, Execução e Controle do

Ministério da Educação (Simec) e de supervisão realizada por empresa

contratada pelo FNDE, verificamos que existe uma grande divergência entre o

percentual de execução da obra informado em vistoria pelo fiscal do estado

responsável pela obra (32.00%) e o da empresa de supervisão 178,71%1.

Prezados, com a efetivação dessa solicitação de repactuação e atualização de

todo processo na plataforma, essa restrição será sanada.

Restrição L67862 - Considerando os recursos financeiros repassados pelo

FNDE, o percentual físico executado da (s) obras (s) e o saldo bancário,

verificou-se desequilíbrio físico-financeiro no processo 2340000872120t372

que contempla a(s) obra(s) 1003155.

Prezados, com a efetivação dessa solicitação de repactuação e atualização de

todo processo na plataforma, essa restrição será sanada.

INCONFORMIDADES:

lnconformidade 444637-Vigas lnstalações elétrices executadas em

desconformidade com o Proieto.

l-Eletrodutos pro.ietedos e orçados de PVC rígido e aplicados eletrodutos de

PVC flexível.

lnformamos que a troca se deu por conta de que a empresa executora não

encontrou no comércio local e nem nas adjacências o eletroduto especificado'

Retificamos que a substitulção se trata de uma troca aceitável e que coaduna

com as técnicas construtivas usualmente utilizadas'

lnconformidade 444636-Serviços complementares executados em

desconformidade com o Projeto'

l-Calçadas de proteção projetadas com finalização em 45e e executadas com

finalização em 90e (DET 09/12).

Prrçr dr Comunidadc' 56 - Ccntm' Afonso Cunhe/MÂ

CNPJ: 0ó'096'655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/0001 -91

Será elaborado um pÍojeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

lnconformidade 444538-5istema de Proteção contra DescaÍgas Atmosféricas

(SPDA) executado em desconformidade com o proieto. - Foram instaladas

cordoalhas de cobre nos pilares onde são especificadas barras de 10 mm.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

lnconformidade 444632-Alvenaria executada em desconformidade com a

especificação.

1-Há vergas e Contraverges que não estão executadas.

As vergas e contravergas especificadas terão sua execução conforme normas

vigentes e orientações em projeto.

lnconÍoÍmidede 444635-Vedações e/ou divisórias executadas em

desconformidade com a especificação.

1-O vão para abrigo de gás na parede da cozinha não está executado.

2-Vãos para EFOI e EF04 do administrativo não executados.

3-Vão para EF09 da sala leitura e informática não executada.

4-As alvenarias de acabamento alinhadas aos pilares l, na fachada posterior

do bloco pedagógico não estão executadas.

Todos os vãos e alvenarias citados nessa inconformidade terão sua execução

efetivada conforme proietos e especificações.

lnconÍormidaderl44531-lmpermeabilizaçãonãoexecutadaouexecutadaem

desconformidade com a especificação' * Baldrames não impermeabilizados'

Todososbaldramesquenãoreceberamaimpermeabi|izaçãoprevista,

receberão ela em conformidade com especificações'

Praca dr Comuoidadc. 56 - Centro. Aforso Cunhe/MA

CNPJ: 06.096 655/0001-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO GUNHA
Praça da comunidade, 56 - CentÍo

CNPJ: 06.096.655/0001-91

. lnconformidade 444634-Vedações elou divisórias executadas em

desconformidade com a especificação.

l-Vãos pera EF02 estão executados com dimensão menores que as indicada

em projeto no bloco de serviços.

Todos os vãos serão corrigidos e executados com as dimensões especificadas

em projeto.

. lnconformidade t144533-Alvenaria executada em desconformidade com a

especificação.

1-Há verga e complemento de alvenaria não prevista no vão de acesso à

cozinha, vão previsto até altura de viga.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de responsabilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsabilidade Técnica.

lnconformidade 444628-Pilares executados em desconÍormidade com o

projeto.

1-Armadura exposta em pilares do empreendimento.

O ente municipal realizará uma inspeção detalhada pera avaliar a extensão da

exposição e eventuais impactos estruturais. Caso seiam identificados indícios

de corrosão, a armadura será tratada com pÍodutos anticorrosivos antes da

recomposição da estrutuÍa. Além disso, será aplicada argamassa de reparo

estrutural ou realizada a recomposição do concreto, garantindo o cobrimento

mÍnimo exigido pelas normas vigentes.

lnconÍormidade 2119241-Vedações e/ou divisórias executadas em

desconformidade com a especificação.

1-Vãos para EFOz estão executados com dimensão menores que as indicada

em projeto.

Todos os vãos serão corrigidos e executados com as dimensôes especificadas

em projeto.

Prrcr dr ComunidadG, 56 - CGotro. AÍorso Cunha-/MA

Cl\PJ: 06'096 655/0001-91
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Praça da Comunidade, 56 - CentÍo
CNPJ: 06.096.655/0001-91

lnconformidade 299242-lnstalações elétricas executadas em

desconformidade com o projeto.

1-Eletrodutos projetados e orçados de PVC rígido e apllcados eletrodutos de

PVC flexível.

lnformamos que a troca se deu por conta de que a empresa executora não

encontrou no comércio local e nem nas adjacências o eletroduto especificado.

Ratificamos que a substituição se trata de uma troca aceltável e que coaduna

com as técnicas construtivas usualmente utilizadas.

lnconÍormidade 10Í1415-Pilares executados em desconformidade com o

projeto.

1-Há armadura expostas por falha de concretagem em pilares.

O ente municipal realizará uma inspeção detalhada para avaliar a extensão da

exposição e eventuais impactos estruturais. Caso sejam identificados indícios

de corrosão, a armadura será tratada com produtos anticorrosivos antes da

recomposição da estrutura. Além disso, será aplicada argamassa de reparo

estrutural ou realizada a recomposição do concreto, garantindo o cobrimento

mínimo exigido pelas normas vigentes.

lnconformidade 100416-lmpermeabilização não executada ou executada em

desconformidade com a especificação. -Baldrames não impermeabilizados'

Todos os baldrames que não receberam a impermeabilização prevista,

receberão ela em conformidade com especificações

lnconformidade 299237-lmpermeabilização não executada ou executada em

desconformidade com a especificação.

1-Baldrames não impermeabilizados.

Todososbaldramesquenãoreceberamaimpermeabilizaçãoprevista,

receberão ela em conformidade com especificações'

Prrca da Comunidrde, 56 - Centro, Afotrso Cutrhr/\'lA
Cf{PJ: 06.096'655/0001-91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

P?aça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

lnconformidade 299238-Alvenaria executada em desconformidade com a

especificação.

1-Há vergas e Contravergas que não estão executadas.

As vergas e contravergas especificadas terão sua execução conforme normas

vigentes e orientações em projeto.

lnconformidade 299239-Alvenaria executada em desconformidade com a

especificação.

1-Há verga e complemento de alvenaria não prevista no vão de acesso à

cozinha, vão previsto até altura de viga.

Será elaborado um projeto'as built'conforme a execução, acompanhado do

termo de res po nsa bilidade, atestado de solidez do empreendimento e

Anotação de Responsa bilidade Técnica.

. lnconformidade 29924f. Vedações e/ou divisórias executadas em

desconformidade com a especificação.

l-Vãos para EF01 e EF04 do administrativo não executados.

2-O vão para abrigo de gás na parede da cozinha não está executado'

3-Vão pare EF09 da sala leitura e informática não executada.

4-As alvenarias de acabamento alinhadas aos pilares T, na fachada posterior

do bloco pedagógico não estão executadas.

Todos os vãos e alvenarias citados nessa inconformidade terão sua execução

efetivada conforme projetos e especificações'

Diantedoexposto,ressaltamosque,assimqueessasolicitaçãofordeferida'serão

realizados todos os serviços necessários para superar as restrições e inconformidades

registradas no sistema como rege os proietos'

Por fim, contamos com a aprovação dessa solicitação de repactuação para darmos

continuidade ao processo construtivo do empreendimento até sua etapa de conclusão'

Praça dr Comunidrde, 56 - Ccntro. Afonso Cunha/MA

CNPJ: 06.096 655i0001-91
26
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EsrADo oo ulmnxÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

Dlante das anomalias apresentadas nos sistemas vistoriados da obra da escola

inacabada, agregadas à exposição das intempéries e defeitos de execução, a obra da edificação

foi classificada, de maneira global, quanto ao §Ie!_dqBEsqBCEU!! tendo em vista o impacto

de desempenho !e§!iç lCdClesg[gliygl para finalidade de utilização que se destina, sendo

necessário intervenção CONCOMITANTE à retomada da obra para sanar as inconformidades

apontadas no presente Laudo Técnico.

Ademais, entende-se que, embora se trate de obra inacabada, após adotadas as

providências relatadas no presente laudo técnico, de modo a corrigir/recuperar ãs constantes

as patologias ora evidenciadas, a obra é oassível de ser concluída podendo ser entregue à

comunidade, atingindo os obietivos a que fon planeiada, dentro dos paÉmetros de

seguranca e habitabilidade.

PEDRO FERRETRA â;;lÍ:,i",:i;1,d"', 
*'

MEDEIROS:8401 87 MEDtRos:840r87s5368

5s368
Dado!2025.03.31 17:2908
{3',00'

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

CPF:840.187.553-68
Prefeito Municipal

JEFFERSON MOURA

SANTOS:605014973

90

Assinado de forma digitalpor
.JEFTERSON MOURÂ

*NTOS:60501497390
Dados: 2025.03.31 1 7:29:21 -03'00'

JEFFERSON MOURA SANTOS

Engen heiro Civil

CREA - MA: 152006285-0

Praça da Comunidade, 56 - Centro, -\fooso Cuoha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Praça da Comunidade, 56 - Centro,,{fonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Ü ^T:iÉ".:;rã::?"i:'.0#,".'-'r*T:'i#"' CREA-MA :

Consêlho Regionâl de Engeíhâriâ ê Agronomia do Estado do ilaranhão

- 

l. Re3ponalvâl Tácílco

JEFFERSON MOURA SANTOS

Tílulo proÍis§onâl ENGE',/HEIRO ClvlL

Proprietário PREFEITT RA tíUNICIPAL OE aFONSO cUNHÂ

- 

4. Atividado Íócnica

14'ElâboreÉo
66 - taudo > CoNSTRUÇÂO Ctvtt, EDTFTCAÇÔES

35 - Elaboíação óê oÍçâmento > CoNSTRUÇÁO ClvlL
#1 1.1 1 . DE ALVENÂRIA

- 

5. Oblerv.qõô!

- 

2. Drdo! do Contr.to

Contralante: PREFEITURÂ

PRAçA DÂ COMUNIOÂOE

Compl€manto:

Cidâdê: AFONSO CUiIHA

Contrâio: Nlo orp.clÍcrdo
VeloÍ: Rí 5.000,00

ÂÉo lnstitucionâl OutÍor

3 Drdo! d. Obrtrs.Bico

PRAçA OA COMUNIOÂOE

Complemento:

Cidâde: AFONSO CUNHA

Dele de lnicio 0í/0112025

Finalidade: SEM DEFINIÇÀO

MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Baino: CENTRO

UF:tlÂ

Cêl6brado 6m:

Íipo d€ contíetânt€: Po..oa Juídic. d. oirtito Públlco

CPF/CNPJ: 06.016.G55O(»1-9t

No: SIN

CEP: 65505{D0

N': SrN

Baino: CENTRO

UF: tlA CEP: C5505000

Previsâo de téÍmiíÉ: 2{0U202! Coordenadas Geográfca3' -2.a92f52, 4.cao17a

Ü003C5
Pâsinaltl +

ART OBRA / SERVIçO
No M420250471601

INICIAL

RNP: r520062850

Regislro: 1a5520llA

Cód6o Não ErpeciÍc.do

cPF/CNPJ 06.096.65í0001.9í

> DE EDtFtcAÇÁo > t1.i i.1 - DE

' EDIFICAçÔES > DE EDIFICAÇÁO >

Ouarnidade

1,00

1,('0

Unidede

Após ã condusáo des elilndâdes Íêcíacâs o profissionâl d€vê pÍocedeÍ e bâixe dêsla ÂRT

vtsroRtA E ptANtLHA oRÇAMENÍÁR|A DE EScoLA ô sALAs. rD 1003155 No MUNrcipro DE aFoNso cUNHA-MALAUoo ÍÉcNtco DE

a tLcl.Écõ.r
- Dedero qu€ 6íou oJmpíindo âs íêgras d€ ac6sbilide& píêüslâs nas nomâs lécnies de ABNT, na lêgislâÉo êsp€cÍÍcá e no decÍelo n.

5296/2004 e 9451/m18

7. Entidâdo do Cl.ssê

UFMA - UNIVERSIOAOE FEOERAL DO MARÂNI]AO

DedaÍo s€rem vêadâdeiras as inÍormaçóes aci me

8. A$lnrúra! rfi! otdariir !a qil a tr*a
J€FFERSO{ I|OUR S,Àt{ÍO§
Rt{P:1520062151,

D.L: 2'/0112025 10:!i:55

-,-de

JEFÊERSON OURÀ SÀNÍOS , CPF 605.01',97}90

PREFEITURÁ UNICIPAL OÉ 
^FONSO 

CUNHA CfIPJ: 06.096.655J0m1'91

_ 9. lnÍoÍmrcõea
. A ART é vátidá somênto quando quiladá, medienl€ epíDsentaÉo do comprovente do pagamenlo ou conlêrênoã no silê do crea.

_ 10. V.lor

Valor da ART: Rl í03,03 R€gistÍadâ em: 2ôl0ii2025 Vâlor pego: Rl '103,01 Nosso Número !306050936

À áút n í.dê d6.b A8Í ood. sü vÊírÍcá(h ..n: hibsr/cÍd-ílâ §bc .ún.bíÊüi.d, corn a cll3v.: as.,
hÉ$!o .mr 27,012@5 & 18 31:55 F. , ip 179180/l770

w..í!rinô.ol!.b. áidtdim€nio@ol3G.d!.br

Í.1 (s8) 210ê8300 Far: (98)210Ê€S3 T"§F$;$â
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

coMPosrçÃo or BDr (%)

Conforme Anexo I (Relação de Atividades Sujeitas à Contribuição Preyidenciária sobre a Receita Bíuta (CPRB)) item 5. Construção Civil da INSTRUçÃO NORMATIVA RFB

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodolotia adotada pelo TCU no acôrdão 2622/2013

Conclusão de Creche ProirúânciaoBRA: 
ripoB

Tipo de obra: Construção e Reforma de Edifícios

BDt= «(1+AC+S+R+Gr(1+DF).(1+t »/(1-t»-1

Onde:

\./ AC ADMTNTSTRAçÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANIIA DO EMPREENDIMENTO

L TUCRO

I TRIBUTOS

MINIMO PERMITIDO (%) MÉDrO PERMTTTDO (%) MÁXIMO PERMITIDO (%) ADOTADO

Administração central 3,00% 4,WÁ 5,50't 3,00.t

Total AC = 3,OÜ/ 4,WÁ 5,5V1 3,WÁ

Despesas financeiras 0,590Á L,2301 t,39.t 0,5901

Total DF = o,5yÁ 1,23'Á L3yt o,59"1

Seguros e garantia 0,8trÁ 0,8001 r,0ooÁ 0,40"1

Risco 0,97"Á L,27.Á t,2701 0,9701

Total R= t,77oÁ o,wÁ 2,27.A L,3701

-ucro bruto 6,L6% 7,4W 8,96% 6,L6.1
'rotal 

L 6,L6oÁ 7,W 8,96% 5,16't

)ls 3onforme Legislação federal lonforme Legislação federal 3onforme l-egislação federal o,6s"t

lofins 3onforme Leeislacão Íederal lonforme Legislação federal 3onforme Legislação federal 3,00%

SSQN 3onforme Lesislacão ÍedeÍal e Sonforme legislação Íederal e Sonforme Legislação federal e 2,50oÁ

:PRB 4,507'. 4,5ü6 4,50"Á 4,50.Á

Íotal I 10,65.Á

ffidrüdç&re
ãIüm
M:r$rlrxrssr{r
GtudGlEt.Bór

Jefferson Moura Santos
Engenheiro Civil

CREA: í52006285{

Com dercneração = 82,97%e 46J0%

DADOS DA OBRA

,ROJETO: :scola 6 Salas

D DE IDENT: 1003155 8Dt: '.4,74%

\IOME OBRA: :scola 6 Salas REFERÊNCIA:
!rNAH/UEZ,/24, Ut§E/NOV/24 t 5uNFt(AríZü -

:NDEREçO: lua Projetada, Bairro Trizidela - Afonso Cunha/Ma ENCARGOS SOCIAIS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO

O
O
(,
(':)

À. *I

slnÂPr/otz)4.oRsE/rlov./r4r çraÍRÂ/)3 n..úânô

rur Prolá.d., 3.1íoÍ'i!'d.1. aíonrocunh./M. com d.son.Í.ção = 3r,97% . 46,14r*

I ro r9t,72 7,2796

) o,m%

3

t2,34%

15.151,29 7,76%

3

10

11

t2 3.821,82 o,44%

l3 ro5.247,74 L2,25%

15 a 127,94 7,O2%

16 7 974,99 o,9a%

11 2 20t,26 0,26%

JêtrêBon ÍUolra Sântôs
EngênhêÍo Crvi

CREA 1520062A54

(

-]
95.963,53 | u,t7*

100 731,24 17,73v"

r42 rlg,sat 16,54%

1oo,oo9i

s6rbrffiffiliIq:.



ü00318
4./

I
Fnde
lillix':::

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

ENCARGoS socrArs soBRE pREços DA MÃo DE oBRA

HoRrsrA E MENSAUSTA - coM orsorurnlçÃo

oaoos oa o8RA

P8O]ETO: Etcolô 6 Sôlas

ID DE IDEÍ!T: 1003r55 aDt: 24,74%

NOME OBRÀ: E9cola6Salas REfERÊ cla,
5tNAPr/OEZl24, OR5t/NOV/24 E

CFINÉRÂ/rÂ- d.6nÊrârlô

ENDEREçO: Rua PÍoietada, 8âirÍo Tri!rdela - Afonso Cunha/túa ENCARGOS SOCIAIS:
Com desonêÍação = 82,97% e

t6 109(

A1 lNsS 1,50 1,50

A2 SESI 1,00 1,00

A3 SENA] 0,20 o,20

INCRA 0,60 0,60

Â5 SEBRAE 2,50 2,50

A6 saúRro EDUcAçÃo 3,00 3,00

SEGURO CONTRA ACIDENTES OE TRABÂI.HO 8,00 8,00

A8 FGTS 0,00 0,00

A9 sEcoNcr

TOTÂI. 15,80 16,80

B1 REPOUSO SEMANAL REIúUNERAOO 17,89 Não incide

B2 FERIÂDOS Não incide

B3 auxÍLto ENFERMIDADE 0,8s 4,64

B4 13" sÂúRro 11,03 8,33

85 LICENÇA PATERNIDAD: 0,06 0,04

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,14 0,55

s7 DIAS DE CHUVAS 1,59 Não incide

B8 AUxÍUo AcIDENTE DE TRÂBALHO 0,10 0,08

89 FERras GozaDAs 12,18 9,20

810 sÂúRto MATERNTDÂDE 0,04 0,03

B ToÍÂr Dos €NcaRGos socrAls quE REcEsEM tNctDÊ ctas oE a 48,43 18,88

c1 avrso PRÉvto tNoENr;LADo 4,58 3,46

c2 avtso PRÉvo rRÂBALHADo 0,11 0,08

c3 FÉãL(s (hrDENtrAoAs) 1,73 1,31

C4 oEPóslÍo REsclsÃo sEM JUsÍA cAUsÂ 2,47 1,82

c5 AcÃo ADIcIoNAL 0,39 o,29

c
ToTAt DOS EÍ{CARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDEI{CIAs

GI,OBAIS DE A
9,22 6,96

D1 RErNcrDÊNctA DE GRUpo A soBRE 6RUpo B 8,14 3,17

D2
RETNoDÊNctA DE GRUpo A soBRE Avtso PRÉvo TMBALHADo E

RErNqoÊNctÂ oo FGTS SoBRE Avtso PRÉvlo lNDENlzaDo
0,38 0,29

D TOTAL 8,52 3,46

'EIoiBú..*r

Jeff€Ísoo MouÍa Santos
Engenheiro Civil

CREA: 15200628t0

cóDtGo DEscRrçÃo MEÍ{
^%

TOÍrü ÍA+erC+Dl t,9?
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ffilPAtDEAFoNsocUNHA.MAREFERÊNclAs:5lNAPllDEzl2o24
oB.tETO: tD 1m3ú5 ÍR|Z|DELA- AFOÍISO CUNHA - MA oRSE/NOV/2024

LOCAL: povOAOOóRFÃO SEINFRA/o28-DESONERADO

Bolt24,749á

CURVA A8C

fTEM cÓDrGo SANCO DESCRTçÂO UNO. Qt Ât.
FNEçO

UNlTÁRIO

PREçO

UiliÍTÁRB pR[ço TorÂr PEso (%l
Pt9

ÂCUMULAAO
lqt

ctA55rr.

5.10.5 100868 SINAPI Barra dÊ aDoio para deficiente em ferro galvanizado de 11/2"", I = 8ocm (bacia s und 6,0c 373,40 465,74 2.794,68 o.33% 49,55"/,

,4 89848 SINAPI Tubo pw rígido c/ anéis, ponta e bolsa p/ esgoto primário, d=1oo

Eletroduto de pvc rí8ido roscável 32mm (1.1/4""), fornecimêntG
m a7,oc 25,O9 31,30 2.723,70 o,32% a9,a70l

1s.1 91865 SINAPI m 110,OC 18,64 23,2s 2.557,50 o,30% 90,17.1

14.1.1

14rt
6.12.1,

c0361 5EI N FRA

Banco de cohcrêto em eivenaria de tiiolo5, assento am concreio aÍmado,5cÍi eílcosto, pintado

com tinta acrílica,2 dêmãos (dimensões, detalhes e nos ambientes conformr projcto) 10,8C 148,82 235,53 2.543,72 o,3úÁ 90,46./,

capacidade 6 kc, alcance médio do iato 5m, tempo de descarga un 8,0c 25L91 315,48 2.523,44 o,29ôÁ 90,7601

alvenaria de tiiolos maciÇos esp. = 0,12m, dim. int. = 0.50 x 0.60 x 0.6om und 5,OC xa7,t2
33,82
27,42

530,99
929,41

8,89
2,O7

342,42

234,82
17,41

175,35
-- issepo-

272,24
17.?9

r53,36

--.-gscl608,34

__608,34
24,20
45,65

4,44
116,88

6,95

299!
qq,
40,

442,49 2.4t4,4) o,2 91,O4.1

SlNAPl lTom.da dc êmbutir paE uso gcr.l, 2p+t+ ORSE lPlntu€ dc ecabemcnto, sobrc madcira, com llxrmcnto, aplicacão dc 02 dcmãos dc crmeltc,
SlNApl lEacl! r.nltaria com ceixe d! dcscarle acoplada, lncluslvê assênto , conlunto dê flxação, .nel dê

@r.-i-o.",o.ao
-+SINAPI lc.bo UTP 4 p.rês c.t.3oÍi.6

slNAPl ltlrnpS!" 

-

stNApt lB.cl. renltarla convênclonal, incluslvc assrnto, conlunto dc flxação, ancl dê vadação, tubo dc
- " illtaclocom.c.bamênto€romado!.nratcglá3tico
slNAP| -._ lMuro.m cobotó h=1,8om - P.drao FNDE

S|NAPI lFornccimcnto c rssent.mênto dG c.ix. pvc 4" r 2" com t.mpa 

--
sil;Tnt.l.i ffinsrdo nrvrl 18mm, com r.vcstlmcnto mcleminico, incluslv! suporte com

lmão francês., confor!!4Ioi!to- -oRSE lLrgação provisóri. dmGrgi. .létrica êm cantciro de obE
slNAPl I cuba d! sobr.por ov.l, p/ instalação em bancadas, c/ sifão cromado, tornrir. dc matal, cntaE
slNAPl lFornccimento c assêntamênto dc calxa o .-

'Noo 
F,g. ã.i- ,.|.*nto v.r.do), 15x15x1ocm, asscntado com argmiisa treco 1:4 dc

ê arata
SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

de descar8a cromada

Estrutur. prr. têlha ccrâmica,m_madêln .parclh!d., apoiada êm parcdc

L.stro dê M,c!!9lhlLrjEgqilz?d-gf.r! Plso, inclusivc lrnlEll-llllllllzação
Tubo p!|c rí8ldo c/ anéi5, pont. ! bols!l/!!iq!o 3êcundário, d=50 mm 

-

und
m2

57 42,L9 2.404,41 o,2a% 9L,12%

5.9.1

15ll
6.7.1

14.3.3

13.2.1 | e484
s.s.z I aegrz
a.1.s I gogls
15-1.6 I 9A297
77.1.7 I 99803

-_L.t_
5.9.5
6.7.3

7.3.t

95470

101161
91940

c2910

g,L
86937

!12!6
101162

s.10.2 | rogora
1àL1 Í s2540+11.1.1 I 87530
5.7.2 | 89712

a7 27,22 2.383,38 o,280Á 9r,59%

und
und
m
mr

und

,

l.8LLe
1.159,3s

2.361,30 o}11
o47A
o,26%

?\8f%
92,L4%
92,40%

2.3tE,70

11ro9
2,54

2.273,45
2.201,26 o,26%

o,2s%

92,66%

7,25
97,m

9,54

-,lps6,m
94,00

1O,OO

5po
15,60
31,49
5O,OO

2,N
2,00

427,63 2.138,15 92,9r%

292,97 ?,1?3rq9
2.706,44

o.?54
o,25%

93,16%
93,4UÁ_ 21,72

274,73

,-065É9

mt

*
und
und
mr

""dmr
mt
m

und
und

2.086,68

----?!É!É1
2.037,U
2.027,5e

o,24%

o,24%
o,24%
o,24%

93,64%

á4,84,
339,6,4

21,57

191,30

31í,%
tLo,74
50,83
31,14

94Lr2y-
94.16%

1.913,OO

r àÀg,eo

o,22%

o,22%
o,2ú6

.,o,19%
9,1896
o,t8%

9,18%
o.E%
o,77%
0,169(
o,76%
o,t5%

94,SaoÁ

94,4O%

lJn,sl
1.600,38
1.557,O0
r.s]!,2o
1.5),7,64
7.577,59
7.477,56
1.m,72

95,OeÁ

95,18%
9s,17.Á

L5é41
95,726Á

95,9@t
96,O7%

c
(,:

762,70
754,44
754,44

35,18
56,94
10,53

145,80

(;

5.10.6

6153
_ 6.4.L

100868 I stNAPt
I

9a463 I StUpt
919s3 I Srr,Upr

86r4r--t- S[,IAP4

B.nceda Gm Sr.nlto clnza andorlnha d" 3cm dê êspcssura, dlm 2.85x0,Gom, com t!st.ira 7 cm,

B.ncrd. com t.mpo dc mãdclr. com rcvcstlmênto mrlamÍnlco br.!co-(C!!n 0.!q-] 6,m m) ê basq

Conjunto Tcrminal aéreo, prêsllha c flncão
Rufo êm ch.pâ dê .co, .tp = o,65mm, larg = 3o,ocm 

-,Crbo têlcfonico CCI-50 2 p.rcs (uso intcÍno) - fornccim!nto e lnstalação
Fornccimênto ê lnrtalâção sâbonêtêira dc louçe, conformê cspccificeçõas 

-Flo lsolado cm pvc a?ção 4,omm'l - 75ov / 70'c
T.nquc dê louç. com colun., com torncira mêtálica, c/ válvula dê plástico e coniunto dc fixação,

conformc csoeciílcacócs
Tubo pw rítido soldáre| marrom p/ á8ua, d = 5o mm
Tubo pw rígido c/ anéis, ponta ! bolsa p/ €sgoto prlmário, d=75 mm

lnstalação dc cabo teleÍônico CCE 50-02
8.rra dê apoio peÊ deÍici€ ntê êm fcrro galvanizado de 1ll2-', | = 14Ocm (lavatóíio), inclusivr

lctor ê dêscida pera pilarcs

ÍuDtor 01 scção simples 

-

tório sem coluna, com sifão plástico, engatê plástico torneira 4e !n!!4 yály!Ell94!!!,

r4.2.LlCO3s7 l5E|NFRA
r4-2.slco357lSE|NFRA
6.ls.2lEzgsisrNAPr
s.2.1 194231 lSUpt
1S.1.Sl98281l9NAP|
5.10.3t955471stNAPtffi

-

s 9.6 I 86920 I SINAPI

s.1.1 189449 lSrUpr
s.7.3l89713lSlNAPl

@

c

-uLd
.!i!4

m

2,OO

42,OO

c
(.

24,60 96,23%
96,39%130,00

9,m
150,m

1.368,90
7.312,20

C

't0q
96,54% c

8,68 1o2,og

135,89

o,ts%

o,L3%

96,70% c
und 1,m 910,61 1.1 35,89 96,A3% c

L7,5t
31,04

2t.44 135,68 o,73% 96,96% C

38,7 968,00 o 770Á 97,O7% c
13,45 941,50 o,rfÁ 91,14% (.

und
2, ,r*

2sA
24,7

315,6

465,78 931,56 o,lloÁ 91,29%

und 31,8C 890,40 o.70"Á 97,19% t
35,8 859,92 o,700Á 97,49% r

2 747,54 o,o9% 97,59%

l-)
C)
C]
(,
F-.

ôo

s.9.4 |
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tRopoNENrEr pREFEmJnl rctpÂt DE aFoNÍ) CUNHA-MA

OBJETO: lD 1003155 ÍRlZlOEtA- AFONSO CUNHA - MA
tocAt: PovoADo óRFÂo
BDl: 24,7496

RrrenÊtc|As: stNAPtl DEzl 2o2t
oRSE/NOV/2O24
SETNFRA/o28 - DESONERADO

5.7.2 89448 SINAPI Tubo ovc ríEido soldável marrom p/ ásua, d = 40 mm m 5,0c 15,84 79,76 118,56 0.01

6.8.6 93673 SINAPI )isiuntor têrmomasnetico trioolar 50 A, gadrão DIN (linha branca) und 1,0c 91,1€ 113,77 7L3,71 o,otoÁ 99,Al.i

6.9.2 93673 SINAPI lisiuntoí têrmômaínetico trioolar 50 A, oadrão DIN (linha branca) und 1,0c 91,1€ 773,77 7t3,71 0,01% 99,A3't

5.9.4 eJ655 5tNArt monopolaÍ 20 A, oadíão DIN Ílinha bran€a)

6.t.2 91864 SINAPI ) de ovc rícido roscável. diâm = 32mm ( 1") 14,85 18,52 177,).2 O,Ol"t 99,45.1

5.4.2 SINAPI lecistro cavetâ c/ canopla cromada, DN 25 mm (1)" und 1. 8r 707,94 707,94 0,01% 99,A6't

5.3.1 SI NAPI leÍistro taveta bruto, ON 40 mm (1 1/2) und 1,OC 99,90 0, 99,84./,

6.8.5 91671 SINAPI termomaÍneti€o tripolar 32 A, padrão DIN (linha branca) und 1,OC 75,3, 93.95 93.95 0.

6.to.2 93671 SINAPI Disiuntor termomasnetico trioolar 32 A, padrão DIN (linha branca) und 1,OC 75,1i 93,95 93.95 0.01

14.5.6 92953 SINAPI iado classe 10 ó 3/4 3,0( 74,91 31,12 93,36 o,olot 99.91

5.2.2 89383 SI NAPI ô <^ldlv.l .r'Éô ./ hôl<â ê rô3.â ó/ rêcistro diâm = 25mm r 3/4" und 12,0( 6,2i 7,76 93,L7 o,o7% 99,920/

5.5.1 89985 SINAPI ReSistro pressão c/ canopla cromada, DN 20 mm (3/4) und l,o( 67,6t 44,42 44,42 o,ot% 99,930À

5.2.3 89376 SINAPI und 10,0( 5,3: 6,65 56,50 0,01% 99,94"À

15.1. 98307 SINAPI r RI45 íf 1,O( 45,14 56,30 56,30 o,oloÁ 99,940/

15.1.1 38093 SINAPI 1ô nlá§tico Rl11/Rl4S 2X4"". 2 2,31 2,97 55,29 o,ot% 99,959

15.1.3 ORSE totâ1. í.Í. oP-48. 6 1 1/4""x50omm. fabrlcacão REAL PERFIL ou similar 2, 27,9i 27,36 54,72 o,ot% 99,96.,\

14.5.3 SINAPI fe cm aco foriado classe 10 É 3/4" 1, 51 54,00 o,o1oÁ 99,96%

6.8.4 SINAPI )isiuntor termomalnetico monopolar 20 A, padrâo OiN {linha branca) 3. 15,88 47,64 O,OLôÁ 99,970Á

14.5.5 ORSE lesistro esfera ó 3/4 1, 46,98 46,98 o,ot% 99,97%

6.8.3 SINAPI )isjuntor termomagnetico monoPolar 16 A,IIdJão ql!! (linha branca) und 14,33 42,99 o,ot"Á 99,98%

ls.7.7 98308 SINAPI Jbturador com hastr padrãó TELEBRAS un 1.O0

5.2.1 89595 SINAPI ) §ôlriávêl cufro c/ bolsã e rosca o/ reeistro diâm = 50mm x 11/4" und 2,

6.10.4 936ss SINAPI )isiuntor termomasnetico monopolar 20 A, padrão DIN {linha branca) und 2,OA t2, 31,76

6.9.3 93654 SINAPI Disjuntor termomagnetico monoPolar 16 4, Pa-d!ão DIN (linha branca) 2,OA t1,49 ).4,

5.8.2 89709 SINAPI
Ralo sifonado em pvc d = 1oo mm altura regulável, saÍda 40 mm, com Srclha rcdonda acabamento und

1,OC 21,10 26,32 26,32 o,otrÁ 100,00%

6.10.5 93656 SINAPI DrsluÍltoí terrnoÍlld8ÍretrLo rrloírop()ldÍ 2! A, Pddrão DIN {llílllJ brãÍrLd)

Drsluntor termoma8netrco monoPolar 16 A, Padrão DIN (lrnha branca)

1,00 12,73 15.88 15,88 o.oúÁ 100.0c

6.10.3 93654 SINAPI 1,00 11,49 14.33 14,33 o,oo"Á too,oo.Á

JEFFERSON MOURA AssinadodeÍorma digitat
SANTOS:60501 4973 por JEFFERSoN MoURA

90 SANÍO5:60501497190
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1.1 rNrnoouçÃo

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de escola de um pavimento
com 06 salas de aula, Espaço Educativo Rural e Urbano de 06 Salas de Aula, a ser
implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, através do FNDE
presta assistência financeira aos municípios, com caráter suplementar, objetivando a

construção e o aparelhamento destas escolas.

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de
caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto

executivo e suas particularidades.
Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações.
Constam tambêm do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias,

códigos referentes à construção civil, emitidos por orgãos públicos federais, estaduais e

municipais, ou por concessionárias de serviços públicos.

Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfra-Estrutura - CGEST

FN}E
Fuido Nrclonal
úDaã{*aaaq*
dr É(sarllo

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br
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Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

CoordênaÉo Geralde lnfra-Estrutura - CGEST

DERAçÔES GERAIS

O Projeto Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, tem capacidade de
atendimento de até 360 alunos, em dois turnos (matutino e vespertino), e 180 alunos em
período integral. A proposta básica refere-se a uma edificação simples e racionalizada,
atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de ensino e
aprendizagem. No Espaço Educativo Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, o
dimensionamento dos ambientes atende, sempre que possível, as recomendações técnicas
do FNDE.

A técnica construtiva adotada é simples, possibilitando a construção do edificio escolar
em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no comércio e não
necessitando de mão-de-obra especializada.

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura em concrelo
armado. A cobertuÍa será em telha cerâmica em quatro águas, com estrutura do telhado em
madeira. O coniunto da ediÍicaÉo é formado por três blocos distintos, sendo í (um) central e
3 (três) periféricos, conectados por passarelas de ligaÉo, além da quadra coberta com
vestiário. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão,
facilitando ainda a limpeza do local. Do mesmo modo, as salas de aula e a fachada são
revestidas com um banado cerâmico, protegendo a parede da umidade e dos impactos. O
revestimento interno de áreas molhadas com cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os
problemas de execução e manutenÉo. As portas são especificadas em madeira pintada ou

alumínio. A maior parte das esquadrias é do tipo basculante, em aluminio. A opção
possibilita regular a ventilaÉo natural e fornece mais segurança à escola.

Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Espaço Educativo Urbano e

Rural de 06 Salas de Aula, em terreno retangular com medidas de 80m de largura por 50m
de profundidade e declividade máxima de 3%.

2,2 PARÂMETROS DE TMPLANTAçÀO

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se deslina, devem ser
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamenlo que irá

privilegiar a edificação das melhores condições:

o Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do lerreno,
existência de vegetaÉo, mananciais de água e etc.

. Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com

vias de acesso Íácil, evitando localizaÉo próxima a zonas industriais, vias de grande Íáfego
ou zonas de ruído; Garantir a relâÉo harmoniosa da construÉo com o entorno' visando o

conforto ambiental dos seus usuários (conforto hlgrotérmico, visual, acústico,

olfativo/qualidade do ar);

. Adequação da ediÍicação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à

insola$o, permitindo ventilaÉo e iluminaÇão natural adequadas nos ambientes;

. Adequação ao clima regional: considerar as diversas características climáticas em

funÇáo da côbertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de

vários outros elementos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas

relativos ao conforto dos usuários;

. caÍacterísticas do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando

dimensionar conetamente as fundações para garantir segurança e economia na construção

do edificio. Para a escolha correta do tipo de Íundaçâo, é necessário conhecer as

características mecânicas e de composiçáo do solo, mediante ensaios de pesquisas e

sondagem de solo;

FUNoo NAcroNAt DE oEsENvoLvlMENÍo oa EDUcAçÃo - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício tNDE - 70.070-929 - Brasília. DF

Íelefone: (61) 2022{165 - Site: rvww.fnde.Sov br
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. Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando alenlamente
suas características procurando identiíicar as prováveis influências do relevo sobre a
edificação, sobre aspectos de fundaçÕes e de escoamento das águas superficiais;

. Localização da lnfraestrutura: Avaliar a melhor localizaÉo da edificação com
relaÉo aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas
sépticas, quando necessárias, localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos
mananciais.

. Oriêntação da ediÍicação: buscar a orientação ótima da edificaÉo, atendendo tanto
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização do edifício quanto à
minimizaÉo da carga térmica e conseqüente redução do consumo de energia eletrica. A
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis,
considerando-se a temperalura média no verão e inverno característica de cada Município.

2.3 PARAMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS

Para a elaboração do projeto e deíinição do partido arquitetônico foram condicionantes
alguns parâmetros, a seguir relacionados:

. Programa arquitetônico - elaborado com base no número de usuários e nas
necessidades operacionais cotidianas básicas de uma unidade escolar de pequeno porte;

. Volumetria do bloco - Derivada do dimensionamento dos ambientes e da
tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemenlo de identidade visual do projeto;

. Áreas e proporções dos ambientes internos - Os ambientes internos foram
pensados sob o ponto de vista do usuário. Os conjuntos funcionais do edifício são
compostos por salas de aula e atividades, ambientes administrativos e de serviço;

. Layout - O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em
consideraÉo os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento da escola;

. Tipologia das coberturas - foi adotada soluÉo simples de telhado em quatro
águas, para a maioria dos bloms, de fácil execuÉo em consonância com o sistema
construtivo adotado. Foi adotado beiral, que ameniza a incidência solar direta sobre a
fachada, diminuindo a carga térmica incidente no interior dos espaços. Do mesmo modo, o
uso de laje de fono, na maioria dos ambientes, impede a transferência direta do calor
oriundo da cobertura, através de um colchão de ari

. Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideraÉo os requisitos
mínimos de iluminaÉo e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das
janelas viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em
áreas mais quentes do pais.

. Elementos arquitetônicos de identidade visual - elementos marcantes do
partido arquitetônico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem a

identificação da tipologia Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula;

. Funcionalidade dos materiais de acabamentos - os materiais foram
especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicaÇão: intensidade e

caracteristica do uso, conforto antropodinâmico, exposiÉo a agentes e intempéries;

FUNDo NACIoNAL DE DESÊNVOIVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE

5BS Q.2 Bloco F ÉdiIício FNDE - 70.070-929- Brâsíliâ, DF
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. Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores que
privilegiassem atividades escolares e trouxessem conforto ao ambiente de aprendizagem;

. Especificações das louças e metais - para a especificação destes foi
considerada a tradição, a facilidade de instalação/uso e a existência dos mesmos em várias
regiões do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade
construtiva e facilidade de manutenção.

2.4 ESPAÇOS DEF|N|DOS E DESCRTçÃO DOS AMBTENTES

Os edifícios tipo Espaço Educativo Urbano e Rural de 04 Salas de Aula são térreos e
possuem 4 blocos construídos, além da quadra coberta com vestiário. Os ambientes de
cada bloco são acessados e se conectam pelo pátio coberto. Na área externa estão, o
castelo d'água, a área de estacionamento e o bicicletário. Os blocos são compostos pelos
seguintes ambientes:
Bloco Administrativo:
o Almoxarifado;
. Arquivo
. Circulação;
o Diretoria;
t Secretaria;
o Sa/a de professores;
. Sanitários adulÍos: masculino e feminino.

Bloco de Seruicos:
. Área de Serviço;

- Area de recepção e pré-lavagem de alimentos.
. Área de Serviço ertema:

CentralGLP;
Deposito de lixo orgânico e reciclável;

o Circulação;
o Deposito;
r Despensa;
c Cozinha:

Bancada de preparo de carnes;
Bancada de preparo de legumes e verduras;

Bancada de preparo de sucos, lanches e soÔremesas;

Bancada de lavagem de louças su/'as;

- Area de Cocção;
Balcão de passagem de alimenÍos pronÍos;

Balcão de recepção de louças su7ãs;

o Vestiário masculino;
. Sanitário Feminino
. Sanitário Masculino

Bloco Pedaqooico:
o Biblioteca / lnformática
. Sa/as de Aula;

. Circulação
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Pátio CoberTo:
Espaço de integração entre diversas atividades e faixas etáias, onde se localiza o refeitório.

Quadra Coberta:

Quadra poliesporliva coberÍa com vestiáios masculino e feminino e sanitáio de PNE.

2.5 ACESSIBILIDADE

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N'5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a
acessibilidade e definida como "Condição para utilizaÉo, com seguranÇa e autonomia, total
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e inÍormação,
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida".

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com
v dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na

norma, tais como: banas de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis.
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê:

. Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido;

o Piso tátil direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual;

. Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais;

ObservaÉo: Os sanitários contam com bacia sanitária específicâ para estes usuários,
bem como banas de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento de cada

ambiente.

2.6 REFERÊNCIASNORMATIVAS

- ABNT NBR 9050, Acessói/lda de a edificações, mobiliário, espaÇos e equipamentos
urbanos.
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3.í CARACTERTZAÇAO DO SISTEMA CONSTRUTIVO

Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade
na análise de pojeto e ÍiscalizaÉo de convênios e obras, optou-se pela utilização de um
projeto-padrão- Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicaçáo direta no
sistema construtivo adotado:

. Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais;

. Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos;

. Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em
consonância com a ABNT NBR 9050;

. Utilização de materiais que permitam a perfeita higienizaÉo e fácil manutenção;

. Obediência à legislaÉo pertinente e normas técnicâs vigentes no que tange à

construÉo, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC;

. O emprego adequado de técnicas e de materiais de conslruÉo, valorizando as
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade.

Levando-se em conta esses Íatores e como forma de simplificar a execução da obra
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber:

. Estrutura de concreto armado;

. Alvenaria de tüolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cm, conÍorme
NBR 7171 );

o Telhas de bano sobre estrúura de cobertura em madeira.

3.2 AMPLIAçOES E ADEQUAçOES

Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e

adequações ao projeto podem ser facilmente executadas.

. Acráscimos:

\-/ A ediíicação foi concebida para contemplar as ne@ssidades dos usuários previstos.

Eventuais ampliaÉes devem ter sua necessidade cuidadosamente julgada. Quaisquer

ampliações devem obedecer ao código de obras local, bem como as normas de referência

citadas neste memorial descritivo.

Ampliações horizontais, desde que em consonância com o permitido no código de

obras vigente, poderâo ser feitas utilizando-se preferencialmente do mesmo sistema

construtivo descrito acima. A ediÍicaÉo foi concebida para um pavimento, portanlo

ampliaÇões verticais não foram previstes.

. Demoliçóos:
As demoliçóes de componentes, principalmente, elementos de vedaÉo vertical,

devem ser cuidadosamente Íeitas, após consulta ao projeto existente. A demoliÉo de

vedações deve levar em consideraÉo o projeto estrutural, evitando-se danos e

comprometimento da êstrutura.

FUNOO NACIONÂL DE DESENVOLVIMENÍO DA EOUCAçÃO - FNDE
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. Substituições:
Os componentes da edificação, conforme descritos no item 4.Elementos

Construtivos, podem ser facilmente encontrados em diversas regiões do país. A
substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta prévia ao projeto

existente, para confirmação de dados relativos aos componentes.

3.3 VIDA UTIL DO PROJETO

Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfre-Estrutura - CGEST

HirlloesanMrio zn

3.4 REFERÊNCIAS NORMATIVAS

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edificios
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio;

- Codigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais,
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento.

FN}E
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Públicos Federais, SEAP -

Estaduais e Municipais,

Pisos lntemm >13

Vedâção vertica I extema >20

>-n
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4.1.1 ConsideraçõesGerais

Neste item estão expostas algumas consideraçÕes sobre o sistema estrutural
adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores

informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser

consultado o pÍo.ieto executivo de estruturas.

Quanto à resistência do concreto adotada:

4.1.2 CaÍacterização e Dimensão dos Componentes

4.1.2.1 Fundaçoes

A escolha do tipo de fundaÉo mais adequado para uma edificação é função das
cargas da ediÍicação e da profundidade da camada resistente do solo. O pro.leto padrão

fornece as cargas da edificaÉo, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes
para cada teneno. O FNDE Íornece um projeto de fundações básico, baseado em previsões
de cargas e dimensionamento e o Ente federado requerente, deve utilizando-se ou não do
projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo dê
fundações, em total obediência às prescriçóes das Normas próprias da ABNT. O proieto

executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá
ser apresentado para validaÉo do FNDE, através de sua inserção no Sistema lntegrado de
Monitoramento de execução e controle - SIMEC.

Deverá ser adotada uma solução de fundações rcmpatível com a intensidade das

cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d'água. Com base na

combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de
execuÉo.

4.1 .2.2Fundaçóes Superficiais ou diretamente apoiadas

Desde que seia tecnicamente viável, a fundação direta é uma opÉo interessante,
pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeÉo do solo de apoio aliado ao controle

de qualidade do material no que se refere à resistência e aplicaÉo.

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação
Íornecidas pelo úlculo da estrutura e pela capacidade de suporte do teneno, que deverá

ser determinada através de ensaios para cada teÍreno onde a edificação será executada
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4.1 .2.3 FundaçÕes profundas

Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de
profundidade é necessário reconer às fundações profundas, tipo estaca, elementos
esbeltos, implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia peíuração do solo com
posterior concretagem, que dissipam a carga proveniente da estrutura por meio de
resistência lateral e resistência de ponta.

No projeto, é fornecido o cálculo estrutural na modalidade estaca escavada, para
uma carga admissível de 0,2 MPa (2 kg/cm2).

4.'l.2.4Vigas

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm.

4.1.2.5 Pilares

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 20x20cm

e 12x40cm.

4.1 .2.6 Lajes

É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm.

4.1.3 Sequência de execução

4.1 .3.1Fundaçoes

4.1 .3.1.1 Movimento de Terra.

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados,
devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada
edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas

entre si, tanto na direçâo vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os

atenos necessários para a implantação da obra, bem como o ateno do caixão.

4.1.3.1.2 Lançamento do Concreto:

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de

fundação, as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam

nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de

existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo

permitida sua ooncretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto

com uma camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada

de concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão

concretados usando o solo diretamente como ÍÔrma lateral.

FUNDo NActoNAL DE DESENVoLVIMENTo on eoucaçÃo - ruoe
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4.1.3.2Vigas

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as
seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a

concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haia facilidade na sua remoção.
Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A
concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura
deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.3 Pilares

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apíopriadamente,
utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas,

arqueamento, encurvamento, perÍuração por insetos ou podridão. Antes da concÍetagem, as
formas deverão ser molhadas até a satuÍaÉo. A concretagem deverá ser executada

conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma
pertinente para se evitar a fissuraçâo da peça estrutural.

41.34Lajes

O escoramento das laies deverá ser executado com es@ras de madeira de
primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas
deverão ser molhadas até a saturação, anles da mncretagem. Após a mncretagem a cura

deverá ser executada para se evitar a retraÉo do concreto e Íissuração da superfície. A
desforma deverá seguir os procedimentos indicados em norma.

4.1.4 NormasTécnicas rêlacionadas

- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de

provai
- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova

cilíndricos,
- ABNT NBR 61 18 , Proieto de estnrturas de concreto - Procedimentos;

- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central,

- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à

compressãoi
- ABNT NBR 8681, ÁçÔes e segurança nas estruturas - Procedimento:

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimentoi

4.2 PAREDES OU PANÉIS DE VEDAÇÂO

4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos

4.2.1 .1CaÍacleÍização e Dimensões do Material:

Tijolos cerâmicos de oito furos 19xí9x1Ocm, de primeira qualidade, bem cozidos,

leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniÍorme;
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- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm;

4.2.1 .zSeqüência de execução:

Deve-se começar a execuÉo das paredes pelos cantos, se assentado os blocos
em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e "vedalit" e
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura.

4.2.1.3Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito
com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme Íigura abaixo), somente uma
semana apÓs a execução da alvenaria.

ga

- .,::- :
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4.2.1.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

Todas as paredes internas e externas
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagogico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-íí-R0í Planta Baixa, cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA€ER0-í2_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.1.íNormas Técnicas relacionadas:

- ABNT NBR 7í 70, Tiiolo maciço cerâmico para alvenaia;

_ABNT NBR 8041 , T'rjolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões -
Padronização;

_ ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tiiolos e

b/ocos cerâmicos - Procedimentoi

_ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parle 1: Blocos cerâmicos para

alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos;
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4.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto

4.2.2.1 CaÍacteristicas e Dimensões do Material

As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,10m x 0,í0m (altura
e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria.

4.2.2.2 Seqüência de execução:

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento
de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a ianela
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m.

4.2.2.3 Aplicaçáo no Proleto e ReÍerências com os Desenhos:

Em todas as interfaces entre esquadrias e parede do pro.ieto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02-R0í - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-POG0-09-10-R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagogico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-í í-R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA§ER0-í2-R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)

4.2.3 Fechamento de Fachada êm Telha Metálica Trapezoidal Perfurada

4.2.3.1 Caracteristicas e Dimensões do Material

Telhas peíuradas em aço galvanizado, (grau B - 2609 de zinco / m'), perfil

trapezoidal, bordas uniformes, para aplicaÉo em fachadas e elementos de vedaÉo vertical,

com pintura eletrostática azul nas duas Íaces.

- Painel: 25 mm(attura) x 1.000 mm(largura util) x 0.65 ou 0.80 mm(espessura).
As dimensÕes totais e modulaÉo na instalaÉo devem seguir o projeto arquitetônico;

- Modelo de Referencia: Grupotelhas Trapézio 35 Perfurada

Ou Tuper Telhas TPR Perfurada 25

4.2.3.2 Seqüência de execuçáo:

Para a instalação dos painéis, deveÍão ser Íixadas as guias e montantes, inferior e

superior, previamente pintados, através de aparafusamento nos pilares metálicos. Os

painéis de telha deverão ser aparafusados em sequência. O manual de instalação detalhado

do fabricante deverá ser consultado.

4.2.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Nos fechamentos laterais do volume da Quadra Coberta, conÍorme indicaÉo de

projeto.

- Referências: 6O-ARQ'PLA-QDAO'í8-R0'l - Fachadas Quadra
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4.3 ESTRUTURAS DE COBERTURAS

4.3.1 Madeiramento do Telhado

4.3.1.1 Caracteristicas e DimensÕes do Material

Madeiramento do telhado em Peroba ou espécies de madeira apropriadas, conforme
Classificação de Uso, construção pesada intema.

4.3.1.2ReÍerência com os desenhos do projeto executivo

Estrutura de cobertura de toda a edificação, exceto pela quadra coberta, conforme
especificação em projeto.

- Referências : 6Q-ARQ-COB-G ER0-06-R0 I - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_í0_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagogico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-íí-R01 Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA€ER0-12_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-í4_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.3.1 .3Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira;

_ ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada;

4.3.2 Estrutura Metálica

4.3.2.1 Características e Dimensões do Material

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e

posteriormente das telhas metálicas leves.

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo

ASTM A-36 ou ASTM A572 grS0.Parafusos para ligações principais - ASTM 4325 -
galvanizado a fogo;

Parafusos para ligaçÕes secundárias - ASTM A307-galvanizado a fogo;

Eletrodos para solda elétrica - AWS-E70)fi;

Barras redondas para correntes - ASTM 436;

FUNoo NAcToNAL DE DESENVoLvtMENTo oa rouceçÂo - rruor
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Peíis de chapas dobradas - ASTM 436;

4.3.2.1.1 Condicionantes paÍa Detalhamento, Fabricação e Í\4ontagem:

A partir dos documentos fornecidos pelo FNDE (Projetos, Especificaçôes e
Memoriais), o fornecedor deverá preparar o conjunto denominado "Detalhamento para
Exêcução" das estruturas metálicas que compõe o projeto.

Condicões Gerais referência para a execucáo:

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perÍis que indicados nos
Documentos de PROJETO de fato esteiam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal
necessidade, os peíis deverão ser substituídos poÍ outros, constituídos do mesmo material,
e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais.

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à
aprovaÉo da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser
substituídos por perfis de chapa dobrados.

Caberá ao Íabricante da estrutura metálica a verificâÉo da suficiência da secção útil
de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para
qualquer outra fi nalidade.

Todas as conexões deverâo ser calculadas e detalhadas a partir das informações
contidas nos Documentos de PROJETO.

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou perafusadas, prévio critério
estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser
parafusadas.

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento
deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos

Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o minimo de 3000 kg ou metade do

esforço admissível na bana.

Para as banas fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de

força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de

75o/o de íorç cortante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se-

á criterio semelhante.

Todas as conexões soldadas na oÍicina deverão ser Íeitas com solda de ângulo'
exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO.

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as

soldas de importância deverão ser feitas na oÍicina, não sendo admitida solda no campo. As

superfíctes das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa,

reüarbas, escamai de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas.

As conexôes com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo

De qualquer forma, nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇAO'

FUNDo NACIoNAL DE OESENVOLVIMENÍO OA EDUCAçÃO - FNOE
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deverão estar claramente indicadas quais as conexÕes do tipo esmagamento e quais as do
tipo atrito.

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos.
O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no
mínimo 9112".

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca
hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que
for dado o aperto.

Os furos das conexÕes parafusadas deverão ser executados com um diâmetro A 1n6"
superior ao diâmetro nominal dos parafusos.

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até
314"; para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo,
porém admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser dimensionadas
considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão
admissível correspondente à hipotese da rosca estar incluída nos planos de cisalhamento (=
1,05 t / cm'z),

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento,
como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do esforço
de ruptura por tração.

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão
indicados na tabela seguinte:

Parafusos (O) Força de tração (t)

1t2" 5,40

5/8" 8,60

314" 12,70

7t8" 17,60

1" 23,00

1 118" 25,40

1114" 32,00

1 3/8" 38,50

1 112" 46,40
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Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superficies das partes a serem
conectadas de\erão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, êtc.

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na

tabela anterior, o aperto dos paraÍusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não
sendo aceito o controle de aperto pelo metodo de rotaÉo da porca. As chaves calibradas
deverão ser reguladas para valores de torque que conespondem aos valores de forÇa de
tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a

reproduzir suas condições de uso.

Para as conexões com paraÍusos ASÍM 4307 (ligaçoes secundárias) e as conexões
das conentes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, corÍespondentes aos
paraÍusos ASTM 4394.

Transoorte e Armazenamento

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e

deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e
armazenamento da estrutura metálica.

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de

contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento.

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem'

de acordo com a solicitaçâo do responsável pela flscalizaÉo da obra

Montaoem:

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações

contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e

especificaÇões técnicas).

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de

modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão

ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO.

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e

angulares, alinhamentos, prumos e nlvelamento.

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades

suÍicientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da

estrutura o exigir.

As conexões provisÓrras de montagem deverão ser usadas onde necessárias e

deverão ser suficienies para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da eslrutura,

esforços de montagem, esforços deconentes dos pesos e operação dos equipamentos de

montagem e, ainda, esforços devidos ao vento.

Garantia:

o FABRICANTE deverá fornecer 'certificado de Garantia" cobrindo os elementos

fornecidos quanto a defeitos de fabricaÉo e monragem pelo período de 5 (cinco) anos,

contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS'
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Pintura:

Toda a superficie a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras,
umidade, ferrugem, incrustaçÕes, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de
laminação, furos, etc...

A preparação da superficie constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo
com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais:

- deverão ser removidas antecipadamente todas as carepas de laminação, pingos de
solda, rebarbas, etc...

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de
primer epoxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico
também com 40 micras de espessura em cada demão.

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos
fabricantes.

Para a cor do esmalte alquidico ver desenhos de arquitetura.

lnsoecão e testes:

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da

FrscALrzAÇÃo.

4.3.2.1.2 Normas Técnicas Relacionadas:

_ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e
concreto de edifícios;

_ABNT NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edificações;

_ABNT NBR 14762 - Dimensionamento de perÍis formados a frio;

_ABNT NBR-8800 - Detalhamento para Execução e montagem de estruturas
metálicas;

_AISC - Manual of Steel Estructure, 9'edition.

Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnÍra-Estrutura - CGEST

4.3.z.2Aplicaçâo no Projeto e Referências com os Desenhos

Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta.

- Referências : 6Q-ARQ-COB-G ER0'06-R0 1 - Cobertu ra

6Q-ARQ-P LA'QDA0'1 7-R0 í - Cortes (Quad ra Coberta)

6Q-SMT-PLA-QDA0'01-R0í Estrutura metálica para

Coberta)
6Q-SMT'PLA'QDA0-02-R0í Estrutura metálica para

Coberta)

Llcc 3lw
FME

cobertura (Quadra

cobertura (Quadra
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4.4 COBERTURAS

4.4.1 Telhas Cerâmicas

4.4.1 .1 CaÍacletização e DimensÕes do MateÍial:

Serão aplicâdas telhas de barro cozidas, tipo romana, de primeira qualidade,
sobre ripões de madeira Íixados em estrutura de concreto.

- Dimensões aproximades: Comprimento 40cm x Largura 20cm

4.4.1.2 Seqüência de execução:

AplicaÉo de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de
cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto.

4.4.1 .3 ConexÕes e interfaces com os demais elementos construtivos

As fixaÉes com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas
na sequencia de execuÉo.

4.4.1 .4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Telhados de toda a edificaÉo.
- Referências: 6Q-ARQCOB-GER0-ll6-R0í - Cobertura

6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_í0_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco
Pedagógico)

6Q-ARQ-PLA-ADil|0-í í_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco
Administrativo)

6O-ARQ-PLA€ER0-í2_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de
Serviço)

6Q-ARQ-PLA-PACoí3_R0í - Planta Baixa, CoÍtes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-í4_R0í - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.4.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 15310/2009, Componentes cerâmicos - Telhas - Terminologia, requlsiÍos
e métodos de ensaios.

4.4.2 Telhas MetálicasTrapezoidais Galvanizadas

4 .4 .2.1 Caectetização e DimensÕes do Material

- Telhas trapezoidais de aço galvanizado pré-pintado, na cor branca.

- 980 mm(cobertura útil) x 50 mm(espessura) x mnforme projeto (comprimento)

- Modelo de Referencia:

lsoeste - Telha Standard Trapezoidal - TP40 ou MBP - MBP 40/1,025

FUNoo NACIONAT OE DESENVOI.VIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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de execuçào

A colocaçáo deve ser Íeita por Íiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e
simultaneamenE em águas opostas. Obedecer à inclinaçáo do proleto e a inclinação
mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às
ripas com arame de cobre.

Os encontros dos planos de telhado com planos verticais, empenas e paredes,
deverâo recebeÍ rufos metálicos, para evitar infiltrações de água. Os encontros dos planos
de telhado com planos hoÍizontais de laie deverão receber calhas coletoras, conforme
êspecificaÉo.

4.4.2.3 Aplicaçáo no Projelo e Referência com os Desenhos

Quadra Poliesportiva Coberta.

- Referências: 6Q-ARO-COB€ER0-06-R0í - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDAO-17-R0í - Cortes (Quadra Coberta)
6Q-SMT-PLA-QDA0-{11_R0í - Estrutura metálica para cobertura (Quadra

Coberia)
6Q-SMT-PLA-QDA0{I2_R0í - Estrutura metálica para cobêrtura (Quadra

Coberta)

4.4.2.4Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seçâo trapezoidal - Requisitos.

4.4.3 Rufos Metálicos

4.4.3.1 CaÍ acteÍização e Dimensões do Material

Rufo eÍeÍno em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume.

- Aba: 10 mm; Altura:60 mm; Largura: 170 mm; Aba 10 mm, conforme corte
esquemático abaixo:

t0

1
SI

\\,,
- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte; Modelo: Rufo externo corte 25 x 3m

4.4.3.2 Seqüência de execução

Fixar as chapas de aço nas telhas e platibandas.

Os rúos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela platibanda'

empena especificação e detalhamento de projeto.

4.4.3.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme proieto.

- Referências: 6O-ARQ-COB€ER0'06-R0í - Cobertura
6Q-ARQ-PLA{DA0-í7-R0í - Cortes (Quadra Coberta)

FUNOO NACIONAT DE DESENVOLVIMENTO DA EOUCâçÃO - FND€
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4.4.4 Calh.s Metálicas

4.4.4.1 CaÍacleflzação e DimensÕes do Material

Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume. Dimensôes especificadas
em proleto.

- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte;

4.4.4.2 Seqüência de execuÇão

Fixar com o auxilio de parafusos inicialmente os suportes de calhas, nas
distancias e para a obtenÉo do caimento estabelecido, conforme projeto de instalações de
águas pluviais. Depois fixar as calhas e utilizar cola de silicone nas emendas entre as pecas,
com sobreposiÉo mínima de 2 cm.

As calhas deverão ser Íixadas ao longo das extremidades das telhas conforme
proieto. Quando estiverem próximas a platibandas, as calhas deverão se prolongar
verticalmente pelas mesmas.

4.4.4.3 Aplicaçáo no PÍojeto e Referência com os Desenhos

Telhado da quadra poliesportiva e do bloco dos vestiários, conforme projeto.
Telhados da quadra poliesportiva e do vestiário, conforme projeto.

- ReÍerências: 6Q-ARQCOB€ER0-06-R0í - Cobertura
6O-ARQ-PLA-ODAoí 7_R0í - Cortes (Quadra Coberta)

4.4.5 Pingadeiras em Concreto

4.4.5.1 Caâclerizaçáo e DimensÕes do l\4aterial:

Pingadeira pré moldada em
(conforme figura abaixo). A função
platibanda da água da chuva.

- Largura 20cm x Altura scm.

PlrGá!€tRA Ér c(IlclÍo
- !.Íl] soârÊ§s^rrlÍrEs lir tral

Éxt€txâ D PüIt^trD
- 2€ín li^ FACÍ lrflEll\A

concreto, modelo rufo, reto, com íriso na face inferior
deste elemento é proteger as superficies verticais da

E Dã'*TüITCID
{coflÉ roo 

^ 
suÉrÊlct€ DÂ crurÀ

^rÊ 
o EiED.íllo co.{ r },tncro€nr)
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4.4.5.zSeqüência de execução:

Após a execução da platibanda e sua devida impermeabilização, deve-se assentar
as placas de concreto ao longo de toda sua espessura, com argamassa industrial adequada.
A inclinação das placas deve estar voltada para o lado externo da platibanda. A união entre
as placas de pedra, deve estar devidamente calafetada, evitando, assim, a penetração de
águas pelas junções. Será utilizado rejuntamento epoxi cinza platina com especificação
indicada pelo modelo referência.

4.4.5.3Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

As pingadeiras deverão ser assentadas somente após a impermeabilização das
calhas. A manta de impermeabilização cobre toda a superfície da calha, até o encontro com
a pingadeira.

4.4.5.4 Referências com os Desenhos:

- Referências: 6Q-ARQ4OB-GER0-06_R01 - Cobertura
6Q-ARQ-PLA-QDA0-í 7_R0í - Cortes (Quad ra Coberta )

4.5 ESQUADRIAS

Esquadrias de Alumínio (PoÉas e Janelas)

4.5.1.1 Caracteristicas e Dimensões do Material

As esquadrias (janelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter
espessura mínima 6mm e ser temperados nos casos de painéis maiores. Para
especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 6.5.

- Os perÍis em alumínio natural variam de 3 a Scm, de acordo com o fabricante.
- Vidros liso comum incolor e miniboreal incolor com 6mm de espessura.

4.5.1 .zSequência de execução

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação,
verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla

liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos:

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de

alumínio ou gabarito, amanados nos perÍis do contramarco, reforçando a peça para a
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve

haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos.
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4.5.1 .3 Conexões e interÍaces com os demais elementos construtivos:

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,í0m de espessura,
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às
laterais das janelas / portas.

4.5.1.4Aplicação no Projeto e ReÍerências com os Desenhos:

- Referências: 6Q-ARQ-ESQGER0-07_R0í - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQGER0{,8_R0í - Esquadrias - Detalhamento

4.5.1 .5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1:

Terminologia;

_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias exÍernas para edificações - Parte 2: RequlslÍos
e classificação;

4.5.2 Portas de Madeira

4.5.2.1 Características e Dimensões do Material:

Madeira
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca,
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces.

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de
parafusos, sendo no minimo 8 parafusos por marco.

Ferragens
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e

zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem
suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas.
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para

obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas
poderão utilizar cilindros comuns.

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo)de cada porta.

4.5.2,zSeqüência de execução:

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e

polimento, até possuírem as superÍicies lisas e isentas de asperezas.
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4.5.2.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos.

- Portas revestidas: com pintura esmalte cor AMARELO OURO e pintura esmalte
cor PLATINA, conforme projeto e anexos 6.3. Tabela de Referencia de Cores e Acabamento
e 6.5 Tabela de Esquadrias;

- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor AZUL ESCURO;
- Conjuntos de fechadura e maçaneta;
- Dobradiças (3 para cada folha de porta);
- Puxadores (bana metálica para acessibilidade).

- Referências: 6Q-ARQ-ESQ-GER0-07_R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQGER0-08_R0í - Esquadrias - Detalhamento

4.5.2.4Normas Técnicas relacionadas:

Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfra-Estrutura - CGEST

_ ABNT NBR 7203: Madeira seÍadê e beneficiada;

_ ABNT NBR 15930-1: Poftas de madeira para edificações - Parte
e simbologia;

_ ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte

4.5.3 Telas de Proteção em Nylon

4.5.3.1 Características e Dimensões do Material:

Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de
insetos nas áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é
composto de tela cor cinza, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda de
borracha para vedação.

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias.

4.5.3.zSequência de execução.

lnstalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas
em projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de
borracha para vedação. A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho
da esquadria, com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em bonacha.

4.5.3.3Aplicação no Projeto e Referências cotr os Desenhos.

Esquadrias específicas da cozinha e despensa, conforme indicação em projeto
- Referências: 6Q-ARQ-ESQGER0-07-R01 - Esquadrias - Detalhamento
6Q-ARQ-ESQ-GER0-08-R0í - Esquadrias - Detalhamento
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1: Terminologia

í: Regursrtos.

FUNDo NActoNAL DE DESENvoLvIMENTo DA EDUcAÇÃo - FNDE

SBS Q.2 Bloco F EdifÍcio FNDE - 70.070-929 - Erasília, DF

Telefone: (51) 2022-4165 - Site: www.fnde.gov'br

30



0C03r_:Z,t_.

Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfra-Estrutura - CGEST

Ê}rao,9.oron.l
*teaer*í$lbdr §d!calr"

4.6 TMPERMEABtLTZAÇÕES

4.6.1 Manta Asfáltica

4.6.1 .l Caracterização e Dimensões do Material:

- Manta asfáltica composta de asfalto Íisicamente modificado e polímeros

(plastoméricos PL / elastoméricos EL), estruturada com não-tecido de filamentos contínuos
de poliéster previamente estabilizado.

- Bobinas de 0,32 m (largura)x 10 m (comprimento)x 3mm (espessura);

- Modelo de Referencia:Viapol Baldrame 3mm

4.6.1.2 Sequência de execução:

Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta
ao primer, conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando-
se sobreposição de 10cm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o
biselamento das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de
batentes, pilares e muretas devem ser efetuados.

4.6.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície de encontro do

elemento estrutural, baldrame, com a alvenaria de vedação. O arremate deve ser feito,

dobrando-se a manta sobre o elemento estrutural e fixado com auxilio de maçarico.

4.6.1.4Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos:

- Vigas Baldrame
- Referências: 6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_í0_R01 Planta Baixa, Cortes e

Fachadas (Bloco Pedagogico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0-11_R01 Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Administrativo)
6Q-ARQ-PLA-SER0-í2_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-13_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-14_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.6. 1.5 Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 9575 - lmpermeabilização - Seleção e projeto

_ ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização - Procedimento
_ ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização

_ ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização

4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente

FUNDo NACIoNAL DE DESENVoLVIMENTo DA EDUcAçÃo - FNDE

5BS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (5U 2022-4165 - Site: www.fnde.gov.br

31



Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfra-Estrutura - CGEST

C00\itL4/

F'\TN
ü;;;ã";;;;;
Êôewiól*
r! fr&{nçáa

Planta baixa, Cortes e

para cobertura (Quadra

para cobertura (Quadra

para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o
inicio do revestimento deve ser maior.

4.7.1 Pintura de Superficies Metálicas

4.7 .1 .l Caracteristicas e Dimensões do Material

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme
especificado em projeto e quadro abaixo.

Material: Tinta esmalte sintético CORALIT
Qualidade: de primeira linha
Cor: Conforme quadro do anexo 6.3
Acabamento: conforme anexo 6.3
Fabricante: Coral ou equivalente

4.7 .1 .zSequência de execução

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente
Pintura de acabamento
Número de demãos: tantas demâos, quantas Íorem necessárias paÍa um

acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo
entre duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto.

Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico
de referência.

4.7.1.3Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Pilares e estrutura metálica da quadra poliesportiva coberta;
Volume do Castelo D'água.

- Referências: 6Q-ARQ-PLA-QDAO-16_18_R01
Fachadas (Quadra);

6Q-SMT-PLA-QDA0-01_R01 Estrutura metálica
Coberta)

6Q-SMT-PLA-QDA0-02 R01 Estrutura metálica
Coberta)

6Q-ARQ-PLA-RES0-í5_R01 - Planta baixa, Cortes e Fachadas (Reservatório);

4.7 .1.4Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - IrnÍas para edificações não
i n d u striai s - Cla ssificação;

_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em
edificações não industiais - Preparação de superfÍcie.

4.7.2 Paredes externas - Pintura AcrÍlica

4.7.2.1 Características e Dimensões do Material
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As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas
sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco.

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrilico contra Microfissuras, ou
equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.2.3.

4.7 .2.ZSeqüência de execução:

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Apos esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas.

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes
da aplicação da massa mrrida.

4.7.2.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - acima do banado cerâmico - Cor Branco Gelo
- Pilares das varandas - acima do barrado cerâmico - Cor Branco Gelo

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R0í - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-09_10_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagogico)
6Q.ARQ.PLA.ADMO.l 1 

-ROíAdministrativo)
6Q.ARQ.PLA.SERO.I2 RO1

Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

- Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de
Serviço)

6Q-ARQ-PLA-PAC0-í3_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0-í4_R01 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7 .2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não
i n d u stri ai s - Cl a ssifi cação ;

_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em
edificações não industiais - Preparação de superfície.

4.7.3 Paredes externas - Cerâmica 10cmx1Ocm

4.7 .3.1Características e Dimensões do Material

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores branco e
azul escuro, conforme aplicações descritas no item. 4.7.3.3.

- Modelo de Referência:
Marca: Tecnogres:
I - Modelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, acetinado;
1 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azulescuro, brilho;

ou Marca: Eliane:
I - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve 10x10
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2 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10

4.7.3.2 Seqüência de execuçáo

Ressalta-sê a importância de teste das tubulaçÕes hidrossanitárias, antes de
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de
eventuais saliências de argamassa das.iustas e o umedecimento da área a ser revestida.

As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas
externas, obedecendo rigorosamente a orientaÉo do fabricante quanto à espessura das
juntas, realizando o reiuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo Íabricante.

4.7.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada - Banado inferior - até a altura de 0,90m do piso - Cor Branco
Uma fiada acima de 0,90m, até a altura de 1,00m - Cor Azul Escuro

- ReÍerências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R0'l - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLA-PDG0-{19_10_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

Pedagógico)
6Q-ARQ-PLA-ADM0í 1_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco

AdminisÍativo)
6Q-ARQ-PLA§ER0-12_R0í - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Bloco de

Serviço)
6Q-ARQ-PLA-PAC0-í3_R01 - Planta Baixa, Cortes e Fachadas (Pátio Coberto)
6Q-ARQ-PCD-PAS0ítt_Ro1 - Planta Baixa, Cortes e Detalhes (Passarelas)

4.7.3.4 Normas Técnicas relacionadas.

_ ABNT NBR 13755: RevesÍ,rne nto de paredes externas e fachadas com placas
Çerâmicas e com utilizaçáo de argamassa colante - Procedimento;

4.7.4 Parêdes internas - áreas secas

Todas as paredes internas, devido à facilidade de limpeza e maior durabilidade,
receberão revêstimento cerâmrco à altura de 0,90m, sendo o acabamento superior um friso
horizontal (rodameio) de 0,10m de largura em madeira, para proteÉo contra impactos
causados por mesas e cadeiras a pintura.

Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre
massa corrida PVA.

4.7 .4.1 CaÍacleÍizaÇáo e Dimensões dos Materiais:

Cerámica (30x40cm):
- Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca, do piso ate a altura de 0,90m.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30

x 40 cm.
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina mm especiÍicação indicada pelo

modelo referência.
- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
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Faixa de madeira (1Ocm):
- Tábua de madeira com espessura de 2cm, altura de

acima do revestimento cerâmico (altura de 0,90m).
- Modelo de referência: tábua de lpê ou Cedro

disponibilidade de madeira da região).
- Acabamento com verniz fosco.
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1Ocm, que será parafusada

(escolher de acordo com

Pintura:
- Acima da faixa de madeira (altura de 1,00m) as paredes deverão ser pintadas,

com tinta acrílica acetinada, cor: MARFIM - da faixa de madeira ao teto.
- Modelo de referência:Tinta SuvinilAcrílico cor Marfim, ou equivalente.

4.7.4.2Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos.

- Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula, administração)
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

4.7.5 Paredes internas - áreas molhadas

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma
especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica 10x1Ocm
nas cores vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação
de projeto. Abaixo dessa faixa, será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com
tinta acrilica, acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de
cores definido no projeto.

4.7.6 Caracterização e Dimensões do Material:

Cerâmica (30x40cm):
Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca.
- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30

x 40 cm.
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo

modelo referência.

Cerâmica (10x1Ocm):
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azulescuro e

vermelho, conforme aplícações descritas no item. 4.7.6.2.

- Comprimento 1Ocm x Largura 10cm.
- Modelo de Referência:
Marca: Tecnogres:
1 - Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação;corvermelho, brilho;
2 - Modelo: BR 10190; linha: 10x10 antipichação; cor azulescuro, brilho;

ou Marca: Eliane:
1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10
2 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10

Pintura:
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- As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm ate o teto) receberão
revestimento de pintura acrilica sobre massa conida, aplicada sobre o rêboco desempenado
fino, cor: BRANCO GELO.

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água),
com acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente.

4.7.6.'1 Seqüência de execução:

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas
internas, obedecendo rigorosamente a orientaÉo do fabricante quanto à espessura das
iuntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias
quando da finalização dos ambientes.

4.7 .6.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos.

- Cozinha- Cerâmica branca 30x40 de piso a teto
- Sanitários - Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma (01) fiada cerâmica 10x10
acima de 1,80m - Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) - pintura
acrílica cor Branco Gelo acima de 1,90m.

- ReÍerências: 6Q-ARO-PLBGER0{12_R01 - Planta Baixa

4.7 .7 Piso em Cerâmica 40x40 cm

4.7 .7.1 CaracletizaÇão e DimensÕes do Material;

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5;
- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura)

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor:
Branco.(450mm x 450mm)

- Modelos de Referência: Marca: Eliane; ColeÉo: Cargo Plus Gray, Cor:
Cinza.(450mm x 450mm)

Ou
- Modelos de ReÍerência: Marcâ: lncefra Técnica Alta Performance - ref. PS30910

(41smm x415 mm)

4.7.7.2 Seqüência de execução:

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada
com argamassa industrial adequada para o assentamento de ceràmica e espaçadores
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência.

4.7.7.3Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

As pecas cerâmicas seráo assenladas com argamassa industrial adequada para o
assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos
verticais revêstidos com cerâmica.

4.7 .7 .4 Aplicaçáo no Projeto e ReÍerencias com os Desenhos:

FUNDo NActoNAL DE DESENvoLVtMENTo DA EDUcÂçÃo - FNDE
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- Bloco de serviço - cor branca;
- Administração, Salas de Aula e pátio coberto - cor cinza;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R0í - Paginação de Piso

4.7 .7.5 Normas Técnicas relacionadas:

ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico
Procedimento;

_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia;

_ ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação;

_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e
métodos de ensalos;

4.7.8 Soleira em granito

4.7 .8.1 Caracterização e DimensÕes do Material:

Trata-se de um materialde alta resistência, com pequena porosidade, resistente à
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local.

- Dimensões: L (comprimento variável)x 1Scm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.8.zConexôes e interfaces com os demais elementos construtivos:

- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A
espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser
polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível
inferior.

4.7.8.3Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso; entre
ambientes onde há mudança da paginação de piso;

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02_R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-04_R0í - Paginaçáo de Piso

4.7 .8.4 Normas Técnicas relacionadas.

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.

FUNDo NACToNAL DE DESENVoLVTMENTo oa rouclçÃo - rruor
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4.7.9 Peitoril em granito

4.7 .9.1 CaÍacteíização e DimensÕes do Material:

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à
água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local.

- Dimensões: L (comprimento variável) x 17cm (largura) x 20mm (altura)
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha.

4.7.9.2 Conexôes e interfaces com os demais elementos construtivos:

Os peitoris em granito deverão ser instalados abaixo dos caixilhos das esquadrias
de alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e
acabamento bizotado.

Sempre que possível, os câixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno
das paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo,
caso nâo seia possível deverá ser executado peitoril interno e e)derno. Deverão ser
deixadas as pingadeiras necessárias aos peitoris.

4.7.9.3 AplicaÇão no PÍojeto e Referências com os Desenhos:

- Abaixo das janelas, nos locais indicados no proieto.

- Referências: 6Q-ARQ-PLBGER0-0r_R0í - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PGP- GER0-06_R0í - PaginaÉo de Piso

4.7.9.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.

4.7.10 Piso em Cimento desempenado

4.7.10.1 Caracterização e DimensÕes do Material;

- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia;
com 3cm de espessura e acabamento camurçado;

- Placas de: aproximadamente 1 ,00m (comprimento) x 1 ,00m (largura) x 3cm
(altura)

4.7.10.2 Seqúência de execução:

- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia,
traço 1:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos

levarão iuntas de dilataçáo com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um
acabamento liso e poum poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em
direÉo às canaletas ou pontos de esmamento de água. A superficie final deve ser
desempenada.

FUNDo NAcIoNAL DE DESENVOLVIMÊNÍO DA EDUCAçÃO - FNDE
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- câlçadas de acesso à escola, calçadas de contorno dos blocos, área de serviço
externa e bicicletário;

- Referências: 6Q-ARQ-PLBGER0-{12_R01 - Planta Baixâ - Acessibilidade
6Q-ARO-PGP- GER0-04_R0í - Paginagão de Piso

4.7.10.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 12255: 1990 - Execução e utilização de passeios públlcos.

4.7.11 Piso Tátil - Direcional e de Alerta

4.7.11.1 Caíacle(izaçáo e Dimensões do Material;

Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, êm borracha para áreas internas e

pré- moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso

adjacente, por exemplo, em superficies escuras (preta, marÍom, cinza escuro, etc.): piso

amarelo ou azul. Recomenda-se a utilizaÉo do tipo lntegrado (de bonacha), para uso em

áreas internas - inclusive molhadas e molháveis - e Externo (cimenticio).

- Piso Tátil Direcional/de Alerta em bonacha lntegrado (áreas intêrnas)

Pisos em placas de bonacha, de assentamento com argamassa, indicados para

aplicaÉo em áreas intemas e externas. Neste caso, não deve haver desnivel com ÍelaÉo
ao piso adiacente, exceto aquele existente no prÓprio relevo.

- Dimensões: placas de dimensóes 300x300;

- Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul;

- Piso Tátil Direcional/de Alerta cimenticio, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas -

rampa)
Pisos em placas cimenticias, de assentamento com argamassa, indicados para

aplicaÉo em áreas internas e externas.

- Dimensôes: placas de dimensÕes 300x300;

- Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cor: azul.

4.7.'1 1.2 Seqüência de execução:

Áreas internas: Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve

ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rÚstico.

Efetuar excelen[e limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola

branca. A argamassa de assentamento deve teÍ traço 1:2, com mistura de cola branca e

água na proporção 1:7 (aproximadamente, I saco de 50kg de cimento :4 latas de 18 litros

Oá areia : 5 iitros de cola branca : 35 litros de água). AssentaÍ o piso bâtendo com martelo

de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posiÉo desejada e o perfeito

nivelamento com o piso adjacente.
Âreas externas: pisos em placas pré-moldadas de mncreto ou argamassa:

Assentamento diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso

adjacênte (cimento desempenado).

TUNDO NACIOÍ,,IAL DE DESENVOI-VIMENTO DA EDUCáçÃO - FNDE
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4.7.11.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente
no proprio relevo. (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas);

4.7.11.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos

- Na sinalização da circulação, indicando o caminho a ser percorrido, desde a
entrada até a porta de cada ambiente, conforme projeto arquitetônico e obedecendo aos
critérios estabelecidos na ABNT NBR 9050;

- Referências: 6Q-ARQ-PGP- GER0-04-R01 - Paginação de Piso

4.7.12 Piso industrial polido

4.7.12.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Piso industrial polido, em concreto armado, fck 25MPa e demarcação da quadra

com pintura à base de resina acrílica e tinta epoxi antiderrapante nas cores azul,

amarela, laranja e branca e verde.

Estrutura do oiso:

- Espessura da placa: 8cm - com tolerância executiva de +1cmlO,Scm;

- Armadura superior, tela soldada nervurada Q-138 em painel:

. a armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis e

que atendam a NBR 7481.

- Barras de transferência: barra de aço liso O=12,5mm; comprimento 35cm, metade pintada

e engraxada;

- Sub Base:
. A sub base de 8cm com tolerância executiva de +Zcml- 1cm deverá ser preparada

com brita graduada simples, com granulometria com diâmetro máximo de 19 mm.

4.7 .12.2 Seqüência de execução:

- Preoaro da sub-base:

o A compactação deverá ser efetuada com rolos compactadores vibratorios lisos ou

com placas vibratórias; nas regiões confinadas, proximas aos pilares e bases deve-

se proceder à compactação com placas vibratorias, de modo a obter-se pelo menos

100% de compactação na energia do proctor modificado.

- lsolamento da olaca e sub-base:
. O isolamento entre a placa e a sub-base, deve ser feito com filme plástico

(espessura mínima de 0,1Smm), como as denominadas lonas pretas; nas regiões

das emendas, deve-se promover uma Superposição de pelo menos 1Scm.

r As formas devem ser metálicas, rígidas o suficiente para suportar as pressões e ter

linearidade suPerior a 3mm em 5m;

FUNDO NACIONAT DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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- Colocacáo das armaduras:
. O posicionamento da armadura deve ser efetuado com espaçadores soldados (como

as treliças) para as telas superiores - cerca de 0,8 a 1,0 m/m2, de tal forma que
permita um cobrimento da tela de 2cmi

o A armadura deve ter suas emendas feitas pela superposiçáo de pelo menos duas
malhas da tela soldada.

- Banas de transferência:
. -As banas de transferência devem trabalhar com pelo menos uma extremidade náo

aderida, para permitir que nos movimentos contrativos da placa ela deslize no
concreto, sem gerar tensões prejudiciais a este. Para que isso ocona é necessário
que pelo menos metade da bana esteja com graxa para impedir a aderência ao
concreto;

. Os coniuntos de barras devem estar paralelos entre si, tanto no plano vertical como
horizontal, e concomitantemente ao eixo da placa;

. Nas juntas serradas, as banas de transferência deverão ser posicionadas

exclusivamente com o auxilio de espaçadores, que deverão possuir dispositivos de
fixação que garantam o paralelismo citado;

. Nas juntas de construção, as banas devem ser Íixadas também às formas;

. É necessário pintar as barras que serão engraxadas, pois a não aderência ao
concreto impede que ocorra a passivação do metal, podendo ocorrer conosão. Essa
pintura pode ser Íeita, por exemplo, com emulsões asfálticas.

- Plano de concretaoem:
o A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde um longo pano é concretado e

posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que haja continuidade nas

iuntas íongitudinais e que os mecanismos de transferência de carga nas juntas

serradas também possam dar-se por intertravamento dos agregados;

- Acabamento suoerÍicial:
. A regularizaÉo da superficie do concreto deve ser efetuada com ferramenta

denominada rodo de corte, aplicado no sentido transversal da concretagem, algum

tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais rígido.

- Desemoeno mecânim do concreto:
. Deverá ser executado, quando a superficie estiver suficientemente rígida e livre da

água superficial de exsudação. A operação mecânica deve ser executada quando o

concreto suportar o peso de uma pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4mm de

proÍundidade. o desempeno deve iniciar-se ortogonal à direÉo da regua vibratória,

obedecendo sempre a mesma direÉo. Após o desempeno, deverá ser executado o

alisamento superficial do concreto.

- Cura:
. A cura do piso pode ser do tipo quimica ou úmida. Nos locais onde houver pintura, a

cura química deverá ser removida conforme especiÍicaÉo do fabricante

- SeÍaoem das iuntas:
. As lu^t"s do tipo senadas deverão ser cortadas logo (em proÍundidade mpinima de.3

cmj após o concreto tenha resistência suÍi ciente para náo se desagregar devendo

obedecer à ordem cronológica do lançamento;

FUNDo NAcroNAL oE DESENVoLvIMENÍo oa EDUcAçÃo - FN0E
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- Selaoem das iuntas:
o A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido pelo menos

70o/o de sua retração final;
. Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade minima de 0,5% no

sentido do eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da quadra
devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados no preparo do
sub leito.

Apos a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície deve ser preparada para
receber a pintura demarcatoria. Lavar ou escovar, eliminando toda poeira, partículas soltas,
manchas gordurosas, sabáo e mofo. Apos limpeza e secagem total, tazer o molde
demarcando a faixa a ser pintada, com aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando
cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e perÍeitamente alinhadas.

4.7.12.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- piso da quadra poliesportiva coberta.

- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02-R0í - Planta Baixa
6Q-ARQ-PGP- GER0-04-R01 - Paginação de Piso

4.7 .12.4 Normas Técnicas relacionadas:

_NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado.

_NBR 7481 - Tela de aço soldada, para armadura de concreto.

_NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central - Procedimento.

_NBR 11578 - Cimento Portland Composto.

_NBR 5735 - Cimento Portland de Alta Resistência lnicial.

_NBR 5733 - Cimento Portland de Alto Forno.

-NBR 
11801 - Argamassa de Alta Resistência Mecânica para Pisos.

-NBR 
5739 - Ensaio de Compressão de Corpos de Prova Cilíndricos.

_NBR 7223 - Determinação da Consistência pelo Abatimento de Tronco de Cone -

Método de Ensaio.

_ASTM C309-03 - Standard Specifi cation for Liquid Membrane Forming Copounds for
Curing Concrete.

_ASTM E - 1155/96 - Standard Test Method for Determining FF Floor Flatness and FL

Floo Levelness Numbers.

_BS 8204-2:2003 - Screeds, Bases and in Situ Floorings - Part 2: Concrete Wearing

Surfaces.

4.7.13 Tetos - Pintura

4.7 .13.1 Características e DimensÓes do Material:

- pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco)sobre massa conida PVA.

4.7.13.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Pintura em todas as lajes da escola.
- Referências: 6Q'ARQ'FOR-GER0'05-R0í - Forro
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4.7.í 4 Louças

Visando facilitar a aquisiÉo e futuras substituiçôes das bacias sanitárias, das
cubas e dos lar'atórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e
com as seguinbs sugestões, conforme modelos de referência abaixo.

4.7.14.1 CaÍaclen zação do Material:

Os modelos de reÍerência estaio indicados no anexo 6.4 (louças e metais).

4.7.14.2 Aplicaçáo no Projeto e ReÍerências com os Desenhos:

- 03 lavatórios com coluna (Sanitários do Bloco Administrativo, e vestiário do
Bloco de Serviço);

- 03 lavatórios suspensos (Sanitários PNE do Bloco de Serviço e PNE da Quadra);
- 12 cubas de embutir ovais (Sanitários do Bloco de Serviços e vestiários da

Quadra);
- Oí tanque (Area de serviço);

- 03 bacias com caixa acoplada, incluir assento (Sânitários do Bloco

Administrativo, e vestiário do Bloco de Serviço);

- 03 bacias para PNE, incluir assento (Sanitários do Bloco de Serviço e PNE da

Quadra);
- 09 bacias convencionais para válvula de descarga, incluir assento (Sanitários do

Bloco de Serviços e vestiários da Quadra).

- ReÍerências: 6Q-ARQ-PLB-GERo-{t2-R0í - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARO-AMP-AOMO-20-R0í - Ampliações Bloco Adminiskativo

6Q-ARQ-A |P§ER0-2í 24-R0í - Ampliações Blom Administrativo

6Q-ARQ-AÍI|P-ODAO-20-R0í - Amplia@es Quadra Coberta

4.7.15 Metais / Plásticos

Visando facilitar a aquisiçáo e futuras substituições das torneiras, das válvulas de

descarga e das cubas de inox, o proieto padrão sugere que todos os metais da escola sejam

de marcas difundidas em todo tenitório nacional, conforme modelos de referência abaixo.

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os

complementos (ex: sifÕes, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos regisÍos)

deverão ser incluidos na planilha orçamentária, seguindo o padráo de qualidade das peças

aqui especificadas.

4.7.'1 5.1 Caracterização do Material:

Os modelos de reÍerência estaio indicados na tabela 6 4 (louças e metais)'

4.7 .15.2 Aplicaçâo no ProJeto e Referências com os Desenhos:

-02cubasdeembutirdeinoxindustriaisgrandes(triagem/lavagemecozinha);
- 04 cubas de embutir de inox pequenas (cozinha);

-lStorneirasdemesa(bicabaixa)paracubasdelouçaovaiselavatórios
(vestiário Íuncionários, sanitários e vestiários da quadra);

ruNoo r'rlctottlt or oEsENVoLvIMENTo DA EDUcaçÃo - FNDE
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- 01 torneiras de parede (triagem / lavagem e /,rea de serviço);
- 05 torneiras de parede (iardim áreas eíernas);
- 05 torneiras de mesa (bica alta) para cubas dê inox (mzinha e área de serviço);
- 07 acabamentos de registro / torneiÍas de parede (para chuveiros);
- 03 duchas higiênicas (sanitários PNEs);
- 12 válvulas de descarga (sanitários do bloco de serviço, PNES e vestiários da

quadra);

- í 5 Papeleiras (vestiário funcionários, sanitários e vestiário de quadra);

- 06 banas de apoio (sanitários PNE).
- 02 banas de apoio "U" para lavatórios (sanitários PNE);

- 01 bana de apoio "L'para lavatório (sanitáris PNE quadra);

- 07 chuverros elétricos (vestiário funcionários e vestiários da quadra);

- 0í torneira eletrica (cozinha);

- 07 mangueira plástica para chuveiros elétricos (vestiários);

- 14 dispenser para toalha de papel;

- 14 dispenser para sabonete líquido.

- Referências: 6Q-ARO-PLB-GER0-02-R01 - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-AMP-ADM0-20-R0í - Ampliações Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP€ER0-21 24-R01 - AmpliaçÔes Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDA0-20-R01 - AmpliaÇões Quadra Coberta

4.7.'16 Bancadas e Prateleiras em granito

4.7.16.1 Características e Dimensões do Material:

Granito cinza andorinha,acabamento Polido

- Dimensões variáveis, conforme proieto.
- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.

- Espessura do granito: 20mm.

4.7.16.2 Seqüência de execução:

A fixaçáo das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas

(realizada pela marmoraria). Para a instalaÉo das bancadas e prateleiras de granito, deve

ser Íeito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede

- Nas bancadas, haveçá Y, parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das

bancadas e fixaçáo com mão francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras

receberão apoio em mão francesa metálica, conforme especificação e detalhamento em

proieto.

4.7.16.3 Aplicacão no Proleto e Referências com os Desenhos:

- Cozinha;
- Referências: 6Q-ARQ-PLB-GER0-02-R01 - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-AMP-ADM0-20-R0í - AmpliaÇões Bloco Administrativo

6O-ARQ-AMP-SER0-21-24-R01 - Ampliaçoes Bloco Administrativo

6Q-ARQ-AMP-QDAO-20-R01 - Ampliações Quadra Coberta
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4.7.17 Elementos Metálicos

4.7.17.1 Portoes de Acesso Principal

4.7 .17 .l.l Caracterização e DimensÕes do lvlaterial

Portões formados por peíis em metalon de seÉo 10 x 10 cm, pintados com tinta
esmalte sintético na cor azul, (conforme proieto).

Gradil e Portão metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço
galvanizado a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em bana chata
galvanizada e fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com
espaçamento de 2".

- DimensÕes: Ouadros estruturais em tubo de aço galvanizado - A=1 112" e=zmmi
- Requadros para íixação da tela em barra chata galvanizada - 314" e=3116'1.

- Batedor em bana chata galvanizada - 3/4" e=3/ 16"
- Trava de Íechamento em barÍa redonda galvanizada a Íogo (A=112"\
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4" e=3/16");
-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com

espaçamento de 2'.

4.7.17.1 .2 Sequêncra de execuçào

Os montantes e o travamento horizontal deverão ser íixados por meio de solda
elétrica em cordões conidos por toda a extensão da superficie de contato. Todos os locais
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeiÍa, gordura,
graxa, sabão, fenugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada,
transpassada e amanada no requadro do portão.

4.7 .17 .1 .3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- portão principal (entrada e saída): 2 folhas de abrir, de 1,50 cada. As folhas

deverão ser fixadas nos pilares laterais. Largura do vão= 3,00m.

- portão de acesso de veículos: 1 folha de coner. Largura do vão = 3,00m.

- Referências: 6Q-ARQ-PLBGER0-02-R0í - Planta Baixa - Acessibilidade
6Q-ARQ-PLE-PTR0-26-R0í - Detalhamento portões de acesso

4.7 .17 .2 Fechamento Metálico Fixo Principal

4.7.17.2.l Caracterizaçáo e DimensÕes do Material

Trata-se de gradil Íixo formado por fios de arame liso. (conforme projeto).

4.7 .17.2.2 Aplicação no Proieto e Referências com os Desenhos:

- Limite fÍontal do teneno e delimitação da área de serviço êxterna.
- ReÍerências: 6Q-ARQ-PLB€ER0-02-R0í - Planta Baixa - Acessibilidade

6O-ARQ-PLE-PTR0'26-R0I - Detalhamento portões de acesso
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4.7.17.3 Mastro6 para bandeiras

4.7.17.3.l Caracterização e Dimensoes do Material

Conlunto com 3 mastros para sustentação de bandeiras em feno galvanizado, cor
natural, medidas conforme especificação em proieto.

4.7 .17 .3.2 Aplicaçêto no Projeto e Reíerências com os Desenhos

- Área externa ftontal do teneno.
- Referências: 6O-ARQ-PLB-GER0-{12-R0í - Planta Baixa - Acessibilidade

6Q-ARQ-PCDGERO-2E R01 - Detalhamento elementos externos

4.7.1 7.4 Castelo D'Água

O projeto padrão de lnstalações Hidráulicas fornêcido pelo FNDE contempla o

Castelo D'Água com capacidade para 15 mil litros de água. Trata-se de uma estrutura
metálica de apoio ao reservatório de água cilindrico também metálico, confeccionado em
aço caóono, sendo pintura externa em esmalte sintético (cor conforme especiÍicções de
projeto) e pintura interna em epóxi com cert icado de potabilidade.

4.7.17.4.1 Apltcação no Projeto e Referências com os Desenhos

- ReÍerências: 6Q-ARQ-PLA-RES0-í5-R0'| - Planta baixa, Cortes e Fachadas
(Reservatório);

4.8 PAISAGISMO E ÁREAS EXTERNAS

O presente projeto apresenta uma sugestão de paisagismo, não Íinanciado pelo

FNDE, que poderá ser implantada nos tenenos padronizados. Esta sugestão leva em

consideração áreas para recreaçáo, esportes e horta. Caso o ente requerente desenvolva

projeto próprio de paisagismo, este deve considerar as atividades desenvolvidas na escola,

bem como elementos do projeto padrão como a paginaçâo de piso externo, os acessos à

escola e consequentemente no proieto do muro / portões.

4.8.1 Forração de Grama

4.8.1.1 Caracterização e DimensÕes do Materiall

Planta herbácea de 10-20 crn de allura. A Íonaçâo escolhida deverá apresentar folhas

densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a Íormação de tapete verde uniforme e

omamental. A forraÉo deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato proporciona

maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e plantio

- tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de larguÍa por 125cm de comprimento'

- Modelo de Referência: grama Esmeralda ou Batiatais
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4.8.1.2 Seqüência de execução:

Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do teneno, removendo-se
todos os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O
solo deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de
plantio; um ao lado do outro. Para facilitar a instalação devera ser utilizada linha de nylon ou
barbante como guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama. Os tapetes
quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na fase de
acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com
terra de boa qualidade, e toda a fonação deve ser inigada por aproximadamente um mês.

4.8.1.3Aplicaçâo no Projeto e Referencias com os Desenhos

- Áreas descobertas e jardins, conforme indicação de projeto.
- Referências: 6Q-ARQ-IMPGER0-01-R01 - lmplantação
6Q-ARQ-PGP-GER0-04-R01 - Paginação de Piso
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5.í TNSTALAçÕES Oe AGUA FRIA

Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto Espaço Educativo
Urbano e Rural de 06 Salas de Aula, foram consideradas as populações equivalentes aos
números de usuários previstos para o estabelecimento (180 alunos e 12 funcionários).

5.í.1 Sistema de Abastecimento

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatorios, que têm por
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos
diários da edificação.

A água da concessionária local, apos passar pelo hidrômetro da edificação,
abastecerá diretamente o reservatório tipo castelo d'água elevado, instalada em local
especificado em projeto, com capacidade para 15.0001. A água, a partir do reservatório,
segue pela coluna de distribuição predial paru a edificação, como consta nos desenhos do
projeto.

5.1.2 Ramal Predial

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da

testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O

hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local

de água e esgoto.
A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC. Rígido, para

abastecer o reservatorio. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Aguas ao local

do hidrômetro de consumo.

5.1.3 Reservatório

O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de

água para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto motor-bomba. A

cãsa de máquinas, localizada abaixo do reservatorio, é destinada a instalação dos conjuntos

motor-bomba (não financiado pelo FNDE).

5.1.4 NormasTécnicasrelacionadas

ABNT NBR 5626, lnstalação predialde água fria;

ABNT NBR 5il8, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para

slsÍemas prediais de água fria - Requisitos;
ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido;

ABNT NBR 5683, Tubos de PVC - Verificação da resisÍéncia à pressáo

hidrostática interna;
ABNT NBR 9821 , Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de

distribuição de água - Tipos - Padronização:
ABNT NBR 14121 , Ramal predial- RegisÍros tipo macho em ligas de cobre -

RequisÍos;
ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica - RequÍsltos e métodos de ensaio;
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- ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitáios -
RequrslÍos e métodos de ensaioi

- ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de mateial cerâmico - Pafte 1:

Requisitos e métodos de ensaios:

- ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de mateial cerâmico - Pafte 2:
P rocedi mentos pa ra i n stal açã o:

- ABNT NBR '15206, lnsta/açÕes hidráulicas prediais - Chuveiros ou duchas -
Reguisrtos e méÍodos de ensalo;

- ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento - ReguislÍos e métodos de
ensaioi

- ABNT NBR 15704-1, ReglsÍro - Requisrlos e métodos de ensaio - Pafte 1:

RegisÍros de pressão:

- ABNT NBR 15705, /nsÍa,aÇões hidráulicas prediais - Registro de gaveta -
RegulslÍos e métodos de ensaioi

- DMAE - 6digo de lnstalações Hidraulicas',

- EB-368172 - Tomeirasi

- NB-337/83 - Locais e rnsta/aÇões Sanitárias Modulares.

s.2 tNsrALAçOeS Oe ESGOTO SANmÁRlO

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que

consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector,
conforme ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execuÉo.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas êxternas dos blocos e fora

das projeçôes dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber

os eÍluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os tubos ê conexões da rede de

esgoto deverão ser em PVC rigido.
A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de

coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponivel, adotar a soluÉo individual de

destinação de esgotos sanitários.
O sistema predial de esgotos sanrtários consiste em um conjunto de aparelhos,

tubulaçóes, acessórios e desconectores e e dividido em dois subsistemas:

5.2.'l Subsistema de Coleta e TranspoÉe

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto

sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma

declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas:

. 1,íok para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm;

. 1Yo para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 'l00mm'

Os coletores enlerrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado,

compactado e isento de materiais pontiagudos e cortanles que possam causar algum dano

à tubuhçao durante a colocação e compactaçáo. Em situações em que o fundo de vala

possuir material rochoso ou inegular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a

garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalaÉo e

ierificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento
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mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veiculos aplicar camada de 10cm de
concreto para proteçáo da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala
recoberta com solo normal.

5.2.2 Subsistema de Ventilação

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em
suas extremidades supeÍiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As
extremidades abertas de todas as colunas de ventilaÉo devem ser providas de terminais
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de
ventilação.

5.2.3 Solução lndividual de Destinação de Esgotos Sanitários

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinaÉo dos esgotos. Essa solução
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbim e sumidouro a serem construldos
conforme o Proieto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos cÍtsos
onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas de
10 metros de comprimento.

O dimensionâmento dessas utilidades foi baseado em uma populaçáo de projeto de
130 pessoas, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 - Projeto, construção e operação de
sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 - Tanques sépticos - Unidades de
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e
operação.

5.2.4 NormasTécnicasRelacionadas

- ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de srstemas de tangues sépticos;

- ABNT NBR 7362-2, Srslemas enterrados para condução de esgoto - Paie 2:

Requislttos para tubos de PVC com parede maciçai

- ABNT NBR 7367, Proieto e assentamento de tubulações de PVC rígido para

sistemas de esgoto sanitário,

- ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de

rede de distibuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores - Padronizaçãoi

- ABNT NBR 8160, Sistemas predlais de esgoto sanitáio - Proieto e execuçãoi

- ABNT NBR 9051, Anel de bonacha para tubulações de PVC rígido coletores de

esgoto sanitáio - Especificação:

- ABNT NBR 9648, Estudo de concepçáo de sisfemas de esgoto sanitário -
Procedimentoi

- ABNT NBR 9649, Proieto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento',

- ABNT NBR 98'14, Execução de rede coletora de esgoto sanitário - Procedimento''

- ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com iunta elástica, para coletor de

esgoto sanitáio - Tipos e dimensões - Padronização;

- ABNT NBR 12266, Proieto e execuçào de valas para assentamento de tubulaçáo de

água esgoto ou drenagem urbana - Procedimento;

- 
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- ABNT NBR 13969, Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e
disposíção final dos efluentes liquidos - Projeto, construção e operaçáo,

- ABNT NBR 14486, Sistemas entenados para conduçáo de esgoto sanitário - Projeto
de redes coletoras com tubos de PVCi

- Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Titulo ll, da CLT, relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho:

- NR 24 - Condições Sanitárias e de Confodo nos Locals de Trabalho;

- Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de
E sgotam e nto Sa n itári o.

5.3 TNSTALAÇÕeS Oe GÁS COMBUSTIVEL

O proieto de instalaÉo predial de gás combustivel foi baseado na ABNT NBR 13.523 -\:/ 
Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e ABNT NBR 15.526 - Redes de Distribuição
lnterna para Gases Combustiveis em lnstalações Residenciais e Comerciais - Proieto e
Execução.

O ambiente destinado ao pro.ieto de instalaçáo de gás é a cozinha, onde será instalado
um fogão de 4 bocas com forno, do tipo domestico. O sistema será composto por dois
cilindros de 45kg de GLP e rede de distribuiÉo em aço SCH-40 e acessórios conforme
dados e especiÍicações do proieto. O abrigo do gás deverá ser executado em concreto,
conforme detalhado no desenho.

Quando não houver disponibilidade de fornecimento de botijões tipo P45 de GLP,
deverá ser adotado o sistema simples de botíões convencionais lipo P-13. A instalaÉo será
direta entre botüão e fogão, conÍorme os detalhes apresentados no proieto.

5.3.1 NormasTécnicasRelacionadas

- ABNT NBR 8613, Mangueiras de PVC plastificado para instala$es doméstrbas de
gás liquefeito de petroleo (GLP);

- ABNT NBR '12712, Projeto de sistemas de transmissão e distribuição de gás
combustivel.\J

- ABNT NBR 13523, Central de Gás Liquefeito de PetrÓleo - GLP;

- ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico para rnstalaÇões de gás combustivel de

baixa pressãoi

- ABNT NBR 15526, Redes de distribuição intema para gases combusÍivels em

instalações residenciais e comerciais - Proieto e execução;

- ABNT NBR 15923, lnsrflção de rede de distribuição intema de gases comôusÍive,§

em instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial -
Procedimentoi

5.4 STSTEMAS DE PROTEçÃO CONTRA INCÊNDIO

A classificaçáo de risco para as edÚicações que compreendem os estabelecimentos de

ensino é de rism leve, segundo a classiÍicaÉo de diversos corpos de Bombeiros do país.

São exigidos os seguintes sistemas:
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. Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e
advertem os usuários da edificação.

o Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão
atender a cada tipo de classe de Íogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores
constam da planta baixa e dos detalhes do projeto.

o lluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com
autonomia mínima de I hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes
indicados no projeto.

. SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado,
concepções, plantas e detalhes constam no projeto.

5.4.1 NormasTécnicasRelacionadas

- NR 23 - Proteção Contra lncêndios;

- NR 26 - Sinalização de Segurança;

- ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

- ABNT NBR 7195, Cores para segurançai

- ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios;

- ABNT NBR 10898, SisÍema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR 12693, SisÍema de proteção por extintores de incêndio;

- ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 1:

Princípios de projeto;

- ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 2:

Símbo/os e suas formas, dimensões e cores;

- ABNT NBR 15808, Ertintores de incêndio portáteis;

- Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local;

FUNoo NActoNAL DE DEsENvoLVIMENTo on EoucaçÃo - rruoe

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - BrasÍlia, DF
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6.1 INSTALAÇOESELETRICAS

No proieto de instalaçÕes elétricas Íoram deíinidos distribuiÉo geral das luminárias,
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à
ediÍicaçáo foi considerado em baixa tensão, conforme a lensão operada pela concessionária
local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de
queda de tensáb máxima admissivel considerando a distância aproximada de 20 metros do
quadro geral de baixa tensão até a subestaÉo em poste. Caso a distância seja maior, os
alimentadores deverão ser redimensionados.

Os circuitos que seráo instalados seguirão os pontos de consumo através de
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade
para garantir a facilidade de manutenÇão e durabilidade.

A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conÍorme
especificado no projeto.

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais
de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no proieto

preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica,

reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorÉo
harmônica.

O acionamento dos comandos das luminárias e feito por seções. Dessa Íorma

aproveita-se melhor a iluminaÉo natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as

seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia.

6.1.1 NormasTécnicasRelacionadas

- NR 10 - Seguranç em lnstalações e Serviços em Eletricidade;

- ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interioresi

- ABNT NBR 5410, lnstalações eléticas de baixa tensão,

- ABNT NBR 5413, lluminância de interiores:

- ABNT NBR 54lt4, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais',

- ABNT NBR 5461, lluminação;

- ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;

_ABNTNBR66sg,Regulsltosgeralsparacondutosdeinstalaçõeselétricasprediaisi

- ABNT NBR '10898, Sistema de iluminação de emergência:

- ABNT NBR IEC 60081, Lámpadas fluorescentes tubulares para iluminaçáo geral;

- ABNT NBR IEC 60669-2-1, lnterruptores para,nsÍa/aÇôes elétricas fixas residenciais

e simitares - Pade2-1: Requisitos padiculares - lnteruptores eletrônicos;

- ABNT NBR IEC 6088/.-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -
Pafte 2-2: Requisitos pafticulares para tomadas para aparelhosi

-ABNTNBRNM24T.l,Cabosisoladoscompolicroretodevinila(PVC)paratensões
nominais até 450fi50 V - Pade 1: Requisitos gerais (lEC 60227-1, MOD);

_ABNTNBRNM60669-l,lnterruptoresparainstalaçõeseléti1asfixasdoméslicase
análogas - Patte 1: Requisitos gerais (lEC 60669'1:2000' MOD);

rLrr.roo recroltnt ot oEsENVOLVIMENÍO DA EDUCAÇÃO - FN0E
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- ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte

1: Requisitos gerais (lEC 60884-1:2006 MOD).

Aruexos

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENÍO OA
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6.2 TABELA DE DIMENSÔES E ÁREAS

AlmoxariÍado

DiretoÍa

Sala dos P.ofessores

CirculaÉo

4,45x1,65x2,80 7 .34

5,43

'r 3.67

19,59

14.46

2,39 x 2

24.25

89,52

4,45 x 3,45 x 2,85 x
2,80

15.75x1,55x2,80

4,45x3,25x2,80

@
10,í0

I
2,76

I
14,01 t2

I
24,26

r

-

1,61

,4,

@I
a8,00 r ô

@
5,05x2,00x2,80

í5,75x1,55x2,80CircülaÉo01

Compariimenlo de lixo

Íolal área! exiemaa

Salas de Aula

Árca oe Serviço

2.30x1.20x2,80Deposito

4,45x3,'15x2,80Sanitários (Íeminino e mas(rjlino)

Ár€as Extemas ao Bloco dê Ssrviço

0,95x1,70x2,10

8,00x6,00x2,80

FUNDO NACIONAL DE OESENVOLVIMENTO OA EDUCAçAO _ FNDE

SBS Q.2 Eloco F Édifício FNDE - 70.070-929 - Bresilia, DF
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57

01

Arqu,vo

Sêcreiaria

Sadtános {bmirino e mascrifino)

0't

01

J5 x 3,45 x Z.ti5 x

Bloco AdministÍativo

0í

01

01

0í

02

Árca útil gtoco laminisdivo

Bloco de SeÍviÇo

Quantidade Ambientes

01 Cozinha ,1.45x3,65x2,80

01

0, esBênsa 2,9

02

0ô

Bloco Pedagógico

Quantidade Ambientes
Dimensões lntemas

(CxLxH)

01 Biblhbca I lnloÍmáticá 7,825x6,00x2,80
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Áreâ Útil Bloco Pedagógico

fuea útit rotat

Sanitário PNE

6.3 TABELA DE REFERENCIA OE CORES E ACABAMENTOS

ffií,
399,39

Pátio Coberto 17 3.73

12,32 x3

210,67

Quadrâ poliespoÍtiva coberta 15,95x24,25x8,09 386,78w
2,55

ffi&1
430,55

IIIIIIII

1,70 x'1,50 x 2,80

lrea útit Íotat

FUNDo NActoNAL DE DEsENvoLvIMENTo oa EDUcAçÃo - FNDE
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01

Bloco AdministÍativo

GÍculaçâ 41,80x1,55x2,80

Oemais Espaços

03 PassâÍelas (M1) 3,20x3,85x2,65

Quad.a Coberia

Quantidade Ambientes
Dimensõês lnteÍnas

(CxLxH)
Áreas

Uteis (m'z)

01

02 VêstiáÍios (ÍeÍninino e mâsc ro
2.i tl

01 Pâssarola {lú2}
6.7

Elementos Ambiêntes Especiíicações Cores

ElerngntG dê ÍecharIsrlo,
Pãrâdos ô P,lâÉs

Faciadas



00033i-

Ministério da Educação
Fundo Nacionalde Dêsenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfra-Estrutura - CGEST

FN)E

Salas de Aula
Amarelo

Platina

Azul

Branco

Demais Amtlientes

Box dos Sanitário6

Tetor;

IIIIII
II

-II-II-II

Todos os Amtiênts
Pintura PVA acabameÍÍo

Íos@
Branco Nevê

IIIIIIII
Entrâda

Colunas em âço
galvanizado coín tda de

âíamê galvânizãdo

Foiha d6 PoÍ{â

Moldura de madsiÍa do
visor

Folha d6 Poíta

Alisarss

Folha de poÍte

Azul

4,

Alisâres Azul

FUNDO NACIONAL OE OES€NVOLVIMENTO DA EDUCAçAO - FNDE

SBS Q.2 Eloco F Édifi.io FNDE - 70.070-929 - Brasíliâ, 0F
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Elementos Ambientes Especiíicações Cores

Portôos dê E nlíada

Portas

Aluminio NatuÍal
fodos os Amtiêntes

CobêÍhra

so poõorâIll JuxJr.rcl Azr
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Salas de Aula

SecretarialAdministração

Cozinha

Sanitários e Vestiários

Cerâmica 30x40un (do

piso à attura de 0,90m)

Roda-meio de 'l0cm de
Madeira (altura de 0,90m

do piso)

Pintura acrílica (do roda-
meío ao teto) acetinada

CeÉmica 30x40cm (do
piso à altura de 1,20m)

Roda-meio de 1Ocm de

Madeira (altura de 1,20m

do piso)

Pintura acrílica (do roda-
meio ao teto) âcêtinada

Cerâmica 30x40crn (do

piso ao teto)

Cerâmica 30x40cm (do
piso à attura de 1,80m)

Pintura acrílica (do roda-

meio ao teto) acetinada

Branco

Vemiz Fosco

Marfim

Branco

Vemiz Fosco

Marfim

Branco

Branco

Branco

Roda-rneio de cerâmica Azul Escuro

10x10m (altura 1,g0m do (Masculino) e

piso) Vermerho

(Feminino)

TIII

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - BrasÍlia, DF
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Paredes
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Elementos Ambientes EspeciÍicações Cores
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6.4 TABELA DE

Asssnto plástjco lzy, Código 4P.01, DECA, ou equivalente

Tomeira para lavatório d6 mesa bica baixa lzy, ctrigo 1í93.C37, OECA ou equivalente.

Pdiésteí com abartuÍa fonlal Vogue Plus, Linha ConfuÍto, cot Bran@ Gelo,

P.52, DECA, ou equivalênte.

Vátvul8 de dêscaBa: B*e HydÍa Max, ódigo 4550.404 e acâbamento Hydra Max, côdigo
4900.C.M4X 1 %", acabamento cromado, OECA ou equivalente

Bacia Sanitárie CoíwêÍrcional lzy, cor Bíanco Gelo, údigp P.1 1, DECA, ou êquivalente

SifSo ffoínsdo para lavatôíio suspdlso Râvona/lzy, ódigo: 1684.C'100.Í 12

Sifâo cíomado parc cubâ dê embutiÍ, códEo: 1684.C.100.112

Papêldra Motática Linha lzy, ódigo 2020.C37, DECA oü êquivalente

Barâ de âpoio pa.a lavatório'u ", Linha mnforto, aço polido, DECA, ou oquivalente

SaboÍrêteiÍa Linha Ercellence, c&igo 7009, Melhoíamentos ou êquivale e

Válwla de Mictóíio PÍB§maüc compad C'híoÍno Beixa PÍossáo - Rôt 17010306 - tlocol

Assorto plásüco lzy, 6digo 4P.01, DECA, ou equivalente

TomeiÍa paÍa lavalório de msa bica baixa lzy' código 1193 C37' DECA ou equivâlente'

iuroo ttnctotrru oe oEsENvoLvlMENTo DA EDUcaçÃo - tNDE

SBS Q.2 Btoco t Edifício FNDE -70.070 929 - Brasília, DF
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Lavsiório PsquâÍro coín coluna Ravena/,zy cot B.anco Gelo, código: L.915, DECA ou

Sanitários ÍemiÍino e masculino (Bloco Administrativo)

02

02

Oispênsêr Toâlha Linha Excallence, código 7007, Melhoramento§ ou equivalante;

02 SaboneteiÍá Linha Excellenc€, código 7009, Mdhoãmentos ou gquivalente

SaniüáÍios femiriino e masculino (Bloco de Sêrvlço)

gacã Ssnitáíia Vogus Plt s, lioha ConfoÍlo com abêÍluía, coÍ B€nco Golo, código: P.51,

oÊcA. oú oouivâler{ê

02

s doívaÉo lzy, código

Lã\râtóÍio Psqu€íD suspenso RãYêns/lzy coí Brânco Golo, código: L.915' DECA ou

06
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Toalha Linha Excellence, ódigo 7007, M€lhoÍamentos ou equivalente

Mâxi Ducha, LORENZETÍ|, com Mangueira plástaca/desviador paÍa duchas
ógigo 8010-4, LORENZETTI. ou equivalente

01

Cub iÍúrstÍid 50x40 pÍotundilado 30 - HloRoNox, ou squivalenE

Cuba indusúid í)x40 pDfundidadê 30 - HIDRONOX, ou equivaleate

Bâcia Sânitária Vogue Plus, Linha Conforto com ab€rtura, cor BÍanco Gelo, código: P'51'

DECA, ou equivalenle

Tomeira parâ cozjnha de mêsa bica móvel lzy, digo 1167.C37, DECA, ou equivalênte

elátÍica LorenEâsy, LORENZEfiI ou equivBlênte

Bacia Sanitária C{nvencional lzy. cor Branco Gelo, código P.1 1, DECÂ, ou êquivalente

Cuba ds Embuür Oal coÍ Branco Gelo, código L.37, DECA, ou equivâlênte

TomoiÍa pârâ lavataEb d6 mesa ticâ baixâ lzy, código 1193.C37' DECA ou êquivalenle

Acabanênto para rsgistro pôqueno Unha lzy, ódigo: 4900.C37.PQ, DECÂ ou €quivalente

Dispeísor Todhâ Linha Excêllencâ, código 7007, MeihoÍamontos ou equivalentê

Lâv8tóíio de canto suslonso com msâ, ódigo: L76, DECA ou êquiYalênte

Bana dê apdo, Linha conÍoÍto, ódigo 2305.C, cor cromâdo, DECA' ou equivalente

Tomeira parâ lavat&io dê mesâ bica bâixa lzy, c&igo 1193'C37, DECA ou equivâlente

OisponseÍ Toalha Linha Excellence, ódigo 7007, Melhoramento§ ou equivalante

ruoo ltlcottar ot oEsENvoLvlMENÍo DA €DUcAçÃo - FNDE
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06

Àssonto d&rico lzy, Cód(lo AP.0í, DECÂ, ou equivalen

Saboreteira Lilha Excellence. 7009. i&lhorâíleatos ou

pequeno Linha lzy, códigor 4900.C37.PC1. DECA ou

de de Alimentos

coÍ Branco Gdo, ódiso TO.03. OECA, ou

uso gedal com aÍehdoÍ 14,

Cozinha

Cubs lnox Êmbutir 40x34x17cm, cuba 3, básica, aF inoxidável, c/ vátuula, FRÂNKE. ou
quivâlônlê

06

0'1

01

0'1
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-6.5 TABELA DE ESQUADRIAS

07

01

0,80x 2,10 01 folha, de abrir, em madêira, d §ala de Aula

visor de vidro e chapa metálica.

0,ô0x 2,10 01 íolha, de abrir, em madeira, c/

veneziana de madeira

:II
PM4

IIIIII I

Depósito

III I
PM6 í5 0,60x 1,60 01 íolha, de abrir, lisa, em

madeira.

Sanitárbs e
vestiárÍos quadra

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE
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?M2

de pare& da uso geral com t$co p

PORTAS DE MADEIRA

m Quantldade Dimensões
lnternas (LxH)

Tipo Ambiente

Pt1 07 r2,18 01 folha, de abrir, lisa, em

madeíra.

VestiárÍo, cozinha,
almoxarifado,

arquivo, diretoria,
secretaria, sala

nrofessor

01 Íolha, de abrir, er

bana e chapa t
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JAz 02

JA4 01

III

de corÍeí, de aluminio

Basculante, dê aluminio Salas de aula

0,60x 0,90 De abriÍ, dê aluminio Cozinha'IIIII
28

1,50x 0,40 Despênsâ'

III-I
1,50x 1,10 Bâsculante, de alumínio

Salâ de
Professores e

DiretoriaIIIII
2,2U 1,10

Rosetas,La Fonte, rel. 307 ou equivalente

Cilindm, La Fonte, rel. STE 5 pinos ou equjvalente

PuxadoÍes La Fonte, Íêf. PH1-32300 ou eqÜivalente (para portas PM7)
02

rr4

oo rlconlu ot oEsENvoLVIMENÍo DA EoucAçÀo - tNDE
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Vqpziana fixa, ds aluminb Pátb Cobeno

PORTAS DE ALUMINIO

JANELAS DE ALUi'iNIO

Ambiênte

0,60x 0,40 Basculante, de aluminio DeÉsito

t)2

Fêrragens paÍa Portas êm lladeira

Lâ Fortê, rsÍ. 234 ou



00038'Í,

Ministério da Educeção
tundo Nacignalde Desenvolvimento da Educação

Coordenação GeÍalde lnÍra-Estrutura - CGEST

FN)E

mgtálica Ls FonE. lipo livrê/odDado, acabam€nto cÍomado, ref. 719 ou oquivalênte
poÍia6 PM6 e PM7)

BaÍra de âpok para PNE 5@ mm, om aço inox polido

6.6 LISTAGEM DE DOCUMENTOS

OOCUMENTOS

6CIARQ-ORÇ-0í-R01 Eanilh3 Gçaín€nláÍia

PRODUTOS GRÁFICOS . ARQUITETURA _ 28 Ti"ANChAS

60-ARQ-LYT-Gr!R0-03,R01 lavout 1:100

6Q-ARO-PGP-GERO-04-R01 Paginação de Piso 1:100

6Q-ARSFOR-GERO-05-R01 FoÍo 1:100

6Q.ARQ-COB.GERO.Oô_RO1 Cobertura 1:100

Esquadrias - Detalhamento indicsda

6O-ARQ.ESO.GERO-08_RO1

6GARQ-PLA-PDGGO9'RO1
6Q-ARQ.PLA.PDGO. 1 O.RO 1

60-ARa-PLA-S ER0-1 2-R01

6Q.ARGPLA+ACG,13.RO1
6O.ARQ.PCD-PASO-1 4-RO 1

indicada

1:50

1:50

Bloco Administalivo 1:50

Rlô.n ílê Sêtui.ô 1 :50

1:50
'l :50

I
Quadra Coberta 1:50

60.ARO.PLA.QDAO.1 8-RO1 Quadra Coberta 1:50

ôO-ARO-AMP-PDG0-1$R01 Amp'iaçáo Bloco Pêdagógico indicada

6O-ARO.AMP.AOMG'2O.RO1 Ampliâção Bloco AdministÍalivo indicada

iídbada
indicada

6(].ARQ-AMP.ISERO-22-RO 1 tunpliação Bloco Serviço

6Q-ARG.AMP-I]ER&23-RO1 AmpliaÉo Bloco ServiÇo indicada

ôO.ARGAMP-QDAO.z4.RO 1 Arnpliaçâo Quadra indicada

T

indicada

Detalhamento de poÍtÓes e fechamentos indicada

Sugestão de íechamento pâra regiões Jrias 1:50

Detalhamento elementos externos 1:25

6O.ARQ-PLB.GERO.O2_RO1 Planta Baixa - Acessibilidade 1:100

Esquadrias - Detalhamento

Bloco Pedagógico

Bloco de Sêrviço

Passarelas

6Q-ARQ.PLA-QDAO-1 6.R01

6Q.ARQ.PLE.PTRO-zO.RO 1

6Q.ARQ.PCD.GERO-2&RO1

rulrõo Nlcro|llL oe oEsENVoLVIMENTo oa EDUcaçÃo - FN0E

SB5 q.2 Bloco F Edifício tNDE -70 070-929 - Brasília' DF

Telefone:161) 2022-4165 -Site: www fndê 8ov br
65

Ferragens para Portas em Madêira

Nomê do arquivo Titulo

ôG.ARG.METI.Ol_RO1 Memoriâ, Descritivo do AÍquitetuía

60-ARO{MP-Gl:R0-01 _R0 1 lmplantação 1:'100

17

03
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Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfra-Estrutura - CGEST

FIr\T}E

PRODUTOS GRÁFICOS - ESTRUTURA - 34 pranchas

Estrutura de Goncreto

l${Füíjx0?
6Q.SCF.PLD.PE}GO-02-RO2

6Q-§CV-D ET-PtlG0-03_R02
6Q.SCV.D ET-PDGO.04-RO2

68-SCV-DET-Ptlc0-0 5_R02

6Q-SCV-DET-PDGO-06-RO2

6Q-SCO-PL D- PDG0-07_R02

6Q.SFN-PLD-AT}MO-08*RO2

§Q-SCr-PLD-ÂI, M049*R02
6Q-SCV.DET-ADMO.1 O-RO2

6Q-§CV-D ET-ÂDMo-1 1 _R02
6Q-SCO-PLD-AIIM0- 1 2_R02

6Q.§FN-FLD-§[!R0- 1 3_R02

6Q.SC F-PLD-SERO-1 4-RO2

6Q-SCV-DET-S|iR0- 1 5_R02

6Q-SCV-DET-SERO.1 6_RO2

6A-SCO-pLtrSrR&.17*R02
6Q-SCO-PLD-P,\C0-1 8_R02

6Q-SCF-PLD-Pr\C&1 9-R02
6Q-SCV-DET-P,\CO-20-RO 2

6Q-§CV-I) ET-P/qC0-2 1 _R02

6Q-SCO.PLD-PASO.22 RO2

6Q-§CO-PLD-P AS0-23_R02

6Q-SFN.PLD-V STO-24-ROO

ôQ.§C F-PLD.V STO'2s*ROO

6Q.SCV-D ET-VSTO-26_ROO

ôQ.SCO.PLD-V§T&27_ROO

6Q.SFN.PLD-Q DAO-28_ROO

6G§TN.PID-Q DAS'zg-ROO

6Q.SCF.PLD.QDAO.3O-ROO

6Q-§CV.D ET-O DAO.3 1 *ROO

6Q-SCO-DET-CIDA0-32 R00

Formas

li*iVigas

Pílares e lajes

Locação da obra e blocos de fundação

Formas

Vigas

Vigas

Pilares e lajes

Locaçâo da obra e blcos de fundação
,;il:,
Vigas

Pilares e lajes

Locação da obra, blocos de fundação e pilares

'ffi:'
Vigas

Locação da obra, blocos de fundação, formas, pilares
e vigas (M1)

Locaçáo da obra, blocos de fundação, formas, pilares
e vigas (M2)

Locação da obra e blocos de fundação

Formas

Vigas

Pilares e laies

Locaçâo da obra

Blocos de fundação

Formas

Vrgas

Detalhes

Mk:atia
indicada

indicada
indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada
indicada

indicada
indicada

indicada
indicada

irdicada
indicada

indicada
indicada

indicada
indicada

indicada
indicada

indicada

indicada

indicada
indicada

indicada

indicada

indicada

indicada

indicada
indicada

60-8MT-PLD{I0Â041_R01
6O-SMT-PLD-CIDA0-02 R01

Planta. cortes e detalhes

Planta de cobertura, cortes e detalhes

@x
iÍÉkãds

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (ltl 2022-4L65 - Site: www.fnde.gov'br

Estrutura Metálica

66

Ftido Naôlohal

ír gd!aalro
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Ministério da Educação
tundo Nacionalde Desenvolvimênto da Educação

CooÍdenaÉo Geral de lnfra-Estrutura - CGEST

Planias bâixâs ê lsométÍi:as
Plantrs baixas e lsomêtÍi:as

Plânla Baixa e Delalhes

FN}E
i^áí i'i,.lt

PRoDUTos GRÁFlcos - HIDRÁuutcl - og pranchas

lnstalâção de Água Fria

6A-HAC-PLD.SER0-02-R0 I
6Q.HAG.PLD.GER&,o3.R01

6Q-HAG-PL}.ODA&.04_RO1

Instalação de EÍ,goto San itá rio

@T
ídicda
iíÉbadâ
indicadâ

@I
iÍldkda
indicâda

@I
@x
@IIIII

6Q.HEG-AM}.GERO{2_RO'I
60.HEG.AMD.QDAO.O3_RO1

lnstalação de G;is Combustivel

Ampliâção e dstalhes
Ampliação s detath€s

Sistema de Proteçáo contra lncêndio

PRoDUTos GRÁFlcos - ELÉTRlcA - 16 pranchas

lnstalaçôes Elétricas - 1í0 V

lnstalaçôes Elétricas - 220 V

ruioo rlcorult or oEsENVowIMENÍo DA EDUcAçÃo - FNDE

sBS O.2 Bloco F Edifício FNOE - 70.070-929 - Brasília, 0t
ÍeleÍone: (61) 2022'4165 - Site: www fnde Eov'br

67

Nomê do arquivo Título

6Q.HA&.PLB.GERO.O 1 _RO1 Piania Baixa

Nome do ãrguivo Titulo

ôQ-HEG-PLB-Gl:R0-01-R01 Plarta bâixa e detalhes

Nome do arquivo Título

6Q.H§C.PLD.GERO41 ROl Planta Baíxa e D€talhês

Nome do erquivo Titulo

6Q.HIN.PLD-GERG.Ol-RO'I Planta Baixâ ê delalhes

Nome do arquivo Íitulo

60-ELÊfLB€ERe0l-220.127_R01 Planta Baixa Geral

60-ELÉ.PLB"GÊRo-02-nO.1 27 _Ri1

6G.ELEf tl€ERG03220.1 27-R01
Anp,iaéo de &úo adminÍs['ã,tivo e seruiços, Ramai§

ê Diagramas UnifrlaÍes

ôGELÊ.F lB4gRo.04-220. I 27 *RA 1
Atndi€çáo de quaúa e t€slráoos, Ranlars e

Diagramas Unifrlaíes

60-ELEPL&GEROtt220.',l 27,R0 í Planla baixa de lelefonia

Nome do arqulvo Titulo Escala

6&ÉLE-F|B-G€R0{1-380.220-R0 l Planla Baixa Geral indicada

Atnpüação da Bloc. pedag@ico e pátio cobetlo,
Ramais e Diaqramas Unifrlaíes

indicadâ

60.ÊLEPLS€ER( -0$380?20-R01
Amptiaçáo de Bloco admini§rativo e de sevkps'

Ramais e DiaQrcmas Unifilares

indicada
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Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de lnfre-Estrutura - CGEST

II
@ITTIII

Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas

FUNDO NACIONAL OE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE

5BS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF

Telefone: (61) 2022-4165 - Site: www'fnde'gov'br
6B

Amoliacão de ouadra e vestiáios, Rarnais a
Díxnmas Unifrlares

6G.ELE.PLB.Gãfi0.8S,380.220-RO Í

Nome do arquavo

S$.EDA-PLB.GERO-01 ROí

6Q.EDA-PLB-GÍ:R0-02-R0 1

6Q-E DA-PLB-GI:R0-03-R01

6CF.EDA.PLB.GHRO-04 RO1

6*§04-PLFGI;R0-05-R0 1 Quadra e vestiáÍíos, Ramais e Díagramas Unifilares

6Q.EDA.DET.GERO.Oô RO1 I



A RT 0720 I 40043673 - Lei 6 49611977 e Res. l0z5n0üg httpJ/scnicm.creadf.org.br'/ait I 02Sifuncocs/form-impressao.php?N...

ART Obm ou serviço

0720140043673
*,-5tr 1;'ãHi:x'i[ffi*ffi,;#' cREA-DF

wff .oed ag-b hÍqÍna€o(}traÍí ag-U
H: (61) §8í-2800 Fd. (Eí) 3223'16í9

üUt,;;i-r' j'..: .:-.:.. 
4_,

Ofi.lareçõe5

AôÉslrilk ilta: Is: DactrD qu. rú ,ügÍÉ, (b áoaslffi, trüi8b nÉ ÍufiB t*ri;a da ISNI e no Deolo rf 5,2S' dc 2 do &dntro & ã)ol.

não sa aplicam à afuiJdos proÍssimds aima maain#

- A ART é r& eomãtE qJilô sÉü. írrúJ{c atrEeífação ú
canprwtlb tb panerü cü co.í.Íàicia ,E !l, do CÍu
- Aaftnhifacb tletod6rÍFírD poÓsdrtíücüdo íp Sle.' cü

Yrrr.cüta.($br
- A grd de ú oJíE* ü Áff 3.râ cb rÊiprE$rlkh& Ô PíúsirÉl
a ô calffinF com o oblEülo d2 (ErrtEÍIB o viuÔ qlEn'd'É a"rzb-/ I n "' n'',-r!* oü

I ldel

Conselho Regional de EÍEenharia e Agronomia do Disüto Fedaral
1. RssponsarüTscnr-
RUDYBERT BARROS VON EYE

Ttulo píoÍissrfird: Engonhoiro Civil

a Ddoc doconü

cmüíanrc:FNDE - FUàOONAC|Oi{AL DE DESE}IVOLVIilENTO DA EDUCAÇÂO CpF,lCrpJü'.37E.257r0001{1

SBS QUADRA 02 BLOCO F I{úmIo: 02 Beinc ASA SUL CEP: 7OO7G9ãI

crr*: BRASILIA Ç: DF coínplanenlc:

E-ràl cgest_oquip€(Dfnde.glov.br Fara: (61)2@24338

cúilrdo: Cebôrúem: 0110820í4 fãorOünelSsrhoR$: í,00
Vtrcríada a ÁRI Tlpo ê cdrffinld Pês@ Jurídlca ê DllBlb Ptbtrco

§tu isflrcird: Órgão Públlco

3. Offi üOha/Servi

SBS QUADRA OZ BLOCO F tr]mqo:02 Batrro:ASA §UL CEP:7ü)70-929

Cidade: BRA§IL|A tF:DF cútprrúb:
Dâtaêlrtuio:0108/20í4 PÍüúi&lümrm:mI0820í4 OoÍdeÍÉGácEráh:,
Fhddade Escolar Códgo0bíatrIín-:

PÍDpri€üb: FUNDO l{ACbNÂL DE DESENVOLVIIENTO DA 
cpF/cÍfJ: fl137!.2ím.0t{í

EDUCAçÃO

E-rÀr cgEst-€quipe@fnde.gov.br Fon: (61) 2f,2243§

1.AÉviladaT#
Raallaçào

PÍsilo Eslütr. Cd1c.ü Ám&
PIq$EÉülcá ü b*íâ!ü!ão
PÍoiao hchbçb hlúârhc€

PÍojrio h3t&9ão !{]iÚh
ftojeb hsldaçe€efetie
Pí9,€b SAiEna ê Prof,írçb r Com* â lnc.o{b

Prdfr hslthçlod.0á!

O.r!rtüd* tttllEde
Eür,7tIIt müotsrdsdo3
86'f,79@ mctrdq.dülor
6r,7m mct!3$d8lh.
tô'/,7F0 íIr!üoo Çdíedoo
EO7,7g» mdos Ç/úáÍbs
€67,7m ÍÍr.üo3Ç.dã5t
sí,,7o rnotor cldÍ.th.

A{rós a çondusão das aóvrdades técnrcas o prú§ siaal dowrá ptocefu a àafia desla ARf

Ehboração de pro1etos coínplomentareô de uma Escda Padrão de ô Salas de futa, a ser qrtukla em dlver8as localidades

do lemtório nactonal, exceto Íundaçóes.

Dechro sseín vsúdGir* as irtrrmaçõ* rima

Lacál

I{6so l{üneíoBdE: 01 1 i4035628

1410E12:01414t26

ABENCDF
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AnotaÉo da Respon6abÍidade Tácnica - ÀRT CREA_DFLri n'6.,196, & 7 dG dêzêmbro de J977

ART Obra ou serviço

0720140044011

Cons€lho R€gional dê Engenharia ê Agronomia do Di8tito Fêderal
1 RlrpnÊárd Tócri:o-
RUDYBERÍ BARROS YON EYE

Tírro pídissio.d Engúnhelío CiviÍ

cortt*rrc FIf,)É - FUNDO NACOXAL DE oeSEllVOLVffiNIO OA EDUCACÁO cpFrclç.r:00.378.2ô7t0@íJí

SBS OUADRA 02 BLOCO F Núrra 02 B€lrq ASA SUL cEe:7ürGg2g
CUÉ BRA§ILIA UF: OF CrN*mãü.

E-rài:ogsí_cqulp!@fndc.gov.bÍ Fm (6, )20224338

Corlllb: c{âtrórn:01/08l20í4 \e Obíe/Sêrúçô Rr: 1,00

Vnalhdaa ÂRI Íeoôco1r.a-'t Possoâ Juídha dê Diíêtb Ptlb ho
Açáo rnr$llrqul: ÔÍgáo Público

/Uqr..vu'.4'

SBS QUADRÀ 02 BLOCO F túnro:o2 sayc A§A SUL cEP 70070 929

cttn,.: BRASILIÂ tf: OF comptsnslo:

oüd!M: 15,!&2014 PÍniroúrnha 3ÍíOr20í a coúl*. G.o!r{...: ,

FlÍr6lóú: EtCOhÍ CóryOtÍ. rnÉa
píDpÍidrb:f U DO ]{ACN)T{AL DE ITESE tTOLVl*tfiO DA cprrcp.r 00.!Za in'tÍÍtr/.al
ÉDl,rcAçÂo

E-thdr cgos!-6qub€@índe.gov.br rcp: (61) 2022t1338

rru'-E,E-t€ü,E3-

R.ttsaalo
Proi.lo E$lrlr' Coír.*Arndo
PÍôJaiô Ê6rlnÍâ tÉo

PÍojêío Elafba dr ED6 lÍ'úo
P,oiao fUal+ãotrlúrlca
PIoJ€to fBtd4ro ,.íírb
Prejdo 8ism. ê P'leiçáo ê Coínt*, . tEêúo

Ourtr l}iddr.
u,5N mü* quúrdG
4.ô,52m m.tÉ O/úü..
*,5m m!ü!. q'Júd6
1â,5m ínaüoa qúdüoa
lil6,6200 m{üú erú!ú
&.õz§ mdi. qrdd6

Após a coldusáo des atffi&s lécni(,,s o prússiond dewá Pf(,,def a baixa deste ART

ElaboraÉo do pKrietoE cornpbíTÉÍt8Í6 d€ uÍns OudÍa Poliespoftiva, a ser constuida êm divsÍsas localidad€s dô iÇíÍi6do

nscional, 6xc€lo lilnd8Érs.

Âc€rcm*. Não. DêcEo qle a6 |rorÉ da -a6sltddc F.r"tlr rB ÍúíÍ16 tLíllcs ira ÂaM a lb Dlarlo Íf slt€, da 2 Ô drlambío õ! 2004'

nb !! rpam àr dvkü.! pídr9lq|* .cim .*lqÉ.

O€cbro sêêm vaídad? rE âs Ííümaçõ€3 scina

- A ÁEÍ ê v&. lom.racEl& qlirda matr ry..êrí§áo ô
cúnDíovíÉda p{tít rF q,csíeitE tE gle(b Cíé.
' A âúrticldrÔ d6 t ocllnÍb pode *r t!íc.dt.o ate cr,
,íí.Íí.ooÍíÉ.0Í!5r
agr.rrta oa rl ÉÚrÊ Ô ÀRÍ iaat ê ÍrÊír&lliEa ô F!Êdaítl

e ô csúEtâllê cdlr o Ôár'/o à ôÔíntta o viEÚo caíüd.

ü.ffii-l* Hãffi;f.,"o' FÀrcE!&gF

nP:lãX40e706
nqrstro 0267ií/D.MT

ABENC-DF

Rqrs,lrdâ em 0r1.1035!23
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RRT SIMPLES
No 0000002516317

INICIAL
EOUIPE - RRT PRINCIPAL

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL ÉCNICO

uome: GABRIELLE CANABARRO PATTA

RÊgi§ro Naci.rnal: Pé77 39'7 Título do Profissbnal; Arquiteto e Urbanista

2, DADOS DO CONTRATg

c-""""t"fUNDO NACIONAL DE DESAWoLVIMENTO DA EDUCAçÁO

clP.t: 00.376.257/0001{1
cofitrator vatcr: R$ 1,@ Trpo ds coorÍ8t8nle: Pqsm iurídica de direíto

coretx8do em: OO/Oô/2014 Daladê lnrch: 06/06/2014 PGvi§ão de têr$ino: 31112nO14

f"ffi""t'i#[:],11'#?t!"Àáffi:X1t8à:Ê5"1Litr*#81*?";"85'"E'ffi:J3"fffi93ffi11"*"iü?l*
3 OADOS DA

OUADRA SBS OUADRA 2
coínptêmento BLoco F EDIFÍclo FNDE

uF: DF cÉP: 70070120 cidade: BFiASILIA

cooídenadâs G€ográtcer: Latitude: 0

gairro: ASA SUL

Longilude:0

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Âtvidede 1 .1.2 - Projeto arquiletÕnico
Unitlade: fff

Apôs e çondtÉ& das âtirdâdro Lcrics! o píôfi89lo lí6T 
'â 

PíoeêÍ à bÍxa d€lb RRT

5.

Revisáo do poêto de Escola de 06 Salas de Aula PAdTãO FNDE.

6. VALOR

VãloÍ do RRÍ: R$ 70,83

7. ASSINÂTURAS

paoo em: 31/078014

D"al"ro *"t"* ,"rdadeiras as inÍormaçÔe§ acima

CNPJ: 0C.378 257f000t-81

Rrdlbal Boroc Yon Et'v

coódtúüe Plqltor

?vai-Aa- ot ae W* * 1q
Locel EIâ ' l'íê6 aÍro

.-rÀa,<

FU@UCAÇÂO

mffi i;,1ã Hfi":ã:Blffiôfl;lil"#?#ifi&lt lffi*,@o?ÍoíÍ,'s€*ioc'

W
CPF: O@ 681 25G 1 7

Pl{lns ií

tuosêlho de tuouiletuE
e urbânismo do BÍasil
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Reqistro de Responsabllidade Técnica - RRT

RRT SIMPLES
No 0000002516/t22

INICIAL
EOUIPE . RRT PRINCIPAL

rÍtfl[Hffillilflilüil

1. RESPoNsÁvel rÉcttlco
Nomer GABRIELLE CANABARRO PATTA
Registo Nacionâl: Mn 3*7

2. DADOS DO CONTRATO

Ttruh (h PÍotusiooalr Arquitêto e Urbanista

co,,toonr"' FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

CNPJ: 00.378.257i0001-81
Contrâbr vator: RS 1 ,00 Ípo de conhtântG PEBfla iurldica dê direito

cerebrâdo eÍn 06/06/2014 Dále d,e lnicio: Mlú12014 PÍevisâo de término' 3111?'/2014

Baino: ASA SUL

Longitude: 0

DdaÍo oue na(s) ativldêda(s) r€gi3trâdâ(s) nêle RRT íoran aEndidss a9 íEgÍâS de acassiolliladâ plgvista§ nas.normas

ieiãrãâi ããii§àiíOrrljàiÉ'óà Âaú, ne rãb16ufiã áiúitú e no Óeoelo Fedõrat n" 5 m8. ds 2 ds dezeínbro de 20M.

3. DADOS DA

QUADRA SBS OUADRA 2.
complêmsnto. BLOCO F EDIFICIO FNDE
ur: DF cEp: 70070120 cided€ BRASÍL|A
coolÚêmds GeoêÍÉficáÂ Latitude: 0

4. ÂTIVIDADE TÉCNICA

arividade 1.1.2 - Projêto arquitetônico
ol"n!9ae' 49, 5?*_--_ uli139, .'
ApOo t conclu!& das gú/ürâdê. rêcrÍoa. o profildoíC davríâ ploosdeí 

' bab@ dcl€ RRÍ

Revisáo do Pro.jelo de Quadra cobêrta com vestiário paÍâ Escolas de (x e 0€ salas de Aula

Padráo FNDE.

6. VALOR

Vabrdo RRT: R$ 70,83

7. ê.SSINATURAS

eqoen. 3110712014

Declaro serem verdadeiras as irÚormaÉes acima'

CNPJ: O0 378 257,10001-81

RrdybrtBomIotEP
codlbrdoídt Eütá(»

EÉEEf

ffi;s.Xffi -ffiTál'Jffi,tfl 
;:iTú%i:;*:X !&Y{ffi Y*"w*o?nííFsêívrco§'

d o" Afb' o"?tX1-
uê. ano

W
CPF: 003 681 25017

,â/L

Ptin lÍ'l

Conse ho de Ârouitetüra
e UÍbeoisrh do Bíatil
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IIMSÉRD OA EOUCAÇÃO
FUNOO NACTONAL DE DESENVOLVIIENÍO OA EoUCAçAO

TERHO DÉ COmPROÍ{ISSO N'169554

lNtrumanto vlílculâdo eo T6rmo de Comprombso/Convanlo no-17207

Considerando o que dispóe a Lei no 11.578, de 26 de novembro de 2007. a Lei no '12.695, de 25 de iulho de 2012, a Lei n"

14.719. de lú de novembro de 20?3, o Decreto no 11.632, de '1'1 de agosto de 2023. o Decreto no 11.855, de 26 de
dêzêmbÍo de 2023 e a RêsoluÉo CD/FNOE n' 27, de 24 de novembro de 2023, a PrefeituÍa Municipal de AFONSO
CUNHA compromgtê-se a retomaÍ a execuÉo de obra(s) inacabada(s), pactuada(s) originalmente por meio do Termo de
Compromisso/Convênio no_17207, conlorme condições a seguir estiabelecidas:

| -A(s) obÍa(s) acima discriminada(s) deverá(ão) ser executada(s) no método convencionalde construÉo, sendo possivel a
reprogramaçâo do projeto que utilizou metodologia construtiva inovadora para a metodologia constÍutiva convencional,

consoante as rêgÍas definidas nâ ResoluÉo CD/FNDE no 27, de 24 de novembro de 2023;

ll- Exêcutar os Íecursos ÍinanceiÍos recebidos do Fundo Nacionalde Desenvolvimento da EducaÉo (FNDE), no àmbito do
pacto Nacional pela Retomada de Obras e de SeNiços de Engenharia Destinedos à EducáÉo Básica e Proílssionalizante,

de acordo com os projetos fomecidos ou apÍovados (desenhos técnicos, memoriais descÍitivos e especificaçóes),

observando os critérios de qualidade lécnica que atendam às deteÍminaçÕes vigentes da Associaçáo Erasileira de Normas

Técnicas (ABNT), bem como os pÍazos e os custos previstos. Deverá(âo) ser atendidas, ainda, as condiçóes legais de

acessibilidade previstas na NormaABNT NBR 9050:2020 ou norma que sobrevenha;

lll - Os recuÍsos para execuçáo da(s) obÍa(s) seráo tÍansíeridos em parcelas, após a aferiÉo da evoluÉo fisica

comprovada por meio de rêlatório de vistoria inserido pelo ente federado no Sistema lntegrado de Monitoramento

ExecuÉo e ContÍole do Mrnistério da EducaÉo (SIMEC), Módulo Obras.2.0, e aprovaçáo pela equipe técnica do FNDE,

conÍorme normas editadas pela Autârquta.

lV - As etapas de execuÉo fisica da(s) obra(s) deveráo ser registradas pelo ente federado no SIMEC, Módulo ObÍas 2.0.

especiÍicemente na guia CronogÍama, Lista das Etapas da Obra, conforme planilha contratada; V - ComprovaÍ a Íetomada

dais) obra(s) em até 12 (doze) meses, contados da validaçáo deste TeÍmo de Compromisso, medianle apresentaçâo de

cont;ato assinado com a empresa contratada para a execuÉo da(s)obra(s). acompanhado da respectiva ordem de serviço

ê cronogÍama fisicoÍinanceiro, sob pena de cancelamento da presente repactuaÉo

vl - os valores destinados à execuçáo do objeto deste instrumento serâo aplicados da §eguinte íoÍma:

vll - No caso de obra(s) incluida(s) como aÉo do PÍograma de Aceleração do crescimento - Novo PAC, flca asseguÍada a

io..iultiO"o" de traniierância obrigatória'de recursós financeiros, nos teÍmos previstos na Lei no '11 578, de 26 de

novembro de 2007i

Vlll - Garantir que os Íecursos prÓpÍios paÍa complementar. a execução do objeto pactuado estejam dev'damênte

áii"gràoos, 
"pi"s"ntando 

a respectiva declaraÉo de disponibilidade orçamentária:

lx -A complêmentaÉo dêverá sêr deposiiada, pelo ente bderado, na conta bancária vinculada a este instrumento, durantê

ã 
"r"*çaá 

a"ta) o6t"(s), de acordo com o coràspondente cronograma de,desembolso apresentado pelo gesto( exceto se

ãr^ piãããiÃ""ií" ri"itaúrio o resumàá ve.nceo'or tor a menoi devendo entâo o enle iedêrado reduzir o valor dâ

io*íf"r"nt"çao, 
"pós 

alteraçáo e eprovaÉo do novo cadastÍo do cÍonograma no SIMEc;

X - Os valores reÍeridos acima seÍáo aplicados, exclusivamente, no objeto pactuado e não poderão ser utilizados paÍa a

execuÉo de sêrviços não contemplados na planilha orçamentária;

SALDO
OISPONIVEL
NACONTA
BANCÁRÁ

VINCULADAAO
PACÍO

ORIGINAL

VALOR DO TERMO
DE COMPROMISSO

ATUALIZADO
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Xl - Utilizar os recursos financeiÍos transÍeridos pelo FNDE exclusivamente no cumprimento do objeto rirmado e dentro do
prazo de €xecuÉo definido, assim como responsabilizar-se para que a movimentaçáo dos recursos ocorra somente para o
pagamento das despesas pGvistas neste TeÍmo de Compromisso ou para aplicaÉo financeira, devendo a movimentaçáo
Íealizar-se, íestrilivamenle, por meio eletÍônico, no qual seja devidamente identillcada a litularidade das contas correntes
de fornecedoÍes ou prestadores de serviços, beneficiáÍios dos pagamentos realizados pelo ente federado, sendo proibida a

utilização de cheques, conÍome dispõe o Decreto no 7.507. de 27 de )unho de 20'11, por meio do Sistema de Pagamento
Eletrônico de Empenhos (OBN), do Banco do BÍasil, sempre que a instituiÉo bancáÍia e o FNDE disponibilizaÍem essa
possibilidade;

Xll- Enquanto náo utilizados, os recursos transíerilos seráo obrigatoÍiamente aplicados em caderneta de poupança aberta
especificamente pera êssa flnalidade, quando a pÍevisáo do seu uso Íor igual ou superior a um mês, e em fundo de
aplicação financeira de cuÍto prazo ou em opeÍaÉo de mercádo abeÍto, lastÍeada em tílulos da dívida pública federal, se a
sua utilizaçâo ocorrer em prazo infêrior a 'l (um) ano:

Xlll - lndicar profissional devidamente habilitado, da área de engenharia civil ou arquitetuÍa, para exeÍc€r as funÉes de
Íiscalizaçâo da(s) obra(s), com emissáo da respectiva Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ARÍ/CREA);

XM - Responsabilizar-se, com recuGos pÍópÍios, pela implementaçáo de obras e serviçls de terraplenagem e contençóes.
inÍraestrutura de redes (água potávê|, esgotamento sanitário, eneÍgia elétricâ e ieleíonia), assim como aqueles necessários
à implantaçáo do(s) empreendimento(s) no(s) terÍeno(s) tecnicamente aprovado(s), uma vez que o valor de

responsabilidade do FNDE refêre-se exclusivamente aos serviços de engenharia consiantes nas planilhas orçamentáÍias
do(s) projeto(s) pactuado(s) e aprovado(s);

XV - GarantiÍ, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) e sua entrega à populaçáo, no caso d€ o valor de

rêsponsabilidadê do FNOE se revelar insuficiente:

XVI - A conclusào de(s) obÍa(s) devêrá ocoreÍ em até 24 (vinte e quetro) meses, contados da validâÉo deste Termo de

Compromisso no SIMEC, sendo admitida uma pronogaÉo por igual periodo, comprometendo-sê o ente federativo a

mantêr em opeÍaÉo e(s) inÍraestÍutura(s) escola(es) obiêto da repectuaÉo.

XVll - CientiÍlcar mensalmênte o FNDE sobre a aplicaçáo dos recursos e a consecuÉo do objeto, assim como inÍormar a

data prevista para inaugureÉo e o inicio de funcionamento da(s) Íespectiva(s) ediÍicaÉo(óes) esc!la(es), poÍ meio do

pÍeenchimento dos dados e infoÍmaÉes no Módulo ObÍas 2.0 do SIMEC:

Xvlll - Realizar licitaçáo paÍa as contÍatações necessárias à execuÉo da(s) obra(s), obedecendo à legislaÉo vigente, às

disposiçóes do Decreto n. 7.983. de I de abril de 2013, e da Portaria Conjunta MGUCGU n" 2. de I de ianeio de 2024 e
obiervár que os preços unitários de materiais e serviços utilizados não poderão ser superiores aos que constam dos custos

de obras e sgrviços de engenharia na forma prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

XIX - Executar a(s) obra(s) no teÍreno prêviamente aprovado, náo sendo autorizada alteraçáo do local que recêberá as

benfeitorias, salvo êm caso excepcional a ser avaliado e acátado pelo FNDE;

xx - Assegurar e destacaÍ obrigatoriamênte a participação do Governo Federal e do FNDE em toda e qualqueÍ aÉo,
promocionãl ou náo, relacionadã com a execuÉo do objeto pactuado, obedecendo eo modelofadráo estabelecido, bem

como apor a marca do Governo Fedêral em placâs de identiticaÉo da(s) obra(s) custêada(s) com os ÍecuÍsos transferidos

à conta do programa, obedecendo ao disposto na lnstruÉo Normativa no 2, de 20 de abÍilde 2018, da Secrelariaceral da

Presidência da REpública;

xxl - caso a(s) obÍâ(s) objeto deste instrumento seja(m) incluída(s) c.mo açáo do Programa de Aceleraçáo do

Crescimento - I'iovo pAó, é obrigatória a adoÉo do Manual de uso do selo do Novo PAC nas placas de obÍa;

)()(ll - submeier-se às orientaÉes expedidas pêlo Governo FedEralacerca das condutas vedadas no peÍíodo eleitoral;

)(Xlll - Manter atualizada a escrituraÉo contábil êspecificâ dos atos e fatos relativos à execuÉo dêste Termo de

CompÍomisso, para Íins de fiscâlizaÉo, de acompanhamento e de avaliaÉo dos resultados obtidos:

)(xlv - peÍmitiÍ ao FNDE e seus apoiadorês técnicos o acompanhamênto da execuÉo da(s) obra(s), fornecendo as

into*"çoá" 
" 

ãa io"umentos relacionados à execuÉo do obieto, no que se refeÍe ao exame da documentaÇáo:

xxv - PeÍmitir o livre acesso aos órgãos de controle e à AuditoÍia do FNDE, a todos os atos administrativos e aos registros

dos fatos relacionados direta ou indireiamênte com o obiêto pactLrado;

XXVI - prestar esclarecimentos sobre a êxecuçáo fisica e financeira do objelo pactuado, sempÍe qu-e solicitado.pe-lo FNDE'

o"ià'MàC, 
-pãi 

àrs-a" ào si"te.a oe cãniràÉ ti'i"rno ao poa", exêcutivo Federat, peto Tribunal de contas da união (Tcu)'

ãàio úr"iàru p,iirico ou poÍ órgáo ou entidade com delegaçáo para esse fim:

xxvll-osmunicipios,osesiâdosêooistritoFederaldeverãorêstituiÍaoFNDEossaHosÍ]nanceirosremanescenles'
inclusive os provenienes das receitas ãbtiaai àm àptieçoes nnanceiÍas realizadas e nào utilizadas no objeto pactuado no

prã -pt"í"ga;f oe 60 (sessênta) dias, a contar do t'Ímino do pÍazo de vigência dêste 
'nstrumento;

XXV|ll - PrestaÍ contas eo FNDE dos Íecursos Íecebidos nos termos da legislaçáo vigentei

XXIX - LavraÍ o termo de acêitaÉo definitiva da(s) obra(s) e registÉ-lo no Módulo Obras 2 0 do SIMEC;

)«x.EmitirosdocumentoscomprobatóriosdasdespesesemnomedomUnicipio,doestadooudoDistrito.FedeÍal,coma
idêntiÍicaÉo do FNoE e ao progÍar"-ã ;;iúi'á. *rprournt"s originais das despesas aÍquivados' em ordem

cÍonológica, no própÍio to.af ". 
qr" 'tllÃ 

-rtaUtftãÀ i OisposiÉo d-os órgáos de contÍole intemo e externo, pelo
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prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi aprovada a prestaÉo de conlas e, na hipótese de digitalizaÉo, os
documenlos oÍiginais dgvem ser conservados em arquivo. pelo prazo de 5 (cinco) anos do julgamento das contas dos
responsáveis pelo Tribunalde Contas da Uniâo (TCU);

)(XXl - ApÍesenlar ao FNDÉ ou a seu(s) Íepresentante(s) legalmente constituído(s) o original ou a ópia autenticada dê
todo e qualquer documento compÍobatório de despesa efetuada c4m recursos tÍansferidos à conta do ProgÍama, a
qualqueÍ tempo e a critério da Autarquiai

XXXII - lncluir no orçamgnto anual do ente bderado os recursos recebidos para execuçáo do objeto deste instÍumento, nos
teÍmos estabelecidos no art. 60, § 1o, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964;

XXX|ll - Náo consideÍaÍ os valores transÊridos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências
devidos à manutenÉo e ao dêsenvolvimento do ensino, por Íorçâ do disposto no art. 212 da Constituiçáo Federal;

XXXIV - Responsabilizar-se por todos os encaÍgos de natureza trabalhista e prêvidênciária, deconentes dê eventuais
dêmandas judiciais Íelativas a recursos humanos utilizados na êxecuÉo do objêto dêstê Termo de CompÍomisso, bem
como por todos os ônus tÍibutários ou extraoídinários que incidam sobre o presente instÍumento, ressalvados aqueles de
natureza compulsória, lançádos automaticamente pela rêdo bancária arrecádadora;

XXXV -Adotar todas as medidas necessárias â correta execuçáo deste TeÍmo de Compromisso, em atendimento, ainda, às

disposiçóes previsias nos normativos perlinentes â maléÍia:

XXXVI - OêclaÍo que tenho canhecimento das noÍmas que regem o Pacto Nacional pela Retomada de ObÍas e de ServiÇos

de Engenharia Dêslinados à EducaÉo Básicâ e Profissionalizante;

XXXVII - Caso a(s) obra(s) objeto deste instrumento seja(m) incluida(s) como aÉo do ProgÍama de AceleraÉo do

V Crescimênto - Novo PAC, dêclaro estaÍ ciente de que se aplicarão a esta ação todas as normas sobreveniêntes editadas
pelo Govemo FederalpaÍa o Programa;

)o«Vlll - Oeclaro estaÍ ciente do compromisso de disponibilização de mobiliário e equapamentos adequados e compatíveis

com a plena operação e Íuncionalidade das unidades:

XXXIX - Declaro o mmpromisso assumido pelo ente ÍedeÍativo, por mim representado, com o íuncionamento, â gêstão e a

manutençáo das novas unidades;

XL - Oeclaro ciência quanto ao dever dê notificar o FNDE sobre a inauguraÉo da(s) obra(s) objelo do presente

instrumênto, com pelo menos 90 (novêntia) dias dB antecedência;

XLI - Os bens patrimoniais adquiridos ou pÍoduzidos em razáo deste TeÍmo de Compromisso, bem como os

remanêscentes, na date dê sua conclusào ou eíinÉo, seráo de titularidade do ente fêderativo, devendo ser utilizados para

assegurar a continuidadê do programa govemamêntalao qual está vinculado o objeto do presente instrumento;

XLll - O presênte TeÍmo de CompÍomisso poderá ser alterado durante seu prazo de vigência, mêdiante apÍesentaÉo de

justificativa, dêsde que náo ha,a alteraçáo do objêto pactuado e mantida a adequaÉo aos obietivos do Pacto Nacional pêla

iletomada de Obras e de Seíviços de Engenharia destinados à EducaÉo Básica e PÍofis§ionalizante;

XLlll -Assumir â obígâção de preencàer a aba "Funcionamento da obra'. no sistema SIMEC - iródulo Obras 2.0.. com informaÉes dâs

datas de conclusào tinâuguíaçáo da(s) obra(s), a partir do moÍEnio em qu€ a obra âpresentaí exeorÉo total acumulada de 70%. sem

preJulzo dos demals dados necessanos

XLÍV - Ficá ciente que o náo preenchimento da ebá "FunoonaÍ'nento dã obra" impedê a inserção de ulíe nova vistoria êJou a solicitâÉo de

V desembolso de rccursos;

XLV - Caso a(s) obrà(s) esteia(m) em Tomada de Conta Especial o prazo fica suspenso, conforme o acórdão n0 l22alzo25 'ÍcU -

iJ caÀ"ru i...1 t,l'.2.. "á6.ia"r . conng.nt do pr.zo & pr.scÍtçáo dur.nt o sob,t,rt m.nao do iulg.mellto do

pnêsen? p.Ír(,.tsso, co.7l;- ii ,a. 7o, i, az eaôtuçâo 144/2022, tendo .,n ytr', , fonn.tlz.çáo do novo têr,no de

;.pacluaçro, tn.ranta .o lnt,/:umGl,to orlgtnat" '

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art 169 da constituiçáo Federal' o qual

trata dos limites de despeia com pessoal, e que os ÍecuÍsos de sua responsabilidade estão assegurados, conlorme Lei

Orç3mêntária.

Brasilia/DF, 09 de Junho de 2025

PEDRO FERREIRA MEOEIROS

PREF MUN OE AFONSO CUNHA
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